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PORTARIAS

DECRETOS

DECRETOS

PORTARIA Nº 185, DE 31 DE JULHO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 9.552-2/2013, --

R E S O L V E autorizar à CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS 
DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso da Praça 
Governador Pedro de Toledo, para realização do evento 
denominado DIA DOS PAIS, no dia 10 de agosto de 2013, 
das 08h00 às 18h00.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-
se-á de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante 
desta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos trinta e um dias do mês de 
julho de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 188, DE 05 DE AGOSTO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 31.369-7/2011, --

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, 
designada pela Portaria nº 75, de 24 de abril de 2012, 
alterada pela Portaria nº 159, de 23 de julho de 2012, 
com fundamento no parágrafo único do art. 148 da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 189, DE 05 DE AGOSTO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo  nº 31.369-7/2011, -

D E S I G N A   SÍLVIA REGINA TRESMONDI, para                 pro-
mover a defesa do servidor ANDRÉ GUSTAVO MARTOS, 
nos termos do que dispõe a    Lei Complementar nº 499, de 
22 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar              
nº 508, de 02 de dezembro de 2011.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito de Jundiaí

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitu-
ra do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 190, DE 05 DE AGOSTO DE 2013

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao 
que consta do Processo Administrativo nº 28.446-6/2012, -

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo 
para conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, 
designada pela Portaria nº 124, de 09 de maio de 2013, 
com fundamento no parágrafo único do art. 148 da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de agosto 
de dois mil e treze.

EDSON APARECIDO DA ROCHA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.506, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTACAO ORCAMENTARIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONVENIO 12 DE 2011, ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO PARA ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.
      REF. SOLICITAÇÃO    841  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA COBRIR DESPESAS COM TELEFONIA FIXA DA SMA, SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 
NUMERO 2129.
      REF. SOLICITAÇÃO    577  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 101/2010, JUNTO A CIJUN, SERVIÇOS E SUPORTE 
DE INFORMATICA REQUISIÇÃO 677215.
      REF. SOLICITAÇÃO    853  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDE DESPESAS COM A XVII FESTA DO PADROEIRO SENHOR BOM JESUS DE 
JUNDIAI- EVENTO CARACTERÍSTICO DA COMUNIDADE LOCAL - CALENDÁRIO 
MUNICIPAL DE EVENTOS LEI 7.392 DE 05/01/2010 - PUBL NA IOM EM 08/01/2010.
      REF. SOLICITAÇÃO    843  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESA DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 101/2010 - CIJUN POR 5 
MESES E 24 DIAS - S.C N. 677.259
      REF. SOLICITAÇÃO    858  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM A 11A. FESTA DAS NAÇÕES - EVENTO CARACTERÍSTICO 
DA COMUNIDADE LOCAL - CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS LEI 6833 DE 05/06/2007 
- PUBLICADA EM 12/06/2007.                                                                                                REF. 
SOLICITAÇÃO    846  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM A 23 FESTA PORTUGUESA DA PARÓQUIA N.S. DA 
CONCEICÃO - CALENDÁRIO MUNICIPAL DE EVENTOS - LEI 5027 DE 20/08/1997 - PUBL. NA 
IOM EM 29/08/1997.                                                                                                           REF. 
SOLICITAÇÃO    844  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS,P/ADEQUAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NO PROJETO DE IMPLEMENTAÇÃO DO COMPLETO 
REGULADOR,CONF.RI 677.262.
      REF. SOLICITAÇÃO    851  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM TRANSPORTE PARA ESCOLA DE DANÇA QUE 
REPRESENTARÁ O MUNICÍPIO DE JUNDIAI NO CONCURSO DE DANCA EM CAMPOS DE 
GOYTACAZES - RJ (SC 677092).
      REF. SOLICITAÇÃO    842  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 705.212,65, (SETECENTOS E CINCO MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2647 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DAS 
L I C I T A Ç Õ E S

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 77.950,53

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 20.000,00

08.01.04.122.0123.2661 GESTÃO DOS CONTRATOS REF A SERVIÇOS DE 
I N F O R M Á T I C A

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 234.314,69

13.01.12.365.0118.2788 GESTÃO CONV.ENTID.ASSIST.E FILANTRÓPICAS- PRÉ-ESC.

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 255.290,00

14.01.10.122.0149.2811 APOIO LOGÍSTICO

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 40.590,00

22.01.13.392.0113.2991 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM-SMC

3.3.90.33.00

0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

PROPRIA

R$ 1.262,42
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22.01.13.392.0113.2993 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTEJOS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 75.805,01

705.212,65TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2651 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
P Ú B L I C O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

07.01.04.122.0100.2652 MANUTENÇÃO DA FROTA OPERACIONAL DO PAÇO 
M U N I C I P A L

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 77.950,53

08.01.04.125.0126.2667 GESTÃO DAS AÇÕES DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 234.314,69

13.01.12.361.0118.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 255.290,00

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 40.590,00

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.262,42

22.01.13.392.0113.2992 GESTÃO DAS AÇÕES DA CASA DA CULTURA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 3.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

22.01.13.392.0113.2995 GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DAS ARTES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 13.386,67

22.01.13.392.0113.2999 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BAILE DO TEATRO 
P O L Y T H E A M A

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00
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              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2651 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
P Ú B L I C O

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

07.01.04.122.0100.2652 MANUTENÇÃO DA FROTA OPERACIONAL DO PAÇO 
M U N I C I P A L

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 77.950,53

08.01.04.125.0126.2667 GESTÃO DAS AÇÕES DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 234.314,69

13.01.12.361.0118.2776 GESTÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 255.290,00

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 40.590,00

22.01.13.392.0113.2990 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO SERV.FINALÍSTICOS-SMC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.262,42

22.01.13.392.0113.2992 GESTÃO DAS AÇÕES DA CASA DA CULTURA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 3.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 3.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00

22.01.13.392.0113.2995 GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DAS ARTES

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 13.386,67

22.01.13.392.0113.2999 MANUTENÇÃO DO CORPO DE BAILE DO TEATRO 
P O L Y T H E A M A

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00
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3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

0000 PROPRIA

R$ 6.418,34

705.212,65TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.507, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA PARA COBRIR DESPESAS COM A RI 675404 PARA AQUISIÇÃO DE UMA 
MOTO PARA A FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO
      REF. SOLICITAÇÃO    859  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA INSTALAÇÃO DE CONCERTINA NO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO VISANDO A 
SEGURANÇA DO LOCAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    860  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER AS RIS  677037 E 677038.(AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO)
      REF. SOLICITAÇÃO    824  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRAS,P/ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO 
DE REMOÇÃO DE PACIENTES,CONF.RI 677.192.
      REF. SOLICITAÇÃO    850  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES QUE SERÃO 
UTILIZADOS EM EQUIPAMENTOS NO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE JOVENS E ADULTOS "PROF. ANDRÉ FRANCO MONTORO".
      REF. SOLICITAÇÃO    861  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO NECESSÁRIA PARA REFORMA DO MULTIMEIOS 
PARA INSTALAÇÃO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    857  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO NECESSÁRIO PARA REFORMA DO MULTIMEIOS 
PARA INSTALAÇÃO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    854  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 235.035,61, (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E TRINTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 86.667,81

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 1.516,80

08.01.04.125.0126.2666 GESTÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 2.500,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$ 135.738,00

13.01.12.361.0131.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENS.FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 5.313,00

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 3.300,00

235.035,61TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS
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DECRETO Nº.24.507, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA PARA COBRIR DESPESAS COM A RI 675404 PARA AQUISIÇÃO DE UMA 
MOTO PARA A FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO
      REF. SOLICITAÇÃO    859  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA INSTALAÇÃO DE CONCERTINA NO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO VISANDO A 
SEGURANÇA DO LOCAL.
      REF. SOLICITAÇÃO    860  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER AS RIS  677037 E 677038.(AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE VIAS DO MUNICÍPIO)
      REF. SOLICITAÇÃO    824  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEIRAS,P/ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO 
DE REMOÇÃO DE PACIENTES,CONF.RI 677.192.
      REF. SOLICITAÇÃO    850  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES QUE SERÃO 
UTILIZADOS EM EQUIPAMENTOS NO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE JOVENS E ADULTOS "PROF. ANDRÉ FRANCO MONTORO".
      REF. SOLICITAÇÃO    861  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO NECESSÁRIA PARA REFORMA DO MULTIMEIOS 
PARA INSTALAÇÃO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    857  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO NECESSÁRIO PARA REFORMA DO MULTIMEIOS 
PARA INSTALAÇÃO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    854  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 235.035,61, (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E TRINTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 86.667,81

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 1.516,80

08.01.04.125.0126.2666 GESTÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 2.500,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

0000

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROPRIA

R$ 135.738,00

13.01.12.361.0131.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENS.FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00

0000

MATERIAL DE CONSUMO

PROPRIA

R$ 5.313,00

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 3.300,00

235.035,61TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS
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3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 26.667,81

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.000,00

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.516,80

08.01.04.125.0126.2666 GESTÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.500,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 135.738,00

13.01.12.361.0131.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 5.313,00

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.300,00

235.035,61TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.507/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 26.667,81

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.000,00

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.516,80

08.01.04.125.0126.2666 GESTÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.500,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 135.738,00

13.01.12.361.0131.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 5.313,00

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.300,00

235.035,61TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.507/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 26.667,81

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 60.000,00

07.01.04.122.0100.2650 SUPORTE ADMINISTRATIVO ÀS UNIDADES FIM (SMA)

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 1.516,80

08.01.04.125.0126.2666 GESTÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.500,00

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0000 PROPRIA

R$ 135.738,00

13.01.12.361.0131.2785 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - ENS.FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 5.313,00

14.01.10.302.0151.2817 ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - PA,SAMU E SAEC

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3.300,00

235.035,61TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.508, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DURANTE REUNIÃO 
AMPLIADA DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SOBRE OS SERVIÇOS DE 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS COM O IDOSO.
      REF. SOLICITAÇÃO    864  -   SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENV. 
S O C I A L

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 1.980,00, (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS) NA(S) 
SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

15.01.08.244.0134.2856 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REF. ASSISTÊNCIA 
S O C I A L

3.3.90.39.00

5151

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SEDS/PROGRAMA ESTADUAL DE PROTEÇÃO BÁSICA

R$ 1.980,00

1.980,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

15.01.08.244.0134.2856 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REF. ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

5151 SEDS/PROGRAMA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO BÁSICA

R$ 1.980,00

1.980,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.509, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM GEOPROCESSAMENTO - 
CONTRATO Nº 21/2012
      REF. SOLICITAÇÃO    855  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONSIDERANDO   REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA POR SUPERAVIT 
FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM ACESSO DE INTERNET PARA O PROCON
      REF. SOLICITAÇÃO    847  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E 
A B A S T E C I M E N T O

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 1.388.046,89, (UM MILHÃO TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL E 
QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

08.01.04.129.0126.1486 GESTÃO DAS AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO ADMIN. 
T R I B U T Á R I A

4.4.90.39.00

8010

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CONTRATO N.07.2.0265.1/BNDES-PMAT II

R$ 1.385.316,89

17.01.14.422.0106.2892 MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DESENV.PELA FUNDAÇÃO 
P R O C O N

3.3.90.39.00

6031

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUND.PROCON/PROGRAMA PROTEÇÃO DEFESA DO 
CONSUMIDOR

R$ 2.730,00

1.388.046,89TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

1.388.046,89R$

1.388.046,89TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.510, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, PARA SUPRIR DESPESAS COM OBRA DE PAV., GUIAS E SARJETAS NA R. 
JACINTO BORGES E TRECHO DA AV. D. PEDRO I, ANHANGABAÚ (CONVÊNIO SPDR/SP) 
PROC. 16.033-6/12.                                                                                                                    REF. 
SOLICITAÇÃO    548  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

6319

OBRAS E INSTALAÇÕES

CONV.1081/12PAV.GUIAS SARJ R JAC.BORGES E AV.D.PED

R$ 150.000,00

150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

150.000,00R$

150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.510, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, PARA SUPRIR DESPESAS COM OBRA DE PAV., GUIAS E SARJETAS NA R. 
JACINTO BORGES E TRECHO DA AV. D. PEDRO I, ANHANGABAÚ (CONVÊNIO SPDR/SP) 
PROC. 16.033-6/12.                                                                                                                    REF. 
SOLICITAÇÃO    548  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

6319

OBRAS E INSTALAÇÕES

CONV.1081/12PAV.GUIAS SARJ R JAC.BORGES E AV.D.PED

R$ 150.000,00

150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

150.000,00R$

150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, PARA SUPRIR DESPESAS COM OBRA DE PAV., GUIAS E SARJETAS NA R. 
JACINTO BORGES E TRECHO DA AV. D. PEDRO I, ANHANGABAÚ (CONVÊNIO SPDR/SP) 
PROC. 16.033-6/12.                                                                                                                    REF. 
SOLICITAÇÃO    548  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) 
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6319
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CONV.1081/12PAV.GUIAS SARJ R JAC.BORGES E AV.D.PED

R$ 150.000,00

150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

150.000,00R$

150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
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DECRETO Nº.24.510, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, PARA SUPRIR DESPESAS COM OBRA DE PAV., GUIAS E SARJETAS NA R. 
JACINTO BORGES E TRECHO DA AV. D. PEDRO I, ANHANGABAÚ (CONVÊNIO SPDR/SP) 
PROC. 16.033-6/12.                                                                                                                    REF. 
SOLICITAÇÃO    548  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

6319

OBRAS E INSTALAÇÕES

CONV.1081/12PAV.GUIAS SARJ R JAC.BORGES E AV.D.PED

R$ 150.000,00

150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

150.000,00R$

150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.510, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, PARA SUPRIR DESPESAS COM OBRA DE PAV., GUIAS E SARJETAS NA R. 
JACINTO BORGES E TRECHO DA AV. D. PEDRO I, ANHANGABAÚ (CONVÊNIO SPDR/SP) 
PROC. 16.033-6/12.                                                                                                                    REF. 
SOLICITAÇÃO    548  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 150.000,00, (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) 
D O T A Ç Ã O ( Õ E S ) :

09.01.15.451.0101.1497 PAVIMENTAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS

4.4.90.51.00

6319

OBRAS E INSTALAÇÕES

CONV.1081/12PAV.GUIAS SARJ R JAC.BORGES E AV.D.PED

R$ 150.000,00

150.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, º 1., INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

150.000,00R$

150.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) UM DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.511, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º,§2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    872  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 20.000,00, (VINTE MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.13.00

5203

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E 
VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.511, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º,§2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    872  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
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20.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E 
VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
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          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E 
VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.511, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º,§2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
      REF. SOLICITAÇÃO    872  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 20.000,00, (VINTE MIL REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.13.00

5203

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.365.0118.2921 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS (CRECHES)

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E 
VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ 20.000,00

20.000,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.512, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM A REFORMA DO MULTIMEIOS E ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    882  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS JUDICIAIS PARA ATENDER APROXIMADAMENTE 2973 PACIENTES EM 
INICIO/CONTINUIDADE DE TRATAMENTO,NO MÊS DE AGOSTO/2013.
      REF. SOLICITAÇÃO    869  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM INSTALACÃO DE INFRA ESTRUTURA E RELÓGIOS 
DE PONTO NO CENTRO DE LINGUAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO.
      REF. SOLICITAÇÃO    875  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 752.775,00, (SETECENTOS E CINQÜENTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 150.000,00

13.01.12.366.0131.2792 GESTÃO DE CURSOS DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 2.775,00

14.01.10.302.0152.2821 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - MAC/MANDADOS 
J U D I C I A I S

3.3.90.32.00

0000

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

PROPRIA

R$ 600.000,00

752.775,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

03.01.04.122.0100.2614 MANUTENÇÃO ESPAÇO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

03.01.06.182.0121.2617 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

03.01.28.846.0000.0601 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

13.01.12.122.0100.2773 GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS UTILIZADOS PELA SMEE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.775,00

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 600.000,00
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DECRETO Nº.24.512, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTRIA 
PARA ATENDER DESPESA COM A REFORMA DO MULTIMEIOS E ALTERAÇÃO DE 
ENDEREÇO DO FUNSS.
      REF. SOLICITAÇÃO    882  -   SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADOS JUDICIAIS PARA ATENDER APROXIMADAMENTE 2973 PACIENTES EM 
INICIO/CONTINUIDADE DE TRATAMENTO,NO MÊS DE AGOSTO/2013.
      REF. SOLICITAÇÃO    869  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM INSTALACÃO DE INFRA ESTRUTURA E RELÓGIOS 
DE PONTO NO CENTRO DE LINGUAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO.
      REF. SOLICITAÇÃO    875  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 752.775,00, (SETECENTOS E CINQÜENTA E DOIS MIL SETECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.08.244.0115.2622 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FUNSS

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 150.000,00

13.01.12.366.0131.2792 GESTÃO DE CURSOS DE LÍNGUAS ESTRANGEIRAS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 2.775,00

14.01.10.302.0152.2821 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - MAC/MANDADOS 
J U D I C I A I S

3.3.90.32.00

0000

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

PROPRIA

R$ 600.000,00

752.775,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

03.01.04.122.0100.2614 MANUTENÇÃO ESPAÇO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 30.000,00

03.01.06.182.0121.2617 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL

3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 50.000,00

03.01.28.846.0000.0601 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 20.000,00

13.01.12.122.0100.2773 GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS UTILIZADOS PELA SMEE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 2.775,00

14.01.10.302.0151.2816 GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 600.000,00
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752.775,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.512/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

752.775,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.512/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

752.775,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.512/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

752.775,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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Decreto N. 24.512/2013

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

752.775,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.513, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR DE PÓ PARA LIMPEZA DOS VEICULOS DA FROTA DO 
P A Ç O .
      REF. SOLICITAÇÃO    870  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM PASSAGEM AEREA P/ SECRETÁRIO(MARCOS 
BRUNHOLI) E DIRETOR DE ABASTECIMENTO(EDILSON CHRISPIM EM VISITA TÉC. 25 
FESTIVAL DE TURISMO P/ REPRESENTAR O MUNICIPIO E EDIVULGAÇÃO DE ROTEIROS E 
PRODUTOS JUNTAMENTE COM O CIRCUITO DAS FRUTAS.GRAMADO/RS        REF. 
SOLICITAÇÃO    865  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E ABASTECIMENTO

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 677.466 - COMPRA DE 
FRAGMENTADORA DE PAPEL.
      REF. SOLICITAÇÃO    871  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM A  FESTA DE HISTÓRIAS 2 ENCONTRO DE CONTADORES 
DE HISTÓRIAS -O EVENTO TEM COMO OBJETIVOS PROMOVER O INTERCÂMBIO E 
INTERACÃO ENTRE OS CONTADORES DE HISTÓRIAS DE DIFERENTES LOCALIDADES.
      REF. SOLICITAÇÃO    873  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 12.445,32, (DOZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

07.01.04.122.0100.2652 MANUTENÇÃO DA FROTA OPERACIONAL DO PAÇO 
M U N I C I P A L

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 324,70

12.01.15.452.0101.2747 AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

4.4.90.52.00

0000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA

R$ 438,90

17.01.20.605.0100.2891 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO DOS 
S E R V . F I N A L Í S T I C O S

3.3.90.33.00

0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

PROPRIA

R$ 1.681,72

22.01.13.392.0113.2993 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTEJOS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 10.000,00

12.445,32TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

07.01.04.122.0100.2652 MANUTENÇÃO DA FROTA OPERACIONAL DO PAÇO 
M U N I C I P A L

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 324,70

12.01.15.452.0101.2747 AÇÕES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0000 PROPRIA

R$ 438,90

17.01.20.605.0100.2891 GESTÃO DAS AÇÕES DE DIREÇÃO DOS SERV.FINALÍSTICOS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 1.681,72

22.01.13.392.0113.2993 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTEJOS

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 10.000,00
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12.445,32TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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12.445,32TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETO Nº.24.514, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, AR. 4º, § 3º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
COM RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA PASSAGEM AEREA P/ SR ADILTON 
GARCIA (DIRETOR DO PROCON)  EM PARTICIPACÃO NA 5 REUNIÃO SECRET. NAC. DO 
CONSUMIDOR COM SNDC (SISTEMA NAC. DE DEFESA DO CONS.) BELEM/PA.
      REF. SOLICITAÇÃO    881  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT. E 
A B A S T E C I M E N T O

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO,P/ADEQUAÇÃO 
PREDIAL E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DA VILA HORTOLÂNDIA, CONF.RI 677.319,UTILIZANDO 
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.                     REF. SOLICITAÇÃO
867  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 47.105,96, (QUARENTA E SETE MIL CENTO E CINCO REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

14.01.10.301.0150.2814 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

4.4.90.51.00

5002

OBRAS E INSTALAÇÕES

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 46.334,07

17.01.14.422.0106.2892 MANUTENÇÃO DAS ATIVID.DESENV.PELA FUNDAÇÃO 
P R O C O N

3.3.90.33.00

6031

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

FUND.PROCON/PROGRAMA PROTEÇÃO DEFESA DO 
CONSUMIDOR

R$ 771,89

47.105,96TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, § 1º, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 4320/64 ...

47.105,96R$

47.105,96TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Página 1 de 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.515, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM INSTALACÃO DE INFRA ESTRUTURA E RELÓGIOS 
DE PONTO NO CENTRO DE INFORMÁTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO.
      REF. SOLICITAÇÃO    874  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM INSTALACÃO DE INFRA ESTRUTURA E RELÓGIOS 
DE PONTO NO COMPLEXO EDUCACIONAL ARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACÃO.                                                                                                                              REF. 
SOLICITAÇÃO    876  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 26.835,00, (VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) 
NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 23.490,00

13.01.12.361.0129.2784 GESTÃO DE CURSOS DE INFORMÁTICA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$ 3.345,00

26.835,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.2783 GESTÃO DE COMPLEXOS EDUCACIONAIS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 23.490,00

13.01.12.361.0129.2784 GESTÃO DE CURSOS DE INFORMÁTICA

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

R$ 3.345,00

26.835,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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DECRETOS SECRETARIA DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃOPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.24.516, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

PEDRO ANTONIO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº7967, 
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2012, ART.4º, § 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO.                                                                                                                               REF. 
SOLICITAÇÃO    877  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO.                                                                                                                               REF. 
SOLICITAÇÃO    878  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO.                                                                                                                               REF. 
SOLICITAÇÃO    879  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA 
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ENSINO.                                                                                                                               REF. 
SOLICITAÇÃO    880  -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR DE R$ 343.915,00, (TREZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E 
QUINZE REAIS) NA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

13.01.08.243.0127.2772 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00

6108

MATERIAL DE CONSUMO

QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 343.915,00

343.915,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO 
ORÇAMENTO VIGENTE:

13.01.12.361.0118.1546 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
U N I D . E S C - E N S . F U N D A M E N T A L

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

6108 QUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 343.915,00

343.915,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 
DOIS MIL E TREZE.

PAULO ROBERTO GALVAO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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EXTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO IV DO CONVÊNIO Nº 
013/09, celebrado entre a PREFEITURA DE JUNDIAÍ 
e a JTM COLÉGIO TÉCNICO E ENSINO MÉDIO LTDA – 
“COLÉGIO TABLEAU”.
PROCESSO: nº 13.161-4/09
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência, por mais 12 
(doze) meses, contados a partir de 10 de setembro de 
2013.
ASSINATURA: 05.08.13

EXTRATO

CONVÊNIO Nº 024/13 que entre si celebram 
a PREFEITURA DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO 
TERAPÊUTICA DE ESTIMULAÇÃO AUDITIVA E 
LINGUAGEM - ATEAL
PREFEITO: Pedro Bigardi - CPF nº 024.558.288-67
CNPJ: nº 51.910.842/0001-11
PRESIDENTE: José Rubens Ferreira CPF nº 
992.793.128-04
PROCESSO: nº 8.497-3/12
OBJETO: Desenvolver ações de prevenção, 
diagnóstico, tratamento, recuperação e pesquisa nas 
áreas de reabilitação física e mental e dos distúrbios 
da comunicação.
VALOR: Dá-se ao presente ajuste o valor anual de R$ 
2.240.045,64 (dois milhões duzentos e quarenta mil 
quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) 
e o valor estimado mensal de R$ 186.670,47 (cento e 
oitenta e seis mil seiscentos e setenta reais e quarenta 
e sete centavos); no que concerne à PREFEITURA, com 
a devida contrapartida à custa da CONVENIADA no 
valor anual de R$ 139.032,00 (cento e trinta e nove mil 
e trinta e dois reais) e valor estimado mensal de R$ 
11.586,00 (onze mil quinhentos e oitenta e seis reais). 
DOTAÇÕES: 14.01.10.302.0151.2816.3.3.90.39.00.0.00
0. e 14.01.10.302.0151.2816.3.3.90.39.00.0.5001
NOTAS DE EMPENHOS: nºs 16.453 e 16.454
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15 de junho de 2013
ASSINATURA: 05.08.13

EXTRATO

CONVÊNIO Nº 028/13, que entre si celebram a 
PREFEITURA DE JUNDIAÍ e BANCO DO BRASIL S.A
PROCESSO: nºs 11.289-6/04 e 22.889-3/94
OBJETO: Troca de informações e prestação de serviços 
atinentes ao Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PASEP
ASSINATURA: 05.08.13

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS 
DE COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  
PUBLICADO NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK 
“COMPRA ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) 
OU NOS RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 34 – 
Polivitaminico FR: Vitaminas A, B1, B2, PP, B6, 
B5, C, D,E gotas (20 ml) – Marca: Roche/Bayer – 
R$ 6,15 por frasco; 177 – Levonorgestrel 0,75 mg 
(2 comprimidos) – BLT – Marca: EMS – R$ 2,66 
por blister e 180 – Colagenase 1,2U pomada 
dermatológica 30 g – Marca: Abbott – R$ 12,25 
por tubo. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
ANBIOTON IMPORTADORA LTDA. PROCESSO 
Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 22 – Hidroclorotiazida 25 mg – 
Marca: Hidromed – R$ 0,0140 por comprimido; 
103 – Imunoglobulina Anti-RHO (D) 300 mcg – 
Marca: Kham – RHO – R$ 149,52 por ampola; 
123 – Pravastatina 20 mg – Marca: Lenitral – R$ 
0,36 por comprimido; 126 – Metildopa 500 mg, 
sulcado – Marca: Metilvita – R$ 0,1440 por 
comprimido; 162 – Glibenclamida 5 mg – sulcado 
– Marca: Glibeneck – R$ 0,0130 por comprimido 
e 202 – Furosemida 40 mg – Marca: Diurit – R$ 
0,0180 por comprimido. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 24 – Gliclazida 
30 mg MR – Marca: Azukon – R$ 0,14 por 
comprimido e 171 – Carvedilol 12,5 mg – Marca: 
Karvil – R$ 0,0780 por comprimido. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  
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EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALOR: Item: 201 – 
Isossorbida Mononitrato 40 mg – Marca: Zydus – 
GEN – R$ 0,1020 por comprimido. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. PROCESSO Nº 
06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 16 – Haloperidol Decanoato 50 
mg/ml (1ml) – Marca: Halo Decanoato – R$ 3,65 
por ampola; 17 - Heparina Sódica 5.000 UI 
Subcutânea (0,25 ml) – Marca: Hemofol – R$ 
5,50 por ampola; 28 - Soro Glicosado 5% (500 ml) 
- Solução Injetável, Sistema Fechado – Marca: 
Lab. Sanobiol – R$ 1,59 por frasco; 29 - Soro 
Fisiológico 0,9% (250 ml), Solução Injetável, 
Sistema Fechado - Marca: Lab. Sanobiol – R$ 
1,25 por frasco; 30 - Soro Fisiológico 0,9% (500 
ml), Solução Injetável, Sistema Fechado – Marca: 
Lab. Sanobiol – R$ 1,50 por frasco; 54 - 
Levomepromazina gotas (20 ml) – Marca: 
Levozine – R$ 6,50 por frasco; 82 - Lidocaína 100 
mg, Spray (Aprox. 50 ml) - Marca: Xylestesin – R$ 
47,00 por frasco; 99 - Biperideno 5 mg/ml (1ml) – 
Marca: Cinetol – R$ 1,4480 por ampola; 100 - 
Clorpromazina 40 mg/ml - Gotas – Marca: 
Longactil – R$ 4,00 por frasco; 109 - Haloperidol 
5 mg – Marca: Halo – R$ 0,0650 por comprimido; 
110 - Imipramina 25 mg – Marca: Imipra – R$ 
0,0620 por comprimido; 112 - Prometazina 25 mg 
– Marca:  Pamergan – R$ 0,0560 por comprimido; 
121 - Levomepromazina 100 mg – Marca: 
Levozine – R$ 0,3480 por comprimido; 122 - 
Levomepromazina 25 mg – Marca: Levozine – R$ 
0,1180 por comprimido; 151 - Naltrexona 50 mg – 
Marca: Revia – R$ 1,85 por comprimido; 197 - 
Haloperidiol 1 mg – Marca: Halo – R$ 0,08 por 
comprimido; 198 - Clorpromazina 25 mg – Marca: 
Longactil – R$ 0,1450 por comprimido e 206 - 
Cetoprofeno 100 mg EV – Marca: Cetoprofeno – 
R$ 2,41 por frasco-ampola. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA:           
D-HOSP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 39 – 
Budesonida 32 mcg/dose – aerossol nasal – 120 
doses – Marca: Busonid Aq Nasal – R$ 9,45 por 
frasco e 130 – Levopoda + benserazida cloridrato 
200/50 mg – Marca: Ekson – R$ 0,70 por 
comprimido. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA:           
DIMACI/MG – MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 15 – Cimetidina 
300 mg – injetável (2 ml) – Marca: 
Hypofarma/Hycinet – R$ 0,27 por ampola; 45 – 
Lidocaína cloridrato 2% - sem vaso constritor (5 
ml) – Marca: Hypofarma/Hypocaina – R$ 0,3250 
por ampola; 49 – Aminofilina 24 mg/ml – injetável 
(10 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,4950 por ampola; 
58 – Vitaminas do complexo B (2 ml) E.V. 
Vitaminas B1,B2,B6,PP,B5 – Marca: Hyplex B – 
R$ 0,4480 por ampola; 111 – Litio carbonato 300 
mg – Marca: Arrow – R$ 0,0790 por comprimido; 
116 – Amitriptilina cloridrato 25 mg – Marca: 
Teuto – R$ 0,0780 por comprimido; 117 – 
Fenitoina 100 mg – Marca: Teuto – R$ 0,0480 por 
comprimido; 145 – Isossorbida dinitrato 5 mg – 
sub-lingual – Marca: Sanval/Angil – R$ 0,0490 por 
comprimido; 157 – Captopril 25 mg – sulcado – 
Marca: Sanval – R$ 0,0150 por comprimido e 184 
– Levopoda 250 mg + Carbidopa 25 mg – Marca: 
Teuto/Carbidol – R$ 0,23 por comprimido. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA - EPP. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 10 – Ácido 
Graxo Essencial (Linhas: Age/Age Derm) – 
Produto destinado a prevenção e tratamento de 
feridas – Óleo de origem vegetal composto 
minimamente por: Ácidos Graxos Essenciais, 
Ácido Linoleico, Ácido Oleico, Ácido Caprico e 
Caprilico, Vitaminas “A” e “E”, Lecitina de Soja – 
Marca: Age Derm – R$ 5,00 por frasco; 119 – 
Hidrogel sem Alginato de Cálcio e Sódio – Marca: 
Debrigel – R$ 0,25 por grama e 179 – Creme de 
ureia 100 mg/g – em tubo com 60 g – Marca: 
Hydrage – R$ 10,90 por tubo. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
HELIANTO FARMACÊUTICA LTDA - EPP. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 10 – Ácido 
Graxo Essencial (Linhas: Age/Age Derm) – 
Produto destinado a prevenção e tratamento de 
feridas – Óleo de origem vegetal composto 
minimamente por: Ácidos Graxos Essenciais, 
Ácido Linoleico, Ácido Oleico, Ácido Caprico e 
Caprilico, Vitaminas “A” e “E”, Lecitina de Soja – 
Marca: Age Derm – R$ 5,00 por frasco; 119 – 
Hidrogel sem Alginato de Cálcio e Sódio – Marca: 
Debrigel – R$ 0,25 por grama e 179 – Creme de 
ureia 100 mg/g – em tubo com 60 g – Marca: 
Hydrage – R$ 10,90 por tubo. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. PROCESSO Nº 
06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 21 – Enalapril maleato 5 mg – 
Marca: Cimed – R$ 0,0320 por comprimido; 44 - 
Sulfametoxazol 200 Mg + Trimetoprima 40mg/5ml 
com Aprox. 100 ml com Dosador – Marca: Teuto 
– R$ 0,94 por frasco; 48 – Diasepan 5 mg/ml - 
Injetável (2 ml) – Marca: Hipolabor – R$ 0,38 por 
ampola; 51 - Amicacina 250 mg/ml (2 ml) – 
Marca: Teuto – R$ 0,75 por ampola; 55 - Água 
bidestilada (500 ml) – Marca: Eurofarma – R$ 
1,95 por frasco; 65 - Pirazinamida suspensão 
(aprox.100 ml) - Marca: Farmoquímica – R$ 52,50 
por frasco; 67 - Tramadol 50 mg/2 ml (2 ml) -
Marca: Teuto – R$ 0,78 por ampola; 74 – Benzil 
penicilina benzatina – Marca: Teuto – R$ 0,60 por 
frasco-ampola; 78 - Fluorisceina - colírio (aprox.3 
ml) - Marca: Allergan – R$ 9,40 por frasco; 81 - 
Ciclopentolato cloridrato - colírio (5 ml) – Marca: 
Latinofarma – R$ 6,80 por frasco; 89 - 
Fenobarbital 200 mg - injetável IM/EV (2ml) - 
Marca: Cristalia – R$ 1,54 por ampola; 97 - 
Midalozan 15 mg/3 ml – Marca: Hipolabor – R$ 
0,90 por ampola; 101 - Lidocaína 2% com vaso 
constritor (20 ml) - Marca: Hypofarma – R$ 2,65 
por frasco-ampola; 102 - Lidocaína 2% sem vaso 
constritor (20 ml) - Marca: Hipolabor – R$ 1,20 
por frasco-ampola; 135 - Doxiciclina 100 mg - 
Marca: Pharlab – R$ 0,0730 por drágea; 149 - 
Levofloxacina 500 mg -  Marca: EMS / Sigma / 
Pharma – R$ 0,63 por comprimido; 158 - 
Pirimetamina 25 mg – Marca: Farmoquímica – R$ 
0,07 por comprimido; 160 - Claritromicina 500 mg 
– Marca: Pharlab – R$ 0,78 por comprimido; 210 - 
Clorpromazina 25 mg (5 ml) – Marca: UQFN – R$ 
2,50 por ampola e 211 – Periciazina 4 % - gotas 
(aprox.. 20 ml) – Marca: Sanofi-Avenis – R$ 12,93 
por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  
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EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: MAX 
MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALOR: Item: 139 – Compressa 
de Carvão Ativado com Prata: Tamanho: 10 x 20 
cm – Compressa composta: Tecido de Carvão 
Ativado Impregnado com Prata, prensado entre 
duas camadas de Rayon/Poliamida – Podendo 
ser recortado – Estéril em radiação Gama – 
Cobalto 60 – Pronto para uso – Embalado 
individualmente – Marca: LM Farma – Curatec – 
R$ 69,00 por peça. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
MÁXIMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 01 – 
Benzil penicilina procaína 300.000 UI + Benzil 
penicilina + Benzil Penicilina potássica 100.000 UI  
+ Diluente de 5 ml – Marca: Ariston – R$ 0,62 por 
frasco-ampola; 18 - Deltametrina 20 mg 
Shampoo: Frasco com 100 ml - Marca: Santa 
Terezinha – R$ 1,14 por frasco; 19 - 
Acetilsalicílico ácido 100 mg – Marca: Imec – R$ 
0,0080 por comprimido; 37 - Água destilada para 
injeção (10 ml) – Marca: Farmace – R$ 0,0860 
por ampola; 40 - Alumínio hidróxido + magnésio 
hidróxido suspensão oral (100ml) – Marca: Sobral 
– R$ 1,1180 por frasco; 56 – Beclometasona 
Dipropionato - 200 mcg/dose - Pó Inalatório -
Aparelho Multidose - Frascos com 100 Doses – 
Marca: Chiesi – R$ 29,50 por frasco; 59 - 
Potássio Cloreto 19,1% (2,5 Meq/ml) (10 ml) 
Solução Injetável – Marca: Farmace – R$ 0,15 
por ampola; 68 - Tiamina Cloridrato 100 mg 
(Vitamina B1) + Piridoxina Cloridrato 100 mg 
(Vitamina B6) - Ampola 1 ml Cianocobalamina 
5000 Mcg (Vitamina B12)  - Ampola 1  ml – 
Marca: Bunker – R$ 0,97 por ampola; 70 - 
Diclofenado sódico 75 mg – injetável (3 ml) -
Marca: Farmace – R$ 0,39 por ampola; 71 - 
Hioscina 20 mg/ml, Injetável (LML) – Marca: 
Hipolabor – R$ 0,4550 por ampola; 75 - 
Prometazina Cloridrato 25 mg/ml – Injetável (2 ml) 
- Marca: Sanval – R$ 0,6010 por ampola; 77 - 
Deltametrina 20 mg Loção Tópica - Frasco com 
100 ml – Marca: Santa Terezinha – R$ 0,99 por 
frasco; 79 - Tropicamida 1% - Colírio (Aprox. 5 ml) 
– Marca: União Química – R$ 8,25 por frasco; 80 
- Fenilefrina Cloridrato 10% - Colírio (5 ml) – 
Marca: Allergan – R$ 7,4786 por frasco; 87 - 
Dextrano 70 + Hipromelose - Colírio (15 Ml) – 
Marca: Latinofarma – R$ 9,38 por frasco; 88 - 
Policresuleno Solução 12 ml – Marca: Takeda – 
R$ 15,70 por frasco; 90 - N-Butil Escopolamina 20 
mg + Dipirona Sódica 2.500 mg (5 ml) – Marca: 
Hypofarma – R$ 0,65 por ampola; 98 - 
Rifampicina - 20 mg/ml – Suspensão (Aprox. 50 
ml) – Marca: Neoquimica / Hypermarcas – R$ 
2,32 por frasco; 105 - Aminofilina 100 mg - Marca: 
Hipolabor – R$ 0,0194 por comprimido; 107 - 
Prednisona 5 mg - Marca: Pharmascience – R$ 
0,0384 por comprimido; 108 - Ciprofloxacina 
Cloridrato 500 mg – Marca: Brasterapica – R$ 
0,13 por comprimido; 113 - Cinarizina 25 mg – 
Marca: Ranbaxy – R$ 0,1170 por comprimido; 
114 - Amiodarona Cloridrato 200 mg – Marca: 
Geolab – R$ 0,1950 por comprimido; 120 - 
Norfloxacina 400 mg – Marca: Pharmascience – 
R$ 0,1210 por comprimido; 127 - Verapamil 80 
Mg - Sulcado – Marca: Teuto – R$ 0,0507 por 
comprimido; 128 - Prednisona 20 mg – Marca: 
Prati – R$ 0,1020 por comprimido; 137 - 
Clindamicina Cloridrato 300 mg – Marca: Teuto – 
R$ 0,36 por cápsula; 138 - Levotiroxina Sódica 25 
mcg – Marca: Merck – R$ 0,1528 por comprimido; 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
MÁXIMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 01 – 
Benzil penicilina procaína 300.000 UI + Benzil 
penicilina + Benzil Penicilina potássica 100.000 UI  
+ Diluente de 5 ml – Marca: Ariston – R$ 0,62 por 
frasco-ampola; 18 - Deltametrina 20 mg 
Shampoo: Frasco com 100 ml - Marca: Santa 
Terezinha – R$ 1,14 por frasco; 19 - 
Acetilsalicílico ácido 100 mg – Marca: Imec – R$ 
0,0080 por comprimido; 37 - Água destilada para 
injeção (10 ml) – Marca: Farmace – R$ 0,0860 
por ampola; 40 - Alumínio hidróxido + magnésio 
hidróxido suspensão oral (100ml) – Marca: Sobral 
– R$ 1,1180 por frasco; 56 – Beclometasona 
Dipropionato - 200 mcg/dose - Pó Inalatório -
Aparelho Multidose - Frascos com 100 Doses – 
Marca: Chiesi – R$ 29,50 por frasco; 59 - 
Potássio Cloreto 19,1% (2,5 Meq/ml) (10 ml) 
Solução Injetável – Marca: Farmace – R$ 0,15 
por ampola; 68 - Tiamina Cloridrato 100 mg 
(Vitamina B1) + Piridoxina Cloridrato 100 mg 
(Vitamina B6) - Ampola 1 ml Cianocobalamina 
5000 Mcg (Vitamina B12)  - Ampola 1  ml – 
Marca: Bunker – R$ 0,97 por ampola; 70 - 
Diclofenado sódico 75 mg – injetável (3 ml) -
Marca: Farmace – R$ 0,39 por ampola; 71 - 
Hioscina 20 mg/ml, Injetável (LML) – Marca: 
Hipolabor – R$ 0,4550 por ampola; 75 - 
Prometazina Cloridrato 25 mg/ml – Injetável (2 ml) 
- Marca: Sanval – R$ 0,6010 por ampola; 77 - 
Deltametrina 20 mg Loção Tópica - Frasco com 
100 ml – Marca: Santa Terezinha – R$ 0,99 por 
frasco; 79 - Tropicamida 1% - Colírio (Aprox. 5 ml) 
– Marca: União Química – R$ 8,25 por frasco; 80 
- Fenilefrina Cloridrato 10% - Colírio (5 ml) – 
Marca: Allergan – R$ 7,4786 por frasco; 87 - 
Dextrano 70 + Hipromelose - Colírio (15 Ml) – 
Marca: Latinofarma – R$ 9,38 por frasco; 88 - 
Policresuleno Solução 12 ml – Marca: Takeda – 
R$ 15,70 por frasco; 90 - N-Butil Escopolamina 20 
mg + Dipirona Sódica 2.500 mg (5 ml) – Marca: 
Hypofarma – R$ 0,65 por ampola; 98 - 
Rifampicina - 20 mg/ml – Suspensão (Aprox. 50 
ml) – Marca: Neoquimica / Hypermarcas – R$ 
2,32 por frasco; 105 - Aminofilina 100 mg - Marca: 
Hipolabor – R$ 0,0194 por comprimido; 107 - 
Prednisona 5 mg - Marca: Pharmascience – R$ 
0,0384 por comprimido; 108 - Ciprofloxacina 
Cloridrato 500 mg – Marca: Brasterapica – R$ 
0,13 por comprimido; 113 - Cinarizina 25 mg – 
Marca: Ranbaxy – R$ 0,1170 por comprimido; 
114 - Amiodarona Cloridrato 200 mg – Marca: 
Geolab – R$ 0,1950 por comprimido; 120 - 
Norfloxacina 400 mg – Marca: Pharmascience – 
R$ 0,1210 por comprimido; 127 - Verapamil 80 
Mg - Sulcado – Marca: Teuto – R$ 0,0507 por 
comprimido; 128 - Prednisona 20 mg – Marca: 
Prati – R$ 0,1020 por comprimido; 137 - 
Clindamicina Cloridrato 300 mg – Marca: Teuto – 
R$ 0,36 por cápsula; 138 - Levotiroxina Sódica 25 
mcg – Marca: Merck – R$ 0,1528 por comprimido; 

 
 

140 - Espiramicina 1,5 m. U.I – Marca: Sanofi – 
R$ 2,75 por comprimido; 141 - Estriol 1 mg/g 
(Aprox. 50 g) + Aplicador Calibrado – Marca: 
Neoquimica / Brainfarma – R$ 5,85 por tubo; 142 
- Noretisterona Acetado 10 mg – Marca: Bayer – 
R$ 0,4706 por comprimido; 143 - Didrogesterona 
10 mg – Marca: Abbott – R$ 1,36 por comprimido; 
144 – Nitrofurantoina 100 mg – Marca: Teuto – 
R$ 0,1520 por cápsula; 148 - Eritromicina 
Estearato 500 mg – Marca: Prati – R$ 0,3302 por 
comprimido; 150 - Metotrexato 2,5 mg – Marca: 
Blausiegel – R$ 0,7583 por comprimido; 155 - 
Sulfadiazina 500 mg – Marca: Sobral – R$ 0,1210 
por comprimido; 161 - Potássio Permanganato 
100 mg - Marca: Mariol – R$ 0,0470 por 
comprimido; 166 - Hidralazina Cloridrato 25 mg – 
Marca: Novartis – R$ 0,2190 por drágea; 169 - 
Fólico Ácido 5 mg, Sulcado -  Marca: Hipolabor – 
R$ 0,0195 por comprimido; 172 - Rifampicina 300 
mg – Marca: Sanofi – R$ 2,00 por cápsula; 174 - 
Policresulino 0,5 g/10 g - Gel (50 g) + Aplicador – 
Marca: Takeda – R$ 15,80 por tubo; 182 - 
Folinato de Cálcio 15 mg -  Marca: Hipolabor – R$ 
1,00 por comprimido; 186 - Triancinolona 
Acetonido 1 mg/g - Uso Odontológico (10 g) – 
Marca: Prati – R$ 2,4453 por tubo; 188 - 
Mupirocina 2% - Creme (Aprox. 15 g) – Marca: 
Prati – R$ 7,5442 por tubo; 189 - Lidocaína 25 mg 
+ Prilocaina 25mg/1g – Creme (5g) – Marca: 
Astrazeneca – R$ 11,50 por tubo; 190 - Retinol 
Acetato + Aminoácidos + Metionina + 
Cloranfenicol - Pomada Oftálmica 3 g – Marca: 
União Química – R$ 7,51 por tubo; 191 - 
Minociclina, Cloridrato 100 mg – Marca: Ranbaxy 
– R$ 2,37 por comprimido e 208 - Epinefrina 1 
mg/ml, Injetável - Marca: Hipolabor – R$ 0,91 por 
ampola. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

140 - Espiramicina 1,5 m. U.I – Marca: Sanofi – 
R$ 2,75 por comprimido; 141 - Estriol 1 mg/g 
(Aprox. 50 g) + Aplicador Calibrado – Marca: 
Neoquimica / Brainfarma – R$ 5,85 por tubo; 142 
- Noretisterona Acetado 10 mg – Marca: Bayer – 
R$ 0,4706 por comprimido; 143 - Didrogesterona 
10 mg – Marca: Abbott – R$ 1,36 por comprimido; 
144 – Nitrofurantoina 100 mg – Marca: Teuto – 
R$ 0,1520 por cápsula; 148 - Eritromicina 
Estearato 500 mg – Marca: Prati – R$ 0,3302 por 
comprimido; 150 - Metotrexato 2,5 mg – Marca: 
Blausiegel – R$ 0,7583 por comprimido; 155 - 
Sulfadiazina 500 mg – Marca: Sobral – R$ 0,1210 
por comprimido; 161 - Potássio Permanganato 
100 mg - Marca: Mariol – R$ 0,0470 por 
comprimido; 166 - Hidralazina Cloridrato 25 mg – 
Marca: Novartis – R$ 0,2190 por drágea; 169 - 
Fólico Ácido 5 mg, Sulcado -  Marca: Hipolabor – 
R$ 0,0195 por comprimido; 172 - Rifampicina 300 
mg – Marca: Sanofi – R$ 2,00 por cápsula; 174 - 
Policresulino 0,5 g/10 g - Gel (50 g) + Aplicador – 
Marca: Takeda – R$ 15,80 por tubo; 182 - 
Folinato de Cálcio 15 mg -  Marca: Hipolabor – R$ 
1,00 por comprimido; 186 - Triancinolona 
Acetonido 1 mg/g - Uso Odontológico (10 g) – 
Marca: Prati – R$ 2,4453 por tubo; 188 - 
Mupirocina 2% - Creme (Aprox. 15 g) – Marca: 
Prati – R$ 7,5442 por tubo; 189 - Lidocaína 25 mg 
+ Prilocaina 25mg/1g – Creme (5g) – Marca: 
Astrazeneca – R$ 11,50 por tubo; 190 - Retinol 
Acetato + Aminoácidos + Metionina + 
Cloranfenicol - Pomada Oftálmica 3 g – Marca: 
União Química – R$ 7,51 por tubo; 191 - 
Minociclina, Cloridrato 100 mg – Marca: Ranbaxy 
– R$ 2,37 por comprimido e 208 - Epinefrina 1 
mg/ml, Injetável - Marca: Hipolabor – R$ 0,91 por 
ampola. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
NATULAB LABORATÓRIO S/A. PROCESSO Nº 
06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 09 – Fólico Ácido, Gotas (30 ml) 
– Marca: Afolic Infantil – R$ 5,10 por frasco; 43 – 
Mebendazol 20 mg/ml – Suspensão (30 ml) + 
Dosador – Marca: Helmilab – R$ 0,58 por frasco; 
73 – Ibuprofeno 50 mg/ml Solução Oral – Marca: 
Ibuprotrat – R$ 0,65 por frasco e 146 – Sais para 
Reidratação Oral (Aprox. 27,0 g) – Marca: 
Hidraplex – R$ 0,32 por envelope. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: NEVE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS LTDA. PROCESSO Nº 06.393-
4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. VALOR: 
Item: 118 – Cobertura para Curativo com Alginato 
de Cálcio e Prata – Marca: Neve/LM Farma – 
Curatec/Systagenix – R$ 25,00 por peça. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 13 – Cefalexina 
250mg/5ml – Suspensão (100 ml) + Copo Medida 
– Marca: Keflaxina – R$ 5,20 por frasco; 115 – 
Cefalexina 500 mg – Marca: Teuto – R$ 0,1030 
por drágea; 131 – Potássio cloreto 600 mg – 
Marca: Slow-K – R$ 0,40 por drágea; 167 – 
Sertralina cloridrato 50 mg – Marca: Aurobindo – 
R$ 0,1030 por comprimido; 192 – Nicotina 7 mg 
Adesivo Transdermico – Kit com 7 adesivos – 
Marca: Nicotinell – R$ 26,4306 por kit; 193 - 
Nicotina 14 mg Adesivo Transdermico – Kit com 7 
adesivos – Marca: Nicotinell – R$ 27,6661 por kit; 
194 - Nicotina 21 mg Adesivo Transdermico – Kit 
com 7 adesivos – Marca: Nicotinell – R$ 28,9170 
por kit e 205 – Levotiroxina Sódica 50 mcg – 
Marca: Euthyrox – R$ 0,1760 por comprimido. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  
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EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALORES: Itens: 13 – Cefalexina 
250mg/5ml – Suspensão (100 ml) + Copo Medida 
– Marca: Keflaxina – R$ 5,20 por frasco; 115 – 
Cefalexina 500 mg – Marca: Teuto – R$ 0,1030 
por drágea; 131 – Potássio cloreto 600 mg – 
Marca: Slow-K – R$ 0,40 por drágea; 167 – 
Sertralina cloridrato 50 mg – Marca: Aurobindo – 
R$ 0,1030 por comprimido; 192 – Nicotina 7 mg 
Adesivo Transdermico – Kit com 7 adesivos – 
Marca: Nicotinell – R$ 26,4306 por kit; 193 - 
Nicotina 14 mg Adesivo Transdermico – Kit com 7 
adesivos – Marca: Nicotinell – R$ 27,6661 por kit; 
194 - Nicotina 21 mg Adesivo Transdermico – Kit 
com 7 adesivos – Marca: Nicotinell – R$ 28,9170 
por kit e 205 – Levotiroxina Sódica 50 mcg – 
Marca: Euthyrox – R$ 0,1760 por comprimido. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: P.H.O. 
– PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS LTDA. PROCESSO Nº 
06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. VALOR: 
Item: 25 – Sódio Hipoclorito 2,5 % - Gotas (30 ml) 
+ Gotejador – Marca: Proaction Acqua – R$ 1,40 
por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
PRATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 06.393-
4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 05 – Dimenidrato 50 mg + 
Piridoxina Cloridrato 50 mg (1 ml) – Marca: União 
Química – R$ 0,93 por ampola; 11 – Furosemida 
10 mg/ml – Injetável (2 ml) – Marca: Teuto – R$ 
0,32 por ampola; 12 – Glicose 25% - Injetável (10 
ml) – Marca: Isofarma – R$ 0,1250 por ampola; 
14 – Hidrocortisona Succinato 500 mg injetável 
com diluente – Marca: Teuto – R$ 3,83 por 
frasco/ampola; 26 - Soro Fisiológico 0,9% (10 ml) 
– Marca: Isofarma – R$ 0,10 por ampola; 41 - 
Metocloramida Cloridrato 2 ml – Marca: Isofarma 
– R$ 0,18 por ampola; 52 - Atropina Sulfato 0,25 
mg: 1 ml (Ampola) – Marca: Isofarma – R$ 0,1788 
por ampola; 60 - Ipratropio Brometo 0,25 mg - 
Gotas (Aprox. 20 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,57 
por frasco; 61 - Vitamina C 100 mg/ml - Injetável 
(5 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,4959 por ampola; 63 
- Sódio Cloreto 20% (10 ml) – Marca: Isofarma – 
R$ 0,1289 por ampola; 64 - Sódio Bicarbonato 
8,4% (10 ml) – Marca: Samtec – R$ 0,3610 por 
ampola; 69 - Dipirona Sódica 500 mg/ml - 
Injetável (2 ml) – Marca: Farmace – R$ 0,54 por 
ampola; 76 - Ceftriaxona 1 g Im + Diluente 
Lidocaína 1% - Ampola de 3,5 ml – Marca: Teuto 
– R$ 1,43 por ampola; 84 - Soro Fisiológico 0,9% 
(1000 ml) – Marca: JP – R$ 2,5890 por frasco; 86 
- Meperidina 50 mg/ml (2 ml) – Marca: União 
Química – R$ 1,59 por ampola; 93 - Haloperidol 5 
mg/ml - Marca: Teuto – R$ 0,45 por ampola; 94 – 
Glicose 50% - Injetável (10 ml) – Marca: Isofarma 
– R$ 0,1370 por ampola; 104 – Oxcarbazepina 
6% Suspensão Oral (100 ml) + 2 Seringas 
Dosadoras – Marca: União Química – R$ 20,00 
por frasco e 136 – Lidocaína 2% gel (30 g) – 
Marca: Pharlab – R$ 1,28 por tubo. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
PRATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. PROCESSO Nº 06.393-
4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 05 – Dimenidrato 50 mg + 
Piridoxina Cloridrato 50 mg (1 ml) – Marca: União 
Química – R$ 0,93 por ampola; 11 – Furosemida 
10 mg/ml – Injetável (2 ml) – Marca: Teuto – R$ 
0,32 por ampola; 12 – Glicose 25% - Injetável (10 
ml) – Marca: Isofarma – R$ 0,1250 por ampola; 
14 – Hidrocortisona Succinato 500 mg injetável 
com diluente – Marca: Teuto – R$ 3,83 por 
frasco/ampola; 26 - Soro Fisiológico 0,9% (10 ml) 
– Marca: Isofarma – R$ 0,10 por ampola; 41 - 
Metocloramida Cloridrato 2 ml – Marca: Isofarma 
– R$ 0,18 por ampola; 52 - Atropina Sulfato 0,25 
mg: 1 ml (Ampola) – Marca: Isofarma – R$ 0,1788 
por ampola; 60 - Ipratropio Brometo 0,25 mg - 
Gotas (Aprox. 20 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,57 
por frasco; 61 - Vitamina C 100 mg/ml - Injetável 
(5 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,4959 por ampola; 63 
- Sódio Cloreto 20% (10 ml) – Marca: Isofarma – 
R$ 0,1289 por ampola; 64 - Sódio Bicarbonato 
8,4% (10 ml) – Marca: Samtec – R$ 0,3610 por 
ampola; 69 - Dipirona Sódica 500 mg/ml - 
Injetável (2 ml) – Marca: Farmace – R$ 0,54 por 
ampola; 76 - Ceftriaxona 1 g Im + Diluente 
Lidocaína 1% - Ampola de 3,5 ml – Marca: Teuto 
– R$ 1,43 por ampola; 84 - Soro Fisiológico 0,9% 
(1000 ml) – Marca: JP – R$ 2,5890 por frasco; 86 
- Meperidina 50 mg/ml (2 ml) – Marca: União 
Química – R$ 1,59 por ampola; 93 - Haloperidol 5 
mg/ml - Marca: Teuto – R$ 0,45 por ampola; 94 – 
Glicose 50% - Injetável (10 ml) – Marca: Isofarma 
– R$ 0,1370 por ampola; 104 – Oxcarbazepina 
6% Suspensão Oral (100 ml) + 2 Seringas 
Dosadoras – Marca: União Química – R$ 20,00 
por frasco e 136 – Lidocaína 2% gel (30 g) – 
Marca: Pharlab – R$ 1,28 por tubo. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA:           
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. PROCESSO 
Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 02 – Nistatina 100.000 UI/ml - 
Suspensão (Aprox. 50 ml) + Dosador - Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 1,2060 por frasco; 03 - 
Metronidazol 40 mg/ml - Suspensão a 4%  Aprox. 
80ml + Dosador  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
1,20 por frasco; 04 - Salbutamol 2 mg/5ml - 
Xarope (Aprox.120 ml)  - Marca: Prati-Donaduzzi 
– R$ 0,65 por frasco; 23 - Metformina Cloridrato 
850 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 0,0420 
por comprimido; 27 - Albendazol 4% - Suspensão 
- Volume: 10 ml  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,85 por frasco; 35 - N-Butil Escopolamina 333 
mg + Dipirona Sódica 6,7 mg/ml  - Gotas (20 ml)  
- Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,30 por frasco; 36 
- Amoxicilina 250 mg/5 ml - Pó Para Preparo de 
Suspensão (150 ml) + Dosador – Marca: Prati-
Donaduzzi – R$ 2,00 por frasco; 47 - 
Prednisolona 3mg/ml Solucão Oral (100 a 120 ml) 
– Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 4,44 por frasco; 53 
- Eritromicina 125 mg/5ml - Suspensão (60 ml) + 
Dosador – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,95 por 
frasco; 62 - Fenoterol Bromidrato 5 mg/ml - gotas 
(15 ml) – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,45 por 
frasco; 66 - Haloperidol 2 mg/ml – Gotas – Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 1,80 por frasco; 72 - 
Loratadina 1 mg/ml - Frasco com 100 ml + Copo 
Medida  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,29 por 
frasco; 106 - Metronidazol 250 mg – Marca: Prati-
Donaduzzi – R$ 0,0480 por comprimido; 124 - 
Fluconazol 150 mg – Marca:  Prati-Donaduzzi – 
R$ 0,1390 por cápsula; 133 - Cetoconazol 200 
mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 0,0670 por 
comprimido; 134 - Itraconazol 100 mg – Marca:  
Prati-Donaduzzi – R$ 0,30 por cápsula; 152 - 
Miconazol 20 mg/g - Creme Vaginal (80 g) + 14 
Aplicadores Descartáveis, Correspondentes aos 
Dias de Tratamento – Marca: Prati-Donaduzzi – 
R$ 3,30 por tubo; 153 - Metronidazol 100 mg/g - 
Gel (Aprox. 50 g) + 10 Aplicadores Descartáveis  
Correspondentes aos Dias de Tratamento – 
Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 2,50 por tubo; 154 - 
Ampicilina 500 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,08 por comprimido; 156 - Neomicina + 
Bacitracina - Pomada (Aprox. 15 g) – Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 0,94 por tubo; 159 - 
Aciclovir 200 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,08 por comprimido; 173 - Aciclovir - 50 mg/g   - 
Creme (10 g) – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,25 
por tubo e 176 – Sulfadiazina De Prata 1% -  
pomada (Aprox. 500 g) – Marca:  Prati-Donaduzzi 
– R$ 12,90 por peça. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA:           
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. PROCESSO 
Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 02 – Nistatina 100.000 UI/ml - 
Suspensão (Aprox. 50 ml) + Dosador - Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 1,2060 por frasco; 03 - 
Metronidazol 40 mg/ml - Suspensão a 4%  Aprox. 
80ml + Dosador  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
1,20 por frasco; 04 - Salbutamol 2 mg/5ml - 
Xarope (Aprox.120 ml)  - Marca: Prati-Donaduzzi 
– R$ 0,65 por frasco; 23 - Metformina Cloridrato 
850 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 0,0420 
por comprimido; 27 - Albendazol 4% - Suspensão 
- Volume: 10 ml  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,85 por frasco; 35 - N-Butil Escopolamina 333 
mg + Dipirona Sódica 6,7 mg/ml  - Gotas (20 ml)  
- Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,30 por frasco; 36 
- Amoxicilina 250 mg/5 ml - Pó Para Preparo de 
Suspensão (150 ml) + Dosador – Marca: Prati-
Donaduzzi – R$ 2,00 por frasco; 47 - 
Prednisolona 3mg/ml Solucão Oral (100 a 120 ml) 
– Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 4,44 por frasco; 53 
- Eritromicina 125 mg/5ml - Suspensão (60 ml) + 
Dosador – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,95 por 
frasco; 62 - Fenoterol Bromidrato 5 mg/ml - gotas 
(15 ml) – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,45 por 
frasco; 66 - Haloperidol 2 mg/ml – Gotas – Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 1,80 por frasco; 72 - 
Loratadina 1 mg/ml - Frasco com 100 ml + Copo 
Medida  - Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,29 por 
frasco; 106 - Metronidazol 250 mg – Marca: Prati-
Donaduzzi – R$ 0,0480 por comprimido; 124 - 
Fluconazol 150 mg – Marca:  Prati-Donaduzzi – 
R$ 0,1390 por cápsula; 133 - Cetoconazol 200 
mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 0,0670 por 
comprimido; 134 - Itraconazol 100 mg – Marca:  
Prati-Donaduzzi – R$ 0,30 por cápsula; 152 - 
Miconazol 20 mg/g - Creme Vaginal (80 g) + 14 
Aplicadores Descartáveis, Correspondentes aos 
Dias de Tratamento – Marca: Prati-Donaduzzi – 
R$ 3,30 por tubo; 153 - Metronidazol 100 mg/g - 
Gel (Aprox. 50 g) + 10 Aplicadores Descartáveis  
Correspondentes aos Dias de Tratamento – 
Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 2,50 por tubo; 154 - 
Ampicilina 500 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,08 por comprimido; 156 - Neomicina + 
Bacitracina - Pomada (Aprox. 15 g) – Marca: 
Prati-Donaduzzi – R$ 0,94 por tubo; 159 - 
Aciclovir 200 mg – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 
0,08 por comprimido; 173 - Aciclovir - 50 mg/g   - 
Creme (10 g) – Marca: Prati-Donaduzzi – R$ 1,25 
por tubo e 176 – Sulfadiazina De Prata 1% -  
pomada (Aprox. 500 g) – Marca:  Prati-Donaduzzi 
– R$ 12,90 por peça. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 06 – 
Dexametasona 4 mg/ml (2,5 ml) – Marca: 
Hypofarma – R$ 0,38 por ampola; 08 – 
Carbamazepina 2% (FR) - Solução Oral - Aprox. 
100 ml + Dosador – Marca: Sanval – R$ 4,99 por 
frasco; 20 - Enalapril Maleato 20 Mg - Sulcado – 
Marca: Cimed – R$ 0,0320 por comprimido; 32 - 
Sódio Cloreto 0,9% Solução Nasal (30 ml) – 
Marca: Medquímica – R$ 0,4580 por frasco;  33 - 
Benzil Penicilina Benzatina - 1.200.000 UI + 
Diluente (5 ml) – Marca: Teuto – R$ 0,6650 por 
frasco-ampola; 38 - Ascórbico Ácido 200 mg/ml - 
Gotas (Aprox. 20 ml) – Marca: Medquímica – R$ 
0,79 por frasco; 46 - Tobramicina Sulfato – 
Solução Oftálmica (5 ml) – Marca: EMS – R$ 3,60 
por frasco; 57 - Fenobarbital 40 mg/ml - Solução 
Oral (Aprox. 20 ml) - Marca: Sanval – R$ 1,75 por 
frasco; 125 - Isossorbida Dinitrato 10 mg - Marca: 
Sanval – R$ 0,04 por comprimido; 129 - 
Fenobarbital 100 mg  – Marca: Sanval – R$ 
0,0390 por comprimido; 163 - Propranolol 
Cloridrato 40 mg  - Marca: Sanval – R$ 0,0119 
por comprimido; 165 - Carbamazepina 200 mg – 
Marca: Sanval – R$ 0,08 por comprimido; 168 - 
Ibuprofeno 300 mg – Marca: Vitapan – R$ 0,0440 
por comprimido; 170 - Espironolactona 25 mg  – 
Marca: Cellofarma/Aspen – R$ 0,0840 por 
comprimido; 178 - Enoxaparina Sódica 40 mg 
Seringas Preench. - Marca: 
Cellofarma/Aspen/Agil – R$ 9,00 por peça; 181 - 
Enoxaparina Sódica 20 mg Seringas Preench. - 
Marca: Cellofarma/Aspen/Agil – R$ 5,55 por peça; 
196 - Estrógenos Conjugados 0,625 mg – Marca: 
Mabra – R$ 0,85 por drágea; 199 - Fenofibrato 
200 mg cápsulas - Marca: EMS – R$ 1,04 por 
cápsula; 200 - Alendronato Sódico 70 mg - Marca: 
Delta – R$ 0,35 por comprimido; 203 - 
Clomipramina 25 Mg - Marca: EMS/Germ/Sigma 
– R$ 0,59 por comprimido; 204 - Fluoxetina 20 Mg 
– Marca: Hipolabor – R$ 0,0780 por comprimido; 
209 - Medroxiprogesterona Acetato, 150 mg/1ml - 
Marca: EMS/Germ/Sigma – R$ 9,70 por frasco-
ampola e 212 – Noretisterona Enantato 50 Mg + 
Estradiol Valerato 5m - Solução Oleosa, Injetável 
-  Marca: Mabra – R$ 5,24 por ampola. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  
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EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS S.A. PROCESSO Nº 06.393-
4/13. ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. VALOR: 
Item: 183 – Levodopa 100 mg + Benserazida 25 
mg de Liberação prolongada – cápsulas com HBS 
(Hydrodynamically Balanced System) – Marca: 
Roche – R$ 1,07 por cápsula. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: T.R.M. 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA. - 
EPP. PROCESSO Nº 06.393-4/13. 
ASSINATURA: 03/07/13. OBJETO: Fornecimento 
futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 31 – 
Soro Glicosado 5% (250 ml) – Sistema Fechado – 
Marca: Beker – R$ 1,44 por frasco; 85 – Soro 
Glicosado 5% (1000 ml) – Solução Injetável – 
Marca: Beker – R$ 2,63 por frasco e 95 – Soro 
Glicofisiológico (1000 ml) – Marca: Beker – R$ 
2,60 por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: VITAL 
HOSPITALAR COMERCIAL LTDA. PROCESSO 
Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 03/07/13. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 132 – Cálcio Carbonato 1250 
mg – Equivalente a 500 mg de Cálcio – Marca: 
Efical/Vitamed – R$ 0,06 por comprimido e 207 – 
Betametasona Fosfato Dissodico 3 mg + 
Betametasona Acetato 3 mg – Marca: 
Betalong/União Química – R$ 5,00 por ampola. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALOR: Item: 195 – Pomada 
com: Vitamina A, Vitamina D3, Óxido de Zinco, 
Óleo de Fígado de Bacalhau, Veículo 
Hidrossolúvel – Tubo (25 a 50 g) – Marca: 
Vitaglos – R$ 1,30 por tubo. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ (PMJ). DETENTOR DA ATA: 
VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. 
PROCESSO Nº 06.393-4/13. ASSINATURA: 
03/07/13. OBJETO: Fornecimento futuro de 
medicamentos. VALOR: Item: 195 – Pomada 
com: Vitamina A, Vitamina D3, Óxido de Zinco, 
Óleo de Fígado de Bacalhau, Veículo 
Hidrossolúvel – Tubo (25 a 50 g) – Marca: 
Vitaglos – R$ 1,30 por tubo. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/13. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 24.  

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz à contratação 
firmada por meio da Nota de Empenho nº 2745/13, celebrado 
com fundamento no art. 57, II, da Lei Federal nº 8666/93. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ). CONTRATADA: LAUDA EDITORA CONSULTORIAS 
E COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO Nº 1.570-2/13. 
ASSINATURA: 01/08/2013. VALOR TOTAL ESTIMATIVO: R$ 
80.000,00. OBJETO: Prestação de serviços de confecção e 
impressão da Imprensa Oficial do Município de Jundiaí. 
MODALIDADE: CONVITE Nº 022/13. ASSUNTO: Prorrogado 
por 3 (três) meses.  
 
 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO, do Termo de Prorrogação 
XIII e Reajuste Contratual, que se faz ao Contrato  Nº
127/00  .         CONTRATANTE:  Prefeitura do Município   de
Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: DAGILE ADMIN.DE BENS 
PROPRIO E PARTICIPACOES S/A  PROCESSO: nº
11.138-3/00. ASSINATURA: 05/08/13.    OBJETO: 
LOCACAO DE IMOVEL SITUADO A RUA OSWALDO 
CRUZ,206 -PONTE SAO JOAO P/FUNCIONAMENTO DE 
CLASSES DE EDUC. BASICA. FUND.LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO ART. 24, X, C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 
8666/93.  ASSUNTO: EXCLUÍDA A REFERÊNCIA AO ART. 
57, II, CONSTANTE DO PREÂMBULO, BEM COMO 
MANTIDA A BASE LEGAL COM FUNDAMENTO NA LEI 
8666/93, ACRESCIDA DA LEI 8245/91. . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO X E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº     116/01  .
CONTRATANTE:  Prefeitura do Município   de   Jundiaí
(PMJ).   CONTRATADA: ANTONIO ROBERTO PICINATO
PROCESSO: nº  12.110-9/01. ASSINATURA: 25/07/13. 
VALOR MENSAL: R$ 1.642,43.  OBJETO: LOCACAO DE 
IMOVEL SITUADO A R.INGLATERRA, N.281- JARDIM CICA 
- PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADE BASICA DE 
SAUDE FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
ARTS.24,INCISO X, C/C 26 DA LEI FEDERAL N.8.666/93.
ASSUNTO: Prorrogado por 12(doze) meses e adequação do 
valor contratual . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO X E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº     116/01  .
CONTRATANTE:  Prefeitura do Município   de   Jundiaí
(PMJ).   CONTRATADA: ANTONIO ROBERTO PICINATO
PROCESSO: nº  12.110-9/01. ASSINATURA: 25/07/13. 
VALOR MENSAL: R$ 1.642,43.  OBJETO: LOCACAO DE 
IMOVEL SITUADO A R.INGLATERRA, N.281- JARDIM CICA 
- PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADE BASICA DE 
SAUDE FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
ARTS.24,INCISO X, C/C 26 DA LEI FEDERAL N.8.666/93.
ASSUNTO: Prorrogado por 12(doze) meses e adequação do 
valor contratual . 

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     112/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: 
AMPLITUDE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.EPP
PROCESSO: nº  09.694-2/13. ASSINATURA: 01/08/13 
VALOR GLOBAL: R$ 105.978,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO 
TIPO CORTINA EM LONA E TOLDO TIPO TÚNEL EM 
LONA, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES.  MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  118/13. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 08 (oito) 
meses.  Proponentes: 09.

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     112/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: 
AMPLITUDE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.EPP
PROCESSO: nº  09.694-2/13. ASSINATURA: 01/08/13 
VALOR GLOBAL: R$ 105.978,00.  OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO 
TIPO CORTINA EM LONA E TOLDO TIPO TÚNEL EM 
LONA, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES.  MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO nº  118/13. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 08 (oito) 
meses.  Proponentes: 09.

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE REAJUSTE CONTRATUAL, que se faz ao 
Contrato  Nº     115/12  .         CONTRATANTE:  Prefeitura do 
Município   de   Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: CASA DE 
REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA-EPP  PROCESSO: 
nº  30.418-3/11. ASSINATURA: 05/08/13. VALOR : R$ 
2.787,15.  OBJETO: PREST.DE SERVIÇOS PARA 
INTERNAÇÃO EM CLÍNICA GERIÁTRICA E DE REPOUSO, 
PARA 03 (TRÊS) IDOSOS DE AMBOS OS SEXOS, 
PORTADORES OU NÃO DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 
QUE SE ENCONTRAM SEM REFERÊNCIA FAMILIAR E/OU 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº  231/11.
ASSUNTO: Adequação do valor contratual . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO, que se faz ao Contrato  Nº
264/12  com fundamento no art. 57, § 1º, II, da Lei Federal nº 
8666/93.         CONTRATANTE:  Prefeitura do Município   de
Jundiaí    (PMJ).   CONTRATADA: CLINICA VETERINARIA 
ESTIMAKAO LTDA.  PROCESSO: nº  20.926-5/12. 
ASSINATURA: 29/07/13.    OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO), E A 
UTILIZAÇÃO DE MICROCHIP PARA A IDENTIFICAÇÃO 
DOS ANIMAIS, VISANDO O CONTROLE POPULACIONAL 
DE CÃES E GATOS, DENTRO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº  232/12.
ASSUNTO: Prorrogado por 211 (duzentos e onze) dias . 

1

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     115/13 . CONTRATANTE: Prefeitura do 
Município de Jundiaí (PMJ).  CONTRATADA: FRV 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP  PROCESSO: nº  08.841-0/13. 
ASSINATURA: 02/08/13 VALOR GLOBAL: R$ 401.108,37.
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES DA 
REFORMA NA UBS ELOY CHAVES, LOCALIZADA NA 
AVENIDA CARLOS VEIGA N 180 - PARQUE ELOY 
CHAVES, NESTA CIDADE.  MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº    3/13. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) 
dias.  Proponentes: 08.

1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

CONVITE nº 225 / 2013

PROCESSO nº 16.702-4 / 2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQ. TOUCA,  E SAPATILHAS, 
DESCARTÁVEIS- SMEE

Adjudicamos o objeto desta licitação a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s):
CBS MEDICO CIENTIFICA COM.REPRES.LTDA. 
Itens: 2
LABHOSP DIAGNOSTICA LTDA Itens: 1

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 228/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de materiais de pintura (fundo, diluente, 
tinta e outros).

Face ao que consta dos autos:

I – Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas 
abaixo:

ABRACOR COMERCIAL LTDA – EPP: itens 02, 03, 04 e 05
COMERCIAL TURCO LTDA – ME: itens 14, 17, 18, 27 e 28.
DI BLASIO E CIA LTDA: itens 01, 11, 13, 15, 20 e 26.
GUILHERME ELIAS CAROLA – ME: item 10.
INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA – EPP: itens 
06, 09, 12, 16, 19, 21, 23 e 24.
TSM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA: itens: 07, 08 e 
22

II – Revogamos o item 25.

Processo nº. 016.879-0/13
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 229/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de curativos e compressas para 
atendimento à Mandado Judicial.

Face ao que consta dos autos:

I – Desclassificamos a proposta da empresa DAHER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, no 
tocante ao item 05.

II – Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa abaixo:

NEVE IND. COM. PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA.

Processo nº. 017.047-3/13

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 235/13.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e 
Esportes.
Objeto: Aquisição de lâmpada a vapor metálico e outros.
Face ao que consta dos autos, desclassificamos a proposta 
da empresa ZB2 Elétrica Comércio e Serviços Ltda-Me, no 
tocante ao item 11. 
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas abaixo:

 - CARLOS LUDVIC MARQUES COMERCIAL ELÉTRICA-ME: 
itens 01e 13;
 - MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS: itens 02 e 03;
 - INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA-EPP: itens 
05, 08, 09, 10, 12 e 14;
 - ZB2 ELÉTRICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME: item 
06;
- ACESSORIUN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP: item 11;
- ELÉTRICA PONTE-ME: item 15.
Ficam revogados os itens 04 e 07.
Processo nº. 17.217-2/13

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 180/13.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de equipamento portátil para 
oxigenoterapia.
Vigência: 12 (doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:

 
Empresa Valor R$

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 14.640,00
Processo n.º 12.316-7/13

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 210/13

PROCESSO nº 15.880-9/13

Em : 31/07/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQ. LÂMINA BISTURI, MÁSCARA 
CIRURGICA E OUTROS- SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

CBS MEDICO CIENTIFICA 
COM.REPRES.LTDA........................................R$
1.624,00
BIO EXPRESS-COM.PROD.MEDICOS 
HOSPIT.LTDA.......................................R$ 750,00
NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
EPP.......................................R$ 4.798,00
MULTIHOSPITALAR COMERCIO LTDA. - 
EPP.......................................R$ 248,80

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 211/13.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: P.S. consultoria para supervisão institucional e 
análise do trabalho em grupo do Ambulatório de MI.
Vigência: 12 (doze) meses.
“Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto 
nº. 22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente 
licitação, como segue”:
 

Empresa Valor R$

RAFAEL FONTANA FERRARESSO 
CONSULTORIA

31.941,00

Processo n.º 016.095-3/13

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 215/13

PROCESSO nº 16.409-6/13

Em : 31/07/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQ. ARAME DE FERRO, TELA DE 
ARAME, ETC- SMSP
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

MEGAFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA - 
EPP.......................................R$ 14.939,00
DI BLASIO E CIA LTDA.......................................R$ 
3.601,80
TELAS SANTO ANTONIO LTDA. 
EPP.......................................R$ 449,60

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 227/13

PROCESSO nº 16.807-1/13

Em : 31/07/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQ.TIRAS REATIVAS PARA B-HCG- 
SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

INTERLAB DISTR. DE PROD. CIENTIFICOS 
LTDA.......................................R$ 4.200,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 218/13

PROCESSO nº 16.419-5/13

Em : 05/08/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUIS. MAT. ODONTOLOGICO 
(PINCEL, POSICIONADOR, ETC) SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
EPP.......................................R$ 1.181,00
SDK COMÉRCIO DE CORRELATOS DA SAUDE 
LTDA EPP.......................................R$ 265,75
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
LTDA.......................................R$ 291,00
ROSICLER CIRÚRGICA LTDA - 
EPP.......................................R$ 103,50
VETO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA........................................R$ 3.028,70
BIOSANTEC COMERCIO DE ART. HOSPITALARES 
LTDA EPP.......................................R$ 569,10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 218/13

PROCESSO nº 16.419-5/13

Em : 05/08/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

OBJETO: AQUIS. MAT. ODONTOLOGICO 
(PINCEL, POSICIONADOR, ETC) SMS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
EPP.......................................R$ 1.181,00
SDK COMÉRCIO DE CORRELATOS DA SAUDE 
LTDA EPP.......................................R$ 265,75
EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
LTDA.......................................R$ 291,00
ROSICLER CIRÚRGICA LTDA - 
EPP.......................................R$ 103,50
VETO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA........................................R$ 3.028,70
BIOSANTEC COMERCIO DE ART. HOSPITALARES 
LTDA EPP.......................................R$ 569,10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 230/13

PROCESSO nº 17.044-0/13

Em : 31/07/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO COMUM 
CPII-E-32 50KG E OUTROS - SMEE
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

DGF CONSTR. HIDR. ELETR. LTDA - 
EPP.......................................R$ 3.000,00
LIGA COM. DE MATERIAL P/CONSTRUCAO 
LTDA.......................................R$ 5.997,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 230/13

PROCESSO nº 17.044-0/13

Em : 31/07/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO COMUM 
CPII-E-32 50KG E OUTROS - SMEE
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

DGF CONSTR. HIDR. ELETR. LTDA - 
EPP.......................................R$ 3.000,00
LIGA COM. DE MATERIAL P/CONSTRUCAO 
LTDA.......................................R$ 5.997,00
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 232/13

PROCESSO nº 17.143-0/13

Em : 05/08/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: AQ. FERRO E ARAME- SMSP
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

LIGA COM. DE MATERIAL P/CONSTRUCAO 
LTDA.......................................R$ 1.099,28
MEGAFER COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA - 
EPP.......................................R$ 3.405,00

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

CONVITE nº 234/13

PROCESSO nº 17.215-6/13

Em : 05/08/2013

ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL

OBJETO: AQUIS. AGASALHO, CUECA E 
CALCINHA - SEMADS
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com 
o Decreto nº 22.948 de 10/03/2011, homologamos 
o objeto da presente licitação, como segue":

JANAINA DE OLIVEIRA MONTEIRO 
ME.......................................R$ 456,00
QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA. - 
ME.......................................R$ 1.120,50
DRIELLY CEREZER GUIMARAES 
ME.......................................R$ 5.000,00

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 06/08/2013

PREGÃO ELETRÔNICO 211/13 – Aquisição de medalhas 
metálicas e troféus, destinados à Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes. 

Processo nº. 15.710-8/13.

Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos 
competentes das documentações apresentadas e 
considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por apresentarem os menores preços e atenderem 
às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:

- FENICIA IND. COM. TROFÉUS E MEDALHAS LTDA.:  
itens 01, 11 e 12;  

- COMERCIAL DAVI DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME: 
item 07; 
- G8 ARMARINHOS LTDA – EPP: itens 02, 03 e 04; 
- SILMARA GONÇALVES SUAREZ TROFÉUS ME: itens 05, 
06, 08, 09 e 10. 

Érika Melato FrareRoveri                 
          Pregoeira      

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 1º de agosto de 2013

Pregão Eletrônico nº 221/13 – Fornecimento de leite em 
pó tipo Nan, fórmula infantil e outros sob o sistema de 
Registro de Preços, para atendimento aos pacientes do 
Programa de Terapia Nutricional Enteral e a Mandados 
Judiciais – SMS. Processo Administrativo nº 16.357-
7/2013.

Face ao que consta dos autos, após análise da 
documentação apresentada e considerando que não houve 
intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:
     
I - Desclassificar a empresa A. L. B. da Fonseca - EPP por 
ter deixado de encaminhar a documentação de habilitação, 
conforme previsto no item 7 do Edital.

II - Adjudicar o objeto desta licitação à empresa abaixo 
relacionada, que atendeu as exigências quanto aos 
requisitos de habilitação:

- Empório Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgicos 
Hospitalares Ltda.: itens 2 e 5.

III - Revogar os itens 1, 3, 4 e 6 uma vez que a única empresa 
licitante foi desclassificada.

Neusa Maria Barbosa Januário
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 083/13 – Aquisição de 
retroescavadeira, motor diesel, destinada a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento, HOMOLOGADO 
à empresa abaixo, conforme processo Administrativo nº  
08.698-4/13.

AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD
A..............................................................R$ 168.000,00.

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico PE 168/2013 – Fornecimento de mini 
bolos, pão integral, pão tipo hot dog e outros,  sob o Sistema 
de Registro de Preços, destinados à Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes, HOMOLOGADO a empresa abaixo, 
conforme processo administrativo nº 13.322-4/13.

- CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.: 
Lote 01 item  01( R$ 0,77 p/pç), item 02 ( R$ 0,78 p/pç), item 
09 ( R$ 0,78 p/pç), item  10 ( R$ 0,78 p/pç), item 11 ( R$ 0,78 
p/pç); Lote 02 item 03 ( R$ 0,27 p/pç) item 04 ( R$ 4,09 p/
pct), item 05 (R$ 0,56 p/pç), item 06 ( R$ 0,56 p/pç), item 07 
( R$ 0,56 p/pç), item 08 ( R$ ,028 p/pç).

        (DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE) 
        Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 190/13 – Prestação de serviços 
didáticos da área culinária, destinados à promoção de 
cursos de capacitação para geração de renda-cursos 
de gastronomia doce e salgada, de execução vinculada 
à Secretaria Municipal da Casa Civil, HOMOLOGADO à 
empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 
14.571-5 / 2013.

- HG PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA – ME. ................
........................................................  item 01 (R$ 29.400,00)

 (MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 213/13 – Fornecimento de 
Temozolomida 140mg, para atender a Mandados Judiciais, 
Registro de Preços, destinados a Secretaria Municipal 
da Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme 
processo Administrativo nº 15.885-8/2013.

- FG Farma Goiás Distribuidora de Medicamentos Ltda. – 
Item: 01 (R$ 538,36).

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 216/13 – Fornecimento de ataduras 
sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO às 
empresas abaixo, conforme processo Administrativo nº 
15.900-5/13:
- MEDI HOUSE-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA- item 01 (R$ 4,48/
pct), item 02 (R$ 8,96/pct) e item 03 (R$2,80/pct) 
- T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP – item 
04 (R$ 2,99/rolo)

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SR.SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
Pregão Eletrônico nº 217/13 – Aquisição de Cartuchos, 
, destinados a Secretaria Municipal de Administração, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
Administrativo nº 15.934-4/2013-1:

Abner Raven ME - (itens 02, 04, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 20, 
23, 29, 30, 36 e 37)  R$ 32.705,58.
Inforshop Suprimentos Ltda. - (itens 05, 21, 22, 24, 32 e 35)  
R$ 13.761,52.
IT Suprimentos Ltda. - EPP - (itens 03, 06, 07, 17, 18, 19, 25, 
31, 33, 34, 38, 39, 40, 41 e 42 )  R$ 29.987,10.
Port Distribuidora de Informática e Papelaria Ltda. -  
(itens 14, 15, 43, 44 e 45) R$ 39.775,00.
Torino Informática Ltda  (itens 26, 27 e 28)  R$ 1.440,00.

(Denis André José Crupe)
Secretário Municipal de Administração.
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 219/13 – Fornecimento de frasco 
descartável 300 ml para dieta enteral e equipo macro 
gotejador para nutrição enteral, parta atendimento aos 
pacientes do Programa de Terapia Nutricional Enteral e à 
Mandados Judiciais, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo 
Administrativo nº 16.338-7/13:
- T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA – ME.: 
item 01 (R$ 0,47/peça) e item 02 (R$ 1,20/peça). 

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 
Pregão Eletrônico nº 224/13 – Fornecimento de papel 
sulfite sob o Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGADO 
à empresa abaixo, conforme processo Administrativo nº. 
16.374-2/13:
- PROCOMP PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA- item 01 (R$ 8,65/pct) 

(DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE)
Secretário Municipal de Administração

ATO DE REVOGAÇÃO
De 05 de agosto de 2013

Pregão Eletrônico n° 161/13 – Fornecimento de levodopa + 
carbidopa 200/50mg, sob o Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 12.665-7/13.

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente 
licitação, devido à ausência de licitantes.

(Maria Angelica Ansani Basso)
Pregoeira

ATO DE REVOGAÇÃO
De 05/08/2013

PREGÃO ELETRÔNICO 182/13 – Prestação de serviços de 
portaria com ronda interna e vigilância não armada no 
Complexo FEPASA, destinados à Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes. 

 Processo nº. 13.833-0/13.

Face ao que consta dos autos, e após manifestação dos 
órgãos competentes, resolvemos:

I – REVOGAR a presente licitação devido à necessidade 
de revisão da dotação orçamentária, conforme 
esclarecimentos prestados às fls. 181 dos autos. 

Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para eventual 
interposição de recurso. 

Érika Melato Frare Roveri                 
          Pregoeira       

ATO DE REVOGAÇÃO
de 05 de agosto 2013

Pregão Eletrônico n° 280/13 – Aquisição de enceradeira 
industrial, destinada à Secretaria Municipal de Educação 

e Esportes.

Processo Administrativo nº 18.274-2/2013.

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente 
licitação.

(Márcia de Oliveira Baptistella)
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 263/13
OBJETO: Aquisição de cavalete madeira padrão CET, 
destinado à Secretaria Municipal de Transportes. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:00 horas do dia 23 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  FRANCISLENE AP. VEIGA. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 281/13
OBJETO: Aquisição de carro armazém grande, destinado 
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:00 horas do dia 23 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ELIANA C. DA S. FARIAS. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/13
OBJETO:  Fornecimento de sódio bicarbonato, cefepima 
cloridrato e outros, sob o Sistema de Registro de Preços. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
14:00 horas do dia 23 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: MARIA ANGÉLICA A. 
BASSO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 285/13
OBJETO:  Fornecimento de alicate universal 8” e outros, 
sob o Sistema de Registro de Preços. ENCAMINHAMENTO 
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 26 
de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: GERMANO H. SGARIONI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/13
OBJETO:  Aquisição de tubo de ferro galvanizado e tubo 
de aço carbono, destinados à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link 
“Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar 
Pregão Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 23 de agosto 
de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: MARIA HELENA F. 
BAIALUNA. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/13
OBJETO: Prestação de Serviço e fornecimento de peças 
de reposição originais para manutenção mecânica em 
máquina vibro-acabadora Terex, destinado à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. ENCAMINHAMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br 
- link “Compra Aberta – Compras – Pregão  Eletrônico – 
Consultar  Pregão  Eletrônico”, até  as 09:00  horas  do  dia 

23 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  WALTER E. PIOVESANA. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 290/13
OBJETO: Aquisição de tampão em ferro fundido ductil, 
destinada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:00 horas do dia 22 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  NEUSA MARIA 
B.JANUÁRIO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/13
OBJETO: Aquisição de bloqueador solar fator 58, destinado 
à Secretaria Municipal de Saúde. ENCAMINHAMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 23 
de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  CLÁUDIA MARIA ROSSI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 294/13
OBJETO:  Fornecimento de Gabapentina 300mg e 600 mg, 
sob o Sistema de Registro de Preços, para atendimento à 
Mandados Judiciais. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link 
“Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar 
Pregão Eletrônico”, até as 09:30 horas do dia 22 de agosto 
de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL: CLÁUDIA MARIA ROSSI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 298/13
OBJETO: Aquisição de ambulância furgão para remoção, 
com 02 macas, zero km, destinado à Secretaria Municipal de 
Saúde. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta 
– Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão 
Eletrônico”, até as 14:00 horas do dia 23 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  JÚLIO R.  N. FERRAZ. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/13
OBJETO:  Aquisição de fita adesiva em papel, tipo crepe, 
destinada à Secretaria Municipal de Administração.  
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
10:00 horas do dia 22 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  SANDRA AP. D.S. 
MAZOLLI.
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/13
OBJETO:  Fornecimento de leite em pó modificado, sob o 
Sistema de Registro de Preços.  ENCAMINHAMENTO DA 
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 10:00 horas do dia 22 
de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  MÔNICA BELLINI. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/13
OBJETO:  Aquisição de glicosamina sulfato 1,5 + condroitina 
1,2g, para atendimento a Mandados Judiciais, destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde. ENCAMINHAMENTO DA 
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PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 13:00 horas do dia 22 
de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ALEXANDRE C. NUNES. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/13
OBJETO: Aquisição de codeína fosfato 30mg e outros, 
destinada à Secretaria Municipal de Saúde, para 
atendimento a Mandados Judiciais. ENCAMINHAMENTO 
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.
br - link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – 
Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00 horas do dia 23 
de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  NEUSA MARIA B. 
JANUÁRIO. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 308/13
OBJETO: Aquisição de ventilador de parede, destinado 
à Secretaria Municipal de Educação e Esportes. 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 
09:30 horas do dia 22 de agosto de 2013. 
PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL:  ERIKA MELATO FRARE. 
E. 
DIRETOR DEPTO. LOGÍSTICA: MOACIR DE OLIVEIRA

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA: www.
jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar 
Mural – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, 
ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento 
de R$ 10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA 
COMERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 
classificação ou não das propostas.

RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 203/13 – Fornecimento de piso drenante 
nas dimensões 40x40 cm e 50x50 cm, nos tons de cinza, 
vermelho, marrom, amarelo e bege, sob o Sistema de 
Registro de Preços. Processo Administrativo nº 14.965-
9/13.

I – Fica excluído o item 5.2. do Anexo I do Edital acima 
mencionado.
II – O Anexo I do Edital acima mencionado passa a viger 
com a seguinte cláusula:

“6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após 
apresentação da Nota da Fiscal/Fatura, devidamente 
vistada pelo órgão competente, mediante apresentação de 
controle tecnológico e certificação do material, efetuado 
através dos ensaios especificados pelas normas vigentes, 
que serão de inteira responsabilidade da empresa 
vencedora, devendo, ainda, apresentar a certificação com 
o resultado dos ensaios conforme normatização vigente.” 

III – Em virtude das alterações acima, ficam reabertos 
os prazos inicialmente estabelecidos de acordo com a 
seguinte programação:

- DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.
sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Mural – 

Pregão Eletrônico – Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal 
“Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar, de 
2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 
horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais);

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o 
horário da abertura, que dar-se-á no dia 26  de agosto de 
2013, às 09:30 horas;

- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-
se-á a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e 
classificação ou não das propostas.

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: NEURI JOSÉ ANZOLIN
 
IV – Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital de 
Pregão Eletrônico n° 203/13, de 15 de julho de 2.013.

Jundiaí, em 02 de agosto de 2.013.

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

RESUMO DO TERMO DE ABERTURA DA TOMADA DE 
PREÇOS nº 004/2013 – Execução de obra de contenção 
de margem do Rio Jundiaí, na Avenida Antonio Frederico 
Ozanan, próximo ao Viaduto Sperandio Pellicciari, nesta 
cidade – SMO. Processo Administrativo nº 11.217-8/13

A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e 
Julgamento de Licitações do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo após análise da documentação apresentada 
pelas empresas licitantes, RESOLVE:

Habilitar as empresas abaixo:
- Coteg Construções e Gabiões Ltda.
- Penascal Engenharia e Construção Ltda. 
- VSB Construtora e Incorporadora Ltda.

Inabilitar as empresas abaixo por deixarem de atender os 
respectivos itens do Edital:
- Amazônia Ambiental Conservação, Serviços e 
Construções Ltda. – (itens 3.5.1, alínea “a” e “b”, 3.6.3.1 e 
3.9.1.).
- Consutec Construções e Comércio Ltda. (itens 3.4. e 3.8.).

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli                                        
Laércio Baradel
Ednéia Cristiane Marques Causs 
Francislene Ap. Veiga                              
Luciana Ap. Lemes

EDITAL Nº 016, de 05 de agosto de 2.013 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 008/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de 
Jundiaí OBJETO: execução de obra de galeria de águas 
pluviais e capeamento asfáltico nas Ruas Maestro 
José Maria Passos, 31 de Março e Trecho da Rua Lima 
– Bairro Ponte São João, nesta cidade , entre empresas 
cadastradas nesta Prefeitura ou no SICAF (Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – do Governo 
Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: 
o edital (grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, 
encontra-se disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.
br - entrar no link “Compra Aberta”, acessar Editais ou 
mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), no Paço 
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º 
andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas 

e das 14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento 
prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone 
(11) 4589-8471  ENCERRAMENTO: 27 de agosto de 2.013, às 
09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia. 
   

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

EDITAL Nº 017, de 05 de agosto de 2.013 TOMADA DE PREÇOS 
Nº 009/13 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí 
OBJETO: execução de obra de construção de Academia da 
Saúde na UBS Santa Gertrudes, localizada na Rua Alice 
Guimarães Pelegrini nº 780 – Bairro Santa Gertrudes, 
nesta cidade, entre empresas cadastradas nesta Prefeitura 
ou no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – do Governo Federal) DISPONIBILIDADE 
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital (grátis) na íntegra, com 
todos os seus anexos, encontra-se disponível no “site” 
www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link “Compra Aberta”, 
acessar Editais ou mediante pagamento de R$ 30,00 (trinta 
reais), no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de 
Logística – 4º andar – Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 
às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: 
agendamento prévio, no horário das 09:00 às 17:00 horas, 
pelo telefone (11) 4589-8471  ENCERRAMENTO: 26 de 
agosto de 2.013, às 09:30 horas ABERTURA: 10:00 horas do 
mesmo dia. 
  

(MOACIR DE OLIVEIRA)
Diretor do Departamento de Logística

EDITAL DE CONHECIMENTO 

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, face 
ao que consta no Compra Direta 2013 n° 446, limpeza 
nas dependências da biblioteca, destinados à Secretaria 
Municipal de Educação e Esportes.
FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa 
MARCOS FELIPE SANTOS RIOS - ME, no que tange a 
inexecução do serviço objeto da Nota de Empenho n° 5.132 
de 12/03/13, apesar de várias tentativas de contato sem 
êxito, conforme relato nos autos. 
FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos 
competentes, esta Prefeitura decidiu-se que a referida 
empresa está passível de aplicação da pena de 
“advertência”, bem como a rescisão da contratação.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com 
a empresa, razão pela qual foi expedido o presente Edital.
Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação do presente, para 
apresentação de defesa prévia, sendo que, transcorrido o 
prazo sem qualquer manifestação, a sanção será aplicada 
e a rescisão efetivada.
Informamos que o processo administrativo que cuida do 
caso encontra-se com vista franqueada ao interessado, 
inclusive para posterior solicitação de cópias que julgar 
pertinentes, as quais serão concedidas em conformidade 
com os procedimentos desta Prefeitura, mediante o 
pagamento referente a essas cópias.
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração.

Jundiaí, 02 de agosto de 2013.

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONHECIMENTO 

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE, Secretário Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, face 
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ao que consta no Compra Direta 2013 n° 581, serviço de 
criação e desenvolvimento de artes gráficas, destinados à 
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa 
MARCOS FELIPE SANTOS RIOS - ME, no que tange a 
inexecução do serviço objeto da Nota de Empenho n° 7.013 
de 27/03/13, apesar de várias tentativas de contato sem 
êxito, conforme relato nos autos. 
FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos 
competentes, esta Prefeitura decidiu-se que a referida 
empresa está passível de aplicação da pena de 
“advertência”, bem como a rescisão da contratação.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com 
a empresa, razão pela qual foi expedido o presente Edital.
Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação do presente, para 
apresentação de defesa prévia, sendo que, transcorrido o 
prazo sem qualquer manifestação, a sanção será aplicada 
e a rescisão efetivada.
Informamos que o processo administrativo que cuida do 
caso encontra-se com vista franqueada ao interessado, 
inclusive para posterior solicitação de cópias que julgar 
pertinentes, as quais serão concedidas em conformidade 
com os procedimentos desta Prefeitura, mediante o 
pagamento referente a essas cópias.
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da 
decisão proferida por esta Administração.

Jundiaí, 02 de agosto de 2013.

DÊNIS ANDRÉ JOSÉ CRUPE
Secretário Municipal de Administração

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 371, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos, 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na 
Lei Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que 
consta do processo n.º 16.581-2/2013...................................

CONSIDERANDO o “défcit” existente quanto a servidores 
da classe de Médico -(Cirurgião Geral), com prejuízo à 
continuidade e eficiência dos serviços afetos à Secretaria 
Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a grande fila de espera de pacientes que 
precisam de cirurgias;

 CONSIDERANDO que houve apenas um 
candidato inscrito no processo seletivo;

RESOLVE, autorizar, a contratação, conforme Lei º 3.939 
de 29/05/92, alterada pelas Leis Municipais nº 5.099, 
de 19/02/98 e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 06(seis) meses, na 
função Médico - (Cirurgião Geral), o candidato abaixo 
relacionado, devidamente inscrito e aprovado no processo 
seletivo, conforme Edital nº 325 de 11 de julho de 2013.

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

NOME R.G. INÍCIO

JOAQUIM BASTOS DE MAGALHÃES 892.242.SSP/PA 01/08/2013

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de agosto de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 372, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária de Recursos Humanos, 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 5641 de 06 de julho de 2001 e face ao que consta 
do processo n.º 13.930-4/2013....................................

 CONSIDERANDO o “défcit” existente quanto a 
servidores da classe de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com 
prejuízo à continuidade e eficiência dos serviços afetos à 
Secretaria Municipal de Saúde;

 RESOLVE autorizar, a contratação, conforme 
Lei º 3.939 de 29/05/92, alterada pelas Leis Municipais nº 
5.099, de 19/02/98 e 5.640, de 06/07/01, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo prazo de 06 (seis) meses, na 
função de TÉCNICO DE ENFERMEGEM, os candidatos 
abaixo relacionados, devidamente aprovados no processo 
seletivo, conforme segue: 

NOME R.G. INÍCIO

CLÁUDIA LAUREANO TEODORO GESTICH 24.130.925-6 10/07/2013

DANIELE DE SOUZA DIAS 43.073.883-3 10/07/2013

EDMÉA APARECIDA CAMPOS PRADO 19.117.016-1 10/07/2013

SAMUEL CARIER SENA 43.144.648-9 10/07/2013

INGRID FERNANDA LEMOS TOLOI RAMOS 43.841.680-6 01/082013

MARIA ISABEL DE GODOY LIMA 16.768.350 01/08/2013

MARIA ROSILDA DE M. MARTINS 28.350.953-3 01/082013

SANDY ELLEN DE OLIVEIRA 48.562.735-3 01/082013

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 
dias do mês de agosto de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 373 DE 02 DE AGOSTO DE 2013

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta 
dos Processos nº 26.870-9/2012..........................................

 CONSIDERANDO, a necessidade de substituição 
eventual de professores junto às Unidades do Sistema 
Municipal de Ensino, tendo em vista o grande número de 
classes em funcionamento;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento 
de vagas transitórias decorrentes de professores em 
licença gestante, licença saúde e férias prêmio, da titular 
abaixo elencada:

NOME MOTIVO

ALINE SILVA BORGES Licença Gestante

ANA MARIA MANTOVANI PEDRO LISKE Férias Prêmio

CASSIA CONTI MORENO MUNHOZ Férias Prêmio

CINTHIA DE CASSIA DOS SANTOS GIORDAN Férias Prêmio

CLAUDETE ALVES DE OLIVEIRA Férias Prêmio

FERNANDA ALVES DA COSTA Licença Gestante

GRACE JOYCE LEME Férias Prêmio

MARIA ANTONIA PEREIRA SANTA ROSA Férias Prêmio

MARIA DE LURDES FRACASSO ARTILHEIRO Férias Prêmio

MICHELE CACERE FERREIRA Auxilio Doença

PAULA VANESSA ABREU Licença Gestante

ROSI BUSCA Férias Prêmio

SANDRA SANCHES Férias Prêmio

SIMONE GONSALVES PEREIRA Licença Gestante

CONSIDERANDO finalmente, que os candidatos abaixo 
relacionados foram devidamente inscritos na Escala 
Rotativa, de acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 de 
maio de 1992, alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, 
de 19 de fevereiro de 1998 e 5.640, de 06 de julho de 2001;

RESOLVE autorizar a contratação temporária, na função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com carga 
horária de 30 horas semanais, com inicio em 01 de agosto 
de 2013, pelo período de 03 (três) meses, os candidatos 
abaixo relacionados, para atender excepcional interesse 
público, conforme segue:

Ensino Infantil (Creche)
Dotação 2921/5203

NOME

CARLA ROBERTA RIVELLI DELGADO ALSINA NAVARRO

MÔNICA SPOSITO TREVISSAN

Ensino Infantil
Dotação 2922/5203

NOME

CAMILA REGINA LUREANO RIBEIRO

JOANA DARC SILVA RODRIGUES

KARINE FERREIRA NEIVA

LUANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA

Ensino Fundamental
Dotação 2924/5203



Página 1707 de agosto de 2013 Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

NOME

DEBORA CIPRIANI VITTORETTO ESTEVES

FRANCISCA DA VERA CRUZ OLIVEIRA

OLAIR JESUS HONÓRIO DE CARVALHO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 374 DE 02 DE AGOSTO DE 2013

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta dos Processos nº 26.870-
9/2012.....................................................

 CONSIDERANDO, a necessidade de substituição 
eventual de professores junto às Unidades do Sistema 
Municipal de Ensino, tendo em vista o grande número de 
classes em funcionamento;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento 
de vagas transitórias decorrentes de professores em 
licença gestante, licença saúde e férias prêmio, da titular 
abaixo elencada:

NOME MOTIVO

ALINE SILVA BORGES Coordenador 
Pedagógico

ANA MARIA MANTOVANI PEDRO LISKE Licença Saúde

CASSIA CONTI MORENO MUNHOZ Diretor Substituto

CINTHIA DE CASSIA DOS SANTOS GIORDAN Atuando em Projeto 
Educacional

CLAUDETE ALVES DE OLIVEIRA Atuando em Projeto 
Educacional

FERNANDA ALVES DA COSTA Supervisor

GRACE JOYCE LEME Licença Saúde

CONSIDERANDO finalmente, que os candidatos abaixo 
relacionados foram devidamente inscritos na Escala 
Rotativa, de acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 de 
maio de 1992, alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, 
de 19 de fevereiro de 1998 e 5.640, de 06 de julho de 2001;

RESOLVE autorizar a contratação temporária, na função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, com carga 
horária de 30 horas semanais, com inicio em 01 de agosto 
de 2013, pelo período de 03 (três) meses, os candidatos 
abaixo relacionados, para atender excepcional interesse 
público, conforme segue:

Educação Física - Ensino Infantil (Creche)
Dotação 2921/5203

NOME

ANA PAULA CRUZ ALVES DOS SANTOS

CLAUDIA BARBI

Educação Física – Ensino Fundamental
Dotação 2924/5203

NOME

CINTIA MASO
FERNANDA BIANCHINI CEZAR
JAQUELINE MARTINS GANDOLFO
THAIS GIULUCI DE CAMPOS
VALDIR TESTA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 375 DE 02 DE AGOSTO DE 2013

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta dos Processos nº 26.870-
9/2012.....................................................

 CONSIDERANDO, a necessidade de substituição 
eventual de professores junto às Unidades do Sistema 
Municipal de Ensino, tendo em vista o grande número de 
classes em funcionamento;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento 
de vagas transitórias decorrentes de professores em 
licença gestante, licença saúde e férias prêmio, da titular 
abaixo elencada:

NOME MOTIVO

MARCO ANTONIO SIMÕES VIEIRA Atuando em projeto Educacional

JOÃO LEANDRO DA SILVEIRA PUPO Coordenador Pedagógico

CONSIDERANDO finalmente, que os candidatos abaixo 
relacionados foram devidamente inscritos na Escala 
Rotativa, de acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 de 
maio de 1992, alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, 
de 19 de fevereiro de 1998 e 5.640, de 06 de julho de 2001;

RESOLVE autorizar a contratação temporária, na função 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, com carga 
horária de 30 horas semanais, com inicio em 01 de agosto 
de 2013, pelo período de 03 (três) meses, os candidatos 
abaixo relacionados, para atender excepcional interesse 
público, conforme segue:

Educação Física - Ensino Fundamental
Dotação 2924/5203

NOME

LUIS FELIPE MUNARETTI ZANATELLO

Educação Física – Ensino Fundamental
Dotação 2924/5203

NOME

GEISA CERQUEIRA BURI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 376 DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, 
por meio da Comissão Especial, encarregada da 
fiscalização do concurso público para os cargos de 
MÉDICO PEDIATRA (PLANTONISTA), MÉDICO FISIATRA, 
MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO PSIQUIATRA 
(ADULTO), MÉDICO PSIQUIATRA (INFANTIL), MÉDICO 
LEGISTA, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO 
GERAL (UBS), MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA), 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, BIOLOGISTA (ANÁLISE 
CLINICA), TECNICO DE HIGIENE DENTAL, TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, TÉCNICO 
DE NECRÓPSIA, ASSISTENTE DE ADMISTRAÇÃO 
(SAÚDE) e AGENTE DE DEFESA CIVIL, nos termos dos 
Processos nº 13.428-9/2013, 13.427-1/2013, 13.423-
0/2013, 13.421-4/2013, 13.418-0/2013, 13.416-4/2013, 
13.415-6/2013, 13.413-1/2013, 13.414-9/2013, 13.429-
7/2013, 13.430-5/2013, 13.431-3/2013, 13.432-1/2013, 
13.433-9/2013, 13.435-4/2013, 13.439-6/2013, 13.440-
4/2013..................................................................................

 FAZ SABER que fica INDEFERIDO o oficio CRF/DJ 
nº 527/2013 do Conselho Regional de Farmácia do Estado 
de São Paulo – CRF/SP.

FAZ SABER FINALMENTE que ficam deferidas as inscrições 
dos candidatos abaixo elencados.

AGENTE DE DEFESA CIVIL

 

INSC. NOME

201807 ADAILTON SOUSA SANTANA

204131 ADAO DE JESUS DOMINGOS RODRIGUES

206390 AGUINALDO DE MELO FERREIRA

204720 ALBERTO JANACHEVITZ DE COCTOVITZ JUNIOR

205063 ALDO FUKASHI YAMANE

203250 ALESSANDRO DOS SANTOS

201937 ALESSANDRO PEDROSO DE MORAES

203934 ALEXANDRE LISBOA

203328 ALFREDO BASTOS DE OLIVEIRA

207201 ANA BEATRIZ DA SILVA GOMES

203554 ANDRE DE OLIVEIRA RAINHA

203622 ANDREA CARLA RODRIGUES DE ALMEIDA

202947 ANGELO MINHARRO FILHO

205110 ANTONIO CARLOS DOS ANJOS

207959 ANTONIO CLAUDIO FERREIRA

207479 ANTONIO COSTA NETO

206327 ANTONIO EDUARDO DE MELO

205994 AQUILA KAIP
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205751 ARLETE DE SOUZA

202803 AUGUSTO CESAR BLUMER

202233 AZEMAR DE ANDRADE E SOUZA

202987 CAIO VINIVIUS LEITE CHAVES SIMAO

206458 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

202354 CARLOS ALBERTO PIRANI

202844 CASSIA GILVIA DA COSTA

206202 CAUE ALVES DOS SANTOS MOREIRA

205744 CELIO MOTA PINHEIRO

202256 CESAR RICARDO FERRARI

202551 CICERO ALVES DA SILVA

207379 CLAUDIVANE COSTA DE SOUZA

206380 CLAYTON DANIEL DE CASTRO

202915 CRISTIANO DE OLIVEIRA GOMES

204365 DAIANA DE OLIVEIRA FRANCISCO

207120 DANIEL DE AZEVEDO PRETE

203324 DANIEL SANCHES BERTONHA

206907 DANILO APARECIDO DE OLIVEIRA

206864 DENI SHIOJI SANO

208081 DENIS DE TADEU DE ALMEIDA PEREIRA

205459 DERICK VERMILLIO

202177 DIEGO ALESSANDRO MARQUES

204060 DJALMA ANTONIO CAVALETTO

207539 DONIZETE FRANCISCO NEVES

206623 DOUGLAS COMECANHA COSTA DA SILVA

207619 DOUGLAS EDILSON ANHOLON

206964 EDILSON ROCHA DA SILVA

206611 EDNALDO SILVESTRE CORREA

202482 EDSON DE ARAUJO SANTOS

204906 EDSON DE SOUZA CLAUDINO

207144 EDSON MARIANO DE TOLEDO

204142 EDUARDO LOPES PAIXAO

207981 ELAINE VECCHIATO

204517 ELIANA DE JESUS PEREIRA SILVA

204437 ELIANO LIBANIO DE ALCANTARA

205850 ELICIO ALVES DOS SANTOS

207649 ELISANGELA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

204404 EMERSON VAGNER PEREIRA

206352 EMILIA FERREIRA JACINTO

204519 ERICH TADEU DE SOUZA FERREIRA

206464 ERIKA MACHADO RIBEIRO

203020 EVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

207349 EVERTON MOESIO MAGALHAES

203825 FABIANO MICENE

207026 FABIO DE MORAES ANDRADE

207516 FABIO GABOS DE ARAUJO

205914 FABIO LUIS GROPELO

207214 FABIO RONALD CASTILHO DOS REIS

203314 FELIPE JOSE LABBATE

203176 FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA

205504 FLAVIO ALVES MARCULINO

201603 FLAVIO DE ALBUQUERQUE VILALBA

205374 FRANCISCO ERIVAN DOS SANTOS

207753 FREDERICO OZANAM MAGALHAES

207048 GILCEIA COSTA E SILVA MARTINS

206057 GLAUCIA PETRACHIM FORATTO

201883 GUSTAVO BRIAN ALMEIDA SILVA

201639 HERMINIO BOTTARO

204902 JALDO SANTANA DOS SANTOS

208116 JOAO LUIZ DE MELO

202659 JOEL DE ANDRADE CARDOSO DE SOUZA

202231 JOSE CASSIO CATOSSI

206774 JOSE DANIEL DE OLIVEIRA

203013 JOSE DE ASSIS FILHO

204735 JOSE LUIZ DA SILVA

205732 JOSE MARCOS MONTEIRO

201861 JOSE ROBERTO ARAUJO

204295 JOSE VALMIR DE SOUZA PACHECO

207905 JOSIAS MARTINS

206995 JULIO VALTER GONCALVES GILDES

206358 LEANDRO CABRAL DE MENEZES SAURA

201771 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA FRIGO

205273 LEONARDO BRANCO SILVA

205618 LEONARDO JUVENATO DOS SANTOS

202001 LINDOMAR DA COSTA GONZAGA

206635 LUCAS BELO DOS SANTOS

206601 LUCAS OLIVEIRA LEITE

205069 LUCIO ALVES DIAS

206274 LUIS ALBERTO FARIA PINHEIRO

204104 LUIZ MAURICIO DA SILVA

206260 MANOEL JOSE DA COSTA

207294 MARCIO ANTONIO BECATTI

207491 MARCIO CONCEICAO DE OLIVEIRA

203685 MARCIO FRANCISCO AMARAL

204048 MARCOS ANTONIO DONATI

207013 MARCOS ANTONIO FERNANDES

202033 MARCOS AURELIO PEREIRA DA SILVA

207892 MARCOS JOSE DA SILVA

206205 MARCOS ROBERTO DE ARAUJO

205866 MARCOS SOEL FAUSTINO LAURINDO

206721 MARCOS VLADIMIR DOS SANTOS

202228 MARCUS JUSTINO DA COSTA

202786 MARCUS VINICIUS RIBEIRO

206633 MARELO JACON DE AVILA

207772 MARIA CRISTINA ARAKI

205474 MAURICIO RIBEIRO CENCIARELI

206481 MIGUEL BARBOSA ORTIZ NETO 

206187 MILTON MARTINS JUNIOR

203652 MOISES DUARTE

205295 MONICA HELENA PACHECO

203522 NARA COQUEIRO DE SOUZA

204704 NILTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

203104 PAULO ALVES

205923 PAULO CERGIO DEMATOS

207173 PAULO DE CASTRO DIAS

202990 PEDRO HENRIQUE VIANA MORAES

206771 PEDRO RODOLFO DE FREITAS

205309 PLINIO MARCOS FELIZARDO CARDOSO

207802 RAFAEL DE OLIVEIRA

207931 RAFAEL ROVERI

205197 RAPHAEL FERRAZ

203214 REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

205571 RENATA ZULIAN

205007 RICARDO BRITO DO VALLE

207323 ROBERTO DE MELO CARVALHO JUNIOR

205466 RODOLFO HENRIQUE PEREIRA

205438 RODRIGO APARECIDO DE OLIVEIRA GOMES

202503 RODRIGO CREMONEZI GIOVANNI

203331 RODRIGO SANTOS ABREU

201688 ROGER CASTRO NOGUEIRA

205382 ROMILDO RODRIGUES DE ASSIS

206190 RONALD PEREIRA DE OLIVEIRA

204164 ROSEMEIRE PEREIRA

207385 SERGIO ALDO SACCHETO JUNIOR

203912 SERGIO RICARDO FCO PINTO

205266 SILVANA APARECIDA DE ALMEIDA

204084 THIAGO JEAN COZZOLINO

206989 THOMAS JEFFERSON DA VEIGA

201852 VALCIR FIRMINO DA SILVA

207044 VALDEMIR BERGAMO

204475 VALDIR MARCOS DE FREITAS

202166 VALMIR ANTONIO TAMBERLINI

202299 VALMIR RAMOS CAMPOS

205603 VANDERLEI FERREIRA

205142 VANDERLEI JOSE VELLOZO

201738 VANDERNILSON LIMA DOS SANTOS

208064 VERA LUCIA DOS SANTOS VITORIA SALLES

204200 WALTER MACEU ARGOLO

201886 WASHINGTON LUIZ RODRIGUES GOMES

205493 WELLINGTON DE ALMEIDA PEREIRA

203864 WELLINGTON JOSE FERREIRA SILVA

204625 WELLINGTON SILVA CAMPOS

207617 WENDEL FORMAGIO DE OLIVEIRA

203249 WILLIAM VELOSO DE SALLES

207508 ZELITA SIQUEIRA DE SOUSA DIAS

 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO ( SAUDE )
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INSC. NOME

204590 ADAMS WAGNER CAMPOS DA SILVA

206603 ADARA ALESSY DA SILVA

205534 ADAUTO LUIZ ROQUE

207276 ADELIA ROSA DE JESUS NORONHA

202217 ADRIANA APARECIDA DA SILVA RAMOS

206020 ADRIANA APARECIDA GODO

206308 ADRIANA CRISTINA DE GODOY

206961 ADRIANA DE FATIMA CREVILARI AVILA

204561 ADRIANA FLAVIA DA SILVA SANTOS

207786 ADRIANA GAROFALO GIUSTI

202326 ADRIANA LEUDA UBIRAJA DA SILVA

206497 ADRIANA MACEDO GARCIA

202494 ADRIANA MAION

206194 ADRIANA MARIA MACHADO

207393 ADRIANA RIBEIRO PIRES

207969 ADRIANA SENA MOTA

205684 ADRIANA SILVA TUBINI

203222 ADRIANA STORANI OTERO

204128 ADRIANA VANEILA MARQUES DE CARVALHO

202230 ADRIELE CRISTINA MOREIRA

208053 ADRIELE LARISSE DE SOUSA

203309 AFONSO COMPARETTE NETO

202531 AGUEDA ALBERTINI SILVA CORREIA

206219 AGUINALDO CERVI

207528 AISLAN MARTINS DE FREITAS

205989 ALAIDE DA SILVA

203484 ALAN CESAR PIVI

206546 ALANA APARECIDA DE OLIVEIRA

204127 ALDA RIBEIRO SILVA SANTOS

206138 ALEKSANDRA KULYNYCZ

202596 ALESSANDRA APARECIDA TASSIOTTO GOMES

201507 ALESSANDRA JOSE CORREA PONCIANO

204666 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS CAMARGO

202727 ALESSANDRA PADOVANI

206783 ALESSANDRA REGINA GODOY TANGERINA

201827 ALESSANDRA RENATA SOARES DE SOUZA

202480 ALESSANDRA SIQUEIRA DA SILVA

205729 ALESSANDRA TEIXEIRA DA SILVA

202555 ALESSANDRA VIVIANE TODARO FRANCA

203899 ALESSANDRO CESAR SANTOS

204322 ALEX MASSAO INAMURA RODRIGUES

201743 ALEXANDRA FERLINI

204665 ALEXANDRA GAVITTI

205742 ALEXANDRE LANGNER CONCEICAO

202426 ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO

201901 ALEXANDRE VALENTIM JOB DE OLIVEIRA

206840 ALICE CRISTINA DA SILVA

206450 ALICE RODRIGUES DE SOUSA ARAUJO

207734 ALINE CAPODEFERRO

207970 ALINE CARMEM PREVIATTI NACHBAR

204464 ALINE CRISTINE GUIDO HONORIO

205790 ALINE DANIELI DE ARRUDA

202126 ALINE DE SOUZA SILVA

203236 ALINE FERNANDA BELLEMO

205543 ALINE REGINA DA SILVA

202353 ALINE RENATA TRENTINI TRIMBOLI

204939 ALINE SOTERO

202602 ALINE TEIXEIRA RAMOS DOS SANTOS

206386 ALINE TIEMI SUENAGA

201671 ALISON MACHADO

205946 ALLAN GUSTAVO DOS SANTOS

204490 AMANDA CALIXTO SOUZA ALVES

206370 AMANDA CILENE MOTA

207058 AMANDA FANTINE LEITE DE MORAES

206439 AMANDA KETILLYN LIMA CARVALHO

201602 AMANDA NOBREGA MAGNO

206538 AMANDA OTERO

205591 AMANDA PERANDINI

206692 AMANDA VIEIRA TOLEDO

201953 ANA AMELIA GAZZOTTO

202979 ANA APARECIDA DE OLIVEIRA

207565 ANA APARECIDA MAURICIO DIAS

207162 ANA CAROLINA SOARES

203975 ANA CAROLINE ALVES GONCALVES

202324 ANA CLAUDIA DONATELLI SAWA

201636 ANA CLAUDIA RODRIGUES

207279 ANA CLAUDIA SOLDA RIGHETTO

206999 ANA CRISTINA CAPPELLETTI MARQUESIN

205111 ANA CRISTINA DA SILVA

206371 ANA CRISTINA DOS SANTOS ROCHA

204716 ANA CRISTINA PAULINO DINIZ

201847 ANA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

204657 ANA DOROTEIA DE SOUZA CENSI

207949 ANA ELISA ROVERI

207712 ANA LAURA CAIRES SOARES

206445 ANA LAURA DE SIQUEIRA

205594 ANA LIDIA PARAVIZO DE BRITO

203717 ANA LUCIA DA SILVA MELO

203436 ANA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA

207555 ANA LUCIA SILVA VALENTIM

205416 ANA LUIZA TELES DEL CISTIA

205225 ANA MARIA DE JESUS

207154 ANA MARIA MOREIRA JOAQUIM

201753 ANA PAULA BARBOSA

203396 ANA PAULA DA SILVA FLORIANO

205051 ANA PAULA DE ALMEIDA NOGUEIRA

201594 ANA PAULA DE SOUZA GIANEI

207696 ANA PAULA DE SOUZA SANDRINE

202179 ANA PAULA GARCIA PERELLI

208018 ANA PAULA GOMES AMBROSIO

204037 ANA PAULA MALAGOLLI DE MENDONCA

202081 ANA PAULA MEDEIROS DOS SANTOS

202774 ANA PAULA NASCIMENTO

202023 ANA PAULA PEREIRA RIBEIRO

206660 ANA PAULA ROZON

206790 ANA PAULA SPAGARI

208070 ANA PAULA VIEIRA

201864 ANA ROSA DE CASTRO RODRIGUES

207140 ANDERSON CAMARGO ZANINI

205927 ANDERSON FELIPE DA SILVA EVANGELISTA

204591 ANDERSON FERREIRA DA SILVA

202519 ANDRE BISOFFI

207941 ANDRE FILIPE BENACCHIO

203336 ANDRE RICARDO FRANCA

207001 ANDRE ROMEIRO MACHADO LOPES

206993 ANDRE VANSAN SILVA

206161 ANDREA CRISTIANE CESTARI

208103 ANDREA DE BRITO MARQUES COUTINHO

201554 ANDREA LUCIANA CORREA

206595 ANDREAS ZACHAROPAULOS CERQUEIRA

203719 ANDRECIVALDO FIGUEREDO DA SILVA

205874 ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS

201769 ANDREIA DE ALMEIDA BRANDAO

205267 ANDREIA DE SOUZA LEITE

205824 ANDREIA FABIANA CARVALHO SANTOS

203272 ANDREIA JOSEANE BILIATO ALEXANDRE

206150 ANDREIA LOPES SAMPAIO

203343 ANDREIA MARQUES DA ROCHA MENESES

204002 ANDREIA RODRIGUES DE CAMPOS

207540 ANDRESSA DA SILVA DOURADO

206177 ANDRESSA STEPHANIE BEDINI ROBINSON

202993 ANDRESSA TREVIZAN PEROGIL ROCHA

202548 ANDREZA RAMOS SCARELI

203195 ANELISE DE MATOS LAGE DE SOUZA

205794 ANELISE MAZZOLI CLEMENTE GOMES

207613 ANGELA ALVES COSTA

207063 ANGELA CRISTIANE CARDERELLI MANZATO

203418 ANGELICA AMARAL DOS SANTOS

202700 ANGELICA PADILHA DA SILVA

207955 ANGELICA REGINA NOBREGA

201586 ANNE CAROLINA DOS SANTOS

208091 ANNE STEPHANIE LEITE DE MORAIS

204564 ANSELMO PEDRO BRAVI

207472 ANTONIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

204860 ANTONIA ISABEL CARVALHO MARCHESIM
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204197 APARECIDA FATIMA SIMIONATO

204301 APARECIDA LIMA GALIPHE GERONIMO

207808 ARIADNY MEDEIROS FERREIRA

204346 ARIANA APARECIDA MACEDO CAMATTA

202116 ARIANE APARECIDA DOS SANTOS

206615 ARIANE DA SILVA SANTOS

206525 ARIANE LEALDINI FONTANA

203011 ARIANE RENATA MACEDO

205842 ARLETE CRISTINA BARBOZA

206484 ARTENISIA GOMES SENA

205377 ARTHUR SEIXAS

202457 AUGUSTO CESAR PRADO FONSECA

207645 AUGUSTOCESAR DE OLIVEIRA JUNIOR

204083 BARBARA CARDOSO DE OLIVEIRA

201917 BARBARA DA CUNHA BUONONATO

203185 BARBARA FERNANDA FARIA COSTA FERREIRA

205777 BARBARA LEME SANTANA

202127 BEATRIZ DE CASSIA RODRIGUES

205503 BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA

202238 BEATRIZ FATIMA DO NASCIMENTO

202239 BEATRIZ LOPES SALES

207071 BEATRIZ ROSA VEIGA

204694 BEATRIZ SANCHES ZAGO

205099 BERENICE ALVES DE SOUZA

206827 BIANCA CARVALHO MEDEIROS

206359 BIANCA FONSECA MARQUES DA SILVA

207869 BIANCA UMBELINA RAMOS

204255 BRUNA ANDRESSA DA SILVA

206818 BRUNA AZZONE DA SILVA

205789 BRUNA CORAINE PINTO

206606 BRUNA DA CRUZ PEREIRA

207532 BRUNA DE BARROS FERRARI

204612 BRUNA DE OLIVEIRA CHAGAS

207777 BRUNA ELISABETE DOS ANJOS MOREIRA

206539 BRUNA FIORESE

205996 BRUNA FRANCINE AFONSO

201529 BRUNA GRAZIELA DO PRADO BUENO

207679 BRUNA LETICIA DA SILVA LUCAS

205929 BRUNA MARA ASSIS PEREIRA

205260 BRUNA MASSUMI TAKAGAKI

204515 BRUNA RAFAELA ALVES CORDEIRO

205461 BRUNA REGINA BIAZIOLLI

202258 BRUNA SANTANA DA SILVA DIAS

207007 BRUNA TIEMI YAMASAKI

206750 BRUNO EVERALDO CABRAL FERREIRA

202566 BRUNO GAVA DALCIN

202495 BRUNO NOVAS BOSCOLO

204153 BRUNO SILVA DOS SANTOS

201577 CACILDA ZARANTONELLI

202147 CAIO ALEXANDRE SILVA

202772 CAMILA APARECIDA PEDROSO

207702 CAMILA CARLA SANTOS CORREA

204306 CAMILA DE MORAIS SANTOS BARTOLOMEU

203353 CAMILA GOMES

206770 CAMILA LARRUBIA PINHEIRO DE LIMA

207269 CAMILA NASCIMENTO DE BARROS

206820 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA

207826 CAMILA RAFAGHINI DA SILVA

205910 CAMILA RIOS LIMA

202830 CAMILA ROBERTA BORIM

204361 CAMILA ROBERTA DE OLIVEIRA

204976 CARINA TAFARELO

207681 CARLA CONCEICAO NOBRE DE ANDRADE

201970 CARLA CRISTINA CARVALHO COSTA TINI

206656 CARLA DAEDO SAKAE

207307 CARLA DE ANDRADE FERNANDES

203969 CARLA DIOMAR DE OLIVEIRA VERGILIO

207142 CARLA MARIA FERRAZ

203921 CARLA WERLANG

207025 CARLESIO FARIAS SILVA

202963 CARLOS JOSE PENITENTE

206506 CARLOS MIKIO MATSUKI

205607 CARMEM LUCIA DA SILVA SENA

202952 CARMEN APARECIDA BALESTRIN ANTONIO

207984 CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA

201566 CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA

201711 CAROLINA

204623 CAROLINA CERQUEIRA DA CRUZ SOUZA

206956 CAROLINA DE JESUS SOUZA

206540 CAROLINA LAPOLA

205100 CAROLINA VIEIRA

206465 CAROLINE BEATRIZ GONCALVES PERIN

205289 CAROLINE FERNANDES SIMIEL

203780 CAROLINE JULIANA TRENTINI DA SILVA

203507 CAROLINE MALAVASI ANZOLIN

201564 CAROLINE SPINA

204054 CAROLINNE DE CARVALHO

207460 CAROLLINE DELFINO SANCHES

206929 CASSIA APARECIDA BIANCHI

202300 CASSIA CILENE BONIN

207298 CASSIA JESUS DA SILVA

207010 CASSIA REGINA ANTUNES PAZ LOPES

201762 CASSIANE MARISA BONATI

202334 CASSIO ALMEIDA DE SOUZA

204388 CECILIA BOTAN PEREIRA

206345 CECILIA DO CARMO CELANDRONI

206208 CELESTE ZANATTA FERRARI GARCIA

204462 CELIA APARECIDA LOPES GRISOTTO

202365 CELIA RODRIGUES DE MELO PICARELLI

207559 CESAR AUGUSTO DE CARVALHO ZARA

207740 CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA

207350 CESAR AUGUSTO MAXIMO

201859 CHISTIANE XAVIER DE ARAUJO

203741 CHISTIANI APARECIDA RAMOS

202530 CHRISTINE MARTORANO RODRIGUES

202275 CIBELE GLAUCIA DE OLIVEIRA ZARDINI

201815 CICERA ALVES RIBEIRO SPERANZA

202951 CICERA MARIA DA CONCEICAO

205041 CICERO FRANCISCO ALVES

202831 CINTIA APPARECIDA YURIKO TAKAGI

202124 CINTIA PAGANO GALAFASSI

205862 CINTIA PATRICIA CAPI DA CUNHA

208063 CLARICE RODRIGUES DE MEDEIROS

207783 CLAUDETE ELISABETE ALVES DA PAIXAO OLIVEIRA

202608 CLAUDETE TEIXEIRA RAMOS DOS SANTOS

203582 CLAUDIA APARECIDA SOARES

203922 CLAUDIA CANGIANI DURIGON

204977 CLAUDIA CARVALHO DA SILVA

206143 CLAUDIA COLLISTOCHI RAVAZI DA SILVA

206217 CLAUDIA CRISTIANE DREZZA BERRO

207550 CLAUDIA GARBATI

202136 CLAUDIA LOPES DE ANDRADE

204059 CLAUDIA MARIA CORREA

208044 CLAUDIA MORAES DA SILVA

202802 CLAUDIA REGINA FERREIRA

205106 CLAUDIA REGINA MARIANO RICON

204682 CLAUDIA REGINA MENEZES DA SILVA

206714 CLAUDIA REGINA SIMIONATO PHILOMENO

206000 CLAUDIA TREVIZAN

201936 CLAUDICEIA ALVES DE MORAES

206511 CLAUDINEI FRANCO JUNIOR

207295 CLAUDINEIA DE ASSIS FERREIRA

203032 CLAUDINEIA DE LIMA ABE

206920 CLAUDINEIA DE SOUSA

203966 CLAUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO

204259 CLEBER CRISTIANO ZAGO

206969 CLEICE NEPOMUCENO TIMOTEO

205337 CLEIDE ACUIO VICENTE

207537 CLEIDE DE LIMA DA SILVA

205328 CLEIDE DE MELO PRADO

205371 CLEUNICE DE MEDEIROS NETTO

206223 CLEUSA APARECIDA ROSA DE AZEVEDO

201703 CLEUSA VIEIRA DA SILVA

207484 CLEUZA ROSA DE SOUZA SANTOS

207567 CLOVIS MORALES SANCHES

203696 CRISLIAN KETHELIN DE LIMA

206758 CRISTIANA VIEIRA RAMOS
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207509 CRISTIANE AMARAL VENTURA

207403 CRISTIANE CORREA MACHADO MORAES

205039 CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO

205231 CRISTIANE FAVOTTO

205040 CRISTIANE MENDES

207046 CRISTIANE MILENA FIRMINO PEDROSO CUSTODIO

203095 CRISTIANE RODRIGUES DE ALMEIDA

206419 CRISTIANO DE QUEIROS SPERA

202486 CRISTIANO PAULO DA SILVA

204846 CRISTINA DE ANDRADE FERNANDES

202676 CRISTINE TOMIE BOMEISEL AMADEU

201664 CYNTHIA COSTA FERRAREZ MAILA

204574 DAFNE BRITO ZICHEL

202984 DAIANA BIRAL

202627 DAIANA CRISTINA DE SOUZA AMADOR

204414 DAIANA PANTALEAO

206752 DAIANA SUELE DOS SANTOS

206387 DAIANE APARECIDA VALLI

201734 DAIANE CRISTINA MAGALHAES

204318 DAIANE DARLEY CATARINA

205986 DAIANE FERRARI COUTO

206478 DALVA DE SOUSA PESSOA

207714 DALVANES DA SILVA MENDES

206494 DANIEL FERREIRA DE NORONHA

206015 DANIEL FERREIRA LEONE

201600 DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

207003 DANIEL LOPES DA TRINDADE

203312 DANIEL OTANI DAYO

207068 DANIELA APARECIDA DA FONSECA SOARES

204384 DANIELA DA SILVA SANTOS

203523 DANIELA DE OLIVEIRA NERIS

202800 DANIELA MADALENA DOS ANJOS CAMARGO

207495 DANIELA OLIVEIRA DOS SANTOS

202662 DANIELA ROMAZINI DA SILVA SOUZA

206906 DANIELE APARECIDA VIEIRA SOARES

202889 DANIELE CRISTINA MARQUES TEXERA

201903 DANIELE DE MIRANDA FERREIRA

207158 DANIELE JANUARIO

204288 DANIELE MARIA GIACOBELLI

205764 DANIELI CARDOSO EVANGELISTA

207106 DANIELLE MORAES MARQUES

204894 DANIELLY TERRA SILVA SANTOS

207828 DANILO ALVES POCAY

203874 DANILO CESAR PEREIRA

204722 DANILO DOS SANTOS ABILIO

203988 DANILO MALTA SILVA

204399 DANILO RODRIGUES RAUSEO RUSCILLO

207492 DARIANE VILLA

201625 DAVID FELIPE DE OLIVEIRA CAVALCANTE

201790 DAVID GONCALVES DE ANDRADE

204071 DAYANE CRISTINA VILLELA CANDIDO DE SOUZA

204368 DAYSE SILVA DE OLIVEIRA

204512 DEBORA BAIRRAL LORENTI

204371 DEBORA BEATRIZ NUNES

206932 DEBORA RIOS DARIO

205773 DEBORA TEOFILO BURIL

207310 DEBORA VANESSA DO CARMO

207534 DEBORA ZAMORA KOHATSU

205380 DEBORAH CRISTINA DO CARMO

204327 DEBORAH CRISTINA TOLOMEOTTI

207230 DELINA APARECIDA DOMINGUEZ

203814 DENIR APARECIDA CRUZ

206448 DENISE ALVES DA SILVA

203514 DENISE APARECIDA OTTOBONI GUIDINI

203700 DENISE CARVALHO

207100 DENISE DE FATIMA TRALDI

204188 DENISE DOS SANTOS

203183 DENISE GALERA FRANCO

207184 DENIZE COLOMBANI BRUMATI

204978 DEVANICE APARECIDA MACARIO FRANCO

204613 DEYSE CIPRIANO DOS SANTOS

203366 DIANA DA SILVA ARAUJO ATHAIDE

207929 DIANNE APOLINARIO TAVARES DA SILVA

204655 DIEGO DONIZETTI TRINCA DE AZEVEDO

202218 DIEGO NICOLAU DE MORAIS

202247 DIEGO RITCHELLI GADIOLLI

203591 DINAURA FADHL DE SOUZA VITOR

207325 DIONILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RAMOS

204199 DIRLENE APARECIDA DOS SANTOS

202295 DJULIA SUELLEN FEITOSA DA SILVA

202810 DOMITILA LIMA MARCELINO

206725 DORACI SANTOS DA SILVA

208097 DOUGLAS ANTONIO RODRIGUES

204619 DOUGLAS MATEUS STELLA SEGALLIO

205255 DOUGLAS NICOLAU DE MORAIS

202885 DOUGLAS STANICHESCH

206602 DRIELE CRISTINA DA SILVA

207651 DRIELE OLIVEIRA RODRIGUES

202143 DRIELY LUZIA ROSSINI

207095 DULCINEIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA

205556 EDERSON JOSE SANTOS SILVA

206218 EDILAINE DA SILVA BASTOS GUIMERANS

207963 EDILENE RAMOS DOS SANTOS

201626 EDILSON BRANDINI

207737 EDILSON FOGACA

203918 EDISON PANSONATO

207985 EDISON PITTORRI

203077 EDIVAN VENTURA FIRMINO

206547 EDIWIN DEIVIS TAFARELO

202872 EDMAR BRAZAO MUNIZ

203784 EDNA ALMEIDA DE JESUS BALESTRIN

203653 EDNA BENEVENUTO DE OLIVEIRA

206428 EDNA DA SILVA PALOPOLI

207374 EDNA MARIA BASTAZINI

205766 EDNA PEREIRA CARDOSO EVANGELISTA

201973 EDNA SILVIA DE OLIVEIRA

206036 EDNEI CRISTIANO DE MOURA

207415 EDNEIA EVA RODRIGUES DE CAMARGO

206467 EDSON CARLOS BABONE

204581 EDSON FLORIANO DA SILVA

202683 EDUARDO ABOU MOURAD

203587 EDUARDO BAVOSO

203302 EDUARDO DA CRUZ MOREIRA

207157 EDUARDO HENRIQUE ZAGO DE OLIVEIRA

204410 EDUARDO JOSE VENANCIO

201548 EGLAIR DOS SANTOS SELIS

201951 ELAINE CRISTINA AFFONSO DE CAMARGO

202335 ELAINE CRISTINA BUSATTO PESSOTO

204144 ELAINE CRISTINA CACHEFO SILVA

202672 ELAINE CRISTINA FERREIRA

206025 ELAINE CRISTINA LOPES

207425 ELAINE FERNANDA PEREIRA GONTIJO

206195 ELAINE MORAES DE LIMA ARAUJO

206272 ELAINE PONTES DE SOUSA

207118 ELAINE REGINA RAGASSI DOS SANTOS

202540 ELAINI OLIVEIRA GALO DE MORAES

206415 ELANIA APARECIDA CAIRES FERREIRA

206437 ELBA FERREIRA LOPES

202904 ELEDIANE DA SILVA

207389 ELENIZE VIANA GONZALO

204840 ELIAN CRISTINA RODRIGUES

206312 ELIANA APARECIDA DA SILVA

204703 ELIANA APARECIDA RUEDA PINCINATO

203976 ELIANA CARNEIRO COELHO

202117 ELIANA MUNHOZ

203173 ELIANA OLIVEIRA CAMARGO

207341 ELIANA REGINA PEDRO

203572 ELIANA SILVA LOPES

204540 ELIANE APARECIDA LOURENCO DA SILVA

206090 ELIANE APARECIDA SANTOS DE ANDRADE

207752 ELIANE CRISTINA DE MORAES RIZZI

208090 ELIANE DE REZENDE SOUZA

207951 ELIANE GERTRUDES PEREIRA

204283 ELIANE SILVA PASTORI ALTAFIN

207232 ELIEL LISBOA SILVA

207181 ELIO GOMES BARBOSA

206613 ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA ALBANO
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207794 ELISABETE CARBONARI RIBEIRO SOARES

207710 ELISABETE VALERIA TEIXEIRA LUCHETTI

204764 ELISANGELA PIOVESAN ROSA

204076 ELISETE IOTTI SIBINEL

202160 ELIZANGELA CRISTINA DA SILVA

201968 ELIZETE MORAIS DOS SANTOS

201638 ELLEN ELENA

202648 ELLEN MARIANO LUCIO

204516 ELLEN MARY UCHOA OLIVEIRA

206501 ELOA LOPES DE CAMARGO

207626 ELODI CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA

207408 ELOISA CAROSELLI DE FARIA

206169 ELOISA RODRIGUES FERNANDES

202288 ELVIO DE LIMA FERREIRA

207422 ELVIO RODRIGUES SAO JOAO

205935 ELZA MARIA RIBEIRO

205367 EMERSON CHAVES BERNARDINO

203082 EMYLLY ROBERTA DA SILVA ARAUJO

206145 ERIANE ADELE FERNANDES

205076 ERIC ROGER SILVA

207684 ERICA CRISTINA DOS SANTOS CAVALCANTE

207775 ERICA DA SILVA

202319 ERICA DE CAMPOS

202882 ERICA DE FATIMA TOREZIM

204996 ERICA MINGOTTI

202906 ERICA RODRIGUES DA SILVA

202687 ERICA VANESSA SILVA

202148 ERIKA APARECIDA JUSTO

202886 ERIKA LOPES DA SILVA BEZERRA

202888 ERNANI PAGANO FILHO

203216 ERNESTO SOARES BALREIRA NETO

204605 ESDRA CANDIDA SILVA

203888 ESTER DOS SANTOS SILVA

208071 ESTER ELISABETE DA SILVA

201920 EUDES DE FREITAS RIBEIRO

205831 EVA CONCEICAO SANTOS

207457 EVANDRO AFONSO PEREIRA

205298 EVANDRO ESPOLADOR

205697 EVANIA APARECIDA SCOBIM DIAS

202732 EVELYN GUIZZI

202617 EVELYN MAYARA DE FREITAS

204276 EVELYN NATALIA BASSI DA SILVA

203562 EVELYN SABRINE PINHEIRO

208066 EVILE BOLSARI

205331 FABIANA APARECIDA DA SILVA

202039 FABIANA BERGANTON GREGO

202434 FABIANA CARLA DA SILVA

201581 FABIANA DA SILVA YVONIKA

201504 FABIANE HADAD NUNES

205544 FABIANE MILENE CAMPANER BOERIZ

202151 FABIANE RIVELLI BISCHOFF

207765 FABIO AUGUSTO ANDREZ

207691 FABIO AUGUSTO SILVA

203144 FABIO EDOARDO MARTINEZ

203702 FABIO HENRIQUE BATISTA DA SILVA

204338 FABIO PINTO MARINHO

207102 FABIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

202197 FABIO SILVEIRA FERRAO

208022 FABIO VINICIUS BALDAN

201634 FABIOLA CRISTINA GASPAROTTO

203633 FAGNA MALTA CAVALCANTE

202824 FATIMA APARECIDA DE ANGELO BORIM

202266 FATIMA APARECIDA GASPAROTO

204245 FATIMA ELISABETE CARVALHO DE MORAES CASTALDO

207319 FATIMA EUNICE MORAES DE PAULA

207333 FATIMA THOMAZI

206690 FATIMA VALERIA CORREA DA LUZ

205830 FELIPE MARCHETTI GRADILONE

204728 FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS

201860 FELIPPE MOCAFRE VAZ

206420 FERNANDA BARSANELLI PETRONCINI MACIEL

201757 FERNANDA CRISTINA DE SOUZA ROSSI

207176 FERNANDA CRISTINA VERDUGO

205108 FERNANDA DE OLIVEIRA VERZI

205526 FERNANDA DENISE DINIZ

207309 FERNANDA LOSCHI BUSCARIOLLI

207904 FERNANDA MARIA RAVENA BONIFACIO DE ARAUJO

206191 FERNANDA MARQUES SANTANA

206284 FERNANDA RAMOS PACHELLI

204668 FERNANDA SANTOS ASSUNCAO

207642 FERNANDA SCAF MASCHIETTO

203175 FERNANDA SILVA SANTOS BUENO

204736 FERNANDA TARLEY DE GOES

205966 FERNANDA TIMPONE ZACARATTO

201589 FERNANDO FRUTUOSO

207153 FERNANDO ROBERTO BARBOSA

203698 FILIPE TONETTI DA SILVA

203758 FLAVANA FERREIRA DOS SANTOS

204510 FLAVIA APARECIDA SILVA

205036 FLAVIA APARECIDA THOMAZETI MARTINS

207873 FLAVIA DE BRITO GUERRA PERIN

204363 FLAVIA LUANI FRANJOTTI

205555 FLAVIA MARIA PEREIRA

201853 FLAVIANE LEITE MORBIDELLI

203146 FLAVIO PROKOPAS MENON

203488 FRANCIANE BALDIN DUNDR

205998 FRANCIELE LIDIANE DOS SANTOS ANDRADE

207467 FRANCIELE REGINA PORTILHO BAPTISTA

205084 FRANCIELLE SOUZA SANTOS

203096 FRANCINE RAVELI DE PAULA SANTOS

201988 FRANCISCA ALMEIDA

204803 FRANCISCA JANAINA SILVA ABREU

204614 FRANCISCA MARTINS CLAUDINO

207878 GABRIEL DA SILVA DE MOURA

202416 GABRIEL LEONARDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

201831 GABRIELA APARECIDA GUIMARAES

206879 GABRIELA SOARES SANTOS

206403 GABRIELA TEIXEIRA

206089 GABRIELA VALENCIA DE MEDEIROS

201763 GABRIELE CHIARAMONTE

207160 GABRIELLE ROSSETO BABONE

203087 GEISA SIQUEIRA DE QUEIROZ

205166 GEISE RODRIGUES DOS SANTOS

205964 GEIZA ALVES CORTEZ

201591 GENIVALDA BATISTA DE SOUSA

207715 GEORGEA CRISTINA MORENO CARNEIRO

206839 GEORGIA MARIA DANTAS BATISTA

207637 GERSON VINICIUS BORTOLETTO

203576 GEZIEL GOMES BARBOSA

205501 GILDETE VALDEVINO

201850 GILIANE STEFANI PEREIRA MADRUGA

204354 GILMAR ALVES PINHEIRO

201766 GIOVANNA APARECIDA DUARTE

206734 GIOVANNA LUCIA STORARI

205288 GIOVANNA RAMOS DA SILVA

207630 GIOVANNA RODEL PRADO

207354 GIOVANNI HENRIQUE GARCIA

202453 GISELE ALVES DE OLIVEIRA LOPES

204148 GISELE APARECIDA CORREA RAMOS

204150 GISELE DAIANE MIRANDA AFONSO

202102 GISELE DE SOUZA

201932 GISELE FABIANA SPINELLI

201538 GISELE MORETTI DA SILVA LIMA

201975 GISELE RODRIGUES CALDEIRA

202901 GISELE SERRAL CEZAR

202488 GISELY DUTRA MARTINS

204406 GISLAINE ALVES SENA

203619 GISLAINE DA SILVA

207139 GISLAINE GONCALVES SALLES

202695 GISLAINE MARTINS PEREIRA DE CARVALHO

207910 GISLENE DE AQUINO RAMOS VICTORINO

205890 GISLENE DONIZETI MARIANO DE LIMA

205771 GISLLEINE MARQUES DE ALMEIDA

207004 GLACE MARY PATRICIA GOMES DE FELICE

204340 GLADYS FILOMENA MIANO CASAGRANDE

204383 GLAUCIA APARECIDA DE REZENDE

202668 GLEICE KELLY JACOBSEN POTENTE
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202128 GRACE CARDOSO PUPIM

205834 GRACIELE CRISTINA BALDUINO FERREIRA

201578 GRACIELI LUCIANI BARCELO DE CASTRO

201828 GRAZIELA GONCALVES DE OLIVEIRA

207526 GRAZIELA MALDONADO FRANCO

205706 GRAZIELE REGINA MURARE

205531 GRAZIELLE CUNHA GODOY

202447 GREISE DANIELA CARRIERO FERREIRA

201735 GUILHERME SANTOS FERNANDES MORENO

207205 GUSTAVO ALENCAR LEME

201580 GUSTAVO BRUNO TRALDI

207308 GUSTAVO BUSCATO DOS SANTOS

207594 GUSTAVO CURCIO CID

206610 GUSTAVO DE OLIVEIRA

206787 GUSTAVO GUIMARAES

207547 GUSTAVO HENRIQUE FAUSTINO

204398 GUSTAVO HENRIQUE MACARIO TRINDADE

204636 GUSTAVO RODRIGO TEIXEIRA FERROS

207339 HEIDE FAUSTINO RODRIGUES

203830 HELEN CRISTINA DOS SANTOS

203028 HELEN MAYARA LAGE FERREIRA

203705 HELEN RENATA DE PAULA

203496 HENRIQUE ANDERMARCHI PRADO

207554 HENRIQUE AUGUSTO MACANO MENDES

206882 HENRIQUE FERRARI FRUCHI

202529 HENRIQUE MARTORANO RODRIGUES

207344 HENRIQUE MONICO LOPES

203933 HENRIQUE RABELO RODRIGUES RIBEIRO

205719 HERCIANE APARECIDA FERREIRA

203965 HERIBERTO FERNANDES SALLES

202524 HITALO STAFUZZA MASSARO

208087 IGO DOS SANTOS

207988 ILMA CARVALHO DE SOUSA

207284 INES APARECIDA DE MORAES

205505 INES VIEIRA DOS SANTOS

205575 INGRID MONIQUE COLASANTO

202025 INGRID OLIVEIRA GOMES

202725 INGRID PETINATTI ALVES DE SOUZA

202257 IRANILDA CARNEIRO RIBEIRO

207380 ISABEL CRISTINA SEVERIANO PENICHE

202302 ISABEL FERNANDA BERTOLINO FERREIRA

206713 ISABELA LAZARINI

204782 ISABELA RIBEIRO DE SOUZA NASCIMENTO

202360 ISABELLA PARTEZANI SIVA

203617 ISAMARA SOARES RAMOS

207296 ITAMAR VIEIRA DE BARROS SILVA

207584 IURY QUEIROZ SCALLI LEME

204797 IVAN CARVALHO DA SILVAO DA SILVA

206703 IVAN MAYER BORTOTO

206695 IVANA FERREIRA DA SILVA LIMA

203330 IVANI APARECIDA DE BONE SILVA

205606 IVANISE ALBUQUERQUE MARQUES

204750 IVELIZE BASSO

207525 IVETE VIEIRA DE BARROS

201969 IZABEL CRISTINA DA SILVA DANTAS

203894 JACKELINE DOS SANTOS RODRIGUES

207859 JACKELINE VENANCIO GOMES

204435 JACQUELINE CRISTINE PEREIRA

203292 JACY CLAY ALVES VALIM

201516 JAINE SANTOS DA SILVA

203152 JAMES PORTER CABRAL

204772 JANAICE APARECIDA OLIVEIRA ROSA

203670 JANAINA AISHA FELISALDO

205271 JANAINA ANTIGNANI SANTOMARTINO

201908 JANAINA APARECIDA FERNANDES OLIVEIRA

205851 JANAINA DE URUBATAN FARIA

202208 JANAINA VALERIA DA SILVA ARAUJO

201608 JANDIRA DA SILVA

207454 JANE APARECIDA MENEGATTI

203574 JANE CRISTINA MARTHO MAZZANATI

203962 JANE PATRICIA NUNES

205967 JANETE COSSIO SAUCEDO NUNES

207188 JAQUELINE APARECIDA PEDRO

203797 JAQUELINE DA SILVA

202680 JAQUELINE DA SILVA RIBEIRO

207825 JAQUELINE DE CARVALHO SANT ANNA GONCALVES

203275 JAQUELINE FERNANDA FINATI

202131 JAQUELINE KAREN MAZIERO

207313 JAQUELINE MARIANA DOS SANTOS PADOVAN

201887 JAQUELINE PINHEIRO RODRIGUES

203768 JAQUELINE RIBAS FERNANDES

204208 JAQUELINE ROCHA DA SILVA

202573 JAQUELINE SANTOS SILVA

207080 JAQUELINE SILMARA DA CUNHA

205939 JEAN CARLOS DA SILVA

205299 JENIFER DE ABREU SOUSA FERNANDES

207633 JENIFER YAMAGUCHI GOMES

204488 JENNIFER CAMILA DE OLIVEIRA CONCEICAO

203692 JENNIFER DOS REIS PELEGRINELLI

205215 JENNIFER ROSSI DA SILVA

203826 JESSICA ALINE FONTES SANTANA

205290 JESSICA AMANDA DOS SANTOS MEDEIROS

207239 JESSICA CAROLINE MANGINA DE OLIVEIRA

206063 JESSICA DAIANE TORRESIN

204265 JESSICA DOS PASSOS OLIVEIRA

206265 JESSICA DURIGON BIGARDI

205182 JESSICA FERREIRA OLIVEIRA

204412 JESSICA GERALDINO ALVES

205738 JESSICA LAURIEN DA SILVA ALVES

202404 JESSICA LEIDE RAMALHO

207290 JESSICA MAIARA DA SILVA

207990 JESSICA MATAVELES

205995 JESSICA NUNES DA SILVA

206348 JESSICA PEREIRA

202484 JESSICA RODRIGUES NASCIMENTO

206144 JESSICA ZARANTONELLO

207488 JESSYCA CRISTINA RAMOS FERREIRA

202244 JOANA D ARC DO CARMO QUINTINO

207273 JOANA DARC DE ARAUJO DINIZ MORAIS

205836 JOAO FRANCISCO GONCALVES DE SOUZA

206747 JOAO PAULO DE CARVALHO

203148 JOELMA DE SOUZA OLIVEIRA

205636 JOELMA SANTIAGO DE OLIVEIRA

204547 JOICE BAPTISTA DIAS

207384 JONAS FREIRE TAMASHIRO

206343 JORGE LUIZ GIARETTA

201866 JOSANI APARECIDA DE GOES

205452 JOSE CARLOS LOPES

202825 JOSE DIVANIL BERNARDI

208093 JOSE ELISEU DE SOUZA

202337 JOSE FERNANDO DE ALMEIDA

201729 JOSE HENRIQUE DIAS DE SOUSA

202591 JOSE ROSALINO TEODORO DE GODOI

203170 JOSEFA ALDENIS FERREIRA LIMA SILVA

207485 JOSENICE DA SILVA CARVALHO LINS

202005 JOSIANE APARECIDA DE SOUZA FERNANDES

206280 JOSIANE DOS REIS SILVA

204910 JOSIANE LOFRANO

203904 JOSIENE MONICA DE SOUZA

204372 JOSIVANIA CORREIA BOMFIM

205815 JOVANA LIMA DOS SANTOS

207090 JOYCE APARECIDA OLIVEIRA

207072 JOYCE CRISTINE TELES

202063 JOYCE HOFFMAN MARINATTO

201984 JUCARA STUCCHI VIOTTI

206462 JULIANA APARECIDA MACEDO

203792 JULIANA CORACINI DA SILVA

203325 JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA

201655 JULIANA DE ALMEIDA

205143 JULIANA DE CASSIA RAMOS QUINZOTE VELLOZO

206238 JULIANA DE FATIMA DA SILVA

204912 JULIANA DE PAULA SANCHES

206919 JULIANA HELENA SILVA

207358 JULIANA LOPES ORLATO DOMENICALE

207433 JULIANA MARIA CHAGAS SIMOES

207406 JULIANA MOREIRA DE OLIVEIRA

205294 JULIANA MORICONI
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206241 JULIANA PERINI

208125 JULIANA SOARES EVANGELISTA

207546 JULIANA TAMARA FARIAS

208067 JULIANA VIEIRA

207217 JULIANA ZANELATO AMORIM

206054 JULIANDRA DE CASTRO RUOCCO BALDAN

202340 JULIANE GARCIA

205754 JULIE ANNE ALVES DE OLIVEIRA

204110 JULIE FERRARI TIRLONE

207065 JULIO CESAR GOMES JUNIOR

208084 JUSSARA CORACINI SPIRANDIO

207430 JUSSARA CRISTINA TRINDADE BARRILE

206499 KAMILA APARECIDA DA SILVA

205384 KAMILA REGINA FERREIRA DE CARVALHO

205883 KAREN DAS GRACAS FREIRE

207182 KAREN DE SOUZA SILVA

203001 KAREN FERNANDA GESTICH

203025 KAREN MARINHO TISSEI CAMARGO

206082 KARIN ASSIS PARADA

204629 KARINA DE BRITO NESTOR

201862 KARINE DE MELLO

204656 KARLA NARRIMAN CENSI

205941 KAROLINE APARECIDA PEREIRA

207081 KAROLINY MACIEL BITTENCOURT

203542 KATE CRISTINA DE SOUZA

205393 KATIA APARECIDA GONCALVES MOTA DE ARAUJO

204394 KATIA CRISTINA NOBRE

206971 KATIA REGINA DA ROCHA

201615 KATIA REGINA SANTOS CAPRETZ

205048 KATIANE MARTINES RAPOZEIRO

203112 KATYLEEN HONORIO DA SILVA

201632 KEILA ALEXANDRA CARVALHO DA SILVA

207351 KELLY FABIANE DOS SANTOS SILVA

201517 KELSEN NEWTON DA SILVA DARDIS

204423 KETHLEEN DOS SANTOS

203137 KETILI FERNANDA GUIZZI

203383 KLEBER JESSIVALDO GOMES DAS CHAGAS

207798 LAIRA LUANA DAMACENO

201558 LAIS MORI

205968 LARISSA CANO CARDONA ORIVES

208104 LARISSA CAROLINE PARAZZI

205303 LARISSA GONCALVES DE MORAES

205921 LARISSA HELENA DA SILVA

203179 LARISSA PEREIRA GUIMARAIS

204349 LARISSA RACHID DE PAULA

207587 LARISSA ROMEIRO MACHADO LOPES

202884 LAURA DE SOUZA CADOSO NETA

203480 LAURIDES VERSULINA DE CARVALHO

206812 LAYNARA MARCELINO DE OLIVEIRA

202321 LAYONN NOVIS ESPOSITO DE FREITAS

201758 LAYSA FERNANDA REGORAO

204331 LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

204686 LEANDRO CANDIDO DA SILVA

204320 LEANDRO CATARINO BALMANTE

204277 LEANDRO DIAS DOS SANTOS

205012 LEANDRO MARTINS DE SOUSA

204817 LEIDIANE BISPO DOS SANTOS

205174 LEILA MASO

206892 LEONARDO AMARAL

205920 LEONARDO AUGUSTO BERNARDINO FARIA

205720 LEONARDO ROGERIO DE GODOI ELIAS

204973 LEONICE APARECIDA CAVALHEIRO DA SILVA

205119 LEONILDA APARECIDA GONCALVES IAMAMOTO

206513 LETICIA DA SILVA COSMO

206784 LETICIA GABRIELA DE SOUZA GARCIA

207240 LETICIA LOPES CIMINO

206590 LETICIA LOURENCO ARANTES

205291 LETICIA PERNA VICTORINO

203004 LETICIA PISSINATO

203588 LETICIA VITOR

207461 LIA RODRIGUES DE ALMEIDA

207999 LICIANA GIOSA MINGOTTI

206382 LICINIA DE TOLEDO PENA

207819 LIDIA MARIA SERGIO ALVES

205189 LIDIANE CAVOLI GOMES

203369 LIGIA ALVES FONTOURA

208033 LIGIA FATIMA DE SOUSA SABAINI

207167 LIGIA SANTOS DA SILVA BUENO

203283 LILIAN ALVES DA SILVA

201595 LILIAN ANDREOTTE

204282 LILIAN BARCARO

206908 LILIAN BITENCOURT VAZ

207643 LILIAN CHRISTINA NUCCI FRIEDERICHS

207507 LILIAN CRISTINA AYUSO

206866 LILIAN KAWASAKI

206310 LILIAN MARIS MEDEIROS DE MARCHI

205944 LILIANE RICARDO

207260 LIVIA BARIZON CALORE

207722 LOUISE RAFAELA BELLINTANI

203432 LUAN PHYLIPE DOMINGO GONCALVES

207464 LUANA THAIS AUGUSTO MARTINS

201842 LUANA THEREZA MANZINI

206659 LUCAS AMARO DOS SANTOS

207304 LUCAS DA SILVA BARBATO

206716 LUCAS DA SILVA SOUZA

206552 LUCAS EDUARDO CANDIDO DE SOUZA

202595 LUCAS FERNANDO DE BARROS

201621 LUCAS FORLEVISI DE MELLO

201843 LUCAS FREIRE TURIN

203232 LUCAS PAULO DE LIMA

202665 LUCAS SOSSI CAMARGO

208036 LUCAS TEXERA

206730 LUCAS VEZETIEV CLEMENTINO

201508 LUCELIA FERNANDA BLANCO

201533 LUCELINO BRITO SANTANA

205561 LUCI RODRIGUES DA SILVA CRUZ

205097 LUCIANA APARECIDA DA SILVA

204466 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS

205949 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS

207141 LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA

205103 LUCIANA DE FATIMA JACINTO

202109 LUCIANA DE LIMA BOSCATO

205378 LUCIANA DE OLIVEIRA FERNANDES SILVA

204761 LUCIANA FRANCA GONCALVES

207293 LUCIANA MARIA DOS SANTOS

204762 LUCIANA PEREIRA DE REZENDE

205081 LUCIANO APARECIDO MAINARDI IBIDI

206599 LUCIELAINE ANTUNES PAZ

203675 LUCIENE ACCORSI AMILLO

206052 LUCIENE CARLOS

207124 LUCILA MEIRICLER ZEPNICKI

205859 LUCILENE CONCEICAO AZEVEDO ALVES

202583 LUCILENE DE FATIMA RODRIGUES ROSSETO

207235 LUCILENE DE LIMA

202199 LUCIMARA APARECIDA JUSTO SANTOS

206031 LUCIMARA BRANDAO

203156 LUCIMARA DE OLIVEIRA RONCOLATO

206341 LUCINES EMIDIO DE OLIVEIRA

203621 LUCIVANIA ALMEIDA DE BRITO

205446 LUCYELLEN CAROLINE PIMENTEL

203437 LUIZ CARLOS PEREIRA RAMALHO

207779 LUIZ MAURICIO DA SILVA

207640 LUIZ VAGNER SAMPAIO DOS SANTOS

201929 LUZIA DE FATIMA FERREIRA FERNANDES

203298 LYDIA REGINA ANESIO

206575 MAGALI BUENO DE CARVALHO BICHIR

203743 MAGALI DARIOLLI ROSASCO

201872 MAIARA TASSIA THOMAZINE DE OLIVEIRA

205745 MAILZA GOMES PEREIRA BATISTA

205121 MAIRA CRISTINA BRANDO FILOMENO

203019 MAIRA DOMINGUES RADAU

205580 MAIRA ZILLO

206954 MANUELA CAROLINA DA SILVA CAMPOS

204336 MARA APARECIDA MAGALHAES

207438 MARA NELY RECHE VERZI

207506 MARCELA AJUDARTE DE MORAES

207994 MARCELA APARECIDA DA SILVA
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206697 MARCELA DOS SANTOS BATISTA

205889 MARCELA NUNES DOS SANTOS

206508 MARCELLO ALVES PASSERE

207695 MARCELO DA SILVA ARAUJO

204443 MARCELO GONCALVES QUILES

206237 MARCIA APARECIDA ALVES TREVIZAN

205634 MARCIA APARECIDA BERNARDINO TOCHETTO

202031 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

204258 MARCIA APARECIDA MACEDO DA SILVA

206376 MARCIA CESAR WITTEE

202615 MARCIA DANIELA MELQUIADES

207036 MARCIA DE AGUIAR NOVAIS

203548 MARCIA FERREIRA MANOEL

205810 MARCIA MARIA DE JESUS SILVA

207521 MARCIA MOLINA FRANZONE

202510 MARCIA PINHEIRO NARCISO RODRIGUES

204140 MARCIA REGINA CEZAR

206583 MARCIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS

201511 MARCINA COELHO

203877 MARCIO ANTONIO

202925 MARCIO ROBERTO DE MARQUES

204965 MARCOS JOSE PIVA

202924 MARCOS ROBERTO GERALDO

207865 MARCOS UEKUBO

206609 MARCOS VINICIUS CHERINO

203786 MARGARETE ALMEIDA RIOS

206772 MARGARETE BENEDITA DE SOUZA

206322 MARGARETE DO AMARAL E SOUZA

207749 MARGARIDA DOS ANJOS MAGALHAES

204695 MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA

205435 MARIA APARECIDA CYGERO LIMA

204961 MARIA APARECIDA DA CRUZ MUNIZ

207562 MARIA APARECIDA DAS CHAGAS

206869 MARIA AP.DONIZETE DA CUNHA DE MORAIS

205072 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO

202206 MARIA APARECIDA LALLI BARBOSA

205676 MARIA APARECIDA MATEUS DE SOUZA

201700 MARIA APARECIDA SILVA

206638 MARIA APARECIDA SILVA FARIAS

205755 MARIA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

206903 MARIA APARECIDA SOUSA

207486 MARIA CAROLINE DOS SANTOS FOLGOSI

207263 MARIA CECILIA DO SACRAMENTO MARCANSOLE

204638 MARIA CECILIA MORAES MORANO

206698 MARIA CRISTINA BALDUIN FONSECA

204154 MARIA CRISTINA CANTAMESSA GODO

201982 MARIA CRISTINA DE LACERDA POMPERMAYER

204217 MARIA CRISTINA LEITE

204294 MARIA CRISTINA THIEGUE

206471 MARIA DA CONCEICAO BEZERRA DA COSTA BRAGA

205917 MARIA DA GLORIA LINARES FERNANDES

203974 MARIA DAS DORES FERREIRA COELHO

201905 MARIA DE FATIMA BARBOZA

207314 MARIA DE FATIMA DE MORAES CARDOSO

202513 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA

204353 MARIA DE FATIMA MERLUSSI

205615 MARIA DE LOURDES BARBOSA

205954 MARIA DO CARMO SANTOS RODRIGUES

204143 MARIA DO SOCORRO SOUSA FONTENELE

205913 MARIA ELINA MAZZEI RIOS

202782 MARIA FERNANDA PEREIRA RAMOS

203873 MARIA HADLA GOMES VIEIRA

205896 MARIA HELENA AZEVEDO

207728 MARIA IDERLANIA XAVIER CARLOS

202115 MARIA INES PUPO

201646 MARIA INES RIGOLO RIGO

206398 MARIA INEZ DOS REIS

206059 MARIA ISABEL CAYRES PEREIRA

205906 MARIA JOSE ALVES MARCULINO

205657 MARIA JOSE DE OLIVEIRA ROBERTO

207716 MARIA LUCIA FIGUEIREDO MARIANO

202240 MARIA LUIZA GERALDO MICHELOTTI

203284 MARIA LUIZA RODRIGUES ARAUJO CALDERAN

202216 MARIA MARLI ANDRADE SOARES

206732 MARIA MIKIKO DA ROSA

201848 MARIA OLIVIA BONI

206953 MARIA RITA DREZZA

202205 MARIA TERESA FRANCISCO FELISALDO

208065 MARIA VALDIRENE SOUZA DA CONCEICAO

206767 MARIANA APARECIDA MARASSATO DO AMARAL

202890 MARIANA BULL

204232 MARIANA CAROTTA DA CRUZ MARGRAF

206196 MARIANA COSTA DE SOUZA

206673 MARIANA CRISTINA DA SILVA MARIANO

205132 MARIANA GOUVEIA BAMMANN

205589 MARIANA LEILA COLOMBO

204534 MARIANA POZZANI

201502 MARIANA ROVERI

206085 MARIANA ZAIRA DOS SANTOS

203854 MARIANA ZANELATO DO NASCIMENTO

208051 MARIANE LACERDA ALMEIDA

206664 MARIANE XAVIER

203168 MARIANGELA CAMARGO BONI

206389 MARIANGELA FURLAN ROSALEM

206621 MARILEIDE TEIXEIRA SILVEIRA

206807 MARILI ESCUDERO

201999 MARILI SOUZA OLIVEIRA GOMES

202190 MARILSA ZAMANA ROMANO

203744 MARILU VENANCIO DE ANDRADE

206822 MARILZA APARECIDA DARDIS

207041 MARILZA DE ALMEIDA

202646 MARILZA ESTEVAM BARBOSA CANDIDO

202182 MARINA BETTONI MENEZES DE LIMA

203423 MARINA GABRIELE BATISTA DA SILVA

208035 MARISA APARECIDA DA ROCHA

205658 MARISA FIORIN

202377 MARISA FIRMINO BARBOZA

201609 MARISA RIBEIRO

201515 MARISTELA SANTOS QUEIROZ

207416 MARIZA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS

207435 MARIZA DE SOUZA

205431 MARIZE SANTOS FRANCO

207538 MARLENE DOS REIS FONSECA SANTOS

201787 MARLENE RAIMUNDO DO NASCIMENTO

207940 MARLI DE FATIMA PISSINI

201744 MARLI DE OLIVEIRA CORREA

207244 MARLI FURQUIM

206394 MARLI PEDRAS MARTINELLI

205075 MARLY SOARES DE OLIVEIRA

202108 MARTA ALVES CARDOSO YAMANE

204599 MARTA APARECIDA PARDINI RODRIGUES

207079 MARTHA BOPP RAMOS

203167 MARTINA AUGUSTO SOARES PASQUINI

204467 MARY ELEN FABIOLA PARILHA

207607 MARY ELEN PAGANATTO

206768 MATHEUS MADUREIRA GARCIA

202970 MATILDES RODRIGUES PAIVA FASUCCI

202234 MAURICIO APARECIDO DOMINGUES

205136 MAURICIO DE MELLO MARTINHO

202445 MAYARA DA PAZ BORELLI

204824 MAYARA EMANOELA CHAVES LOPES

204646 MAYARA PAULA DA SILVA SANTOS

201776 MAYARA PLATINETTY POMPERMAYER

204358 MAYARA RIZZI GODO

201530 MAYARA SUITER CENINI

203885 MAYNARA LUPINO

202850 MELISSA AKEMI YOKOYAMA

205540 MELISSA RAFAELA ALVES DE SOUZA

202682 MICHAEL DOUGLAS PAULO DA SILVA

205498 MICHEL DOUGLAS COTARELLI MOMESSO

205598 MICHEL LEME FERREIRA

207400 MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA

203069 MICHELE APARECIDA MIRANDA PACANARO

204325 MICHELE CRISTINA MARTINS ROGERIO

207561 MICHELE DE OLIVEIRA

205283 MICHELE FRANCIELE DE SANTANA GOUVEA

206791 MICHELE OLIVEIRA SANTOS
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207585 MICHELE SOUSA

204609 MICHELE SOUZA CORREA DA SILVA

203029 MICHELE TORQUETO SALAS MARTINS

201648 MICHELLE DA CUNHA

205122 MICHELLI DA SILVA

201568 MICHELLY TAROSSO

204878 MILENA TERESA SANTOS RAMALHO

203795 MILENE CRISTINA ROSSI

207884 MILSON MACEDO SOARES

206096 MIRAILDA APARECIDA VIEIRA SANTOS

207781 MIREIA DE CASSIA BERTACI

207305 MIRIAM DA GRACA SILVA BRUNINI

205629 MIRIAM MARINHO DOS SANTOS

203891 MIRIAN FARINELI BORTULICH

207093 MONICA CRISTINA FURLAN MONTORO

203857 MONICA DOS SANTOS CORDEIRO

201505 MONICA MARTOS DE REZENDE CAMPOS AGUIRRE

202860 MONIQUE DOS SANTOS BUENO

207606 MONISE DOS SANTOS SOUZA

203231 MURILO COMPARONI

202079 NADIA APARECIDA PINTO SILVA

207701 NADIA KARINA TEIXEIRA

206139 NADIA NAYARA CUNHA DA SILVA

206003 NAILA BIAZZIN

203730 NAIRA MARCHEZIM

204253 NAISE MARINA MARTINS

206402 NATALHA APARECIDA RODRIGUES GUIDINI

202822 NATALIA GABRIELA FERREIRA DE GODOI

207322 NATALIA GOMES DA SILVA

208062 NATALIA MEDEIROS DUQUE

207947 NATALIA SIQUEIRA BARONI

202674 NATASHA DAIANE MARTINS PEREIRA DE CARVALHO

208021 NATHALIA BERTASSE

201997 NATHANNY CRISTINA DO NASCIMENTO SOUZA

204344 NATHANY DE OLIVEIRA MARTINS

203889 NAYARA CRISTINA DE JESUS ROSSI

206175 NAYARA DE MELO BERTOLANI

203157 NAYARA GARCIA FONSECA

206689 NELCI APARECIDA GUARNIERI ALBINO

202021 NELI DE FATIMA ASSIS SILVA

207938 NIDIA MARIA DA SILVA

206736 NILCE ANTONIO DOS SANTOS

201667 NILSON DA CUNHA JUNIOR

205667 NIVALDO DA SILVA GOMES

206628 NIVALDO SILVA TEIXEIRA

203494 ORALICE BUENO DOS SANTOS

207762 ORDALIA DE FATIMA ALVES BARREIRO

207975 ORLANDO SOARES DA SILVA JUNIOR

207503 PAMELA APARECIDA DE SOUZA

207926 PAMELA CRTISTINE BARBOZA

204436 PAMELA FRANCINE GERCIANO

206110 PAMELA ISABEL RUBIO RUBIO

202403 PAMELA OLIVEIRA QUARESMA SANTOS

208126 PAMELA PRISCILA FRANCO MACHADO

204663 PAOLA BRUZON BARRETO

207039 PATRICIA APARECIDA BRANCO DA SILVA

205429 PATRICIA APARECIDA DE CARVALHO ALMEIDA

201683 PATRICIA BERNUCCI

202280 PATRICIA CAROLINE BRINATTI VAZ PANDOLFI

207831 PATRICIA CARVALHO SILVA

202760 PATRICIA D AVILA DA SILVA

202861 PATRICIA GLAUCE IENNE

207930 PATRICIA LOPES LORENZO

203050 PATRICIA MORAES DE SOUZA CARVALHO

205229 PATRICIA OLIVEIRA SOUZA

204248 PATRICIA SOARES FERRARI

202254 PATRICIA ZANIQUELLI

202293 PAULA CAROLINA AMORIM ANTONIO

202187 PAULA CRISTINA DA SILVA

207588 PAULA DE SOUZA

204819 PAULA PEROLA DOMINGUES DE ALMEIDA

201930 PAULA ROBERTA PEREIRA SILVA

203571 PAULO CRAICI PODUSKO

204589 PAULO ROBERTO CHIES

204967 PEDRO HENRIQUE FARIA PENNA

204740 PEDRO MARCONDES LOMBARDI AFONSO

203278 PENHA APARECIDA MIGUEL

202691 PRISCILA AMORIM ALVES JULIAO

202056 PRISCILA BEATRIZ MACIEL

202425 PRISCILA DE LIMA NASCIMENTO

205640 PRISCILA GRAZIELE NOMURA FONSECA

206120 PRISCILA NERI DE MORAIS

206314 PRISCILA RAMOS RODRIGUES DE PAULA

206728 PRISCILA RODRIGUES MACEDO

207879 PRISCILA THAINA THAIS SOUZA

206083 PRISCILLA NARDIM

206091 QUEREN ALVES SANATANA RIBEIRO

202153 RACHEL CHRISTINA TORRE

205724 RAFAEL DA SILVA FERREIRA

207533 RAFAEL DANTAS RODRIGUES

206597 RAFAEL PINHEIRO CALIXTO

201630 RAFAEL PINHEIRO DE GODOY

205456 RAFAEL ROBERTO GALVAO

206962 RAFAEL ROSOLEN

205054 RAFAELA BARBOSA DE CARVALHO BERTOLO

202357 RAFAELA DA CUNHA CAPUTI

203018 RAFAELA JAMARIQUELI CARVALHO

204397 RAPHAELA VANESSA HONORATO RODRIGUES DE SOUZA

203831 RAQUEL APARECIDA RAMAZINI FERRAO

202159 RAQUEL BASTOS LEAL DA SILVA DELBONI

203301 RAQUEL CAROLINE MAFEI DE MORAES

205656 RAQUEL COSTA SILVA

207934 RAQUEL DA SILVA SANTOS

205171 RAQUEL EUGENIA ROSA

204620 RAQUEL FRANCISCO SAITO CASTANHEIRA

204598 RAQUEL HELENA TAVARES DE SOUZA

202652 RAQUEL SILVA

203024 REBECA CASTANHO DE OLIVEIRA

204854 REBECA FRANCELINO DE ANDRADE

208038 REGIANE CAMILA DE MORAIS

206146 REGIANE CRISTINA DA CUNHA SANCHES

206114 REGIANE PEREIRA DIAS

205802 REGIANE PONTES

203351 REGINA CELIA PEDROSO FERREIRA

205670 REGINA DE FATIMA COSTA PEDROSO

202137 REGINA MOURA DE SOUSA

207666 REINALDO ALVARES

202845 REINALDO ANTONIO COSTA

207121 REJANE NUNES SANTOS

204262 RENAN BARCARO

205892 RENAN MARTINS DE FREITAS

202088 RENAN MASO RUSSO

204485 RENAN MENDES UEHARA

207901 RENAN PEIXOTO DA SILVA

205152 RENAN RAONY SILVA

203291 RENATA BASSAN DE OLIVEIRA

207014 RENATA CRISTIANE ZAMBON

204796 RENATA FABIANE DOS SANTOS

207602 RENATA FERNANDES CUNHA

205016 RENATA FINATTI

202690 RENATA LUCIA HONORATO

201610 RENATA MARTINELLI

201685 RENATA SANTOS MOURA

206795 RENATO ALMEIDA DA SILVA

206384 RENATO HIROYOSHI SINZATO

205987 RENATO HONORIO DE OLIVEIRA

201851 RENATO LUCAS COSTA CLARO

207257 RENATO SANTANA DE SOUSA

206763 RENI CRISTINE PAULINO

207045 RENILVA ZULIAN GASPARINI

206997 RICARDO OLAIO LORENZON

204709 RICARDO SATO

202007 RITA DE CASSIA DA SILVA OLIVEIRA

201900 RITA DE CASSIA MACHADO THEODORO

207864 RITA DE CASSIA SAURA

201550 RITA DE CASSIA SOUZA DA PAIXAO

204718 ROANE NICOLAS ALONSO
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207291 ROBERTA CAROLINA MARCONI MARCANCOLI

202819 ROBERTA DE OLIVEIRA GIRON PICAN

205898 ROBERTA DOS SANTOS PINHEIRO

204549 ROBERTA MICHELE CORREA MACHADO

206671 ROBERTA XAVIER PIRES

203181 ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

204032 ROBSON CARDOSO DE CAMPOS

206520 ROBSON LEANDRO DANTAS

207229 RODRIGO AUGUSTO PEREIRA

207477 RODRIGO DA SILVA GONCALVES DE LIMA

204997 RODRIGO FRANCISCO FARIAS DURIGON

208102 RODRIGO HALVERI ALVES

207111 RODRIGO MATTOS SANTOS

206931 RODRIGO RAFAEL PIRES

206504 RODRIGO VIEIRA DA SILVA

203219 ROGERIO APARECIDO IZIDORO JUNIOR

206847 ROGERIO DIAS PALHAO

203110 ROMERO OLIVEIRA PEISINI

204366 RONAN XIMENES DE BRITO

203204 RONILDES WALTER DA SILVA

201557 ROSA MARIA FIGUEIREDO DA SILVA

205716 ROSALINO RODRIGUES DA SILVA

206459 ROSANA CASTRO FERNANDES

206012 ROSANA CRISTINA DE SOUZA CHAVES

202320 ROSANA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS

202396 ROSANA GASPARINI

207598 ROSANA KAZUMI MATSUBARA MIYATA

201644 ROSANA MARIA ABATTE

207748 ROSANGELA APARECIDA LEITE

207189 ROSANGELA APARECIDA MENIN DA SILVA

204434 ROSANGELA CLAUDIA APARECIDA PEREIRA VENTRONI MARTI

203066 ROSANGELA MARIA PEREIRA ARAUJO

206227 ROSANGELA PASSOS GONCALVES SANTANA

206183 ROSELAINE DA SILVA RIBEIRO

201733 ROSELAINE SARAIVA DE SOUSA

202454 ROSELI APARECIDA COLOGUESI

202284 ROSELI DOS SANTOS SANTANA

206483 ROSELI MARIA MUNHOZ

206338 ROSELI MARIA SANTOS DE JESUS

205735 ROSELI RODRIGUES DA SILVA ALVES

206620 ROSEMAR COSTA DIAS

203344 ROSEMARY DA TRINDADE

208094 ROSEMEIRE BRUNO DE CIRQUEIRA

205979 ROSILENE MARTINS DE OLIVEIRA

202763 ROSINEI FERREIRA VALENTIM BINATTO

205218 ROSINEIDE GOMES GERMANO

207707 RUBENS CANDIDO DA ROSA

202191 RUDNEI ROBERTO CANDIDO

203611 RUTE ANGELICA CORREIA BECARI

206148 RUY GOUVEIA DA LUZ JUNIOR

207482 SABRINA DE ARANTES SILVA

206155 SABRINA FAGUNDES

202688 SABRINA ROBERTA PATRIARCA

205613 SALVIO JOSE DOS SANTOS

204841 SAMANTA CASSIA VERTUAN

206534 SAMANTHA LOTUFO LENTE DOMINGOS

205983 SAMARA BARBOSA DE CARVALHO

207900 SAMARA LUZIA DE AGUIAR

205451 SAMUEL ROBERTO PEIXOTO

207149 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS GOMES

205085 SANDRA CESAR DE MELO NOGAMI

206005 SANDRA REGINA CARDOSO SANTANNA

202366 SANDRA REGINA DE SA

204180 SANDRA REGINA DE SOUZA MALTA RODRIGUES

201768 SANDRA REGINA FERREIRA DA SILVA GALDINO

207844 SANDRA SARTORETO BASSI MARTINS FERREIRA

206235 SANDRELI APARECIDA DE ANDRADE

202211 SANDY CRUZ FREDERICO

206562 SARAH AYRE BARBOSA

206247 SARITA GONZALEZ MANTOVANI

205820 SAYORI YAMANAKA

207727 SCHEILA GUIGLIELMIN

205356 SEBASTIANA DE SOUZA OLIVEIRA

207255 SECLAIR APARECIDO SALLES

202483 SELMA CRISTINA RODRIGUES NASCIMENTO

203371 SEMIRAMIS FRANCO

206510 SERGIO AZEVEDO DE LIRA

207636 SERGIO LUIS BENEDITO DE VASCONCELOS

207858 SERGIO LUIS MOREIRA DA SILVA

202193 SERGIO SOUZA FONTINELE

206215 SERIZE VINCENZI DE SOUZA FRANCISCO

202152 SHEILA CHRISPIM FREIJO

203799 SHEILA CRISTINA DA SILVA

202941 SHEILA CRISTINA DOS SANTOS

207680 SHIRLAINE RENATA BERTASSE

202112 SIDNEI BENTO PUPO

207944 SILENE REGINE DE ALMEIDA SILVA

201728 SILVANA APARECIDA BUSCARIOLLI BARBOSA

204691 SILVANA GOMES DA SILVA

204170 SILVANA LEME

201675 SILVANA MARIA SACCENTI

202628 SILVANA RODRIGUES ANDRADE SOUZA

207040 SILVANA SILVA RUZZA

207475 SILVANIA APARECIDA DE FREITAS

205646 SILVANIA SILVA DOS SANTOS VEIGA

201503 SILVIA FERNANDA NOGUEIRA SEGURA

205095 SILVIA FERREIRA LUZ

205329 SILVIA REGINA FERNANDES RODRIGUES

202185 SILVIA REGINA RAMOS RODRIGUES

205721 SIMONE ALVES DO NASCIMENTO

202923 SIMONE APARECIDA OLIVEIRA

207278 SIMONE APARECIDA RIBEIRO MACHADO

205390 SIMONE COTARELLI

206368 SIMONE DE FATIMA ANDRADE

206926 SIMONE DEMARCHI DOS SANTOS

206212 SIMONE NUNES DA SILVA SANTOS

202344 SIMONE ROMANIN TAMBERLINI

204644 SIMONE SANTOS KLEMES

204776 SIMONE SENGBUCH

202022 SIMONE SOUZA DE MIRANDA

206409 SIRLEI APARECIDA GUERRERO DE CARVALHO

203678 SIRLEIA DE ARAUJO NASCIMENTO

207166 SOFIA MERLUCCI

206675 SOLANGE AP. CARVALHO DE MORAES DIAS

204251 SOLANGE APARECIDA DA CRUZ

207023 SOLANGE APARECIDA DE CERQUEIRA

201506 SOLANGE APARECIDA RODRIGUES DE FARIA

204279 SOLANGE ARAUJO COELHO TEIXEIRA SILVA

206776 SOLANGE DO CARMO FIRMINO PEDROSO

205625 SOLANGE SILVA DE SOUSA

205846 SOLENE MATILDE CARVALHO

206700 SONIA APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO

202091 SONIA DALBO DE LIMA

204660 SONIA DIAS

203313 SONIA NERES DOS SANTOS OKUMA

201528 SONIA PEREIRA

203054 SONIA REGINA PIRES DE LIMA

206884 SORAYA FERREIRA LEITE

204387 STEPHANNY LOSCHIAVO DOS SANTOS

206093 SUE ELLEN FERNANDA DA SILVA

206379 SUELEN ALINE FERREIRA BISPO DE OLIVEIRA

202343 SUELI APARECIDA ZUIM OLIVEIRA

205375 SUELI DE CASSIA BERTIE SEIXAS

205047 SUELI DE OLIVEIRA

208057 SUELI MEDEIROS DE ALMEIDA

207473 SUELI REGINA DA SILVA

205730 SUELI RODRIGUES DA SILVA DUARTE

205098 SUELI ROSARIA OLIVEIRA BORTOLOTTO

206696 SULLY FREIRE LUZ

205234 SUSI DOS REIS RODRIGUES

202544 SUZANA BARBOSA NUNES

203305 SUZY LIDIANE FERNANDES

202336 TABATA OLIVEIRA

208124 TABATA RENATA DARDIS ALONSO

207030 TACIANE GEIELI DE BARROS PIRES

205447 TAISMIN MARIA OLIVEIRA MIQUELON

206737 TAISSA LETICIA PINHEIRO
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207237 TAIWAN WENDEL MASOTTI

201855 TALITA APARECIDA DA SILVA

206837 TALITA DE OLIVEIRA

204317 TALITA DE OLIVEIRA CABRAL

206474 TALITA FERNANDA BONA

201858 TALITA FERREIRA NEVES

203750 TALITA LUCAS FERREIRA RODRIGUES

207964 TALITA MORINI DE SOUSA

206192 TALITA NACHBAR SILVA

206476 TALITA PEREIRA DUTRA

204390 TAMARA FRANCO LIMA

205362 TAMARA REGINA DA MOTA NASCIMENTO

202666 TAMARA ROBERTA DARDIS ALONSO

205368 TAMIRES CHAVES BERNARDINO

206587 TANIA CRISTINA BARBOSA LUZ

206596 TANIA REGINA DOS SANTOS FOSSEM

206653 TANIA REGINA FERNANDES

203239 TARCILA MARIA THAISA NETO

206529 TATIANA ABIGAIL GARCIA

207311 TATIANA MACHADO BISSOLI

205826 TATIANE ALVES DA COSTA

206871 TATIANE ALVES DA SILVA

205301 TATIANE DA ROSA LIMA DE ARAUJO

205803 TATIANE GALVAO LOPES

204816 TATIANE NUNES DE SOUZA

203858 TATIANE OLIVEIRA SILVA DE MARCHI

207723 TATIANE RODRIGUES FOSSA

201994 TATIANE TARABAL

207444 TELMA APARECIDA PEREIRA

205216 TELMA BRITO SANTANA

205870 TENNYSON ANTONIO RODRIGUES NEVES

202110 TERESA ALVES DOS SANTOS

206225 TERESA GOBBI SOARES

206626 TERESA TSUMURA ASSAMI

204914 THAIS CAROLINE ALVES NOVAIS

202910 THAIS CAROLINE PATTERO

204447 THAIS DA SILVA RAIDE

207915 THAIS FERNANDA DA SILVA

204871 THAIS INACIO DE CARVALHO GOMES

202220 THAIS KELLY DOS SANTOS

203901 THAIS NOGUEIRA MARTINEZ

206286 THAIS SUELLEN DE ARAUJO

206480 THALITA MAGALHAES DE ALMEIDA

201676 THALITA ROMERO DELGADO

201601 THAMIRIS MODA ROCHA

202865 THAMYRES CRISTINE PAIXAO RODRIGUES

205175 THAYNA BRITO DE SOUZA

201520 THAYNAN VICTOR GOMIEIRO

202164 THIAGO BRUNO TRINDADE DA SILVA

206880 THIAGO FERREIRA DA SILVA

205734 TIAGO APARECIDO STURARO LOPES

207510 VALDEREZ APARECIDA ALVES MAION

207470 VALDINEIA DA SILVA SANTOS

205486 VALDIRENE HENRIQUE DAS CHAGAS

207179 VALERIA DA SILVA SANTOS

204009 VALERIA PEREIRA ESCOBAR

206246 VALERIA QUARESMA DOS SANTOS

207921 VALQUIRIA SEMIRAMES FEO FELICIANO DE MELLO

204940 VANDERLEIA SILVA SETE

204532 VANDERSON RABELO

205981 VANDIRA DOS SANTOS DESTRO

206851 VANESSA APARCIDA MARCELINO

202045 VANESSA BALESTRE DA SILVA MATOS

204483 VANESSA CRISTINA CARREIRA

205281 VANESSA DE ALMEIDA SIMAO

202841 VANESSA DE SOUZA CARVALHO

205252 VANESSA DE SOUZA MARQUES

202215 VANESSA DOS SANTOS QUEIROZ DE MORAIS

204337 VANESSA FRANCISCA DA SILVA

205586 VANESSA GOMES LEME

201523 VANESSA LEAL DE OLIVEIRA

205653 VANESSA MACIEL DE OLIVEIRA

207605 VANESSA NUNES DE SOUSA

206156 VANESSA OLIVEIRA DA SILVA

207730 VANESSA OLIVEIRA DA SILVA

206392 VANESSA SILVA BUENO

202154 VANESSA SOARES DINIZ

204395 VANIA APARECIDA CATARINA DOS SANTOS

207574 VANIA MARIA FERNANDES NEGORO

203590 VANUIRY STEFANIE GIARETA

206517 VANUSIA MEDEIROS DE AQUINO PEREIRA

207209 VELINE DE SOTTI PEREIRA

207287 VERA LUCIA LUZ PEREIRA

206193 VERA LUCIA NACHBAR SILVA

201526 VERONICA DE ARAUJO MAGIOLI

203322 VERONICA REGINA DARE ABREU

206213 VERONIKA KLEIN

207268 VICTOR ANTONIO

207903 VICTOR LUIS DE OLIVEIRA CARDOSO

207995 VILMA REGINA SCHIAVO FIORINI

201890 VINICIUS DE CASTRO MACHADO

206229 VINICIUS EMIDIO DA SILVA

206712 VINICIUS FONSECA BENEDITO

207312 VINICIUS HENRIQUE DA SILVA

203893 VIRGINIA REGINA FARIAS

206705 VITOR ANTONIO SAI

207172 VIVIAN CARRA JULIATI DOS SANTOS

204000 VIVIAN RIBEIRO ZANIQUELI ROCHA

204249 VIVIANE DE SOUZA CAMARA

201597 VIVIANE DO CARMO OLIVEIRA

203881 VIVIANE MARQUES DOS SANTOS FLAUSINO

206383 VIVIANE NAOMI SUENAGA

203681 VLAVIANI MUNHOZ ZANE

203985 WALTER DE VECCHI

203078 WASHINGTON ALVES DOS SANTOS

201880 WASHINGTON THOMAZ DA SILVA

205663 WELLINGTON SANTOS BARBOSA

202080 WESLEY DAVID DA SILVA COIMBRA

202332 WILLIAM ALMEIDA DE SOUZA

203320 WILLIAM MARQUESIM

204606 WILLIAM SOARES DOS SANTOS

205472 WILLIAN DA SILVA

206240 YARA VITORIA SILVA

206607 YASMIN CRISTINA LUZ SANTOS MOTTA

203333 ZILDA MARIA DA SILVA

 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO

 

INSC. NOME

204007 ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA

206069 ANDRE LUIS BARBOSA DE OLIVEIRA

207489 ANDREI RODRIGUES LINS

203519 ANTONIA MARIA PEREIRA

205408 BEATRIZ APARECIDA MINA MACHADO

205015 CARLA CRISTINA DE JESUS

207405 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

201985 DANIELE CRISTINA SANTI

204379 DENISE NUNES BOLDRINE

205915 EDIVANIA BARBOSA DE ALENCAR

206230 FABIANE SANTOS DINIZ

205848 FABRISIA APARECIDA DA SILVA

207478 FLAVIA MARCELA RIBEIRO PINHEIRO

203443 GABRIELA CORDEIRO DA SILVA

207399 GERSON BRUNO PAVAN

208028 GIL FERREIRA ARAGAO

207810 GRAZIELE OLIVEIRA NASCIMENTO

206073 GUILHERME PEREIRA DA SILVA

203163 HELENITA APARECIDA DOS SANTOS VASCONCELOS

204743 HIGIAMARI FERNANDA ROMEIRO DE LIMA

206509 JESSICA PATRICIA ARAUJO DE ALMEIDA

205370 JONATHAN DUARTE BAPTISTA MENDES

206846 JOSE ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA

204138 JULIANA RAVELI DOMINGOS

207880 KARINA FRANCISCA GONCALVES

204099 KARLA FERNANDES DOMINGOS

207877 KATHLEEN DATILIO CARDERELLI

205617 KELLY CRISTINA DOS SANTOS DAMACENA
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208025 LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS

203355 MARCIA BARBOSA

207932 MARCIA CRISTIANE A DE CAMARGO SOARES

207785 MARIA NAZARE DA SILVA

204671 MARINA SCALAMBRINO MARADEI

207427 MAYARA ALVES CAPARELLI

203512 MELISSA EVANGELISTA VALDEVINO

205180 MELISSA VIEIRA MIZUHIRA

204177 MIRALVA COSTA DE SOUSA

204171 NATHALIA DE CAMARGO

205973 NILSON LUIZ STRASSI

203723 PATRICIA GONZALEZ MOROZETTI SHIMADA

202133 PAULA VERONA

204958 RAFAELA FERNANDES SILVA

207178 RENAN FRANCISCO DOMINGOS

203694 SAMARA GONCALVES BASCHIERA

202144 SERGIO DELBONI

206834 SILVIA NASCIMENTO DA SILVA

207390 TAINA BALESTRIN BATISTA

203946 THEREZA RAQUEL DE OLIVEIRA

 

BIOLOGISTA (ANÁLISE CLÍNICA)
 

INSC. NOME

207481 ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS

203329 ALESSANDRA DE CASSIA MANSERA VIOTTO

202546 ALESSANDRA GONCALVES ROGGEIRO

207746 ALINE CRISTINA PEDROSO

207370 ALINE VIEIRA

206572 ALLAN KARDEC LEANDRO DE ARAUJO

204927 ANA CAROLINA SOARES

206337 ANA CLAUDIA MARZOLA ROMERA

206041 ANA PAULA DE CAMPOS

202623 ANDREIA CAROLINA NONO

206295 ANDRESSA EUGENIO DE SOUZA

205179 ANDRESSA RIBEIRO ROSA

204374 ANGELANITA DUARTE PERIM

206589 ARIANE CRISTINA GERTRUDES DE LUCCA

202010 ARIANE FRIZON MACHADO

206515 AURINDA MARIA DOS REIZ

205664 BARBARA RAQUEL MUNARETTI BRISQUE

203892 BIANCA AYRES DE CAMARGO LEHNER ALVES

204531 BIANCA COUTINHO PORTO

205616 BIANCA MARIA SUTTI POLI

206630 BIANCA PEIXOTO DANTAS

202364 BRUNA LETICIA OLIVEIRA LEITE

206486 BRUNA SILVA NITRINI

205448 BRUNO DORNELES CARRIJO DA CUNHA

201719 BRUNO VINICIUS DE AGUIAR

204850 CAMILA BAIERO BRITO TETTO

203789 CARLA PATRICIA DE LIMA

203075 CARLA RODRIGUES RIGO

206323 CARLOS EDUARDO ALMENDRA VASCONCELLOS

205522 CARLOS FERNANDO FELIX DA LUZ

206988 CARLOS SERGIO ROCHA DA SILVA

203334 CAROLINA DA SILVA PEDROTTI

203367 CAROLINA DE SIQUEIRA PALADI

204378 CAROLINA FERNANDA SILVEIRA

207888 CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA

205238 CELAINI SALA MATIAS

208032 CINTHYA TERUMI OGASSAVARA

207183 CINTIA SILVA LYRA ARAUJO

205904 CLAUDIA REJANE DENIGRES

208040 CLEIDE MATOS TRINDADE

205354 CRISTIANE KAPROS

207769 CRISTIANE SORIANI MIRANDA GONCALVES

203631 CRISTINA BALBINO DA SILVA

203296 DANIANGELA DE GRANDI BARBOSA

202928 DANIEL FELIPE FREITAS DE JESUS

207332 DANIELA MARIA PEDROZO

202985 DANIELI CARVALHO DOS SANTOS

206493 DARLAN DE LABIO SOUZA

202877 DAYANE ALVES DE OLIVEIRA

205997 DEBORA DA SILVA SA

204674 DENISE APARECIDA FERREIRA

203227 DENISE MADUREIRA DE OLIVEIRA

207608 DIEGO DOS SANTOS COSTA

207020 DOUGLAS SILVEIRA AIMOLA

205365 ELIAS PEDRO GALVAO

206239 ELIDA VASQUE RIOS

207428 ELOA APARECIDA BONESSO

205837 EMERSON RENATO MARTINS

206641 ERIKA ALMEIDA PERES DOS SANTOS

205453 FABIANA RIGONI BARROS BRAGA

202351 FABRICIO DE OLIVEIRA PEREIRA

207116 FELIPE FEDEL SILVA

202246 FELIPE MOREIRA SATO

205863 FELIPE SAMUEL PESSOTO

208098 FERNANDA PINHO DA CUNHA PEDROSA

204065 FERNANDA PORCARI MOLENA

205805 FERNANDO CANDEAS DA SILVA

205241 FERNANDO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

204843 FLAVIA REGINA MARTINS DE CAMARGO

205434 FLAVIO BURATTI GONCALVES

207841 FRANCIELLI PREVELATO BRAZ VIGNANDO

202600 FRANCINE RONCHI

206576 FRANCISCO FANTASIA

203061 GABRIEL CAMARGO ARAUJO MARTINS

206600 GABRIELA LEITE SANCHES RODRIGUES

204545 GABRIELA RODRIGUES ANGELO

206817 GIOVANNA DE GODOY MACEDO

205507 GISELE AGUIAR LAMAS SANTOS

201889 GISELE REGINA RUY

204330 GIULIANO ALESSANDRO TIENE

207935 GLEICIANY BERTOLINI SILVA

206071 GUSTAVO RICCI MONTEIRO DA SILVA

202071 HAYSSA TORRES BAGNE

204045 HELGA OTAVIANO CERESETO

206309 HELOISA HARUE ISHIDA GABRIEL

205517 HELOISA NARDIN DE ABREU MASARDI

201792 HELOISA PEDROSO LUCHESI DE ANDRADE

206948 HOSANA GIACOMAZI

203880 ISABELA CRISTINA MAC ALPINE DINIZ

205547 IZA MARA MENDONCA COSTA

207418 JANAINA SIMONE DE NADAI DE SOUZA

206334 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS

204167 JAQUELINE PRADO DA COSTA

203071 JAQUELINE RODRIGUES

206693 JESSICA VIEIRA

206960 JOANA IARA DE CARVALHO

201829 JOCELI ALVES MOREIRA

202064 JOSE HUGO ROMAO BARBOSA

204829 JOSE LUIS DA ROCHA SANTOS

204498 JOSE MARCO CARVALHO SANTOS

206574 JOSIANY MISSOLA FOGACA DA SILVA

202473 JUCARA NOELI DA SILVA

201767 JULIA FERNANDES BEZERRA

202739 JULIANA CHAIN SILVA

204004 JULIANA CRISTINA DO NASCIMENTO LINS CAMPOS

203998 JULIANA MIGUEL PERRI

207443 JULIANA PAMELA GIACOBELLI

203084 JULIANA SATIE ISHIKAWA

204008 KAREN MATIAS DO PRADO

205236 KARINA DA ROCHA

202167 KATHLEEN NICOLE PINA

205272 KELMA CORDEIRO DA SILVA GIUSTI

207200 KESSIA LINHARES GARCIA

203364 LAIS GONCALVES GARCIA

207016 LARISSA ORTOLAN LEVY

203573 LAURA COSTA SASSO DE OLIVEIRA

202706 LAURA ORSI MACHADO

205508 LECIANE SAMIRA DANTAS BARBADO

206586 LETICIA DA SILVA SANTOS

207037 LETICIA QUELUZ BATISTA

202169 LIA SAITO

201658 LICIA CAMBRAIA MAZZETTE

205494 LILIAN LOURENCONI GERALDINO

204319 LILIAN YUMI HATTORI
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202424 LINEU ROBERTO DE CASTRO ROMAO

207933 LIVIA BUONO MALLAGOLI

204700 LIVIA ELISA SASSERON DA COSTA

206385 LUANA DE CASSIA UMEDA

202593 LUCIANE GONCALVES DE PAULA FERNANDES

207410 LUIS GUILHERME PUTTINI POLO

207375 LUIS WANDERLEI FIGUEIRA

206729 MANOEL GRANADO RUIZ

202767 MARA APARECIDA JESUS ANDRADE

204350 MARCEL FERNANDO DE BRITO

204456 MARCELO MORALLES ROVERI

205816 MARCIA REGINA DA SILVA

202459 MARCIA SANTOS DE ARAUJO

206735 MARCIO AFONSO MENDES

204862 MARCOS AFIF OBEID

205791 MARCOS AUGUSTO

207409 MARCOS DAMIAO ALVES DA SILVA

207031 MARCOS PABLO FRANCISCO FERREIRA

202370 MARIA ISABEL MULLER

203228 MARIA ISABEL SCIAMARELLI

207807 MARIA JANUARIA NASCIMENTO LUCINDO PEREIRA

203987 MARIA MONICA MACHADO

203085 MARIANA BORGES SILVEIRA

206823 MARIANA MASON

207338 MARILIA QUINHOLI ZACCARIOTTO

207517 MARINA FERREIRA DE OLIVEIRA

204563 MARJORI DELLA ROVERE

206396 MARLI PEDRAS MARTINELLI

205661 MARTA FERREIRA NEVES

208083 MARTA VERONICA MARIUBA DE OLIVEIRA

205674 MATHEUS DE MEDEIROS PAES

202348 MAYRA CAROLINE DE MELLO

202141 MICHELE JACINTHO

206429 MICHELLE SIEWERT

205651 MIKIRO SAKAUSHI ISODA

202711 MILENA RODRIGUES DE CAMARGO

203860 NADIA RADY MUSTAFA FERRATONI PINHEIRO

205379 NEUZA RIBEIRO DE SANTANA

206808 NEUZIR DA CRUZ ROCHA SILVA

203656 NIDIA MARA MARCHIORI

207973 NUBIA REGINA MOREIRA FRANCA

207761 OTAVIO ARAKI

204968 PATRICIA JEANNE DE SOUZA MENDONCA MATTOS

206987 PATRICIA MARQUES

206813 PAULA NUNES MICHELETTO

204323 PAULA PEREIRA DE PAIVA

207223 PAULA RIBEIRO DE SOUZA

207397 PAULO CESAR TAVARES RAMOS

208112 PIERA LENISE DE MORAES SILVA

204385 PRISCILA CRISTINA DOS SANTOS SANTANA NAKAGAWA

207593 PRISCILA DE CARVALHO LOPES GOMES JUNQUEIRA

202002 PRISCILA VIANNA MOMPEAN

205786 RAMON GUSTAVO SANTOS GARCIA

203201 REGIANE APARECIDA VOLTANI

206255 RENATA BARNABE SITTA

202421 RENATA BUENO AMARO

206764 RENATA NUNES DA CUNHA

204137 RICARDO VIRGILIO DE SOUZA

204347 RITA DE CASSIA CANINEO GARCIA

207614 RONILDA SANTA DE CARVALHO SILVA

207578 ROSANA BARBAROTO PIOVEZAN

207192 ROSANGELA MARIA LAHOZ DO PRADO DOMPIERI

203813 SABRINA DA SILVA ALBERT

206833 SABRINA SANTOS ROCHEL MAIA

207250 SAMIRA FATIMA DERNEKA

205952 SANDRA CRISTINA PRADO ANTUNES

208128 SHEILLA MARI FERREIRA DA SILVA

205788 SILVANA FAVARETO LEME

208020 SILVANA VIEIRA

202862 SILVIA ZAMPOLI

207463 SIMONE ANTUNES SIMOES CASAGRANDE

205133 SOLANGE FERNANDES CARDOSO

203580 SONIA APARECIDA GURGUEIRA

202836 SONIA LIAMARA MARTINS

206451 SONIA PEIXOTO DA SILVA

206102 STEPHENY CARNEIRO DE CAMPOS ZANI

202574 STHEFANIE GASPAR ARNONE

207251 SUSAN IENNE DA SILVA VANCAN

207629 SUZANA DE SOUZA SILVA

207571 TAIANA EMANUELA MADUREIRA DE BARATA

202175 TAIS MARA BARCARO

207123 TATIANA FONTANESI TUON

207759 TATIANE SHEILA RODRIGUES COSTA

206863 TELMA LUZIA FERNANDES NAVES

206119 THADYLA NAHYAN ROZAO CYPRIANO

202252 THAIS CENSI

206739 THAIS FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

206500 THALES RAMPIN

207321 THALITA MENDES PEREIRA

202605 THAMIRYS COSMO GRILLO FAJARDO

207051 THAYSA CRISTINA MENDES PASSI

206796 THIAGO ERWIN KREINER

207352 TIAGO MASSAHARU UCHINO

202196 VALERIA CAMPOS BARBOSA CANDIDO

207530 VALERIA RUSSO PEREIRA BORGES

203560 VALQUIRIA MARIANE OLIVEIRA POVOA

202618 VANESSA SANTINATO

207920 VANESSA SUEMI UESUGI

207501 VANESSA VINHA DA SILVA LOPES

207635 VANESSA YURIE NOZAKI DE ARRUDA

202539 VERA RIBEIRO DIAS DE FRANCA

207165 VERONICA MORAIS

204571 VINICIUS DUARTE ZICHEL

204315 VINICIUS MAZZI SACRAMONI

202946 VIVIANE DE CASSIA DOMINGUES DE OLIVEIRA

207862 WENDEL TADEU DA SILVA

 

MEDICO – CLINICO GERAL (UBS)
 

INSC. NOME

206769 ALEXANDRE DE MOLA SPONCHIADO

202222 ALINE GRANJA SERPA

206253 AMANDA XIMENES REIS

205739 ERICA DE MELLO OLIVEIRA

207581 FABIO RENATO PEREIRA PINTO

205701 FERNANDA NASCIMENTO MACHADO

205038 JOAN ELIZABETH BOHORQUEZ

204543 JULIANA PEGHINI SAMPAIO

207872 KELLI FAIDA TRIMBOLI

206103 MANOEL DE SOUZA LIMA NETO

203280 MARCOS NASCIMENTO E SILVA

206305 NURIA MARIA BORDERA MARGALEF

207115 PAULA GUIOMAR UBIRAJARA FRANZON

204631 TAIS TAVARES E SILVA

208076 VIVIANE NERY PALHARES

MEDICO- FISIATRA

INSC. NOME

203649 BRUNO FRACASSI

 

MEDICO – LEGISTA

 

INSC. NOME

207806 ANDRE LUIZ DA SILVA MELLO

207866 CAMILA MATSUNAGA DE ANGELIS

203287 CARLOS AUGUSTO DE MATTOS

205654 EDUARDO LUIS CORNETTO

207128 JOSE RICARDO PEREIRA DE PAULA

206691 LEANDRO COPPEDE

205787 LUCIANO HENRIQUES CARVALHO

202589 MARCELO ROZATTI

203802 MARIANGELA SCHMIDT SOTO

205725 RODRIGO ITOCAZO ROCHA

203537 TATIANA AMARAL TORRINHA

MÉDICO -NEUROLOGISTA
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INSC. NOME

207108 ANTONIO CARLOS PERBONI

208027 BRUNA PINOTTI FERREIRA LEITE

203676 ROBSON DOS SANTOS LAZARO

MÉDICO- PEDIATRA ( PLANTONISTA)

 

INSC. NOME

208092 ARELI CERVIGNI

206531 CAMILA APARECIDA POLLI

207220 CASSIO RIBEIRO COSTA

203765 EUCLIDES CARLI FILHO

205542 FABIO PRADO GIUNZIONI

202839 HOZANA IARA DE ALMEIDA

204984 JULIANA BERGAMINI DE LIMA

205953 LUANA SOUZA OLIVEIRA

203326 MARIA JULIA COSTA DE SOUZA

203829 RAQUEL BEATRIZ BARBOSA FERREIRA

204747 THAIS GOPFERT WESELOWSKI DOS REIS

206244 VIVIAN FABBRI

MEDICO – PSIQUIATRA ( ADULTO)

INSC. NOME

204635 ANA CLAUDIA CERAVOLO DE OLIVEIRA

205579 JOSE ANTONIO DE BEM

204634 JOSE CARLOS DE ARRUDA

205353 JULIA SANTANA DONASCIMENTO

201919 LUCAS GABRIEL MALTONI ROMANO

207916 MARLY LEMOS DE PAULA CAMPOS

207718 NATALIA GRANDI LAGAZZI

207151 RAFAEL CASAGRANDE TANGO

204990 VANESSA DE SOUZA NETO

202660 VICENTE BENEDITO TADEU DE MOURA PAES ALMEIDA E SILVA

MÉDICO – PSIQUIATRA (INFANTIL)

INSC. NOME

206679 LIDIA NAKAMURA TELES

201991 LUCAS GABRIEL MALTONI ROMANO

MÉDICO CARDIOLOGISTA

INSC. NOME

208086 ALAN CESAR ELIAS DA SILVA

202651 ELAIRTON ARAUJO SANTANA

206819 NOEMI SUZUKI DA ROSA ESMERIO

205587 THALITA MANZANO PARISOTTO IRABI

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL ( PLANTONISTA )

INSC. NOME

201585 ALDO LEAO DO NASCIMENTO JUNIOR

207132 ALINE MIKI ALVES

202046 DENISE LUJAN BROLLO

202452 EDSON FERNANDES DA CUNHA

203917 ELIZANGELA NISSOLA

207767 FABIANA DE MOLA SPONCHIADO

206894 MARIA OLIVEIRA ROCHA

207029 VANDER DONIZETTI DA SILVA

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

 

INSC. NOME

206125 ACCACIO PEREIRA DE FIGUEIREDO NETO

205822 ADEILDE OLIVEIRA DE SOUSA

207821 ADEILTON GOMES DE SANTANA

204897 ADELINA DA COSTA SILVA

206527 ADELINA FERNANDES DE CARVALHO

206832 ADENILDE DE OLIVEIRA MARTINS SILVA

204020 ADERALDO PEREIRA

203265 ADMILSON SOARES DE PAULA

201559 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA

205962 ADRIANA BRISCHILIARI BEALL

207127 ADRIANA CRISTINA BORTOLETTO

207445 ADRIANA MARCHIOTO DE BARROS

204105 ADRIANA MARIA DE MORAIS

208122 ADRIANA NUNES LOPES LAVINHATI

207104 ADRIANA PEIXOTO

205235 ADRIANA PEREIRA DA SILVA

202024 ADRIANA REGINA LEAO

204721 ADRIANA SOUZA DOS SANTOS RODRIGUES

205296 ADRIANA TARCISIA DE OLIVEIRA

202716 ADRIANO SILVA PEREIRA

207726 AFONSO SILVA SOUZA

206201 AGDA BELEM DE SOUZA LIMA

204214 AGNALDO SOUZA DIAS

207789 AIRLIANA GOMES DA SILVA ATHADEMOS

204936 AKIKO YOSHINO SAKATA

207754 ALBA SOUZA CAMPOS

203080 ALBERTO GUIZE

206785 ALCENEIDE AMORIM UCHOA GASPAR

206669 ALDENIR FIRMINO MOREIRA DE ARAUJO

204810 ALDICLEI LEANDRO DO NASCIMENTO CASTRO

207809 ALENI ROCHA DE SOUSA

205338 ALESSANDRA CRISTINA FIDELIS

207434 ALESSANDRA CRISTINA GONCALVES

201934 ALESSANDRA FERREIRA

204207 ALESSANDRA LIMA FERREIRA PINHO

202582 ALESSANDRA RONDON DE CAMPOS

203525 ALEXANDRA DE OLIVEIRA ALVES SILVA

203721 ALEXANDRA ROCHA DE SOUZA

202879 ALEXANDRA SANTOS DE OLIVEIRA CINTRA

204479 ALEXANDRE DOS SANTOS VITORIA

203539 ALEXANDRE PURISSIMO

205247 ALEXSANDER DE CAMPOS VIEGAS

207203 ALEXSANDRA DE MORAIS MOREIRA

202125 ALEXSANDRA LOPES SIQUEIRA

203868 ALEXSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVESTRE

205336 ALICE DE OLIVEIRA PEREIRA

205263 ALINE APARECIDA PICELLI LUCHINI

201944 ALINE DA SILVA MARTINS

205885 ALINE FERNANDA ARRUDA DA SILVA THEODORO

206616 ALINE GOMES DA SILVA

203130 ALINE LOIOLA FEITOSA

201785 ALINE MARIA DE MELO

205134 ALINE MORAES DA ROCHA

208043 ALINE TERESA DO NASCIMENTO PERALTA

203384 ALINNE TORRES BIANCHINI

206618 ALMIR CESAR DA SILVA

207982 ALMIR DA SILVA TELES

203535 AMADEU BIANCO MARTINS

205499 AMANDA ANTUNES DOS REIS

203957 AMANDA APARECIDA BUENO

204937 AMANDA CRISTINA DINIZ

205077 AMANDA DANIELA LIMA LEITE DE OLIVEIRA

202670 AMANDA DE MORAES ZORZI

207353 AMANDA ESTER DA SILVA

205304 AMANDA JORGIANA ARROYO PEDROSO

203444 AMANDA NASCIMENTO DE ANDRADE LIMA

205324 ANA CARIME GALEB DE CAMPOS

203373 ANA CARLA DA CONCEICAO

203310 ANA CAROLINA ALVES DA SILVA

204029 ANA CAROLINA DE AMORIM NASCIMENTO

202229 ANA CAROLINA SALIM SOUZA

201928 ANA CLAUDIA FELICIANA DA SILVA

206681 ANA CLAUDIA MENEZES TRINDADE

207766 ANA CLAUDIA TEODOVSKI BRIZOLA

207069 ANA CRISTINA RODRIGUES NOGUEIRA

201933 ANA KLEPSON PEREIRA DA SILVA CHAPAR

203121 ANA LUIZA SPINOLA NAZATO

206800 ANA MARIA DE ARUJO DIAS

206891 ANA PAULA ALVES DE SOUZA

207152 ANA PAULA BERTESIN

202863 ANA PAULA CARDOSO PEDRO

202292 ANA PAULA DE FTREITAS RODRIGUES

204999 ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA
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204705 ANA PAULA DOS SANTOS

206019 ANA PAULA DOS SANTOS

203441 ANA PAULA DOS SANTOS CRUZ

206261 ANA PAULA FERREIRA MONTEIRO DAS CHAGAS

202914 ANA PAULA LUANA CRISTINA PEREIRA SANTOS SOUSA

207671 ANA PAULA NADALINE MANUEL ALMEIDA

207838 ANA PEREIRA DA SILVA PAVAN

207704 ANA PRISCILA DA SILVA MADEIROS SANTOS

207876 ANAITA DELGADILLO GRACIANO DA ROCHA

204308 ANALIA APARECIDA MIZAEL FERREIRA

207914 ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS

207764 ANDERSON JOSE APARECIDO DA SILVA

205827 ANDERSON MONTEIRO DA SILVA

203244 ANDERSON PINHEIRO DA SILVA

208056 ANDRE DOMINGUES

205974 ANDRE LUIZ DA SILVA

204112 ANDRE LUIZ GONCALVES REIS

204241 ANDRE PEREIRA SILVA

204134 ANDREA AAPARECIDA PIO DE MELO

207169 ANDREA C MEZENCIO

203470 ANDREA CRISTINA DA SILVA

208085 ANDREA CRISTINA LIBANIO

207419 ANDREA CRISTINA ZIMBON

204422 ANDREA CRISTINE DE LISBOA

207967 ANDREA DOMINGUES MACIEL

205597 ANDREA GOVEIA DE SOUZA

204994 ANDREA MESSIAS BORGES DA SILVA

207062 ANDREA PEREIRA DA SILVA

204851 ANDREA TROPEA

205279 ANDREIA APARECIDA ALMEIDA ROCHA

205311 ANDREIA BARBOSA LOPES

201714 ANDREIA CRISTIANE DE SA

203053 ANDREIA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA

204469 ANDREIA KARLA DA SILVA AMENT

204579 ANDREIA PEDREIROS

207660 ANDREIA PEREIRA DE SOUSA

206007 ANDREIA PEREIRA ROCHA

204425 ANDREIA SANTOS ROCHA

207458 ANDREIA STRAZZA

204538 ANDRESA MANCINI

206860 ANDRESA MESSIAS DOS SANTOS

201775 ANDRESSA FABIANE DA SILVA OLIVEIRA

206973 ANDRESSA SALES RAMOS

206535 ANDRESSA ZAMMUT FIGUEIRA

204420 ANDREZA ALMEIDA RAMOS

205306 ANDREZA BERTELONI MILINKI SALVIANO

207729 ANDREZA CAMILA DA SILVA

204356 ANDRIELI KAJFES DE OLIVEIRA

202476 ANGELA ALVES BRINO

206789 ANGELA DINIZ COSTA

201849 ANGELA DOS SANTOS BARRETO

205355 ANGELA ZAPAROLLI

208023 ANGELICA APARECIDA CANDIDO

201981 ANGELICA JUSTINO

207112 ANGELICA SANTOS MENDES BRASIL

206634 ANGELITA TRALDI BARBOSA

208039 ANITA APARECIDA RODRIGUES

204296 ANTONIA BRITO CAMPOS

207259 ANTONIA MARGARIDA MOTA RIBEIRO

203648 ANTONIA SELMA COURA DUARTE

202442 ANTONIO CARLOS CORREIA DOS SANTOS

203693 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

203884 ANTONIO CARLOS FURTADO JUNIOR

204417 ANTONIO MAGNO SOARES SANTOS

206242 ANTONIO MARCOS MENEZES DE SANTANA

202490 ANTONIO MESCOLLOTE JUNIOR

204523 APARECIDA AUXILIADORA DO NASCIMENTO

203629 APARECIDA DA SILVA LOPES

205529 APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA

206289 APARECIDA DOS SANTOS GOMES

201681 APARECIDA FATIMA DE SOUZA

203920 APARECIDA GOMES DA SIVA

206706 APARECIDA SOUZA SANTOS SANTANA

202242 ARANDI SCARANARO VIEIRA DA SILVA

205058 ARETA DE OLIVEIRA SANTOS

203742 ARIADNE BARROS DO AMARAL

207713 ARIANE APARECIDA BARBOSA PELISSON

203639 ARIANE DIAS

203999 ARIVALDO SANTANAN DA SILVA

202657 ARLINDO EVANGELISTA

208072 ARNALDO CESAR DE LORENA PEIXOTO

202789 AUDRIA ALVES MOLES DA SILVA

204213 AULINDA DE BRITO

207087 AUREA DE REZENDE PALLU

201726 BARBARA FACE DERACO

204206 BARBARA FERNANDA ALVES DE ASSIS

205681 BARBARA QUINA XAVIER

206030 BEATRIZ ARAUJO COSTA

205581 BEATRIZ SILVA DE LIMA

206395 BEN HUR PAVANELLO JUNIOR

203000 BENEDITA PEREIRA LIMA DA SILVA

207300 BENEDITA VALERIA PRADO

203955 BENEDITA VALNEIDE PESSOA

207736 BENEDITO FERREIRA DA SILVA

204033 BERENICE DA SILVA GOMES

205485 BERENICE LOPES DE ALMEIDA

204222 BERNADETE PINHEIRO

201518 BETIRAN BATISTA PEDROSA

202833 BIANCA DE FATIMA CUNHA

202195 BRASILEIRA

202996 BRUNA CIRILLO DE ASSIS

203454 BRUNA DE FATIMA VIEIRA MIRANDA

203876 BRUNA DE QUEIROZ

205652 BRUNA RUBERLEIA ANTONIO

205055 BRUNO PRONI BONFANTI

205240 BRUNO RAFAEL POLIDO DE DEUS

202991 CAMILA APARECIDA MENDES DE SOUZA MELO

204235 CAMILA FARIA PEREIRA

206351 CAMILA FUENTES GARCIA

206164 CAMILA MOREIRA LANZONI

204155 CAMILA NATALINA PRESTES MACHADO

207360 CAMILA QUEIROZ DE OLIVEIRA

205154 CAMILA RAMOS

208108 CAMILA SILVANO MARANGONI

206133 CARLA MARIA BECK DA SILVA

202052 CARLOS DA SILVA ALVES

202062 CARLOS DANILO RAMOS DA CRUZ

203422 CARLOS FERNANDES DE LIMA

202322 CARLOS HENRIQUE CATALANI

208131 CARLOS VENICO FERREIRA DE SANTANA

205293 CARMEN REGINA JORGE DE LIMA PINTO

207155 CAROLINA ACIOLI LIMA

206859 CAROLINA CUCULI MURER

207690 CAROLINA PAULA DIAS MARTINS

203413 CAROLINE CARBONARI

205761 CAROLINE MARQUES DA SILVA FREIRES

207138 CASSIA APARECIDA PINTO

204837 CASSIA DE ASSIS FERREIRA DA SLVA

205844 CASSIA JANE RAMOS LIMA

207277 CATIA MARA MARTINS

201955 CECILIA ARIANA RICCI GIARETTA

203837 CECILIA HELENA MUSSATTO BENEZATTO

206672 CELCIMAR BATISTA LISBOA SILVA

207401 CELESTINO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

207267 CELIA APARECIDA GONCALVES DURIGON

202362 CELIA DA CRUZ LIMA

203354 CELIA REGINA DOS SANTOS SILVA

201839 CELINA ELIS DA SILVA BARROS

204001 CELINA OLIVEIRA DA SILVA

206361 CHARLENE DE SENA SILVA AZEVEDO

202846 CICERA ALVES SOARES

205021 CICERA MARIA BISPO

203457 CICERO DOS SANTOS

204463 CILMARA APARECIDA MARCELINO

202843 CINARA CRISTINA FERREIRA LEGNAIOLI

206888 CINTIA CRISTINA DORATIOTTO SILVA

204427 CINTIA IRENE MESCOLE
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203608 CINTIA LO MONACO FERREIRA

201617 CINTIA RENATA LUPI

203913 CIRA SANTOS SA

206266 CLARA DE ASSIS GOMES LOPES

202581 CLAUDELI DOS SANTOS FONTANINI

205043 CLAUDEMIR ARAUJO DOS SANTOS

203564 CLAUDETE DO PRADO LOPES PEREIRA

204455 CLAUDETE LUCAS DE OLIVEIRA

205155 CLAUDIA DE SOUZA LIMA

207109 CLAUDIA EVANGELISTA DE SOUZA

206042 CLAUDIA HELENA EMIDIO DO NASCIMENTO

201796 CLAUDIA LAUREANO TEODORO GESTICH

202892 CLAUDIA MARCELINA LEAL SILVA

206117 CLAUDIA MARIA NEPOMUCENO

202330 CLAUDIA REGINA BENTO

201809 CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO

201756 CLAUDIA ROSANA MATHIAS

207658 CLAUDIA SOUZA DOS SANTOS

204707 CLAUDIA TALITA DE SOUZA

208069 CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA

205855 CLAUDINEIA FERREIRA SOUSA CAETANO

208078 CLAUDIO AMADEU DE ALMEIDA

201759 CLAUDIO LUCIANO DA CRUZ LEITE

207855 CLAUSSEANE DE ALENCAR SOUZA

204654 CLEIDIENE LOURENCO DA SILVA

203967 CLERIA LOURENCO DOS SANTOS LOPES

205116 CLODOALDO APARECIDO DA SILVA

204257 CONCEICAO APARECIDA MARIANO

204236 CONCEICAO BATISTA DA SILVA

202969 CORALIANA PEREIRA DOS SANTOS

202251 CRISLANE SANTOS OLIVEIRA

204158 CRISTIANE APARECIDA DO PRADO SOUZA

203107 CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS

206663 CRISTIANE DE SENA SAMPAIO

204925 CRISTIANE FAGUNDES DO NASCIMENTO

204064 CRISTIANE FERREIRA BARBOSA

206399 CRISTIANE GONCALVES

204835 CRISTIANE IBIAPINA FERREIRA SOARES

201716 CRISTIANE MARQUES MARTINS LOPES

205173 CRISTIANE PEREIRA FUNES

207099 CRISTIANE REGINA SALVADOR GALVAO

206994 CRISTIANE RIBEIRO DA FONSECA

205181 CRISTIANE RODRIGUES XAVIER

203641 CRISTIANE SALES

206512 CRISTIANE ZANESCO

206921 CRISTIANO DA SILVA E SOUZA

201569 CRISTINA ALVES DA SILVA

204820 CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS

205712 CRISTINA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS NORONHA

207621 CRISTINA DE JESUS MATOS

205203 CRISTINA DOS SANTOS

206848 CRISTINA GUSMAN DA SILVA BERNARDES

206773 CRYCIA FERNANDA ALVES

201721 CUSTODIA RORIZ DOS SANTOS ALVES

203637 DAIANA FATIMA DA SILVA

204650 DAIANA MOREIRA DA SILVA

205419 DAIANE APARECIDA MAROSTICA DA SILVA AUGUSTO

207299 DAIANE DA SILVA

205835 DAIANE RAMOS DE SOUSA COSTA

204063 DAIANE ZARPAO COELHO

207019 DAISY DE OLIVEIRA SILVA

205605 DALILA ARAUJO DA SILVA

204270 DALVA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

206130 DAMARES NUNES DE SOUZA LINS

207206 DAMARIS BARBOSA

205924 DAMARIS LOPES DE SOUZA

205845 DANIEL AFFONSO SILVA

203377 DANIEL UBALDO DOS SANTOS

204333 DANIELA ALVES DA SILVA

206887 DANIELA AMARAL BATISTA

205812 DANIELA APARECIDA TREVISAN

206209 DANIELA CRISTIANE ALVES RESTANI

205852 DANIELA STRUFALDI

202093 DANIELE APARECIDA ROLIM

207368 DANIELE BRAMBILA

206332 DANIELE DE SOUZA DIAS

206094 DANIELE FERNANDA DA SILVA DEBONE

205702 DANIELE PEREIRA DA SILVA

205002 DANILO REIS AGUIAR

203420 DARCI GERALDA MARTINS

204963 DARIANE BEZERRA DA SILVA

204714 DARLENE NERI DA SILVA

203349 DAVI JOSE DOS SANTOS

203708 DAVID BARBOSA DOS SANTOS

201765 DAYANA TAVARES PEREIRA

206592 DAYANE KELLY CATTA PRETA

207324 DEBORA ALVES DO AMPARO

203182 DEBORA APARECIDA GOMIEIRO DE BARROS

203434 DEBORA CRISTINA FANTON GONCALVES

202647 DEBORA CUBINHESE MEIRA

207793 DEBORA DA ROCHA BRITTO SILVEIRA

207233 DEBORA DOS SANTOS

205275 DEBORA PAES

204078 DEBORA RODRIGUES DA SILVA

205158 DEBORA ROMANCINI CIAMPA SILVA

205112 DEBORA ZOLIM

204141 DEBORAH REGINA DA SILVA

202718 DEISE APARECIDA DAMACENO

207569 DEISE FERREIRA DA SILVA

206306 DELIA GONCALVES DOS SANTOS

205648 DENIR FREDERICO ARGENTON

207113 DENIS PAULO DE PAULA

208088 DENISE APARECIDA GASPARETTO

206206 DENISE CACHINE RODRIGUES

204497 DENISE MARASSATO CHAVES

208099 DENIZE DE LOURDES SANTI

207788 DIEGO BOHME DOS SANTOS

203636 DIEINE LILIAN DA SILVA

206557 DINAH ESTELLA GIRO

203907 DIOMAR DE OLIVEIRA ASSIS

206571 DIVINA CARMO RIBEIRO DE SOUZA

207924 DJALMA BRAGUIN

202186 DONATA KELLY DA SILVA

203567 DOURIVANDA OLIVEIRA ROCHA LINS

207927 DULCELINA BENEDITA DA CRUZ CONCEICAO

204983 DULCINEIA MIGUEL DOS SANTOS

204962 EDERSON VICENTE RODRIGUES

202263 EDILAINE CRISTINA BATISTA

201761 EDILAINE DE ABREU VIEIRA LIMA

207560 EDILAINE LOPES FERREIRA DA SILVA

207199 EDILENA DIOGO RIBEIRO

204775 EDILENE GOMES BORGES

205553 EDILEUSA FERREIRA LIMA

205144 EDILEUZA RODRIGUES DE CARVALHO

207218 EDILMA ROSEANE NASCIMENTO CARDEAL GONCALVES

207698 EDIMILSON ALTIVO SILVA

202009 EDINALVA SILVA DE SOUZA SANTOS

207609 EDINEIA DA SILVA FERREIRA

203448 EDJANE ALVES DE OLIVEIRA

203796 EDJANE GUEDES FERREIRA

207316 EDJEFFERSON TELES REIS

207741 EDMARCOS ANTONIO BARBOSA CORDEIRO

201662 EDMEA APARECIDA CAMPOS PRADO

206584 EDMILSON DO NASCIMENTO

204633 EDNA ALVES BARBOSA

207996 EDNA BARBOSA DOS SANTOS

202461 EDNA FERREIRA DE ANDRADE

207282 EDNA GONCALVES

203267 EDNA MENDES DE SA

204190 EDNA PEREIRA SANTOS

205177 EDSON BISPO DA SILVA

204604 EDUARDO BRUNO FERREIRA MALVES

204491 ELAINE ALBERTI WECHIN

202135 ELAINE BARTUCCIOTTO RODRIGUES

202027 ELAINE CRISTINA DA SILVA

205246 ELAINE CRISTINA DE CAMPOS

201812 ELAINE CRISTINA DE MELO SILVA
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202198 ELAINE CRISTINA LEARDINE VIEIRA

203158 ELAINE CRISTINA MALAQUIAS DA SILVA MORI

205747 ELAINE CRISTINA VICENTE

205798 ELAINE DA SILVA

202685 ELAINE DE FATIMA PINTO DE ALMEIDA

203026 ELAINE PRISCILA BATISTA

201741 ELAINE SIDERLI LOPES LULIO BIAZOLLI

203392 ELAINE VIEIRA BAGATIN

208110 ELDER LAZARO OLIVEIRA

204126 ELDIR BANDEIRA ROCHA

201666 ELENIR CARVALHO DE SANTANA

207225 ELENISE TEODORO DE OLIVEIRA

204181 ELIANA APARECIDA DE MORAES

205082 ELIANA APARECIDA DE SOUSA

203134 ELIANA COSTA MARCONDES

207699 ELIANA HELENA CAROLA BAGGIO

205164 ELIANA MARIA ALVES

204731 ELIANA RAYMUNDO DA SILVA

207657 ELIANE APARECIDA SILVA MORAES

207156 ELIANE BATISTA PEREIRA

202400 ELIANE COSTA LIMA

205199 ELIANE FERREIRA ABREU

202816 ELIANE LIMA LEITE

203898 ELIANE SANTOS DA SILVA

207616 ELIAS APARECIDOS DOS SANTOS

201978 ELIAS BARROSO FREIRE

205922 ELIENE DE ALMEIDA MIRANDA

201976 ELIETE DOS SANTOS

206581 ELIGIVANIA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

202388 ELINDA FURLAN DA SILVA FAGUNDES

203643 ELISABETE DE SOUZA

203247 ELISABETE DE SOUZA LIMA GUIMARAES

202851 ELISABETE PEREIRA SEIJO

203502 ELISABETH DA COSTA GARCIA

208075 ELISABETH DE ARAUJO BEZERRA

207871 ELISAMA ALVES DO NASCIMENTO

203124 ELISANGELA APARECIDA SILVA BORGES

203720 ELISANGELA CRISTINA MONTELLO

207083 ELISANGELA DA SILVA JORGE

206211 ELISANGELA DE CASSIO CARVALHO ATAIDE

202078 ELISANGELA DE FARIAS SOUZA

206670 ELISANGELA DOS SANTOS VITORIA

203426 ELISSANDRA DE OLIVEIRA

204219 ELIZABETE ALBANEZ LISBOA GONCALVES

205856 ELIZABETE APARECIDA DA SILVA MORAES FREITAS

206617 ELIZABETH FREITAS SILVEIRA PINTO

202041 ELIZANA PAULINO DOS SANTOS MORAES

203650 ELIZANE ARAUJO BERNARDES

207853 ELIZETE CONSOLARI DA SILVA

206643 ELLEN ATHENAS BATISTA

201539 ELLEN FABIANE LOTTI

207942 ELMALIS DE BRITO GODOI

203477 ELOINA DE OLIVEIRA BRUGINI

207143 ELY SANDRA APARECIDA DE MORAES BRIGIDO

206814 ELZA DE LOURDES GONCALVES

202699 ENILDA MARQUES DA SILVA

207773 ERCEU BERGER

208059 ERICA DANIELA NAVES BREDARIOL

207868 ERIKA DE OLIVEIRA GOMES

205574 ERIKA IANELLA DA SILVA

208073 ERIN DE SALES

206048 ERNANI NICOLAU VIEIRA LIMA

207373 ESTELA PUPO FERNANDES

207524 EUNESIA QUINTILIANO BEZERRA

205192 EUNICE DE JESUS SANTOS BARRETO

207670 EUNICE FARIAS DOS SANTOS

201524 EVANDRO FRANCISCATO TRIVELATO

205070 EVANEIDE DA COSTA SOUZA

205950 EVANILDA SILVA DE OLIVEIRA

201599 EVANILDE VIEIRA

204087 EVELLYN ALIETE FERNANDES SILVA

206258 EVELYN JANUARIO DE OLIVEIRA

206856 EVERALDO BEZERRA FERREIRA

205703 FABIANA ALVES DE MOURA

202478 FABIANA APARECIDA MARQUES

207897 FABIANA BRAGA DE ARAUJO MEDEIROS

208114 FABIANA CARLA DE LIMA NICACIO

206121 FABIANA DOS SANTOS GUIMARAES

206488 FABIANA GALDINO DA SILVA

205627 FABIANA GARCIA SANCHES

204974 FABIANA MOURA ESTEVES KUHL

207098 FABIANA NASCIMENTO FANTIN PINTO

203381 FABIANA RAMOS ARAUJO SATURNINO

204690 FABIANA RIBEIRO

206836 FABIANA RODRIGUES DE BRITO

207760 FABIANA SILVA CUNHA

202771 FABIANA VIEIRA RIBEIRO

205666 FABIANO DE CAMARGO

207357 FABIO BONETTI

206946 FABIO EVANGELISTA DE SOUZA

206984 FABIOLA MARIA VENANCIO DE ARAUJO

205321 FATIMA APARECIDA DE SOUZA

207743 FATIMA APARECIDO DA COSTA CAZELLA

205562 FATIMA DA SILVA PADILHA ZUNTINI

202913 FATIMA JESUS DA CUNHA

204870 FATIMA SUELI OLIVEIRA CUNHA

206890 FATIMA TEIXEIRA BUENO

202629 FELIPE AUGUSTO GARCONE

201571 FELIX JOSE DE ARAUJO

208014 FERNANDA BATISTA DE SOUZA

207107 FERNANDA CONCEICAO SAQUETE

205723 FERNANDA CRISTINA DA SILVA

203566 FERNANDA DE OLIVEIRA SIMOES

203958 FERNANDA DE SOUZA SANTOS

202964 FERNANDA DOS SANTOS

206855 FERNANDA MONTEIRO DO NASCIMENTO

204689 FERNANDO ALBERTO SILVA

205204 FERNANDO HILARIO DOS SANTOS

207912 FERNANDO JACINTHO DE OLIVEIRA

205984 FLAVHIA COELHO FARNOCCHIA SALOMAO

205649 FLAVIA APARECIDA DE SIQUEIRA

205188 FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS

201962 FLAVIA GONCALVES CARVALHO

202562 FLAVIA RAMOS DE SOUZA

206262 FLAVIA REGIANE DE SOUSA MELO

205340 FLAVIANA CRUZ DOS SANTOS AZEVEDO

202068 FLAVIANA SALVIANO MARCOS

202201 FLAVIO BEARARI FACCION

204218 FRANCIANE RENATA PATEKOSKI

207075 FRANCIELE DE CASSIA BUENO

202561 FRANCIELE LEITE DA SILVA

206760 FRANCINEIA MACENA SANTOS

208101 FRANCISCA ALDEANI DE SOUSA DE MARTIN

206197 FRANCISCA FRANCIMAR PENHA

205758 FRANCISCA IVANILDE CARDOSO FEITOSA

203117 FRANCISCA SOUZA DE OLIVEIRA

207050 FRANCISCO REGIS ANSELMO DE SOUSA

205807 FRANCISCO SABIO NETO

202945 FRANCIVALDO LIMA DA SILVA

205282 GABRIELA DA SILVA PIRES GOMES

202973 GABRIELA DE ANDRADE CAMARGO

203387 GABRIELA DE JESUS MORAES SILVA

205689 GABRIELA FRAULO LEMOS

205046 GABRIELA LOURENCO DE FREITAS LIMA

204196 GEISA COSTA LISBOA

202061 GELZIVANA BOMFIM SANTOS

205030 GENILSA ABREU SANTOS CORREIA

204960 GENILZA ALVES TROPALDE

202134 GENIVALDO FLORENCIO NERI

207870 GEOVANI DE SOUSA ARAUJO

202101 GERALDA ALVES DE SOUZA LOURENCO

204400 GERALDO PIRES

207469 GERLANE BALBINO DA COSTA OLIVEIRA

203990 GERSINO CARDOSO DOS SANTOS

201536 GESSICA APARECIDA FERNANDES

204224 GESSONITA DE OLIVEIRA

207376 GEYSA SILVA
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202497 GIANE OLIVEIRA CABRAL

207117 GILDETE MAGDA LOPES

203194 GILMARA DEVECCHI DE SOUZA COSTA

202856 GILVANA DA SILVA MARTINS

204842 GILVANIA GOMES DA SILVA

205202 GIRLAINE MARIA AVELINO

206952 GISELA APARECIDA DA SILVA PAVAN

204176 GISELE ALBUQUERQUE GARDELLI

203261 GISELE COSTA LEITE

207641 GISELE DE CASSIA ANDRADE BORTOLETTO

205318 GISELE DE CASSIA GOUVEIA

206965 GISELE MALAGOLLI DOS SANTOS

204557 GISELE MINEIRO FANTI

205838 GISELE SANTANA FERREIRA

203961 GISELIA DA SILVA VALDEVINO

202086 GISELLE IGNACIO

207887 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA

205186 GISLEN MARTIMIANO COELHO

202961 GISLENE MARTINS DA SILVA LOPES

202376 GLAUCIA CRISTINA VAGUINA BORGES

205163 GLAUCIA FERRAZ DE OLIVEIRA

206350 GLAUCIA GONCALVES DA SILVA

202085 GLAUDIANE DE MORAIS

206821 GLEICIELLY RODRIGUES CHACON RUIZ

207576 GRAZIELA APARECIDA PALAO

206366 GUSTAVO BARBOSA DE ARAUJO

206915 GUSTAVO GRISOLIA STECCA

207983 GUTIERE TUNISIA LOBO

202811 HARTEMISIA LIMA LEITE

202714 HELEN APARECIDA MACHADO PEREIRA

203739 HELEN SOARES DE TOLEDO

206694 HELENA LOPES DE JESUS

207918 HELENA MICHELINA GEDRIMAS

206658 HELENICE DE OLIVEIRA CESAR

205565 HELENICE PEREIRA BUENO

207883 HELIO RICARDO MARINHO SOBREIRA

205443 HEMILE VALERIA COSTA SILVA

208055 HENDY EMANUELLY BOSCOLLO

206277 HENRIQUE FRANCISCO CRISPIM FILHO

205387 HINGLIDES ANDREA JESUS NASCIMENTO

204396 IARA BARBOSA DOS SANTOS NASCIMENTO

203509 IARA REGINA DA SILVA SAROA

203952 ICARO SOUZA ALMEIDA

201537 ILZA PEREIRA MORAIS

205031 ILZA PRISCILA DE ARAUJO

206528 INEIDE PINHEIRO PAES

205945 INES APARECIDA DAS NEVES

201545 INES CONCEICAO DA SILVA OROCO

204461 INES DE LOURDES CARLINI FERREIRA

207977 INGRID MESSIAS DE SOUZA

205643 INOAN ADRIANO DA SILVA

201802 IOLANDA MARIA DE SOUZA ABADE

204072 IRENE RODRIGUES CORDEIRO VIEIRA

204959 IRIA SUELI MENDES DA SILVA

205441 IRONI LUZIA ALVES BIGHETTI

206893 ISABEL CRISTINA DE SOUZA

207706 ISABEL CRISTINA ROCHA DOS SANTOS

206477 ISABEL CRISTINA SILVA PINTO

206803 ISAIAS SILVA DE OLIVEIRA

207634 ISILDA DE FATIMA ROCHA ANZOLINI

205130 ISRAEL DA SILVA DUARTE

203199 IVANETE MENDES CORDEIRO

205891 IVANETE SOUZA SILVA

201940 IVANI CELIA DE OLIVEIRA PRESTES

204807 IVANI MARIA DA SILVA

203735 IVANIA SILVA CORREIA

205840 IVANILDA PORFIRIO PADOVANI

207694 IVETE APARECIDA DE SOUZA BARBOSA

207493 IVETE APARECIDA VIEIRA MORAIS

207799 IVETE FERNANDES GANDRA DE SOUZA

202579 IVONE APARECIDA DE ANDRADE

207950 IVONE MARIA DE OLIVEIRA

202225 IVONEIDE MARIA DA SILVA NASCIMENTO

207600 IZABEL DE JESUS SILVA

208089 IZACYLDA DE BRITO LEITE

205345 IZILDINHA APARECIDA DA SILVA

206045 JACIARA LINA DE SOUZA

206804 JACIARA MARQUES LOBATO

205319 JACQUELINE BARBOSA

207751 JACQUELINE BEZERRA DO NASCIMENTO

204267 JAILMA DA SILVA QUEIROZ

207997 JAMILA ALVES DE OLIVEIRA

206088 JANAI FATIMA MARTINI PEREIRA

202317 JANAINA APARECIDA BARBARA

207227 JANAINA APARECIDA DE SOUZA

203455 JANAINA APARECIDA DIAS

207092 JANAINA CLEOPE LUIZ MARCELINO

207840 JANAINA DA SILVA BARBOSA

204957 JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA

205748 JANAINA LUCHETTI GONZAGA

207979 JANAINA NUNES DA COSTA

202498 JANAINA RAMOS DE ALMEIDA

206424 JANAINA ROSA CRUZ DE OLIVEIRA

205685 JANAINA TIMOTEO DA SILVA

204548 JANDIRA ANGELICA LIMA NOGUEIRA

207615 JANDIRA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS

202224 JANE MEIRA DA SILVA

203603 JANETE APARECIDA TEODORO

202274 JANETE DE FATIMA RIALTO

203666 JANICE PEREIRA

203389 JANIE APARECIDA GUEDES

204749 JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS

202260 JAQUELINE BARBOSA AZEVEDO

207285 JAQUELINE BARBOSA CAMPOS

205141 JAQUELINE DA SILVA MENDO PIATTO

207383 JAQUELINE DANIELLE RAZZE CARVALHO

204560 JAQUELINE PRISCILA DAVINO

208050 JAQUELINE SILVA SANTOS

201884 JASIEL PEREIRA DE CARVALHO

203006 JEANE KARULINE ALEXANDRE

207175 JEMIMA DE CARVALHO MATEUS NETO

207028 JENIFFER PRISCILA OLAIA

206523 JENNIFER MARQUES PACHECO

207974 JESSICA BRAVO

203056 JESSICA DA SILVA DOS SANTOS PESSOA

201896 JESSICA LAYSA MANDRI

205165 JESSICA MARIA RODRIGUES

203111 JESSICA MESSIAS DA SILVA

205861 JESSICA OTILIA MIRANDA GOMES

202673 JESUINA DE LURDES BROGLIO GALLEOTE

201912 JOANA DARC CAMPOS DE MENEZES

201510 JOANA DARC TEIXEIRA

204080 JOANA RIBEIRO DOS SANTOS

202908 JOAO BATISTA DE MEDEIROS

203605 JOAO CARLOS PERBONI DE FREITAS

204949 JOAO LUCAS CELESTINO PEREIRA

206687 JOAO PAULO MARGIOTTI

203570 JOCELAINE MARTA RESTIVO

206051 JOCELIA MACEDO REGO MATA

205778 JOEL CLEMENTE FRADE

205125 JOEL LAZARO SORIANO

207796 JOEL MARTINS DE SOUSA

203425 JOELMA ADRIANE DA LUZ

204210 JOELMA APARECIDA DE OLIVEIRA

203664 JOELMA ELENA TOZIM

204556 JOELMA GONCALVES LIMA KOTUCKY

207531 JOICE DE SANTANA

204792 JOICE FERNANDES DA SILVA

205078 JOICE REGINA ALBINO DE OLIVEIRA

207110 JONAS JONATAN DE SAMPAIO

202184 JONATA FRANCISCO DA SILVA

202333 JOQUEBEDE SILVA CORREIA

207655 JORGE GOMES DOS SANTOS

202599 JORGENETE ROSA DA SILVA

205262 JOSE CARLOS BEDETTI

203949 JOSE DA SILVA MACIEL

205000 JOSE GERALDO DO NASCIMENTO
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202762 JOSE LUCIANO DA SILVA

205205 JOSE MAERCIO MONTEIRO JO

207131 JOSE ROBERTO PEREIRA ALVES

205426 JOSE RODRIGO DE MELO ROCHA

207137 JOSEFA BARBOSA DA SILVA SANTOS

204179 JOSEFA CRISTINA SOARES GAMA

201906 JOSEFINA APARECIDA SANTOS SILVA

206740 JOSEILDA DOS SANTOS SENA

207839 JOSEILDA GOMES DA SILVA

206537 JOSELAINE PATRICIA DOS SANTOS COTARELLI

204741 JOSIANE BERTIN SOUZA

202394 JOSIANE DA SILVA FRANCA

205359 JOSIANE PENHA DE OLIVEIRA CRUZ

206427 JOSINALDO SILVA MENEZES

206985 JOYCE COMPARONI GALVAO

202100 JOYCE CRISTINA LEMOS ALMEIDA DOS SANTOS

204630 JOYCE DOS SANTOS SILVA

201877 JOYCE FERNANDES CECOTTI

202382 JOYCE MICHELE DOS SANTOS FINATI

206708 JOYCE REGINA BRAGA ANDRE

208024 JUCELI ROSA DE MORAES

201723 JUCELIA ROSA BATISTA

207388 JUCIARA GIMENES ALMEIDA

207504 JULCENEIDE CANDIDO HIGASHI

203960 JULIANA APARECIDA JUSTO DA CUNHA

206536 JULIANA APARECIDA SCARELLI

202575 JULIANA CRISTINA BRUZA MOLINA

206433 JULIANA TEIXEIRA LOPES

205114 JULIANA TELES

206755 JULIANA VERDELHO DOS SANTOS

203017 JULIANA WOIDELLA ZIVIANI

205394 JULIANNA MARIANA DOMINGOS

202832 JULIANO SEVERINO DE ALMEIDA

204851 JUNDIAI

202049 JUNIOR DARTO GONCALVES NOBRE

207318 JUSSARA PAULIANA PENA MAIA

204774 KAREN JOSIANI BREDARIOL

202965 KARIN MADYLHEIDE PIO DA SILVA

205314 KARINA MADHLEYDE PIO DA SILVA

208060 KARINA SIQUEIRA DA SILVA CARDOSO

204162 KARINA VANESSA CARREIRO

202076 KARINE MARIA DE ARRUDA SILVA

207283 KARLA BRUM MELLO

206249 KARLA PEREIRA DOS SANTOS

205558 KATIA CILENE ROSENTE DA SILVA

204030 KATIA CRISTINA DE SOUSA ANTONIO

203529 KATIA CRISTINA TOSTA DE SIQUEIRA

204980 KATIA DE PAULA PEREIRA CARVALHO

203209 KATTY MIRELLA DE OLIVEIRA DIAS

205083 KEILA BRAZ DOS SANTOS

207204 KEITH ALINE DE PAULA MENCONI

206405 KELEN CORREIA LUCIO MIRANDA

202138 KELLI CRISTINA GOMES

203763 KELLY CRISTINA DOS SANTOS

202744 KELLY CRISTINA GASPAROTO

201732 LAERTE FRANCA FEITOSA JUNIOR

205727 LANA GILMARA DE JESUS PADOVAN

205126 LARISSA CRISTINA SORIANO

206294 LARISSA GADONI DA SILVA

207337 LAURINETE PEREIRA LISBOA

203929 LAZARA IMACULADA DE OLIVEIRA DESTRO

203393 LEA CRISTINA ALVES DOS SANTOS

204706 LEA CRISTINA MARCARINI

205599 LEANDRA DE SOUZA

203474 LEIA RODRIGUES PEREIRA

203438 LEIDIANE DOS SANTOS CRUZ

203995 LEILA ALMEIDA SILVA

207042 LEILIANE SILVA SOUZA MESSIAS

207177 LENICE BISPO DE CARVALHO

203845 LENIRA DA SILVA BETELLI

203210 LENIZE PIRES DE ASSIS

202944 LEONARDO VINICIUS TERRA

202436 LEONICE PIRES CORDEIRO TOZO

206039 LEONILDE PALMEIRA DA SILVA

207271 LETICIA CAROLINA ARTIMUNDO SILVA

206021 LETICIA DE SOUZA SANTOS

207024 LETICIA FERNADA DIOTTO

206604 LETICIA RODRIGUES FONTE BASSO

205567 LETICIARODRIGUES

206797 LIDIANE APARECIDA BERALDES

203342 LIDIANE ELER DOS SANTOS

203932 LIDIOMAR DOS SANTOS FEITOSA

205886 LIGIA IGNACIO DA SILVEIRA

206410 LIGIA MARIA VIANA

201694 LILIAM APARECIDA FERNANDES

204250 LILIAN ALVES DE SOUZA

205584 LILIAN VALDENE DOS SANTOS

206981 LILIANE ALVES DA SILVA

204130 LILLIAN SILVA MARTARELI

204806 LINDALVA CRISTINA DA SILVA

206754 LIRIA CRISTINA BARQUETTA SILVA

207195 LOURDES TEIXEIRA MENDES

207483 LUANA CRISTINA DO PRADO

201964 LUANA GABRIELA CAMPOS FELISBINO

207340 LUCAS PEREIRA DE SOUSA

202235 LUCAS TADEU PORTELA

207369 LUCEIA OLIVEIRA DE SOUZA

207591 LUCI ELAINE PELEGRINI DA SILVA

207622 LUCI ROSANA DA SILVA

207088 LUCIA APARECIDA MARTINS DA SILVA

203725 LUCIANA APARECIDA DE MORAES MEIRA

205683 LUCIANA CARRILE DE OLIVEIRA MODESTO

207377 LUCIANA DE OLIVEIRA CLEMENTE

206990 LUCIANA FERDINANDO

203737 LUCIANA FERREIRA DA COSTA

206273 LUCIANA LIMA AMORIM

204798 LUCIANA MENDES DA SILVA DE OLIVEIRA

206075 LUCIANA OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES

205153 LUCIANA SOUZA BATISTA

205037 LUCIANE ALVES DE SOUZA

206099 LUCIANE APARECIDA PEREIRA BAHIA

204600 LUCIANI ALVES DA SILVA BRUNO

207256 LUCIANO ROBSON SANTOS

205588 LUCIDALVA APRIGIO DA SILVA SANTOS

205222 LUCIENE CRISTINA DA SILVA FLOR

204759 LUCIENE MARIA DE LIMA CARVALHO

202429 LUCILENE APARECIDA ASSUNCAO MONTES

202796 LUCIMAR ANDRADE DE OLIVEIRA IMPERIO

204304 LUCIMAR RUFINO

205287 LUCIMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

206423 LUCIMARA DE FATIMA GUARDIA ALVES

206416 LUCINEIA GOMES DOS SANTOS

204504 LUCINEIA MARTINS LOBATO

205027 LUCINEIDE DANTAS SILVA DE ARAUJO

207543 LUCINEIDE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

206743 LUIS CARLOS DO CARMO

202880 LUISA HELENA VELASQUES DA COSTA

202916 LURDES DIOGO DOS SANTOS

202212 LUZIA MARIA DE VASCONCELOS CORCINO

202430 LUZIA RAMOS TOMAZ

204626 LUZIANE DA SILVA ANTONIO

206344 LUZINETE ALBUQUERQUE VIEIRA

202998 LUZINETE MESSIAS DE SOUSA CARDOSO

207719 MACSAILA DE SIQUEIRA AMARAL SOARES

201702 MADALENA APARECIDA CAMPOS

207800 MADALENA DE ORLANDO LIMA

202974 MAGALI MENDES BEZERRA PEREIRA

204645 MAGNA DE ANDRADE

207103 MANOELITO FERREIRA GUIMARAES

207404 MANOELTON SOUSA DOS SANTOS

205668 MARAISA DA SILVA FIRMINO

207544 MARAYZA RODRIGUES SIQUEIRA

202057 MARCELA DE CAMPOS

203060 MARCELA NARCISO DE MORAES SILVA

207592 MARCELA PETRONILHA DE SOUZA

202374 MARCELE CRISTINA OTOLINI VIALLI

202467 MARCELO ANTONIO FERREIRA
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204018 MARCELO DE MOURA

202092 MARCELO DE OLIVEIRA

204952 MARCELO PIRES TEIXEIRA

204943 MARCELO RODRIGUES DE MELO

204580 MARCELO WANDERLEY DA SILVA

204499 MARCIA APARECIDA MAIA

205875 MARCIA APARECIDA MANFREDINI

204342 MARCIA CRISTINA BUENO ROCHA

205955 MARCIA CRISTINA FERRO FAVARON

201731 MARCIA CRISTINA RUIS MOREIRA

205313 MARCIA DA SILVA NORONHA

207664 MARCIA ELENY DOS SANTOS MENDES

207474 MARCIA FRANCISCA DE SOUZA

202717 MARCIA HELENA ALVES

203662 MARCIA LOPES DA SILVA MACHADO

207078 MARCIA MARIA LOPES PACHECO

207150 MARCIA PASSOLONGO

201650 MARCIA RANALLI

202316 MARCIA REGINA CUSTODIO RODRIGUES

204418 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

205268 MARCIA REGINA JAMAS FUNES

204393 MARCIA REGINADE OLIVEIRA BATISTA

202592 MARCIA RIBEIRO GOMES

206688 MARCIA TAVARES DE SOUZA ZAVATTI

202523 MARCILENE REGINA BINO DA SILVA

205094 MARCIO DA SILVA

202090 MARCIO DE LIMA BRITO

206457 MARCIO DOMICIANO DE SOUZA

205227 MARCO AURELIO DE MIRANDA

202471 MARCOS ALESSIO RICCI GIARETTA

207465 MARCOS ANTONIO KEVELUKI

205675 MARCOS ROBERTO ALVES PEREIRA

205440 MARGARETE DUARTE GOMES

203220 MARIA ANTONIA RAMOS

206159 MARIA APARECIDA ALVES BARBATI

204300 MARIA APARECIDA BATISTA DE FREITAS TEIXEIRA

207542 MARIA APARECIDA CAMURCI PERCEGUINE

206473 MARIA APARECIDA DA SILVA

206068 MARIA APARECIDA DA SILVA CAMARGO

207420 MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA

206701 MARIA APARECIDA DOS SANTOS

207795 MARIA APARECIDA LAURA MACIEL

206648 MARIA APARECIDA NASCIMENTO

204593 MARIA APARECIDA RODRIGUES

203931 MARIA APARECIDA SOUZA SANTIAGO

205687 MARIA APARECIDA VIEIRA GONCALVES

207187 MARIA BETANIA SANTANA

203684 MARIA CLEIDE DE CASTRO SILVA

201789 MARIA CLEIDE DOS SANTOS

206878 MARIA CLEIDE FERREIRA DE SA

202028 MARIA CRISTIANE DIAS ALVES

207968 MARIA CRISTINA S ALMEIDA

205230 MARIA DA CONCEICAO COSTA

204132 MARIA DA GUIA FERREIRA DE SOUZA

203435 MARIA DA GUIA PAZ DE LIMA MISSAGLIA

206275 MARIA DA NATIVIDADE SILVA VIEIRA

206072 MARIA DA PENHA PRADO DE MORAIS

205741 MARIA DAS DORES DOS SANTOS SIQUEIRA

202734 MARIA DAS DORES THIAGO SANTANA OLIVEIRA

203459 MARIA DE FATIMA CARVALHO SILVA

202675 MARIA DE FATIMA DE JESUS FELICIO

204047 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CASTRO

206339 MARIA DE FATIMA GERTRUDES SILVA

202724 MARIA DE FATIMA GONCALVES BRASIL

206234 MARIA DE JESUS TONNETTI CANDIDO

205455 MARIA DE LOURDES SILVA

203319 MARIA DE LOURDES SOUZA CEZARE

207908 MARIA DE MORAIS PEIXE

207597 MARIA DE OLIVEIRA GOIS

203245 MARIA DO CARMO SOARES

204708 MARIA DO SOCORRO XAVIER DE LIMA COSTA

203033 MARIA DULVIGEM ONORIO

202971 MARIA ELENA MOREL

202391 MARIA ELIANA NEVES DE OLIVEIRA BUENO

208010 MARIA ELIZANGELA DE MELO OLIVEIRA

206163 MARIA FRANCISCA DE FIGUEIREDO

201679 MARIA GORETH FONSECA DE OLIVEIRA ALVES

202911 MARIA HELENA DA SILVA

206900 MARIA HELENA SIMAO

204184 MARIA IDA DE SOUSA SANTOS

203452 MARIA ISABEL DE GODOY LIMA

203128 MARIA IZABEL RODRIGUES

207586 MARIA JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA

207847 MARIA JOSE DA SILVA MACEDO PEREIRA

205150 MARIA JOSE DIAS

204575 MARIA JOSE TOBIAS

206753 MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA

201663 MARIA LUCIA BENITE DE CINQUE

206188 MARIA LUCINEIDE ALVES DE OLIVEIRA

206276 MARIA LUIZA DA SILVA FERREIRA

207431 MARIA LUSIA THEODORO DOS SANTOS

203238 MARIA MADALENA CARECHIO

202223 MARIA MADALENA DOS SANTOS

206372 MARIA MADALENA SANTIAGO DE JESUS

202671 MARIA NATAVIA DE PAULA RODRIGUES

205841 MARIA NEIVA MARTINS CAMARGO

204291 MARIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA

205843 MARIA ROSILDA DE MELO MARTINS

203672 MARIA ROSIMEIRE DA SILVA ROBARDELLI

203940 MARIA SEBASTIANA DA SILVA

205860 MARIA SILVANA LOPES

203731 MARIA SONIA MATOS DOS SANTOS

207612 MARIA TASSIANE LIMA SANTOS

203105 MARIA VILANI

202809 MARIANA CRISTINA SILVERIO ROSSETO

202728 MARIANA DA SILVA DELION

203132 MARIJANE OLIVEIRA DE MACEDO LOUREIRO

206124 MARILANE DE ALMEIDA RAMOS

201793 MARILANE DE OLIVEIRA CRUZ

201918 MARILDA ROFRE DE CARVALHO

205220 MARILDA SIQUEIRA DE GODOI

206550 MARILENE DE CASTRO PEREIRA RODRIGUES

205853 MARILZA DE FATIMA GONCALVES SEVILHA

205226 MARILZA DE FREITAS GALEOTI

206749 MARILZA DUARTE DA ROCHA

204468 MARINA DE ALMEIDA

202487 MARINA DE MORAIS BELETTATO

202622 MARINALVA ROSA DOS SANTOS

204380 MARINES BIANCO MATEI PLAKITIKA

205139 MARISTELA APARECIDA ABEL DOS SANTOS

205131 MARLENE BALIEIRO GAZITO

206897 MARLENE BRITO DA SILVA

203273 MARLENE DE SOUZA

201689 MARLENE NERES DA SILVA

207582 MARLETE CARDOSO DE CARVALHO

204124 MARLI APARECIDA MULTINI

206104 MARLI CUNHA TEIXEIRA

202150 MARLI GOMES FERREIRA

201943 MARLI JACINTO

207125 MARLI LINO NAVARRO

205391 MARLY RODRIGUES DE SOUZA

204166 MARTA LOPES DIAS

201814 MARTA MARIA MARQUES DE SOUZA

206815 MARTA SARTORI

202003 MATILDE DENISE DE BARROS MARTINELLI

206563 MAURA TEIXEIRA MORAES E BESSA

206775 MAURICIO AVELINO DE MOURA

204094 MAURO MENDES DE AQUINO

203762 MELINA AVILA DE LIMA

206330 MEOGENES FERREIRA

204266 MERIANE DE FATIMA ROCHA ALVAREZ DE CAMPOS

203241 MICHELE CLINI PINHEIRO DA SILVA

201911 MICHELE CRISTINA DE AZEVEDO DORTE

203100 MICHELE DA SILVA BATISTA QUOOS

205168 MICHELE FELIX CARVALHO

201583 MICHELE SILVA ABDO

203259 MICHELE TATIANE CAVALARO
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202095 MICHELLE BELCHIOR DE SOUSA

202720 MICHELLE CUEVAL

206080 MIDIAN XAVIER

205975 MILENA PEREIRA DE CAMPOS PADILHA

205102 MILENE DE TORRES SILVA

206222 MINELVAISABELDIASARAUJO

206565 MIRIAM SILVA DOS SANTOS

201556 MIRIAN CRISTINA DA SILVA

205560 MISLENE ELVIRA BIAZON DONOLA

201893 MONICA DE OLIVEIRA SOARES

201875 MONICA MARIA PANDEIRADA BERTO

207604 MONICA RAQUEL TORESIN

202029 MONICA SANTOS DA COSTA

205692 MONIQUE DE SOUZA ANDRADE

205938 MONIQUE JULIETE ALVES PEDROSO

205990 MONIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO BERTO

203260 MUANA DE OLIVEIRA DIAS

207345 MUNIRA FELISBERTO NASSER

206157 NADIR DE FATIMA IZIDORO TANABE

204632 NAIR SANTOS SOARES PACHECO

205376 NALU MACEDO BARROS

204640 NARINEULZA MOCHI PAREGINI

201856 NATALIA BARBOSA CORREIA

204744 NATALIA CRISTINA DE ANDRADE

205903 NATALIA DE SOUZA MOREIRA CARRION

206356 NAYARA KETHLYN SPONCHIADO CAMPOS DE OLIVEIRA

206922 NAZARE APARECIDA GOMES DA SILVEIRA SANTOS

206079 NEIDE ALVES TEIXEIRA DE CARVALHO

205251 NEIDE CARDOSO

204424 NEIDE DO PRADO

206292 NEIDE MARIA DA SILVA SANTOS

202443 NEIVA TEREZINHA SOARES DE BRITO

204113 NEMIAS MARTINS DA SILVA

204693 NILZA DOS SANTOS ALCATRAO

206841 NILZILENE FONTES DE ARAUJO

204024 NOEMIA ROSA LEMOS

207822 NORMA BENEDITA DE SOUZA

207032 NORMA VIEIRA SANTANA

207288 ODETE RODRIGUES DA SILVA

202776 OLGA DANIEL DOS SANTOS

204509 PAMELA APARECIDA PEREIRA PESSOA

203568 PAMELA CASTARDO

206153 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS FARIA

207487 PATRICIA DE ALMEIDA BORGES DE SOUZA

207627 PATRICIA DE FATIMA PRADO LOPES

206173 PATRICIA DOS SANTOS

207105 PATRICIA FERNANDA DE SOUZA

206092 PATRICIA KAZAWA FRANCA

204649 PATRICIA MALACHOSKI LEONARDI

202721 PATRICIA PINTO DANTAS

203461 PATRICIA YARA PIO DE OLIVEIRA

202082 PAULA APARECIDA TOBIAS BENJAMIM

205521 PAULA BERNARDO

207097 PAULA CRISTINA DA SILVA

202491 PAULA FERNANDA ALENCASTRO FERREIRA

201788 PAULO CESAR DA SILVA

206053 PAULO EDUARDO DE CAMPOS

202587 PEDRO DOVAL RODRIGUES BARBOSA

204788 PETHERSON MARK GENESIO

206008 PRICILA OLIVEIRA DE ASSIS

203063 PRISCILA ADRIANA HONORIO DA SILVA

202899 PRISCILA ALITA MONTEIRO

201661 PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS BATISTELA

201582 PRISCILA BARTOLAN FRANCISCO NEVES

205510 PRISCILA BRANDINI TWIASCHOR

205905 PRISCILA CHAGAS OLTRAMARI

202465 PRISCILA LIDIANE DA SILVA

206974 RACHEL FOGEL

202784 RACIA ALVARENGA RIOS E CARVALHO

203508 RADINE ELIZABETH FESSEL NEME

202402 RAFAEL CANTO MACHADO

203506 RAFAEL DE CARVALHO

205621 RAFAEL RODRIGUES LINARDI

203905 RAFAELA APARECIDA BONIN

204964 RAFAELLA BOVENZO DA SILVA

206567 RAILDES APARECIDA ROQUE

206938 RAIMUNDA CARVALHO LIMA

205519 RAIMUNDA DO SOCORRO MARTINS BIONDI

206046 RAIZA LEANDRA DE OLIVEIRA

207705 RAMON AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

202684 RANIELE GONCALVES RIOS ALVARENGA ALVES

202852 RAQUEL CANESIN SECCO

205115 RAQUEL DE SOUZA PINHEIRO REIS

202387 RAQUEL ELISA BURIGATTO

203751 RAQUEL GIMENES VIOTTI

207815 RAQUEL PEREIRA PIO MANDRI

202083 REGIANE BEZERRA ALVES DE LIMA

207954 REGIANE CRISTINA DA SILVA PIMENTA

201795 REGIANI DINIZ PEROBELI

206899 REGINA DINIZ

206650 REINALDO LUCIANO DE SOUZA

206349 REJANE MARIA DA SILVA

204273 REMI BATISTA MAGALHAES

207771 RENATA ADRIANA PATERO REFUNDINI

206074 RENATA DE LIMA BATISTA

204369 RENATA DE SOUSA ROCHA

204013 RENATA DO NASCIMENTO GADELHA

205612 RENATA FELIX DA SILVA PEDROSO

201620 RENATA FERNANDA DA SILVA

205982 RENATA MIRIAN RAMOS NAZATO

203624 RENATA PEREIRA DE DEUS

204147 RENATA SOARES SILVA

202645 RENATA TEREZINHA DOS SANTOS

206976 RENATO ERNESTO TRENTIN

205422 RENATO IVO DE SOUZA

203517 RENILDA DOS SANTOS

204328 RICARDO DONIZETI FERREIRA

202371 RICARDO FRANCO BATISTA

207646 RITA APARECIDA BERNARDO

202297 RITA APARECIDA PIMENTA PASSARETTI

203482 RITA DE CASSIA ALVES MACIEL

207348 RITA DE CASSIA ESTEVAM FERRACINI

202410 RITA DE LUCENA SILVA

207886 RITA FABIANA VIGNOCHI CORREA

207566 ROBERTA PANEGOSSIO EDER

205061 ROBERTA SANCHES ABREU COSTA

201854 ROBERTA SENA DE OLIVEIRA

207247 ROBERTO COSMO DA SILVA

205776 ROBERTO DONISETE SERRANO

203303 ROBSON APARECIDO DE OLIVEIRA

205195 ROBSON RODRIGUES NASCIMENTO

203151 RODRIGO APARECIDO NAVARRO FURTADO

204954 RODRIGO ERNANE LEMES

204891 RODRIGO JOSE DIAS

204987 RODRIGO VIEIRA SILVA

207553 ROGERIO BRAZ

207991 ROMILDA MARIA DA SILVA DURAES

204893 RONALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

202710 RONDINELLI DINIZ MATEUS

206128 ROSA HELENA DE PAULA GONCALVES

207265 ROSANA ALBUQUERQUE FREITAS

206577 ROSANA CESAR

203460 ROSANA CLAUDIA DUENHA

204505 ROSANA CRISTINA DA SILVA

207708 ROSANA DE OLIVEIRA AZEVEDO

203695 ROSANA FRANCISCA DE MORAIS

207625 ROSANA GOMES

207437 ROSANA MARIA DA LUZ SOUZA

202016 ROSANE DOS SANTOS FONTANA

207331 ROSANGELA APARECIDA COMIN DOS SANTOS

207196 ROSANGELA APARECIDA MARTINS

203067 ROSANGELA DE FATIMA ESTEVES DOS SANTOS

204923 ROSANGELA DOS SANTOS SILVA DE PAULA

206168 ROSANGELA PEREIRA RODRIGUES

204552 ROSANGELA ROSA ANTONIO

202173 ROSANIA MOURA DE AZEVEDO

202588 ROSE APARECIDA DE MORAIS GENEROSO
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202249 ROSE DONIZETTI DE LIMA SILVA

201512 ROSELAINE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA

205350 ROSELANE PEREIRA OKAMOTO

205373 ROSELETE BUZZI

203602 ROSELY DE SOUZA MENDES

206975 ROSEMARINA FRANCO BAESSO

207558 ROSEMEIRE ANDREA DOLLINGER

206299 ROSEMEIRE DOTTA DE MELO

206554 ROSEMEIRE MARIA DE LIMA

204182 ROSEMEIRE SORIANO

207033 ROSIMEIRE CARMINDA FERREIRA

207631 ROSIMEIRE PORTELA SANTOS COSIN

201993 ROSIMEIRE SANTIAGO BARBOSA ROCHA

207755 ROSINEIA APARECIDA POSSETTI

207145 ROSIRENE APARECIDA BATISTA

206401 ROZILDA CABRAL DE MENEZES

206078 ROZILDA RIBEIRO MOREIRA

204719 RUBENS PAULO PEREIRA DA SILVA

206184 RUBIA MARA MORAES DE BRITO

207747 RUTE DA SILVA PADILHA

204098 SAMANTA COSTA VIEIRA OKONKWO

207889 SAMANTHA YARA LAMBERT SCAGLIA

203009 SAMUEL CARTIER SENA

206717 SAMYA CHRISTINA ALVES ALMEIDA DONADELLI

201623 SANDRA CRISTINA AMARAL DE SOUZA

203193 SANDRA DOS SANTOS MOREIRA

201926 SANDRA MARA ZAMUR

202146 SANDRA MARCIA DE SOUZA LIMA

202155 SANDRA NOELI DA SILVA

205688 SANDRA PIRES RAMOS

205034 SANDRA REGINA E SILVA OLIVEIRA

201531 SANDRA REGINA MOREIRA DA SILVA

206560 SANDRA TEMOTEO DE FARIA

202012 SANDRA THOMAZ

202515 SANDY ELLEN DE OLIVEIRA

208119 SANTA DOS ANJOS ALMEIDA

204667 SANTINA PEREIRA DOS SANTOS

201542 SARAH MARQUES DE SOUZA OLIVEIRA

208005 SARAH RAQUEL BRAGA

204114 SEBASTIANA APARECIDA DE FIGUEIREDO

205682 SEBASTIANA APARECIDA SIMOES

203516 SELMA ALVES DE OLIVEIRA

205765 SELMA APARECIDA DOS SANTOS

207412 SELMA CRISTINA LEITE RAMALHO

201958 SELMA ELIANE DIAS DOS SANTOS

207417 SELMA MIGUEL

202522 SELMA ROSANA NUNES DE MOURA DAU

203431 SERGIO DA SILVA

205578 SERGIO TIBURCO

205269 SEVERINA ALAIDE SILVA DOS SANTOS

205407 SHEILA ADRIANA BATISTA TOMAS

203065 SHEILA ARAUJO DE ALMEIDA

205465 SHEILA BASTOS SILVA

202250 SHEILA NALI

205135 SHEILA SILA DE TOLEDO

207922 SHENNA DE OLIVEIRA SOARES

202696 SHEYLA ORTIZ CARVALHO MELO

201540 SHEYLA SIMONE NASCIMENTO SILVA

201543 SHIRLEI CAVALCANTE DO NASCIMENTO

205868 SHIRLEY DE JESUS CORDEIRO SANTOS

207015 SIDNEA APARECIDA TAVARES

204812 SIDNEI CANDIDO

204683 SILMARA DA GLORIA DE FREITAS

202087 SILMARA DOS REIS GARCIA DA SILVA

206925 SILMARA RODRIGUES DA COSTA

204892 SILVANA A PARECIDA PINTO DE MELO

202084 SILVANA ALVES ALIONCO

207852 SILVANA ANTUNES AMORIM

205014 SILVANA APARECIDA DA COSTA TARGINO

205427 SILVANA BARBOSA SANTANA

206667 SILVANA CORREA CUNHA MELO

206647 SILVANA DE JESUS COSTA OLIVEIRA

202750 SILVANA DIAS PEIXOTO

207776 SILVANA GOMES DE SOUZA

207724 SILVANA HELENA RIBEIRO BENEDETI

202976 SILVANEI DE MESQUITA FERREIRA

207053 SILVANETE DE SOUZA PEREIRA

202103 SILVANIRA ALVES DOS SANTOS SILVA

203433 SILVIA ADRIANA DOS SANTOS MEDRADE

206326 SILVIA APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ

207446 SILVIA AVILA MENDES

204159 SILVIA HELENA UEMA

202011 SILVIA LINA OLIVEIRA SILVA

208000 SIMARA VILELA CARVALHO

202749 SIMONE ALVES DIAS

206320 SIMONE APARECIDA PIRES

205483 SIMONE BRASIL BRIAO DE OLIVEIRA

206678 SIMONE CARDOSO DE SA

203594 SIMONE CRISTINA DE GODOY

203385 SIMONE REGINA DE OLIVEIRA

207452 SIMONE SILVA CUNHA

203042 SIMONE SILVA DA ROCHA

203862 SIMONE VALKIRIA DA SILVA TONHATTI

203647 SINARA SILVA DOS SANTOS

207163 SINVALDO MESSIAS RODRIGUES

207735 SIOMARA DIAS DOS SANTOS

204233 SIRLEIDE DA SILVA OLIVEIRA

207146 SOLANGE APARECIDA COUTO DOS SANTOS

206876 SOLANGE APARECIDA DA SILVA ROSSI

207733 SOLANGE CRISTIANE BOLONHESE

207219 SOLANGE DOS SANTOS GONCALVES

207407 SOLANGE LIMA FORTES

206033 SONIA CARNEIRO TEIXEIRA DE FREITAS

204465 SONIA DOMINGOS SANTOS SOUZA

204426 SONIA REGINA DE OLIVEIRA

207595 SONIA SOUZA SILVA SANTOS

204938 STEPHANNIE FARIAS CARNEIRO DA SILVA

204316 SUANE EMANUELE OLIVEIRA MENEZES

206649 SUELEN CRISTINA DE SOUZA

206026 SUELEN CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA

201840 SUELI APARECIDA DE AMORIN

202606 SUELI DE OLIVEIRA

204310 SUELI RODRIGUES DE SOUSA

205857 SUELI VALQUIRIA DE OLIVEIRA GOUVEIA DA LUZ

207639 SUELI VESGUERBER

205265 SUELI VITA ALVES PEREIRA

204710 SUELLEN OLIVEIRA SANTOS

202999 SUELY BARBOSA DE MELO ROCHA

202042 SUNAMITA DA SILVA SOUZA

204845 SUNAMITA DUARTE ANTUNES PEREIRA

201751 SUSAN PATRICIA DE LIMA

201755 SUSANA DA SILVA PRADO

203771 SUSANA REGINA FERREIRA PALMEIRO

206391 SUZANA APARECIDA POLONIO BRAGUIN

202441 SUZIANE PETRONILO DA SILVA

204117 SUZILEI APARECIDA JULIAO

206612 SYLLUANNE CECILIA NUNES

204178 TAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA

207577 TALITA APARECIDA DA SILVA

205686 TALITA DA SILVA DA ROCHA

207782 TALITA GUICE

201891 TANIA DE FATIMA MAZZALI PAIXAO

204123 TATIANA APARECIDA DE SOUSA

207549 TATIANA DE JESUS ROSA BRITO

207215 TATIANA SODRE DE ARAUJO BARRETO

204149 TATIANE CARDOSO SOUZA

204364 TATIANE CONSTANTE LOPES DA SILVA

202156 TATIANE MENDES PINHEIRO

206151 TATIANE MONTEIRO GABIONETTA

203959 TATIANE PINHEIRO SOUZA VARANDA

206559 TATIANE RIZZI

206913 TATIANE SILVA DE SOUZA

203527 TATIANE SOARES SILVA

204122 TATYANE GURGEL CHIMINAZZO

204773 TERESA DE FATIMA FAVARO

205782 TERESA JANAINA DOS SANTOS

206904 TERESINHA RAMONITA LORENA DE QUEIROZ
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205211 TEREZA DE JESUS DA SILVA MUNIZ

202331 TEREZINHA DA CUNHA

204944 THAIS DE SIQUEIRA COSCIA DE MELO

203954 THAIS DULCE VAZ GATTI

203269 THAIS REGINA FAUSTINO BARROS

203109 THAIS VILAR DE OLIVEIRA

206408 THAISE ALVES CALATRONE

205033 THALITA DE FATIMA FELISBINO

203473 THALITA DE MELO LUIZ

205437 THUANNE CAROLINE BARBIERO ALVES NUNES

207133 UEIDMA CRISTINA OLIVEIRA VIANA

207620 VAGNER DE SOUSA

206912 VALDEMIR BENEVIDES DOS SANTOS

203834 VALDEMIZA DA SILVA CAMPELO

207925 VALDILEIDE RODRIGUES DE SANTANA MATOS

204904 VALDIR SILVA DE ARAUJO

203679 VALDIRENE APARECIDA VENTURA DE SOUZA FURTUNA

206456 VALDIRENE BANDEIRA DE OLIVEIRA

202270 VALDIRENE SANTANA DOS SANTOS

202325 VALDIRENE SOUZA SCHLOSSARECKE

206134 VALERIA DIAS DA SILVA ROMAO

206329 VALERIA SALGADO DE BARROS

202689 VALQUIDIA DE JESUS PATROCINIO

207455 VALQUIRIA MARQUES PEDROSO

207662 VALQUIRIA PEREIRA DO LAGO

204711 VANDERLEI RODRIGUES

204813 VANDERLEY DURAES DOS SANTOS

204121 VANDERLUCIA TEIXEIRA MORAES

203036 VANESSA APARECIDA PAGOTTO FERREIRA

204594 VANESSA APARECIDA PRIMAO

203746 VANESSA CHEQUINATO PEREIRA

206502 VANESSA CUSTODIO DA SILVA

207890 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA

205190 VANESSA GONCALVES BARRETO

203282 VANESSA LAIS CUNHA PASSOS

202113 VANESSA MULLER DOS SANTOS SELEGUIM

204836 VANIA CRISTINA DE ALMEIDA LOPES

205832 VANIA DIAS SOUZA

204120 VANIA SATURNINO AZEVEDO DE JESUS

205022 VANIA VITAL MARTINS

203688 VERA LUCIA DA SILVA

203177 VERA MAISA SIQUEIRA DE SOUZA

202624 VERA VEDROSO DE OLIVEIRA

207898 VERENICE PAULA DIAS

204804 VERGINIA PEREIRA DOS SANTOS CALIMAN

204805 VERILZA DA FONSECA CONCEICAO

207653 VERINEIDE SANTOS SOARES

203338 VERONICA DA SILVA MELO DE OLIVEIRA

207392 VERONICA DE FATIMA BRESIO

206865 VERONICA PEDRO DE ARRUDA VIANNA

205420 VERONICE DE FREITAS GONZAGA

207274 VILMA ALVES DA CRUZ

205752 VILMA PEREIRA

201707 VIVIAN CALIMAN

203716 VIVIAN FERREIRA DO SANTOS

201942 VIVIANE ANTONIO DOMINGOS

206524 VIVIANE REGINA VIEIRA

206107 WALLAN CESAR GOMES DOS SANTOS SOIER

208052 WALTON ROSA MACHADO

202594 WANESSA LEAL BEZERRA

207207 WASHINGTON COELHO

202983 WELLINGTON GODOI ROSSETTI

206992 WEVERSON RAFAELGONCALVES

203968 WILMA APARECIDA DE SOUZA

205527 WILSON PEIXOTO MOURA

203971 YOLANDA GEICE PACHECO MARCOLINO

202613 ZENOBIA SILVA DOS SANTOS

202399 ZULEIDE GOMES DE CARVALHO SILVA

202329 ZULEIDE LOURDES RODRIGUES

 

TECNICO DE HIGIENE BUCAL

 

INSC. NOME

206353 ADRIANA PEREIRA MARTINS DOS SANTOS SILVEIRA

201718 ADRIANE DUARTE VALADAO

205109 ALAIDE ANDRADE YAMAGUCHI

202525 ALICE PEREIRA COSTA

205444 ANA CAROLINA AMARAL SERVA

204506 ANA CLAUDIA MAIA

203937 ANA PAULA ROMEU DA SILVA LOPES

208115 ANA RENATA BARCARO

206180 APARECIDA BENEDITA VIEIRA DA SILVA

207980 BEATRIZ DE SIQUEIRA PAULETTO

208061 CAMILA COSTA SILVA

203240 CAMILA RUFINO NOBILE DE GERARD RECHILLING E BLASMO

205943 CARLA CRISTINA SAMPAIO CAZELATTO

203016 CAROLINA PEREGO DELCOL

203092 CELIA FERNANDA ALEKSA GRIESIUS

204880 CICERA MARIA LOPES

205157 CINTIA APARECIDA NEVES DA SILVA

204014 CINTIA DANIELE FELIX FORMIGONI

201713 CLAUDIA APARECIDA CORREIA

207471 CLEUSA ROBERTA BRUNO

205057 CRISTIANE FAGUNDES DE SOUZA

204664 CRISTIANE MACHADO GARUTI

207212 CRISTINA APARECIDA BENEDITO DE MORAES

206142 DANIELA APARECIDA MELERO

203534 DANIELA CRISTINA DE SOUZA SILVA

206619 DENISE PEREZ GARCIA BAPTISTUCCI

205478 EDILENE FASTRONI

203561 ELAINE CRISTINA DA CRUZ BRIGATTO

207692 ELAINE CRISTINA QUEIROZ

201876 ELIANA APARECIDA DE MORAES

208034 ELIANE DE LIMA FRUTUOSO

207270 ERIKA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO

206594 ESTEFANIA SILVA EBBECKE

207017 EVELYN MAXIMO DE ANDRADE

203497 FERNANDA PACHECO DA SILVA

202572 FLAVIA XAVIER RODRIGUES

206301 FRANCISCA DA SILVA MARCONDES

206719 GABRIELA MILHOMEM ALVARES BAVOSO

202881 GENIELCAMPOS DE OLIVEIRA

207254 GILMARA DE CASTRO

207243 GISELE APARECIDA DE CAMPOS

204738 GISELE ARAUJO DO ROSARIO

201618 GISELE RIBAS DO AMARAL SILVA

206543 IGOR RAPHAEL MULLER

207414 IRACI DE FREITAS

202350 ISABEL CRISTINA DA SILVA PADOVANI

207987 IVONE BARBOSA DA CRUZ

208046 JANE CAETANO

204405 JOAO PAULO DA SILVA

204238 JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO

205258 JOSEANE PEREIRA DOS SANTOS

201898 JOSIANE BECHUATE

204189 JOSINEIDE BARBOSA DA SILVA

207129 JULIANA APARECIDA DE LIMA

204011 JUSSARA APARECIDA DOS SANTOS

204672 JUSSIARA GONCALVES DA SILVA

206622 KATIA FRAZAO ROCHA

206166 LENI RUY

204859 LIDIANE ALVES DE LIMA SIQUEIRA

206644 LIGIA MARIA LOPES DE MORAES

203417 LILIAN BARBOSA DA SILVA

202311 LILIANA MILANI

207500 LUCIMARA SOARES DE SALES

205059 MANOEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

206949 MARCELO JACINTO BATISTA

204863 MARIA DENISE CORREIA ARROYO PONCE DE LEON

206684 MARIA ELISA MINGOTI PATARA

202255 MARIA SANTOS DA SILVA

205948 MARIANA LUISA RICARDO SILVERIO

202746 MAYARA DENELLE ROQUE

207330 MICHELI MILAN MUNHOZ

206918 NILCEMAR GONCALVES FERREIRA

207261 NILSA APARECIDA NUNES

204040 PATRICIA ISABEL TAVARES RUIVO
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203541 PATRICIA REGINA DA SILVA

205335 PAULA ARAUJO

207328 POLIANA MOURATO ROCHA SILVERI

201967 PRISCILA DIAS ZAMBONI

205633 PRISCILA DOS SANTOS

202072 RAISSA BIBIANO DE PADUA

205460 REGIANE DA SILVA PAES LOPES

207656 ROSANA SANTOS DA SILVA

206676 ROSANGELA DO ROSARIO CRUZ DE SOUZA

206101 ROSEMEIRE ALMEIDA DE OLIVEIRA

204056 SALETIANA FERREIRA DA SILVA

202768 SANDRA SAEMI SETOGUTTI NANAMURA HIRAMATSU

201696 SANDRA VERISSIMO DOS SANTOS

207054 SIMONE MARIA GALVAO

206236 STEFANY CRISTINE DE SA CONCEICAO

207763 SUELI BUENO DE PAULA

203014 TATIANA PANSAN

206933 THAIS KAROLINE NEVES

202765 TIAGO POMMER

205679 VALDIRENE DE SOUSA BORGE

205254 VANESSA PIRES NICOLINI

207462 VANIA MARIA DE ARAUJO MENDES

207603 WLADIMIR MUNHOZ

207928 YARA ALVES MONTANHA

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO

 

INSC. NOME

207185 ALEXANDRE GREGHI VISNADI

201797 ALYNE RAFAEL DOS ANJOS

205865 AMANDA MARIM SANCHES PEREZ

203479 ANDRE SANTOS DOS REIS

207453 ANGELICE SOARES CARVALHO

203597 BERENICE LOPES NASCIMENTO MORAES

201894 BETANIA SANTOS SILVA

202369 BIANCA CRISTINA DA SILVA

205882 CARLOS DE SOUZA SILVA

201573 CAROLINE SPINA

203089 CRISTIANE DE JESUS SILVA SANTOS

205894 CRISTIANE LANZONE GONCALVES DE QUEIROZ

203852 CRISTINA APARECIDA OLIVEIRA

205931 DANIEL DE BARROS

208113 DANIELE TOLEDO DEL RIO

204042 DANILO JONATAS DE FREITAS DA SILVA

207682 DIEGO DOS SANTOS RIBEIRO

204570 DIEGO SOARES DA COSTA

206991 ELAINE DE FATIMA FERNANDES SORIANI

205823 ELLEN KARINA DE OLIVEIRA

204281 FABIANE MENEZES DA SILVA

207085 FABIANE REGINA LIMA DA SILVA

206657 FABIANE VICENTINI

206598 FABIANO DOS SANTOS BICALHO

206780 GEOVANNI DE PAULA

206269 GINO DA ROCHA

206064 GIOVANNI AIZZA

207249 GISELE ADAMI

202610 GRAZIELA FRANCISCA PEDROSO ALVES DE SOUZA

202677 IVACI MENDES DE SOUZA

205811 JAQUELINE VALERIO DE ALVARENGA

207505 JARDEL CARVALHO SANTANA

203046 JESSICA MARIANA LOPES

207833 JULIANA SIQUEIRA LOPES OTAVIANO

207906 KARINE DE PICOLI MENDES

203722 LAUDERCI APARECIDO ALVES FERREIRA

205458 LEANDRO MELHADO DO NASCIMENTO

206996 LEANDRO VAZ DE LIMA

208133 MARCELA APARECIDA DE MORAES

207193 MARCELA DE CASTRO PADILHA

203139 MARCIA MORENO QUILIS DA CRUZ

201669 MARIA CLAUDIA MALEVICHI

202111 MARIANA CRISTINA ESCALEAO BRINO

207685 MARIANA DI PIETRO QUEIROZ

207856 MATHEUS TURA BONIFACIO

206158 MAYARA MARCELA GOMES DOS SANTOS

204698 MILENE DA SILVA BARDI

206765 NAYARA MERIGHI GASTALDO

203569 PATRICIA ALVAREZ FERREIRA

203832 PAULA DOMINGUES DE OLIVEIRA

207683 PAULO ROBERTO DIAS RAMOS DOS SANTOS

201916 PEDRO LUIZ ARVIGO

204887 PRISCILA MARQUES DA SILVA

204790 RAQUEL GARCIA DA SILVA

205932 RONEY FIGUEIREDO DA SILVA

207449 ROSEMARY LIMA DE SOUZA

202686 ROSEMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS ALVARENGA

207774 TAYMARA BRESSA BARBOSA PIRES

205700 THAIS ZANIQUELI MANCINI

206715 VALERIA FERREIRA DA SILVA

206411 VANIA APARECIDA ALVES

202466 WILLIAM FERNANDO ALVES

 

TÉCNICO DE NECRÓPSIA

 

INSC. NOME

203772 AGNALDO PRETER LEDESMA

204763 ANDRE DA SILVA GOMES

207548 BRUNA EMANOELA GALLEGO DOS SANTOS MAZUTI

207242 BRUNO LEOCADIO DE SANTANA

205053 CATARINA FERRARI

202855 CHRISTIANO RICARDO PEREIRA

207174 DANIELA DA SILVA LIMA

205980 DENIO GRILO RIBEIRO

207520 DIEGO DA SILVA TEMOTEO

204440 DIOGO FELIX DE MENDONCA

204272 EDILA JUNIAN PIMENTEL

202909 MARCELA SANTANA PASSOS

207943 MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA

207241 MARCIO CANDIOTI PAIXAO

207894 MARIA RITA GOMES DA CRUZ

205406 SELENI MOREIRA DOS SANTOS

204956 SERGIO RICARDO HONORIO

206930 SONIA MARIA DE LIMA

201740 SUZELEY PIACENTINI VIEIRA DE BARROS

204652 VALDIR SACRAMENTO LIMA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA 
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos seis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

Republicado por conter incorreções

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 340 DE 25 DE JULHO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de 
2001 e face ao que consta do Processo nº 023.693-
4/2009......................................................................

 FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo 
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita 
na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do 
Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 das 13h00 as 16h00 
no prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação deste 
Edital, munidos de R.G., C.P.F, certidão de casamento, 
CREA, diploma e comprovante de experiência de 06 meses 
a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no 
Serviço Público Municipal, na classe de ARQUITETO.

 FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento 
no prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
19º Lugar EMERSON SANTOS ALBERTO
20º Lugar MARILIA GONTIJO DE ALMEIDA REIS
21º Lugar BRUNO FERRARI BRANDÃO DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.
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MARY C. F. MARINHO
Secretaria Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e treze.

Republicado por conter incorreções

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 345, DE 26 DE JULHO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretário Municipal de Recursos Humanos do Município de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei 
Municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº 26.870-
9/2012....................................................

 CONSIDERANDO, a necessidade de substituição eventual de professores junto 
às Unidades do Sistema Municipal de Ensino, tendo em vista o grande número de classes 
em funcionamento;

 CONSIDERANDO ainda, a necessidade de preenchimento de vaga decorrente de 
professor em licença saúde, licença gestante, férias prêmio;

 CONSIDERANDO finalmente, que as candidatas abaixo relacionadas foram 
devidamente inscritas na Escala Rotativa, de acordo com a Lei Municipal n.º 3.939, de 29 
de maio de 1992, alterada pelas Leis Municipais n.ºs. 5.099, de 19 de fevereiro de 1998 e 
5.640, de 06 de julho de 2001;

 FAZ SABER que nos termos dos Editais nº 207 e 208 de 03 de maio de 2013, fica 
prorrogado o prazo de contrato de trabalho pelo prazo de 03(três) meses, dos servidores 
abaixo relacionados, junto a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, conforme 
segue:

Professor de Educação Básica II 
Educação Física – Ensino Fundamental

Dotação 2924/5203

NOME

CASSIA BIBIANE DIONISIO

FELIPE PEREIRA

AMANDA MELISSA DOS SANTOS

Professor de Educação Básica II 
Educação Física – Ensino Infantil

Dotação 2922/5203

NOME

LAYLA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA

GRACIELA ARAUJO DA SILVA

Professor de Educação Básica II 
Matemática – Ensino de Jovens e Adultos

Dotação 2920/0

NOME

MAURO ALISSON RODRIGUES

Professor de Educação Básica II
Português

Dotação 2924/0

NOME

ANDREA GLADIS DE GODOI

Professor de Educação Básica I
Ensino Fundamental

Dotação 2924/5203

NOME

ELAINE DOS SANTOS

MARINALVA HONÓRIO DE CARVALHO VICENTINI

MARIA CLEILDA GOMES ARAUJO

FRANCISCA GOMES DE SOUZA

ELIANA MARCONDES DIAS

Professor de Educação Básica I 
Ensino Infantil

Dotação 2922/5203

NOME

FERNANDA LOPES DE CAMARGO ROSA

MARIA DURCINEIA DE OLIVEIRA

Professor de Educação Básica I
Ensino Infantil (Creche)

Dotação 2921/5203

NOME

ELIANA DE ALMEIDA MARIANO

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 
publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

PORTARIA N.º 1.613 DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

MARY C. F MARINHO, Secretária de Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 
5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta dos Processos nº 6.563-2/2013, 6.578-
0/2013, 6.574-9/2013, 6.571-5/2013 e 6.567-3/2013.............................................

 D E S I G N A o (a) s Dr. (a) (s).REINALDO DE SOUZA E SILVA, ROSEMARY AP. 
GHIRALDI SIMIONATO e ERALDO FONSECA JUNIOR e , para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Especial encarregada da fiscalização do Concurso Público para 
os cargos de AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (Masculino e Feminino), OPERADOR 
DE SOM E IMAGEM, ELETRICISTA, TELEFONISTA sob o regime da Lei Complementar n.º 
499, de 22 de dezembro de 2010 e alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 377 DE 06 DE AGOSTO DE 2013

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos, nos termos dos Processos nº 6.563-2/2013, 6.578-0/2013, 6.574-
9/2013, 6.571-5/2013 e 6.567-3/2013, faz saber que realizará Concurso Público para 
provimento dos cargos adiante mencionados, sob-responsabilidade da C K M SERVIÇOS, 
de acordo com as instruções abaixo. 

I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos relacionados neste 
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Edital, das vagas existentes e as que vierem a existir ou as que forem criados durante o 
prazo de validade do Concurso.
2. Os cargos, número de vagas, carga horária semanal, vencimentos e os 
requisitos para preenchimento são os estabelecidos na tabela que segue:

2.1
CARGO

2.2
VAGAS

2.3
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

2.4
SALÁRIO
BASE R$

2.5
AUX. 

TRANSP.

2.6
VALE

ALIMENTAÇÃO

2.7
REQUISITOS

Agente de Serviços 
Operacionais 
(Masculino)

10 40
horas 1.119,76 240,00 365,00 −Ensino Fundamental 

completo.

Agente de Serviços 
Operacionais (Feminino) 10 40

horas 1.119,76 240,00 365,00 −Ensino Fundamental 
completo.

Operador de Som e 
Imagem 03 40

horas 2.255,14 240,00 365,00

− Ensino Médio completo e 
Curso Profissionalizante na 

Área de Atuação.
- Experiência Profissional 

-06 meses

Eletricista 03 40
horas 1.693,06 240,00 365,00

− Ensino Médio completo e 
Curso no SENAI em Elétrica.

- Experiência Profissional 
-06 meses

Telefonista 03 30
horas 1.165,90 240,00 365,00

− Ensino Médio completo e 
Curso de Operação de mesa 

telefônica.
- Experiência Profissional 

-06 meses

1. Em caso de prestação de jornada reduzida, os vencimentos serão proporcionais. 
2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais, Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e alterações, e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal, 
percebendo os vencimentos iniciais, consignados no item dois deste Capítulo.
3. A jornada de trabalho mencionada no quadro anterior será cumprida de acordo 
com as necessidades e conveniências da Prefeitura de Jundiaí, em turnos diurno ou 
noturno, podendo recair em sábado, domingo e feriado.
4. Será assegurada aos portadores de deficiência, a reserva de vaga neste 
Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas e das que 
porventura vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso. As frações 
decorrentes do cálculo do percentual, deverão ser elevadas até o 1º (primeiro) número 
inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse o limite máximo de 20% das vagas 
oferecidas, conforme disposto no artigo 1º, § 3º e 4º da Lei nº 7.784, de 02 de dezembro de 
2011. 
4.1 Os candidatos portadores de deficiência participarão do certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação das provas, data, horário, local de aplicação e à nota mínima exigida em cada 
etapa, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.420/94.
4.2 Os portadores de deficiência, quando da inscrição, deverão obedecer ao 
procedimento descrito no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.
4.3 As vagas reservadas aos portadores de deficiência ficarão liberadas se não tiver 
ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 3º, § 2º, da Lei 
nº 4.420/94.
5. Aos candidatos afrodescendentes fica assegurado reserva de vagas neste 
Concurso Público, na proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, 
em obediência ao disposto na Lei nº 5.745, de 14 de fevereiro de 2002 e alterações 
posteriores.
5.1 Os candidatos afrodescendentes participarão do certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e avaliação, nos termos 
do artigo 2º da Lei nº 5.745/02.
5.2 As vagas reservadas aos afrodescendentes ficarão liberadas se não houver 
ocorrido inscrição ou aprovação desses candidatos, nos termos do artigo 2º, § 2º, da Lei 
nº 5.745/02.
II - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser efetuadas pela internet no endereço www.makiyama.
com.br no período definido no cronograma do Anexo I deste Edital.
1.1 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido.
2. É requisitos para inscrição, o candidato:
2.1 possuir, até a data da posse, os requisitos exigidos para o cargo pretendido;
2.2 ter 18 (dezoito)anos completos na data da nomeação;
2.3 ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida 
igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1.º, da Constituição Federal de 
1988;
2.4 quando do sexo masculino, estar quite com as obrigações do Serviço Militar; 

2.5 estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.6 não registrar antecedentes criminais;
2.7 não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo-disciplinar;
2.8 ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, a cargo do Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura de 
Jundiaí.
2.9 conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
3. O valor correspondente à taxa de inscrição será de:

ESCOLARIDADE EXIGIDA VALOR (R$)

ENSINO FUNDAMENTAL 35,00

ENSINO MÉDIO 40,00

4. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá:
4.1 acessar o site www.makiyama.com.br durante o período de inscrição, constante no 
Anexo I deste Edital;
4.2 localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Cidade Jundiaí;
4.3 ler totalmente o edital e dar o seu aceite de todas as clausulas e regras que o regem.;
4.4 preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
4.5 imprimir o seu comprovante de inscrição;
4.5.1 A empresa CKM Serviços e a Prefeitura de Jundiaí não fornecerão cópias do 
comprovante de inscrição ou número de inscrição para os candidatos que não imprimiram 
o seu comprovante no ato da inscrição.
4.6 imprimir o boleto bancário;
4.7 efetuar o pagamento da inscrição, em qualquer agência da rede bancária, 
observado o valor descrito no item 3 deste Capítulo, até a data-limite para encerramento 
das inscrições.
4.7.1 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado na inscrição até a data-limite do encerramento das inscrições. Atenção 
para o horário bancário.
4.8 Às 19h00min do último dia de inscrição, constante no Anexo I deste edital, a ficha de 
inscrição e a área para impressão da 2ª via do boleto não estarão mais disponibilizadas.
4.9 A CKM Serviços e a Prefeitura do Município de Jundiaí não se responsabilizam por 
inscrições não efetivadas por motivos de queda na transmissão de dados ocasionadas 
por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causadas por 
problemas na rede de computadores/internet.
4.10 O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet por 
qualquer um dos motivos citados no item 4.9 deverão no momento em que o problema 
ocorrer registrar uma ocorrência através do link http://www.makiyama.com.br/jundiai/
solicitacao_esclarecimentos.asp  para análise.
4.10.1 O registro do problema deverá ser acompanhado do relato detalhado. 
4.11 Os candidatos que não registrarem a ocorrência na data e horário em que ocorreu o 
problema não terão seus pedidos avaliados.
5. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição.
6. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.
7. Efetuada a inscrição, não será permitida alteração ou troca do cargo apontado 
na ficha de inscrição.
8. Caso o candidato realize mais de uma inscrição para mais de um cargo ou para 
o mesmo cargo e efetue o pagamento será considerada para realização da prova a ultima 
inscrição realizada.
9. No ato de inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios do 
estabelecido no item 2 deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
posse.
10. A empresa CKM Serviços Ltda.e a Prefeitura de Jundiaí não farão em nenhuma 
hipótese a devolução da taxa paga pelo candidato. 
11. O candidato que efetuar mais de uma vez o pagamento do mesmo boleto não 
terá o valor pago a mais devolvido. 
12. O candidato portador de necessidades especiais deverá especificar, na ficha de 
inscrição, o tipo de deficiência de que é portador.
12.1 O candidato deverá, ainda, protocolar até o último dia da inscrição que consta no 
Anexo I deste Edital, pessoalmente no Paço Municipal de Jundiaí, Setor de Protocolo, 
situado na Avenida da Liberdade, S/N – Térreo, a seguinte documentação: 
	 requerimento com a qualificação completa do candidato, bem como 
especificação do Concurso Público para o qual está inscrito, o cargo para o qual está 
concorrendo e a necessidade ou não de condições especiais para a realização da prova;
	 laudo médico que ateste a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com 
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expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a provável causa da deficiência;
12.2   O candidato que não atender o solicitado no subitem 12.1 não será considerado 
portador de necessidades especiais, bem como não terá sua prova especial preparada, 
seja qual for o motivo alegado.
12.3 Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão 
convocados pela Prefeitura do Município de Jundiaí, para perícia médica, com finalidade 
de avaliação da compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência declarada.
12.4 Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo.
12.5  Será excluído da Lista Especial (portadores de deficiência) o candidato que não 
tiver configurado a deficiência declarada, passando a figurar somente na Lista Geral.
12.6 Serão consideradas deficiências aquelas descritas no Art. 2, da Lei nº 7.784, de 
02 de dezembro de 2011.
12.7 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.
12.8 Após o ingresso do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação funcional e aposentadoria por 
invalidez.
12.9 O candidato afrodescendente deverá declarar essa condição na ficha de 
inscrição.
12.10  A comprovação da condição de afrodescendente far-se-á no ato da convocação 
para nomeação, mediante documentação hábil, compatível com o estereótipo. 
12.11 O candidato que não observar o disposto no item 13 não será considerado 
afrodescendente.

III – DAS PROVAS E JULGAMENTOS

1. A aplicação e correção das provas ficarão sob-responsabilidade da empresa 
CKM Serviços, segundo os critérios definidos neste Edital.
2. As provas, respectivas etapas e condições de habilitação são as constantes do 
Quadro a seguir:

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

Agente de Serviços 

Operacionais

(Masculino e Feminino)

Etapa 001: Prova Objetiva

Tipo: Classificatória e Eliminatória

a. Estarão habilitados os candidatos que 

acertar no mínimo 50% das questões e obtiverem nota 

igual ou maior que 50,00 na Prova Objetiva e não zerar 

em nenhuma disciplina os demais serão excluídos do 

concurso.

Operador de Som e 

Iluminação

Etapa 001 – Prova Objetiva 

Tipo: Classificatória e Eliminatória 

a. Estarão habilitados os candidatos que 

acertar no mínimo 50% das questões e obtiverem nota 

igual ou maior que 50,00 na Prova Objetiva e não zerar 

em nenhuma disciplina os demais serão excluídos do 

concurso.

CARGOS ETAPAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

Eletricista 

Etapa 001 – Prova Objetiva 

Tipo: Classificatória e Eliminatória 

Etapa 002 – Prova Prática

Tipo: Eliminatória

a. Estarão habilitados os candidatos que 

acertar no mínimo 50% das questões e obtiverem nota 

igual ou maior que 50,00 na Prova Objetiva e não zerar 

em nenhuma disciplina os demais serão excluídos do 

concurso.

b. Estarão convocados para a prova prática 

somente os 50 primeiros colocados os demais serão 

excluídos do concurso.

c. Estarão habilitados na ETAPA 002 os 

candidatos que obtiverem o conceito APTO, os demais 

serão excluídos do Concurso Público.

Telefonista

Etapa 001 - Prova Objetiva 

Tipo: Classificatória e Eliminatória 

a. Estarão habilitados os candidatos que 

acertar no mínimo 50% das questões e  obtiverem nota 

igual ou maior que 50,00 na Prova Objetiva e não zerar 

em nenhuma disciplina. Os demais serão excluídos do 

concurso.

3. Em hipótese alguma, haverá vistas, revisão ou fornecimento de cópia de Provas 
Objetivas e Prova Prática.

IV - DA PROVA OBJETIVA
1. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) 
alternativas cada uma, que seguirão o conteúdo programático apresentado no Anexo II 
deste Edital.
2. A prova objetiva tem nos quadros abaixo definido as disciplinas os itens, 
valoração e nota final que a compõem.

2.1 Cargo Disciplinas
(Nível Fundamental) Itens Valor unitário dos itens Valor Total

Agente de Serviços 
Operacionais

(Masculino e Feminino)

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00

Matemática 10 2,00 20,00

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos

2.2 Cargo Disciplinas (Nível Médio) Itens Valor unitário dos itens Valor Total

Operador de som
e Iluminação

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00

Matemática 10 2,00 20,00

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00

Informática 10 2,00 20,00

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos

2.3 Cargo Disciplinas (Nível Médio) Itens Valor unitário dos itens Valor Total

Eletricista

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00

Matemática 10 2,00 20,00

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos

2.4 Cargo Disciplinas (Nível Médio) Itens Valor unitário dos itens Valor Total

Telefonista

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00

Matemática 10 2,00 20,00

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00

Nota Máxima da Prova Objetiva 100,00 pontos

3. Não serão publicadas as notas individuais por disciplina das Provas.
3.1 Caso o candidato deseje tomar conhecimento da sua pontuação fracionada de 
cada disciplina da Prova Objetiva deverá acessar o site www.makiyama.com.br e com o 
seu CPF acessar as suas pontuações.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
1. As Provas serão realizadas na cidade de Jundiaí, na data definida no 
cronograma do Anexo I deste Edital.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização 
da prova objetiva serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, na 
Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.
br.
3. Só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e no 
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local constante no Edital de Convocação.
4. A empresa CKM Serviços Ltda. encaminhará 
um e-mail de Convocação para os candidatos que 
cadastrarem o e-mail na ficha de inscrição.
4.1 Esta Convocação não tem caráter oficial, 
pois é meramente informativa, devendo o candidato 
acompanhar pela Imprensa Oficial do Município e nos 
sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br a 
publicação do respectivo Edital de Convocação.
4.1.1 A empresa CKM Serviços Ltda. não se 
responsabiliza por e-mail não recebido e e-mail 
bloqueado por sistema Antispam ou e-mail errado.
5. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome 
do candidato não constar do Edital de Convocação, mas 
for apresentado o respectivo comprovante de pagamento, 
efetuado nos moldes e prazos previstos neste Edital, 
o mesmo poderá participar deste Concurso Público, 
devendo preencher formulário específico.
5.1 A inclusão de que trata este item 5 será 
realizada de forma condicional, sujeita a posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.
5.2 Constatada a irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes.
6. O Candidato deverá comparecer ao local 
designado para a prova, com antecedência mínima de 
1(uma) hora, munido de:
6.1 comprovante de inscrição;
6.2 caneta de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e 
borracha macia;
6.3 original de um dos seguintes documentos de 
identificação (dentro do prazo de validade, conforme o 
caso): Cédula de Identidade (RG) ou Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) ou Certificado Militar ou Carteira Nacional 
de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 
9.503/97 ou Passaporte.
7. O portão de acesso ao local de prova será 
fechado no horário determinado no Edital de Convocação. 
8. Somente será admitido na sala de prova 
o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item 6.3 deste capítulo, desde que 
permita, com clareza, a sua identificação.
9. Não será aceito protocolo ou cópia dos 
documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer 
outro documento diferente dos anteriormente definidos, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada.
10. Não será admitido na sala de prova o candidato 
que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início, porém a Comissão Organizadora do Concurso 
presente em comum acordo com a Coordenação do 
Concurso Público poderão tomar a decisão de ajustar/
alterar o horário de início da Prova em função de 
intempérie da natureza, tumultos ou problemas causados 
por tráfego ou quaisquer evento de força maior que possa 
eventualmente causar transtornos a todos os candidatos 
no momento de abertura dos portões.
11.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e 
horários pré-estabelecidos.
12. Será eliminado do Concurso Público o candidato 
que, durante a realização da prova, for surpreendido 
comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de 
comunicação.
13. Durante a prova, não serão permitidas consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, bem como utilização 
de máquina calculadora, agenda eletrônica ou similares, 

telefone celular, BIP e walkman.
14. O candidato somente poderá retirar-se do local 
de aplicação da prova depois de transcorrida 01 (uma) 
hora e 30 (trinta) minutos do início da prova.
15. O candidato que finalizar a prova antes do tempo 
definido no item 14 deste capitulo terá sua prova anulada 
caso:
15.1 Não mantenha-se em silencio;
15.2 Recuse-se a permanecer na sala até o termino 
do tempo estipulado;
15.3 Provocar tumulto dentro da sala;
16. O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.
17. O candidato que, eventualmente, necessitar 
alterar algum dado, ou fizer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando a prova e registrar uma 
ocorrência.
18. Não haverá prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
19. Em caso de necessidade de amamentação 
durante a prova, a candidata deverá:
a) Informar a Coordenação do Concurso Público com no 
mínimo 05 dias úteis de antecedência através de uma 
solicitação por escrito a necessidade de amamentar 
durante o período de prova;
b) providenciar um acompanhante para o bebê;
c) informar na solicitação citada neste item o nome e RG 
do acompanhante do bebê;
d) a solicitação deverá ser protocolada na Prefeitura 
Municipal de Jundiaí, setor de protocolo prazo previsto no 
subitem “a” deste capítulo;
19.1 No momento da amamentação, a candidata 
será acompanhada por um fiscal;
19.2 Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em relação à duração da prova da 
candidata.
19.3 Não será estipulado um tempo mínimo de 
amamentação e nem o número de amamentações durante 
o período de prova, a frequência e o tempo necessário são 
de inteira responsabilidade da candidata.
19.4 Excetuada a situação prevista no item 20 deste 
capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante nas dependências do local de realização 
da prova, podendo ocasionar inclusive a não participação 
do (a) candidato (a) no Concurso Público.
20. Em hipótese alguma, haverá vistas ou revisão da 
prova objetiva.
21. No ato da realização da Prova Objetiva, o 
candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha 
Definitiva de Respostas.
21.1 O candidato deverá transcrever as respostas 
para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta de tinta 
azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.
21.2 A Folha Definitiva de Respostas, cujo 
preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção e deverá ser 
entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o 
Caderno de Questões.
21.3 O caderno de questões será disponibilizado no 
site www.makiyama.com.br durante o período aberto a 
recursos para consulta, mediante o número de inscrição e 
CPF do candidato.
21.4 Após a finalização do período de recurso o 
caderno de questões será retirado do site www.makiyama.
com.br e não serão fornecidas cópias do caderno de 
questões.
21.5 Não será computada questão com emenda ou 
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 

delas esteja correta, na Folha Definitiva de Respostas.
21.6 Na Folha Definitiva de Resposta não deverá 
ser feita nenhuma marca fora do campo reservado 
às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.
21.7 Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato.
22. A pontuação relativa à(s) questão (os) 
eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes à prova.
23. Em hipótese de haver publicação de alternativa 
errada no gabarito a banca se reserva no direito de 
proceder à retificação do gabarito, além de publicar a 
justificativa. 
24. A banca se reserva no direito de retificar o 
gabarito na hipótese de haver publicado alternativa 
errada, devendo para isto publicar a correção e sua 
justificativa.

VI – DA PROVA PRÁTICA – (Somente para o cargo de 
Eletricista)
1. A Prova Prática será realizada na cidade 
de Jundiaí e acontecerá em dia, local e horário a ser 
comunicado oportunamente através do Edital de 
Convocação, por meio da imprensa local e nos sites www.
makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br.
2. A Convocação dos candidatos habilitados na 
Prova Objetiva para realização da Prova Prática será 
realizada mediante lista nominal organizada por ordem 
alfabética em edital próprio.
3. O candidato que não comparecer a Prova 
Prática em dia e horário determinado no Edital próprio 
de convocação, será automaticamente eliminado do 
Concurso Público.
4. É responsabilidade do candidato acompanhar na 
imprensa local e nos sites www.makiyama.com.br e www.
jundiai.sp.gov.br a convocação.
5. Recomenda-se a presença do candidato no 
local da prova com antecedência de 30(trinta) minutos do 
horário estabelecido no Edital de Convocação.
6. Não será permitido ao candidato, sob qualquer 
pretexto, realizar a prova em local, data e horário 
diferentes do estabelecido no Edital de Convocação.
7. O candidato que no momento da Prova Prática 
optar por não realizá-la, dentro do horário definido 
no Edital de Convocação será automaticamente 
desclassificado.
8. O candidato que abandonar a prova durante a 
tarefa proposta será automaticamente desclassificado.
9. Será exigida a apresentação de um documento 
original de identificação oficial com foto (RG, CNH, etc.).
10. A avaliação incidirá sobre a demonstração 
prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de 
atitudes na execução das atividades relativas ao cargo.
11. O candidato não habilitado será excluído do 
Concurso Público.
12. Não será divulgado resultado parcial ou 
fracionado da Prova Prática.
13. Ficará a cargo do Avaliador  aplicar ou não 
todos os itens descritos na prova pratica, podendo ajustar 
o modelo da prova de acordo com a disponibilidade 
de equipamentos locais e situações de intempérie da 
natureza, desde que seja mantida a mesma condição para 
todos os candidatos.
14. O aplicador poderá parar a prova a qualquer 
momento que considerar que o candidato não esteja apto 
para dar continuidade à prova.
15. DESCRIÇÃO DETALHADA DA PROVA PRÁTICA 
PARA O CARGO DE ELETRICISTA.
15.1 A prova prática para o cargo de Eletricista busca 
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avaliar a habilidade do candidato em desempenhar atividades práticas no exercício da 
função.
15.2 A Prova Prática será composta de uma ou mais TAREFAS PRÁTICAS 
FUNDAMENTADAS NA DESCRIÇÃO DO CARGO E DE SUAS PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES.
15.2.1 Tempo Máximo de Prova: 01 hora
15.3 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:
a) Será considerado Apto o candidato que realizar de forma correta todas as 
tarefas propostas na prova pratica e obtiver nota total maior ou igual a 50,00 na prova 
prática.

ITENS A SEREM AVALIADOS
DO JULGAMENTO

INADEQUADO ADEQUADO 
PARCIALMENTE ADEQUADO

Agilidade na execução da tarefa proposta 0,00 10,00 20,00

Habilidade na execução da tarefa proposta 0,00 10,00 20,00

Uso Correto de Medidas e Proporcionalidades. 0,00 5,00 10,00

Realização da(s) Tarefa(s) Proposta 0,00 15,00 30,00

Utilização dos Equipamentos– Respeito às Normas 
de Segurança 0,00 5,00 10,00

Higiene do Posto ou Local da execução da tarefa 0,00 5,00 10,00

NOTA MÁXIMA 100,00

2. A prova prática avaliará se o candidato está apto a exercer satisfatoriamente a sua 
função. 
3. A Prova Prática terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto 
para o desempenho eficiente das atividades do Cargo.
4. O candidato considerado inapto na prova prática ou que não comparecer para realizar 
a prova, será automaticamente eliminado do concurso.
16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO:
Será considerado Apto o candidato que obtiver nota total maior ou igual a 50,00 na 
prova prática.

VII- CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem classificatória da 
pontuação final.
2. Os candidatos classificados serão enumerados em 03 listas específicas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), uma especial, para os portadores 
de necessidades e outra para os candidatos afrodescendentes, que serão publicadas na 
Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br.
3. A Lista Preliminar Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) 
será publicada em ordem alfabética, sendo concedidos 5 (cinco) dias, a partir da data da 
publicação, para que os interessados retirem o formulário para a perícia médica no local 
indicado.
3.1 A perícia médica será realizada pela Prefeitura do Município de Jundiaí, para 
verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo, 
por especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido 
no prazo de 5 (cinco) dias contados do respectivo exame.
3.2 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-á, no 
prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para nova inspeção, da qual poderá participar 
profissional indicado pelo interessado.
3.3 A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da ciência do laudo referido no item anterior.
3.4 A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da realização do exame.
3.5 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, nos 
termos da Lei nº 4.420/94.
3.6 Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão publicadas as Listas 
de Classificação Final Geral e Especial, das quais serão excluídos os portadores de 
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção médica.
3.7 O candidato cuja deficiência não for configurada constará apenas da Lista de 
Classificação Final Geral.
3.8 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
portadores de necessidades especiais, será elaborada somente a Lista de Classificação 
Final Geral.

3.9 O percentual de vagas reservado aos portadores de necessidades especiais 
será revertido para aproveitamento de candidatos da Lista de Classificação Final Geral, 
se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de aprovados portadores de 
necessidades especiais não atingir o limite a eles reservado.
4. A Lista dos candidatos afrodescendentes será publicada em ordem de 
classificação.
4.1 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
afrodescendentes, será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral.
4.2 O candidato cuja afrodescendência não for caracterizada, conforme Decreto nº 
18.667, de 10 de maio de 2002, constará apenas da Lista de Classificação Final Geral.
4.3 O percentual de vagas reservado aos candidatos afrodescendentes será 
revertido para aproveitamento de candidatos da Lista de 
5 Classificação Final Geral, se não houver inscrição, aprovação ou ainda se o número 
de candidatos afrodescendentes aprovados não atingir o limite a eles reservado.

VIII- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato:
1.1 com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal 
nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada;
1.2 obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos, 
quando houver;
1.3 obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa, quando 
houver;
1.4 for mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60(sessenta) anos.

IX- DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados da 
data da publicação do ato que deu origem, ou seja, a data da publicação do ato e o dia 
seguinte.
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 
(um) recurso para a questão objeto de controvérsia e em 02 (duas) vias de igual teor 
(original e cópia).
3. O recurso deverá ser protocolado, no Paço Municipal de Jundiaí, Setor 
de Protocolo, situado na Avenida da Liberdade, s/n – Térreo, com as seguintes 
especificações:
−	 nome do candidato;
−	 número de inscrição;
−	 número do documento de identidade;
−	 cargo para o qual se inscreveu;
−	 a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
−	 a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada.
4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado e assinado, não sendo aceito 
recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio não 
especificado neste Edital.
5. Os recursos recebidos serão encaminhados à empresa CKM Serviços Ltda. para 
análise e manifestação a propósito do arguido, após o que serão devolvidos à Comissão 
constituída pela Prefeitura do Município de Jundiaí para decisão, respeitado o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.
6. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação na Imprensa Oficial 
do Município e nos sites www.makiyama.com.bre www.jundiai.sp.gov.br.
7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
8. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados 
neste Edital.
9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas ou revisão das provas.

X- DA NOMEAÇÃO
1. O candidato nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipal e demais normas aplicáveis ao funcionalismo público municipal. 
2. Por ocasião da nomeação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
−	 01 foto 3x4;
−	 Carteira de Identidade (cópia reprográfica);
−	 Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica);
−	 PIS/PASEP (cópia reprográfica);
−	 Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos, 
conforme o caso (cópia reprográfica);
−	 Certificado de Reservista (cópia reprográfica);
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−	 Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, 
se for separado judicialmente (cópia reprográfica);
−	 Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos;
−	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam 
cursando universidade e dos filhos deficientes de qualquer 
idade (cópia reprográfica);
−	 Certidão de Antecedentes Criminais expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública;
−	 Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso 
(cópia autenticada);
−	 Registro no respectivo Conselho Regional de 
Classe do Estado de São Paulo;
−	 Outros documentos que a Prefeitura do Município 
de Jundiaí julgar necessário.
3. Para efeito de sua nomeação, fica o candidato 
sujeito à aprovação em exame médico admissional 
segundo a natureza e especificidade do cargo e à 
apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe 
foram exigidos.
4. As convocações para provimento das vagas 
serão feitas por meio de publicação na Imprensa Oficial 
do Município, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A Prefeitura do Município de Jundiaí reserva-
se o direito de proceder às nomeações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos 
vagos existentes ou a vagarem, durante o período de 
validade do Concurso Público. 
1.1 A aprovação e a classificação definitiva geram 
para o candidato apenas a expectativa de direito à 
nomeação.
2. A inscrição do candidato implicará estar 
de acordo e ter a completa ciência das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e das normas 
legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento.
3. A inexatidão e/ou irregularidades nos 
documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.
4. O prazo de validade deste Concurso Público será 
de 02 (dois) anos, contado da sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de 
Jundiaí, uma única vez e por igual período. 
5. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação 
dos resultados deste Concurso Público.
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município e nos sites 
www.makiyama.com.br e www.jundiai.sp.gov.br.
7. As informações sobre o presente Concurso 
Público, até a publicação da classificação final, serão 
prestadas pela empresa CKM Serviços Ltda., por meio 
do e-mail: atendimento.jundiai@makiyama.com.br e na 
Internet, no site www.makiyama.com.br, sendo que após 
a competente homologação serão de responsabilidade da 
Prefeitura do Município de Jundiaí.
8. Em caso de alteração de algum dado cadastral, 
até a emissão da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização à empresa C KM Serviços Ltda., 
após o que e durante o prazo de validade deste Certame 
junto à Prefeitura do Município de Jundiaí, Setor de 

Protocolo, no horário das 08h00min às 17h00min horas.
9. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa 
CKM Serviços Ltda.se eximem das despesas com viagens 
e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público.
10. A empresa CKM Serviços Ltda. não emitirá 
Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria 
publicação na Imprensa Oficial do Município e nos 
sites www.makiyama.com.bre www.jundiai.sp.gov.bré 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação.
11. Todas as convocações, avisos e resultados 
oficiais, referentes a este Concurso Público, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e nos 
sites www.makiyama.com.bre www.jundiai.sp.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, sobre os quais não poderá alegar 
desconhecimento.
12. O candidato deverá manter atualizado seu 
endereço, e-mail e telefone, desde a inscrição até a 
publicação da classificação definitiva, na empresa C 
KM Serviços Ltda., e após a homologação na Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Jundiaí, para futuras convocações.
13. A Prefeitura do Município de Jundiaí e a empresa 
CKM Serviços Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
14. O candidato que recusar o provimento do cargo 
deverá manifestar sua desistência por escrito, sendo 
excluído tacitamente do Concurso Público.
15. Os questionamentos relativos a casos omissos 
ou duvidosos serão julgados pela Comissão da Prefeitura 
do Município de Jundiaí.
16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da 
homologação e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da prova e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso Público, os registros eletrônicos.
17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disserem respeito, ou 
até a data da convocação dos candidatos para a prova 
correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado no Mural de Avisos 
da Prefeitura e nos sites www.makiyama.com.bre www.
jundiai.sp.gov.br.
18. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, 
a qualquer tempo, a Prefeitura do Município de Jundiaí 
poderá anular a inscrição, prova(s) ou nomeação do 
candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade nos Certames.
19. As situações intempestivas não previstas em 
Edital e que possam ocorrer no dia da aplicação das 
provas objetiva, discursiva, prática e de aptidão física 
serão decididas pela Comissão Especial do Concurso 
em comum acordo com a Comissão Organizadora do 
Concurso no momento de sua ocorrência, preservando 
sempre a lisura e a imparcialidade do Processo.
20. Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Concurso.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do 
Município e afixado no local de costume.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e Registrada 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos seis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze

ANEXO I – CRONOGRAMA

ESTE CRONOGRAMA É APENAS UM REFERENCIALDE 
DATAS PODENDO SER ALTERADO EM FUNÇÃO DE 
NÚMERO DE INSCRITOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE LOCAIS 
DE PROVA.

EVENTO PERÍODO/DATA

Publicação do Edital 07/08/2013

Período de Recebimento das Inscrições

07/08/2013 a 08/09/2013

Período de Entrega da Documentação para os 
Portadores de Necessidades Especiais

Ultimo dia para pagamento das inscrições 09/09/2013

Data de Publicação das Listas dos Candidatos 
Inscritos: Lista Geral 13/09/2013

Período de recursos contra as inscrições 
indeferidas 16 e 17/09/2013

Publicação das respostas dos recursos das 
inscrições indeferidas 25/09/2013

Data de Divulgação do Local de Prova e 
Convocação dos Candidatos para a prova 
objetiva

09/10/2013

Data Prova Objetiva 20/10/2013

Publicação do Gabarito 23/10/2013

Período de Recursos contra o Gabarito 24 e 25/10/2013

Publicação das respostas dos recursos contra 
o Gabarito 

06/11/2013

Publicação do Resultado Preliminar

Período de Recurso contra o Resultado 
Preliminar 07/11 e 08/11/2013

Convocação para a PROVA PRÁTICA 06/11/2013

Publicação das respostas dos recursos contra o 
Resultado Preliminar 13/11/2013

Prova Prática para os cargos ELETRICISTA 17/11/2013

Resultado da PROVA PRÁTICA 22/11/2013

Período de Recurso contra o Resultado da Prova 
Pratica 25 e 26/11/2013

Resultado Preliminar COM A PROVA PRATICA 04/12/2013

Período de recurso contra O RESULTADO 
PRELIMINAR 05 e 06/12/2013

Resultado Final 11/12/2013
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
As bibliogrAfiAs sugeridAs poderão ser utilizAdAs pelAs bAncAs 
reAlizAdorAs dAs questões, mAs este referenciAl não retirA o 
direito dA bAncA de se embAsAr em AtuAlizAções, outros títulos e 
publicAções não citAdAs nestA bibliogrAfiA. 
estA bibliogrAfiA tem ApenAs o cAráter orientAdor.
“As provas serão elaboradas com base nas Regras 
Ortográficas vigente, considerando que as novas regras do 
acordo ortográfico será obrigatório no Brasil, em caráter 
definitivo a partir de 31 de dezembro de 2015, de. acordo 
com a alteração do Decreto nº 6.583 de 27/12/2013.
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS (MASCULINO e 
FEMININO)
Nível Fundamental Completo 
LÍNGUA PORTUGUESA
As questões de Língua Portuguesa têm por objetivo 
verificar a capacidade de leitura, compreensão e 
interpretação de texto, bem como, a habilidade de usar 
a linguagem como meio para produzir, expressar e 
comunicar ideias em diferentes situações. Interpretação e 
Compreensão de textos. Emprego das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio 
e preposição. Acentuação Gráfica; Crase; Pontuação.
MATEMÁTICA
Sistema de Medidas - Resolução de Problemas - As 04 
operações (cálculos simples) – Operações com números 
racionais (fração) – Resolução de situações-problema.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções de higiene e limpeza. Conservação das instalações 
prediais. Materiais de limpeza e sua utilização. Destinação 
do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. 
Normas de segurança. Ética profissional. Limpeza dos 
diferentes espaços. Boas Maneiras. Comportamento no 
ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 
Carregamento e descarregamento de mercadorias 
de veículos em geral. Serviços de capina em geral. 
Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas de 
construção. Instrumentos agrícolas. Produtos de limpeza, 
sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais 
utilizados na realização de limpezas em geral. Noções de 
segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros.
OPERADOR DE SOM E ILUMINAÇÃO
Nível Médio
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências 
verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, 
número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura 
e formação das palavras. Discursos direto, indireto e 
indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. 
Colocação pronominal.
MATEMÁTICA/ RACIOCÍNIO LÓGICO
Funções e equações: números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais. Equações de 1° e 2° graus. 
Probabilidade e análise combinatória. Números e 
grandezas direta e inversamente proporcionais: razões 
e proporções, divisão proporcional; regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Juros. Progressões. 
Probabilidade: contagem, permutações, arranjos e 
combinações. Probabilidade e eventos independentes. 
Sistema de medidas legais. Resolução de situações-
problema. Sistema monetário brasileiro. Potência.
Raciocínio lógico: estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. 

Deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica 
das situações por meio de raciocínio verbal. Raciocínio 
matemático (que envolva, entre outros, conjuntos 
numéricos racionais e reais - operações, propriedades, 
problemas envolvendo as quatro operações nas 
formas fracionária e decimal; conjuntos numéricos 
complexos; números e grandezas proporcionais; razão 
e proporção; divisão proporcional; regra de três simples 
e composta; porcentagem). Raciocínio sequencial. 
Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, 
de forma válida, a conclusões determinadas.
INFORMÁTICA 
Sistema Operacional Microsoft Windows: configurações 
básicas do Sistema Operacional (painel de controle). 
Organização de pastas e arquivos; operações de 
manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir 
e renomear). Editor de Textos Microsoft Word: criação, 
edição, formatação e impressão. Criação e manipulação 
de tabelas; inserção e formatação de gráficos e figuras. 
Planilha Eletrônica Microsoft Excel: criação, edição, 
formatação e impressão. Utilização de fórmulas; 
formatação condicional; geração de gráficos. Internet: 
conceitos e arquitetura; utilização dos recursos WWW a 
partir dos Web /Browsers, Internet Explorer; produção, 
manipulação e organização de mensagens eletrônicas 
(e-mail). Windows XP, Office 2007.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Produção sonora. Noções de acústica. Unidades de 
medida em áudio. Equipamentos de áudio: funcionamento 
e utilização: microfones, mesas de som, equalizadores, 
compressores, crossover, gate, limiter, amplificadores 
e caixas acústicas. Instalação, montagem e operação 
de sistemas de sonorização. Identificação de problemas 
na cadeia de áudio. Gravadores analógicos e digitais. 
Noções de captação e edição de áudio e vídeo em 
microcomputador. Noções básicas de operação de câmera 
de vídeo e enquadramento. Tecnologia de Radiodifusão. 
Linguagem audiovisual. Produção técnica e artística. 
Sonoplastia. Edição, mixagem e sonorização. Softwares 
de edição e mixagem.
ELETRICISTA 
Nível Médio
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências 
verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, 
número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura 
e formação das palavras. Discursos direto, indireto e 
indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. 
Colocação pronominal.
MATEMÁTICA/ RACIOCÍNIO LÓGICO
Funções e equações: números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais. Equações de 1° e 2° graus. 
Probabilidade e análise combinatória. Números e 
grandezas direta e inversamente proporcionais: razões 
e proporções, divisão proporcional; regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Juros. Progressões. 
Probabilidade: contagem, permutações, arranjos e 
combinações. Probabilidade e eventos independentes. 
Sistema de medidas legais. Resolução de situações-

problema. Sistema monetário brasileiro. Potência.
Raciocínio lógico: estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. 
Deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica 
das situações por meio de raciocínio verbal. Raciocínio 
matemático (que envolva, entre outros, conjuntos 
numéricos racionais e reais - operações, propriedades, 
problemas envolvendo as quatro operações nas 
formas fracionária e decimal; conjuntos numéricos 
complexos; números e grandezas proporcionais; razão 
e proporção; divisão proporcional; regra de três simples 
e composta; porcentagem). Raciocínio sequencial. 
Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, 
de forma válida, a conclusões determinadas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Montagens elétricas, manutenção corretiva em 
instalação elétrica; Materiais e instrumentos utilizados 
na atividade; Confecção de instalações elétricas 
em prédios públicos; Equipamentos e materiais: 
conhecimento e finalidades; Leitura de desenhos e 
esquemas de circuitos elétricos; Limpeza e lubrificação 
de chaves compensadoras, substituição e ajuste de peças 
defeituosas; Noções de Segurança do trabalho: acidentes 
do trabalho, causas e prevenção; Normas de segurança: 
conceito e equipamentos; Normas de higiene: meio 
ambiente e CIPA; Primeiros socorros: papel do socorrista; 
parada cardiorespiratória; Entorses, luxações e fraturas; 
vertigens, desmaios e convulsões; choques elétricos; 
transporte de pessoas acidentadas. 
(NR-10 - Segurança com eletricidade- Riscos em serviços 
com eletricidade a) O choque elétrico, mecanismo 
e efeitos; b) Arcos elétricos: queimaduras e quedas; 
c) Campos eletromagnéticos d) Técnicas de Análise 
de Risco) Medidas de Controle do Risco Elétrico - Dez 
energização; b) Aterramento funcional (TN / TT / IT): 
de proteção, temporário; c) Seccionamento automático 
da alimentação; d) Isolação dupla ou reforçada; e) 
Dispositivos a corrente de fuga; f) Extra baixa tensão; g) 
Barreiras e invólucros; h) Bloqueios e impedimentos; i) 
Obstáculos e anteparos; j) Isolamento das partes vivas; 
TELEFONISTA
Nível Médio
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: 
sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências 
verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. 
Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, 
número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura 
e formação das palavras. Discursos direto, indireto e 
indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. 
Colocação pronominal.
MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO
Funções e equações: números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais. Equações de 1° e 2° graus. 
Probabilidade e análise combinatória. Números e 
grandezas direta e inversamente proporcionais: razões 
e proporções, divisão proporcional; regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Juros. Progressões. 
Probabilidade: contagem, permutações, arranjos e 
combinações. Probabilidade e eventos independentes. 
Sistema de medidas legais. Resolução de situações-
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problema. Sistema monetário brasileiro. Potência.
Raciocínio lógico: estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. 
Deduzir novas informações das relações fornecidas e 
avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica 
das situações por meio de raciocínio verbal. Raciocínio 
matemático (que envolva, entre outros, conjuntos 
numéricos racionais e reais - operações, propriedades, 
problemas envolvendo as quatro operações nas 
formas fracionária e decimal; conjuntos numéricos 
complexos; números e grandezas proporcionais; razão 
e proporção; divisão proporcional; regra de três simples 
e composta; porcentagem). Raciocínio sequencial. 
Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. 
Discriminação de elementos. Compreensão do processo 
lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, 
de forma válida, a conclusões determinadas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Normas e habilidades de atendimento na área da 
telefonia; Ética profissional; Habilidades em operar 
equipamentos telefônicos e outros dispositivos 
nas comunicações internas, locais e interurbanas; 
Habilidades na consulta às listas telefônicas ou agendas; 
Habilidades na comunicação; Requisitos importantes 
na rotina do trabalho da telefonista; Materiais 
básicos utilizados pela telefonista; Cuidados com o 
equipamento; Qualidade no atendimento ao cliente; 
Importância dos serviços prestados pela telefonista; 
Inviolabilidade do sigilo das comunicações; telefonia 
Fixa: Centrais Telefônicas; Tipos de Centrais; Tecnologia 
de Funcionamento das Centrais Telefônicas; Estação 
Telefônica; Distribuidor Geral; Equipamento de Força; 
cabeamento e instalação telefônica. Diagnósticos, 
pequenas intervenções, instalações e reparos.
Noções básicas sde informática (Windows Word, Excel e 
Power Point).
Site: Anatel (www.anatel.gov.br)
Resolução Nº 426 – 09/12/2005 – (das definições / Art 6º)
Resolução Nº66 de 09 de Novembro de 1998.
(Sigilo das Comunicações: Lei 9296/1996- Regulamenta o 
inciso XII, parte final, do art 5º da CF).
Código de ética (Decreto 23740/2012) 

ANEXO III - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES E 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS – (MASCULINO e 
FEMININO)
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
- Auxiliar na execução de serviços operacionais simples 
em diversas áreas das Secretarias (serviços de limpeza, 
higienização e conservação em instalações prediais, 
equipamentos e utensílios), seguindo a demanda 
necessária da sua área de atuação.
ATRIBUIÇÕES
Auxiliar na execução de serviços de alvenaria, carpintaria, 
eletricidade, instalações hidráulicas, pintura, serviços 
de limpeza, higienização e conservação em instalações 
prediais, equipamentos e utensílios e outros demandados 
pela área de atuação;
Auxiliar a equipe de manutenção de sinalização viária 
em serviços de pinturas, colocações de taxões, troca de 
postes e placas; executar serviços no pátio da área de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, como limpeza, bem 
como, acompanhando e verificando a destinação correta 
dos resíduos;
Carregar e descarregar materiais e equipamentos;
Receber e entregar materiais, documentos e 
correspondências;
Prestar suporte em serviços operacionais como Xerox, 

arquivos e outros;
Executar, sob supervisão, serviços gráficos e de serigrafia;
Operar equipamentos e máquinas de simples 
complexidade, em conformidade com a natureza do 
trabalho;
Auxiliar no atendimento telefônico, quando necessário;
Preparar e distribuir café;
Executar serviços de Portaria da Unidade de lotação, 
anotando e conferindo entrada e saída de veículos, 
materiais e mercadorias, direcionando os mesmos ao 
local desejado;
Zelar pela conservação e guarda dos materiais, 
ferramentas e equipamentos utilizados;
Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/
ou do órgão de lotação.

OPERADOR DE SOM E ILUMINAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMARIA
- Realizar montagem de instalações elétricas para som e 
iluminação, manusear equipamentos refletores e mesas 
de som e luz, posicionar fonte de luz, executar roteiro 
de montagem de equipamento e de operação e executar 
outras atividades que lhe forem delegadas pelos níveis 
hierárquicos superiores, relacionados a sua área de 
atuação.
ATRIBUIÇÕES
- Instalar, reparar e operar equipamentos e sistemas 
elétricos e eletrônicos de iluminação e de som, como 
amplificadores, equalizadores e equipamentos de 
mixagem, adaptando-os às exigências do espetáculo ou 
apresentação;
- Afinar e adaptar os refletores conforme esquema prévio 
de iluminação;
- Operar os controles da mesa de iluminação, unidades 
fixas e móveis;
- Operar equipamento cenotécnico, como mesa de 
luz cênica, canhões e projetores de luz, conforme a 
necessidade de cada espetáculo;
-Operar equipamento técnico cine-teatral, como 
projetores cinematográficos, de slides, retroprojetores, 
episcópios, possibilitando a realização das atividades 
programadas;
- Projetar filmes e slides, ajustando o som e a iluminação;
- Executar o roteiro de iluminação e verificar o 
funcionamento dos equipamentos elétricos.
- Auxiliar sempre que necessário em montagens, 
produções ou em outros setores da Instituição; Realizar 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos sob 
sua responsabilidade ou acompanhando as manutenções 
externas;
- Elaborar roteiros de iluminação e de som para 
espetáculos e apresentações diversas;
- Treinar técnicos operadores de grupos de apresentação;
- Montar e operar a aparelhagem de som que reproduz 
trilhas sonoras para espetáculos e outros fins;
- Elaborar fundos musicais ou efeitos sonoros, ao vivo 
ou gravado, efeitos adequados à necessidade e conforme 
especificações das equipes de produção ou criação;
- Pesquisar músicas ou efeitos, para montagens de 
produções e espetáculos;
- Operar equipamentos audiovisuais elétricos, eletrônicos 
e digitais;
- Operar equipamentos e sistemas de informática e 
outros, quando autorizado e necessário ao exercício de 
suas atividades;

ELETRICISTA
DESCRIÇÃO SUMARIA
- Executar as manutenções elétricas em parques, praças e 
prédios públicos administrados pela Prefeitura.
- Executar reformas em prédios e executar manutenções 

elétricas em cabines de baixa e média tensão.
ATRIBUIÇÕES
- Executar as manutenções elétricas em parques, praças e 
prédios públicos administrados pela Prefeitura;
- Executar reformas em prédios, verificando as 
necessidades de reparo ou substituição de tomadas, fios, 
lâmpadas, reatores, chaves eletromagnéticas, painéis 
e interruptores, utilizando chaves, alicates e outras 
ferramentas; 
- Executar manutenções elétricas em cabines de baixa 
e média tensão, identificando defeitos e tomando ações 
para consertos, deixando-a em perfeito estado;
- Efetuar testes em equipamentos elétricos, quando 
necessário;
- Executar, eventualmente, manutenção em máquinas de 
soldas;
- Observar as normas de segurança para execução dos 
trabalhos, utilizando adequadamente os equipamentos 
de proteção individual que lhe forem fornecidos, a fim de 
garantir a própria proteção e a da equipe de trabalho;
- Zelar pela conservação e guarda dos materiais, 
ferramentas e equipamentos utilizados;
- Executar quaisquer outras atividades típicas do cargo e/
ou do órgão de lotação.

TELEFONISTA
DESCRIÇÃO SUMARIA
- Operar equipamentos de mesa telefônica PBX e 
PABX, atender, transferir, cadastrar e completar 
chamadas telefônicas locais, nacionais e internacionais, 
comunicando-se formalmente em português e/ou línguas 
estrangeiras. 
ATRIBUIÇÕES
- Atender, transferir, cadastrar e completar chamadas 
telefônicas;
- Efetuar ligações locais, interurbanas e internacionais, 
observadas as normas estabelecidas;
- Elaborar relatórios semanais e mensais sobre as 
ligações completadas através dos ramais;
- Comunicar imediatamente à empresa responsável, 
quaisquer defeitos verificados nos equipamentos 
utilizados;
- Anotar e transmitir recados, na impossibilidade de 
transferir a ligação ao ramal solicitado;
- Atender com urbanidade a todas as chamadas 
telefônicas para a Prefeitura;
- Manter cadastro atualizado dos telefones mais 
solicitados pelos usuários;
- Prestar informações sobre números de telefone dos 
órgãos públicos;
- Arquivar documentos e relatórios do setor;
- Conservar os equipamentos que utiliza;
- Executar quaisquer outras tarefas típicas do cargo e/ou 
do órgão de lotação;

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1446, DE 18 DE JULHO DE 2013.
Exonera, OSVALDO FERNANDO DE ARMAS, do cargo de 
ASSESSOR MUNICIPAL IV, símbolo “CC-6”, em comissão, 
nomeado pela Portaria n.º 197, de 14 de janeiro de 2013, 
retroagindo seus efeitos a 15 de julho de 2013.

PORTARIA N.º 1580, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Nomeia DANIELA COLAGROSSI para exercer o cargo 
de Engenheiro Civil, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, sob o regime da Lei 
Complementar n.º 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, 
que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras 
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e Remuneração dos servidores, redenominando-o 
“Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”, revogando 
especialmente a Portaria nº 368 de 28 de Março de 
1994, retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto de 2013, 
provisionado sob registro nº1692/70.

PORTARIA N.º 1581, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Nomeia RITA FELIX MORAIS para exercer o cargo de 
Médico Pediatra UBS, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 499, de 22 
de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu o 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei 
nº 7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos 
servidores, redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, 
e vencimentos”, provisionado sob registro nº 1697/37.

PORTARIA N.º 1582, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Nomeia ELISANGELA OLIVEIRA DA MATA PEDROSA para 
exercer o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob 
o regime da Lei Complementar n.º 499, de 22 de dezembro 
de 2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos 
Funcionários Públicos, conforme Lei nº 7827 de 29 de Março 
de 2012, que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e 
Carreiras e Remuneração dos servidores, redenominando-o 
“Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”, provisionado 
sob registro nº 1695/19.

PORTARIA N.º 1596, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder à servidora CAMILA DA SILVA RODOLPHO, 
Procurador do Município, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, 02 (dois) meses consecutivos de férias-prêmio, 
no período de 26 de agosto de 2013 a 25 de outubro de 2013, 
conforme consta no Processo n.º 16.283-5/2013.

PORTARIA N.º 1597, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve reconhecer a concessão de férias-prêmio à 
servidora MARIA ALVES DA SILVA II, Agente de Serviços 
Operacionais, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário, pelo período de 02 (dois) meses consecutivos, 
no período de 10 de maio de 2013 a 05 de julho de 2013, 
conforme consta no Processo n.º 5.091-5/2013.

PORTARIA N.º 1598, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor ANTONIO MARCOS 
MONTANHEIRO, Oficial de Serviços Hidráulicos, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
por força da Lei n° 5.308, de 05 de outubro de 1999, 01 (um) 
mês de férias-prêmio, a partir de 12 de agosto de 2013, 
conforme consta no Processo n.º 4.032-0/2013.

PORTARIA N.º 1599, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor JUVENAL ANTONIO DE 
MORAES, Encarregado de Serviços e Obras, pertencente ao 
quadro de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, 
pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento no art. 
86 e respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que institui 
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, para trato de 
interesse particular, a partir de 05 de setembro de 2013, 
conforme consta no Processo n° 4.748-1/2013.

PORTARIA N.º 1600, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder à servidora ISABETE FERREIRA, 
Cozinheira, pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 
licença sem vencimentos, com fundamento no art. 86 e 
respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 499, de 22 
de dezembro de 2010 e suas alterações, que institui o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos, para trato de interesse 

particular, no período de 02 de setembro de 2013 a 31 de 
outubro de 2013, conforme consta no Processo n° 13.561-
7/2013.

PORTARIA N.º 1601, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder à servidora GISELE GALAFACCI, 
Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo 
período de 02 (dois) anos, com fundamento no art. 86 e 
respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 499, de 22 
de dezembro de 2010 e suas alterações, que institui o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos, para trato de interesse 
particular, a partir de 25 de setembro de 2013, conforme 
consta no Processo n° 13.561-7/2013.

PORTARIA N.º 1602, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Designa a servidora GISELE RAMPASSO BRUNHOLI, 
Professor de Educação Básica I, para exercer a Função 
de Especialista em Educação – Coordenador Pedagógico, 
estando sujeita ao cumprimento de jornada de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme Art. 6°, Parágrafo 
único, da Lei Complementar n° 511, de 29 de março de 2012, 
retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1603, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder à servidora LUCIMEIRE CARVALHO 
PEROBELLI, Professor de Educação Básica I, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento 
de saúde de pessoa da família, pelo período de 10 (dez) dias, 
a partir de 05 de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1604, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve designar o servidor WALTER VERONEZI, para 
exercer a função de Chefe de Divisão de Edificações, no 
Departamento de Projetos, junto à Secretaria Municipal de 
Obras, atribuindo-lhe “FC-1”, retroagindo seus efeitos a 01 
de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1605, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor FABIANO LEONARDO, 
Agente de Serviços Operacionais, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo 
período de 02 (dois) anos, com fundamento no art. 86 e 
respectivos parágrafos, da Lei Complementar nº 499, de 22 
de dezembro de 2010 e suas alterações, que institui o novo 
Estatuto dos Funcionários Públicos, para trato de interesse 
particular, a partir de 11 de setembro de 2013, conforme 
consta no Processo n° 17.799-9/2013.

PORTARIA N.º 1606, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
Resolve tornar insubsistente a Portaria nº 1507, de 22 de 
Julho de 2013, que nomeou a Sra. LIDIA DE LARA BARBOSA 
DE JESUS, no cargo de Professor de Educação Básica I, 
na Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o 
regime da Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 
2010 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos 
Funcionários Públicos, conforme Lei nº 7827 de 27 de Março 
de 2012, que Reformula o Plano de Cargos, Empregos e 
Carreiras e Remuneração dos servidores, redenominando-o 
“Plano de Cargos e Salários, e vencimentos”.

PORTARIA N.º 1607, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora PATRICIA REGINA TRONCHINI 
CONELIAN, do cargo de Técnico de Enfermagem, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, retroagindo 
seus efeitos a 05 de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1608, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve reconhecer a substituição da servidora IZABEL 
DO CARMO GONÇALVES BUENO, na função de Supervisor 
de Fiscalização de Estacionamento Rotativo, no 

Departamento de Operações de Trânsito, junto a Secretaria 
Municipal de Transportes, atribuindo-lhe �FC-2�, durante 
o impedimento do titular MARCELO MORALLES ROVERI, 
em gozo de férias regulamentares, no período de 10 de 
julho de 2013 a 29 de julho de 2013.

PORTARIA N.º 1609, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve reconhecer a substituição da servidora JESSICA 
COUTO FELICIO, na função de Chefe da Seção de Apoio da 
Divisão de Programação, no Departamento de Projetos, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, atribuindo-lhe 
�FC-2�, durante o impedimento da titular KENYA MAYRA 
DA SILVA DARDIS, em gozo de férias regulamentares, no 
período de 15 de julho de 2013 a 03 de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1610, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve reconhecer a substituição da servidora AMANDA 
RODRIGUES VERDUGO, na função de Chefe de Seção, 
no Departamento de Ações de Saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, atribuindo-lhe �FC-2�, durante o 
impedimento do titular LUCIANO CONSOLINI FRANCHI, 
em gozo de férias regulamentares, no período de 15 de 
julho de 2013 a 03 de agosto de 2013.

PORTARIA N.º 1611, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
Resolve conceder ao servidor LEANDRO THOMAZINI, 
Professor de Educação Básica II, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário, licença sem vencimentos, com 
fundamento no art. 86 e respectivos parágrafos, da Lei 
Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas 
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários 
Públicos, para trato de interesse particular, a partir de 
01 de setembro de 2013, conforme consta no Processo n° 
17.868-2/2013.

PORTARIA N.º 1612, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

MARY C. F. MARINHO, Secretária Municipal de Recursos 
Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto na Lei municipal nº 5641, de 06 de julho de 2001.

R E S O L V E conceder aos servidores abaixo relacionados, 
pertencentes ao quadro de pessoal estatutário, 01 (um) 
mês de férias-prêmio, na forma a seguir discriminada.

Processo Nome Início Término

17.689-2/2013
ROSELY GORETTI ALFONSO 
SANCHES 01/08/2013 31/08/2013

2.868-9/2013 CARLOS ALBERTO DIAS 12/08/2013 11/09/2013

25.623-3/2012 MARIA LUCIA FERNANDES 12/08/2013 11/09/2013

11.194-1/2012 CESAR DE SOUZA 19/08/2013 18/09/2013

7.812-6/2011 GIANE APARECIDA CARNIO 19/08/2013 18/09/2013

20.046-2/2012 JOSEFINA AP. DA ROSA M.BOTA 19/08/2013 18/09/2013

7.204-2/2013 LETICIA FERNANDA BASSAM 19/08/2013 18/09/2013

11.858-9/2013 LUCIANE INFANGER 19/08/2013 18/09/2013

13.034-5/2013 MARIA AUXILIADORA M. RUANO 19/08/2013 18/09/2013

15.142-6/2012 MARILENE DE MORAES RAMOS 19/08/2013 18/09/2013

14.939-8/2011 ODAIR BELAI 19/08/2013 18/09/2013

20.412-8/2011 SANDRA REGINA DA SILVA FREITAS 19/08/2013 18/09/2013

10.104-9/2013 WILLIANA P. DA SILVA FERNANDES 19/08/2013 18/09/2013

15.250-5/2013 VIVIANE C. DE CAMPOS COSTA 20/08/2013 19/09/2013

13.111-3/2012 SUZETE AP. CAMPOS CARVALHO 22/08/2013 21/09/2013

17.826-2/2012 APARECIDA RODRIGUES MONDIN 26/08/2013 25/09/2013

1.348-7/2011 MARCIA AUGUSTO CORAINE 26/08/2013 25/09/2013

9.018-6/2012 SALETE SILVEIRA MATTOS ROSEIRO 26/08/2013 25/09/2013

13.808-2/2013 SANDRA DE CASSIA C. NASCIMENTO 26/08/2013 25/09/2013

16.376-7/2013 SHEILA KLEINSINGER 26/08/2013 25/09/2013
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13.211-9/2013 SUELI FILOMENA BARBIERI FRENHI 26/08/2013 25/09/2013

7.638-3/2012 VERA LUCIA TOFANIN NIETO 26/08/2013 25/09/2013

32.002-7/2009 LENI ADELAIDE FABRIS DE MORAES 29/08/2013 28/09/2013

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARY C. F. MARINHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada 
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos seis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.

Republicado por conter incorreções

PORTARIA N.º 1583, DE 31 DE JULHO DE 2013.
Nomeia CESAR ADRIANO TIRIACO, para exercer o cargo 
de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS, 
símbolo “CC-3”, em comissão, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, nos termos da Lei n° 7.996, de 27 de fevereiro de 
2013, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2013.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3831, DE 24 DE JULHO DE 2013.

NA PORTARIA Nº 1510, DE 22 DE JULHO DE 2013.

ONDE SE LÊ... “HENRIQUE FREITAS PEREIRA.”

LEIA-SE... “HENRIQUE FREIRES PEREIRA.”

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3834, DE 31 DE JULHO DE 2013.

NA PORTARIA Nº 1560, DE 29 DE JULHO DE 2013.

ONDE SE LÊ... “STEFANI GUITIERREZ VISNARDI.”

LEIA-SE... “STEFANI GUITIERREZ VISNARDI SILVA.”

PROCESSO INDEFERIDO:
PROCESSO Nº 15.358-6/2013 
Interessado: DAYANI FRANÇA DA SILVA TASSIOTTO 
Assunto: Concurso Público – Agente de Desenvolvimento 
Infantil

PORTARIA N° 534 DE 31 DE JULHO DE 2013
Resolve conceder à funcionária MYRELLA ANDRE MATOS, 
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário 
da P.M.J., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, 
de 24/07/2013 a 20/11/2013, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA N° 535 DE 31 DE JULHO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  LIGIA DEL’ARCO 

PIGNATTA CUNHA, Odontologa, pertencente ao quadro de 
pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade por 14 
(quatorze) dias, de 16/07/2013 a  29/07/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 536 DE 31 DE JULHO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  SILVANA RIBEIRO DE 
AMORIM, Agente de Desenvolvimento Infantil, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-
Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, de 11/07/2013 a 
07/11/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 537 DE 31 DE JULHO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  CLAUDIA GEORGE 
MUSSELI CEZAR, Agente de Serviços Técnicos, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da Câmara Municipal de 
Jundiaí., Salário-Maternidade por 120 (cento e vinte) dias, 
de 16/07/2013 a 12/11/2013, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA N° 538 DE 02 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  IVANI EMERENCIANO, 
Agente de Trânsito, Grupo TEC, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 15 
(quinze) dias, de 18/07/2013 a 01/08/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 539 DE 02 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  MARIA DE LOURDES 
SILVA, Técnico de Enfermagem, Grupo TEC, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 15 (quinze) dias, de 19/07/2013 a 02/08/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 540 DE 02 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  CLAUDETE LUIZ ANTONIO 
DA SILVA, Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo ADI, 
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., 
Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 27/07/2013 a 
10/08/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 541 DE 02 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  VERA LUCIA SANT 
ANNA CONCEIÇÃO, Cozinheira, Grupo AOP, pertencente 
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 04 (quatro) dias, de 01/08/2013 a 04/08/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 542 DE 02 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  ELZA PINHEIRO 
CHELEGUINI, Agente de Desenvolvimento Infantil, Grupo 
ADI, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da 
P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 27/07/2013 a 
25/08/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 543 DE 06 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  CATIA CECILIA BRAGANÇA 
OLIVEIRA, Odontologo, Grupo SAD, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90 
(noventa) dias, de 20/07/2013 a 17/10/2013, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA N° 544 DE 06 DE AGOSTO DE 2013
Resolve conceder à funcionária  ROSANGELA ALTINA 
COUTINHO, Médica, Grupo SAD, pertencente ao quadro 
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 45 
(quarenta e cinco) dias, de 12/07/2013 a 25/08/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

                         EUDIS URBANO DOS SANTOS
                           Diretor Presidente

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 26/2013

 O contribuinte, MEDIPHARMA – 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL S/C LTDA por este edital, 
expedido na forma da Lei, a comparecer no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da presente publicação, para tomar 
ciência do processo administrativo 18.633-3/2011; em 
virtude de ser desconhecido o domicílio tributário.
                                    
               A não manifestação do contribuinte na forma e 
no prazo acima indicado ensejará a inscrição do débito em 
Dívida Ativa.

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar 
o presente edital, que será fixado no local de costume e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 05 de Agosto de 2013.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº 27/2013

 O contribuinte, SAFRA LEASING S/A 
ARRENDAMENTO MERCANTILpor este edital, expedido 
na forma da Lei, a comparecer no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da presente publicação, para tomar ciência do 
processo administrativo 26.906-5/2010; em virtude de ser 
desconhecido o domicílio tributário.
                                    
               A não manifestação do contribuinte na forma e 
no prazo acima indicado ensejará a inscrição do débito em 
Dívida Ativa.

 Para que não se alegue ignorância, faz baixar 
o presente edital, que será fixado no local de costume e 
publicado na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 05 de Agosto de 2013.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE ESCOLA PARTICULAR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 

Processo n.º 7.245-5/2013, declarando que a empresa LÁPIS 
NA MÃO – ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME, 
inscrita no CNPJ n.º 17.259.828/0001-61, com sede na Avenida 
Dr. Nelson Vilaça, n.º 845, Parque Cidade Jardim, no período 
de um ano, encontra-se apta para desenvolver as atividades de 
Educação Infantil, conforme Lei 9.394/96, a partir de 01 de 
julho de dois mil e treze. 
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EDITAL SMEE/DAA Nº 37, DE 6 DE AGOSTO DE 2013 

 
 
Prof. DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação 
e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ------------------ 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor I e II (Educação Física e 
História) que a sessão de escolha de vagas será realizada 
no dia 9/8/2013, às 9 horas, no Complexo  Argos, na Av. Dr. 
Cavalcanti, nº 396 – 1º andar. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 40, de 8 de 
novembro  de 2012, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DURVAL ORLATO 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

 
 
 
 
 
 

EDITAL SMEE/DAA Nº 37, DE 6 DE AGOSTO DE 2013 
 
 
Prof. DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação 
e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ------------------ 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor I e II (Educação Física e 
História) que a sessão de escolha de vagas será realizada 
no dia 9/8/2013, às 9 horas, no Complexo  Argos, na Av. Dr. 
Cavalcanti, nº 396 – 1º andar. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 40, de 8 de 
novembro  de 2012, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DURVAL ORLATO 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

 
 
 
 
 
 

EDITAL SMEE/DAA Nº 37, DE 6 DE AGOSTO DE 2013 
 
 
Prof. DURVAL ORLATO, Secretário Municipal de Educação 
e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  ------------------ 
 
FAZ SABER aos inscritos no processo de Escala Rotativa 
para a função de Professor I e II (Educação Física e 
História) que a sessão de escolha de vagas será realizada 
no dia 9/8/2013, às 9 horas, no Complexo  Argos, na Av. Dr. 
Cavalcanti, nº 396 – 1º andar. 
 
Faz saber, finalmente, que conforme edital nº 40, de 8 de 
novembro  de 2012, os candidatos deverão apresentar no 
ato da escolha, fotocópias e originais dos seguintes 
documentos:  
-  Cédula de identidade (R.G.) 
-  C.P.F. 
- Diplomas e/ou certificados exigidos em cada uma das 
áreas para o exercício das funções específicas, bem como 
histórico escolar. 

- CREF (para professores de Educação Física) 

Os títulos e documentos apresentados deverão estar 
relacionados e acondicionados em envelope tamanho 26 cm 
x 36 cm, devidamente identificado. 
 
O candidato que não apresentar a documentação será 
excluído do processo. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município 
e fixado no local de costume. 
  
                  
                               
 

Prof. DURVAL ORLATO 
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  4/ 2013

FAZ SABER que   ficam    os   proprietários   dos imóveis 
abaixo relacionados NOTIFICADOS   a procederem a sua 
regularização, nos termos da Lei abaixo referenciada:

AGUINALDO LEITE, Secretario Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.

No. INFRAÇÃO INFRATOR

1926 - AUT / 2013 ABIB AZEM - ADMINISTRAÇÃO, 
P A R T I C I P A Ç Õ E S

NEIDE ADMINISTRAÇÃO E EMPREEND
ELIANA - EMPREENDIMENTOS IMOBI
A. AZEM - ADMINISTRAÇÃO E EMPRE

Endereço: R  LUIZA TURCHETE BERNARDON S/N - JARDIM 
T A M O I O

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: LEI 3705/91, DE 10/04/1991 - ARTIGO 
11-PARAG.ÚNICO-INC.2- REV.PELAS LEIS 5624/01, DE 
30/05/2001 E 6399/04, DE 26/07/2004 E DECRETOS 
12028/91, DE 23/05/1991; 17192/99, DE 22/02/1999 E 
17579/99, DE 25/11/1999
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: ART.1, ART.8, ART.9, ART.11, PARÁGRAFRO ÚNICO, 
INCISOS I E II, LEI 3705/91 - ALTERADA  PELAS LEIS 
5.624/01, 6.399/04, DECRETO 12.028/91, ALTERADO PELOS 
DECRETOS 17.192/99,17.579/99.
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

FAZ SABER AINDA que o não atendimento à presente 
notificação implicará  na  aplicação   da   multa   prevista   nos 
artigos   das  leis  acima  referenciadas,   em   execução  dos 
serviços  pela   Prefeitura,  às  expensas  do  proprietário, na 
forma da mesma lei, ensejamos  a   inscrição dos respectivos 
valores em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de   costume   e  publicado na 
Imprensa Oficial do Município

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  4/ 2013

FAZ SABER que   ficam    os   proprietários   dos imóveis 
abaixo relacionados NOTIFICADOS   a procederem a sua 
regularização, nos termos da Lei abaixo referenciada:

AGUINALDO LEITE, Secretario Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.

No. INFRAÇÃO INFRATOR

1926 - AUT / 2013 ABIB AZEM - ADMINISTRAÇÃO, 
P A R T I C I P A Ç Õ E S

NEIDE ADMINISTRAÇÃO E EMPREEND
ELIANA - EMPREENDIMENTOS IMOBI
A. AZEM - ADMINISTRAÇÃO E EMPRE

Endereço: R  LUIZA TURCHETE BERNARDON S/N - JARDIM 
T A M O I O

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: LEI 3705/91, DE 10/04/1991 - ARTIGO 
11-PARAG.ÚNICO-INC.2- REV.PELAS LEIS 5624/01, DE 
30/05/2001 E 6399/04, DE 26/07/2004 E DECRETOS 
12028/91, DE 23/05/1991; 17192/99, DE 22/02/1999 E 
17579/99, DE 25/11/1999
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: ART.1, ART.8, ART.9, ART.11, PARÁGRAFRO ÚNICO, 
INCISOS I E II, LEI 3705/91 - ALTERADA  PELAS LEIS 
5.624/01, 6.399/04, DECRETO 12.028/91, ALTERADO PELOS 
DECRETOS 17.192/99,17.579/99.
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

FAZ SABER AINDA que o não atendimento à presente 
notificação implicará  na  aplicação   da   multa   prevista   nos 
artigos   das  leis  acima  referenciadas,   em   execução  dos 
serviços  pela   Prefeitura,  às  expensas  do  proprietário, na 
forma da mesma lei, ensejamos  a   inscrição dos respectivos 
valores em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de   costume   e  publicado na 
Imprensa Oficial do Município

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -  4/ 2013

FAZ SABER que   ficam    os   proprietários   dos imóveis 
abaixo relacionados NOTIFICADOS   a procederem a sua 
regularização, nos termos da Lei abaixo referenciada:

AGUINALDO LEITE, Secretario Municipal de Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais.

No. INFRAÇÃO INFRATOR

1926 - AUT / 2013 ABIB AZEM - ADMINISTRAÇÃO, 
P A R T I C I P A Ç Õ E S

NEIDE ADMINISTRAÇÃO E EMPREEND
ELIANA - EMPREENDIMENTOS IMOBI
A. AZEM - ADMINISTRAÇÃO E EMPRE

Endereço: R  LUIZA TURCHETE BERNARDON S/N - JARDIM 
T A M O I O

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: LEI 3705/91, DE 10/04/1991 - ARTIGO 
11-PARAG.ÚNICO-INC.2- REV.PELAS LEIS 5624/01, DE 
30/05/2001 E 6399/04, DE 26/07/2004 E DECRETOS 
12028/91, DE 23/05/1991; 17192/99, DE 22/02/1999 E 
17579/99, DE 25/11/1999
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

LIMPEZA DE TERRENO - CAPINA E RETIRADA DE MATERIAL
Serviços a serem executados:

Lei: ART.1, ART.8, ART.9, ART.11, PARÁGRAFRO ÚNICO, 
INCISOS I E II, LEI 3705/91 - ALTERADA  PELAS LEIS 
5.624/01, 6.399/04, DECRETO 12.028/91, ALTERADO PELOS 
DECRETOS 17.192/99,17.579/99.
Prazo: 30 dias a contar da presente publicação

FAZ SABER AINDA que o não atendimento à presente 
notificação implicará  na  aplicação   da   multa   prevista   nos 
artigos   das  leis  acima  referenciadas,   em   execução  dos 
serviços  pela   Prefeitura,  às  expensas  do  proprietário, na 
forma da mesma lei, ensejamos  a   inscrição dos respectivos 
valores em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de   costume   e  publicado na 
Imprensa Oficial do Município

AGUINALDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços Públicos

E D I T A L

A Comissão de Inquérito, instituída pela Portaria nº 137, 
de 22 de maio de 2013, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, 
em 24 de maio de 2013, edição nº 3.815, no uso de suas 
atribuições legais, CITA pelo presente Edital, o servidor 
ADÃO DA SILVA BALEEIRO, código 12.501-8, Agente de 
Serviços Operacionais I (estatutário), lotado na Secretaria 
Municipal de Transportes, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação deste, compareça na Avenida 
da Liberdade s/nº, Jardim Botânico, 7º andar, Ala Norte, 
Jundiaí-SP, perante os membros da Comissão de Inquérito, 
a fim de apresentar defesa escrita nos autos do processo 
administrativo disciplinar nº 09.280-0/2013, instaurado 
ante a constatação de Abandono do Cargo (art. 138, II, da 
Lei Complementar nº 499, de 22 de dezembro de 2010 - 
Estatuto dos Funcionários Públicos), compreendido neste 
prazo, requerer inquirição de testemunhas, bem como 
postular diligências e tudo o mais que julgar necessário 
ao esclarecimento dos fatos. FICA CIENTE, também, de 
que não comparecendo no prazo estipulado ser-lhe-á 
designado um Defensor Dativo. Os prazos serão contados 
em dias corridos e fluirão a partir desta publicação. E para 
que não alegue ignorância, foi expedido o presente Edital.

Jundiaí, 13 de julho de 2013.

ELISABETE ZAMBON
Presidente da Comissão de Inquérito

CREONICE DE FÁTIMA COUTO
Membro

ALEXANDRE HISAO AKITA
Membro

EDITAL SMPMA 013/2013 de 06/agosto/2013
(Lei nº 7.763/11, art. 6º, § 5º)

 
A Arquiteta DANIELA DA CAMARA SUTTI, Secretária 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições legais.

Considerando:
1) Os termos do parágrafo 5° do artigo 6° da Lei n° 
7.763, de 18 de outubro de 2011;
2) As informações contidas no processo 
administrativo n° 5.002-2/2013.

FAZ SABER QUE, o processo administrativo n° 5.002-
2/2013, que trata do Estudo de Impacto de Vizinhança 
e do Relatório de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e do 
Relatório de Impacto de Tráfego (RIT) do evento “FEIRÃO DO 
AUTOMÓVEL DE JUNDIAÍ”, permanecerão no Expediente 
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, nos termos da Lei n° 7.763, de 18 de outubro de 
2011, aguardando contestação pública. 
As contestações deverão ser apresentadas no prazo de 15 
dias a contar da publicação deste Edital e serão anexadas 
no referido processo, devendo conter, no mínimo: a 
identificação, assinatura e meio de contado do autor, a 
contestação e respectiva justificativa de modo sucinto.
Segue em anexo a este edital o parecer conclusivo baseado 
no Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de 
Impacto de Vizinhança (EIV/RIV) e no Relatório de Impacto 
de Tráfego (RIT), executados pelo interessado para 
conhecimento, ficando estes disponíveis para consulta 
na página virtual da Prefeitura Municipal (www.jundiai.
sp.gov.br) / Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente 
/ EIV-RIV.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado em local de costume.

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, 
aos vinte e três de julho de dois mil e treze.

Arqta. e Urb. Daniela da Camara Sutti
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

A seguir, parecer conclusivo sobre as informações 
prestadas no Estudo de Impacto de Vizinhança/Relatório 
de Impacto de Vizinhança, baseado nas análises dos 
técnicos das Secretarias competentes.

PARECER CONCLUSIVO

 O empreendimento enquadra-se na 
obrigatoriedade da apresentação do Estudo de Impacto de 
Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto de Vizinhança 
(RIV) na alínea “a” do inciso IV do § 1° do Art. 2° da Lei 
7.763/2011.
 O evento será o Feirão do Automóvel de Jundiaí, 
destinado a estacionamento de veículos diversos com 
a finalidade de exposição para compra, venda ou troca 
pelos proprietários e/ou responsáveis pelos mesmos. 
Está localizado na Av. Prefeito Luis Latorre, 4469 – Vila 
das Hortênsias – Jundiaí, SP, CEP. 13.209-430 no horário 
de funcionamento das 07h00m às 13h00m, todos os 
domingos, tendo como responsável pelo evento Reinaldo 
Prata.
O evento ocorrerá em terreno de 7.655,75 m2, demarcado 
por estacas com bandeirolas coloridas para delimitação 
de vagas para veículos e área de circulação, cercado por 
alambrado em todo o perímetro, forrado por pedriscos.
 Analisando o Estudo de Impacto de Vizinhança 
apresentado, as informações e caracterizações do 
empreendimento, suas características, a área de influência 
direta e indireta afetada por sua implantação e a inserção 
do empreendimento nessas áreas, é possível analisar, 
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conforme descrito na Lei, os efeitos positivos e negativos 
do evento quanto à qualidade de vida da população 
residente na área e em suas proximidades. Considerando 
todos os itens solicitados pelo Manual para elaboração do 
Estudo de Impacto de Vizinhança e do Relatório de Impacto 
de Vizinhança têm as conclusões que seguem quanto ao 
aspecto citado e inclui os itens mínimos exigidos:

1. Efeitos positivos e negativos do evento quanto 
à qualidade de vida da população residente na área e em 
suas proximidades:
As análises apontam que o evento traz como efeito positivo 
a destinação de espaços adequados para a comercialização 
de veículos pelos particulares sem ocasionar a ocupação 
desordenada e muitas vezes irregular das vias públicas.
Os efeitos negativos que poderiam ocorrer por conta 
da realização do evento seria o aumento no número 
de veículos circulando pelo local, principalmente pela 
existência de funcionamento da ciclo faixa na via aos 
domingos também, porém é correto afirmar que no 
período do evento a quantidade de veículos na via com 
relação a um dia de semana normal é muito reduzido e que 
com o ordenamento da atividade o impacto no transito de 
ciclistas no local é nulo.
 
2. Adensamento populacional: 
O evento atrai público itinerante e flutuante, permanecendo 
no local o período necessário a comercialização de seu 
veículo ou aquisição de novo apenas no horário de duração 
do mesmo.

3. Equipamentos urbanos e comunitários:
No que diz respeito aos equipamentos urbanos, verificamos 
que o local do evento é servido de fornecimento de 
água e energia elétrica e para a coleta de esgoto haverá 
tratamento químico através de containers devidamente 
equipados por empresas especializadas.
Quanto aos equipamentos comunitários, podemos avaliar 
que o evento terá uma população flutuante, não residente. 
Pelas características e períodos do evento não haverá 
necessidade de utilização dos equipamentos existentes.
O sistema público de transporte coletivo, conforme 
informado no estudo pode ser utilizado por parte do 
público frequentador do evento e é disponível na região do 
mesmo. 
As características do evento não interferem no cenário 
atual da região impactada quanto à segurança pública, 
no entanto o evento conta com a contratação de dois 
seguranças particulares de empresa especializada.  

4. Uso e ocupação do solo:
A atividade desenvolvida no evento é permitida no local 
escolhido e a existência do mesmo no local não interfere 
diretamente em mudanças de uso que ocorrerem na 
vizinhança direta.

5. Valorização Imobiliária:
Pelas características do evento não foi constatado 
influencia na valorização ou desvalorização imobiliária 
do próprio local e nem mesmo dos imóveis na vizinhança 
impactada.

6. Geração de tráfego e demanda por transporte 
público:
Considerando que o evento foi enquadrado na 
obrigatoriedade de apresentação do EIV/RIV por conta 
do número de vagas geradas, podemos afirmar que o 
fator geração de tráfego é um dos pontos principais do 
funcionamento do mesmo. 
Analisando as informações prestadas nos autos, podemos 
verificar que o número de vagas responsável pelo 

enquadramento é também o número máximo de vagas 
disponíveis no evento, no entanto elas são ocupadas de 
forma flutuante durante o período de funcionamento no 
local. 
A diminuição no volume de veículos circulando pela 
Avenida Luiz Latorre que dá acesso ao evento aos domingos 
facilita no transito de veículos para o evento, porém existe 
a redução de espaços nas faixas de rolamento existentes 
por conta do funcionamento das ciclo faixas na Avenida 
citada. 
Podemos analisar que haverá necessidade de ações 
fiscalizadoras por parte da administração pública para que 
não haja ocupação irregular da via pública dificultando a 
circulação dos ciclistas e seria recomendado a proibição de 
estacionamento na via nesse trecho no período do evento, 
ação esta que demandará responsabilidade por parte da 
administração pública.

7. Ventilação e iluminação:
O evento não interfere nestas questões com relação à 
vizinhança impactada.
  
8.  Paisagem urbana e patrimônio natural e 
cultural:
Considerando que o evento ocorre em área caracterizada 
por um vazio urbano e, considerando as características 
do mesmo, não são identificados impactos positivos ou 
negativos no item específico. 

9. Nível de ruído:
 O evento poderá ser responsável pelo aumento 
no nível de ruído na vizinhança impactada por conta 
do aumento do número de veículos circulando no local 
e pela presença de som ambiente. Haverá necessidade 
de atenção quanto aos níveis de ruído determinados por 
Normas Técnicas vigentes para não causar incômodos no 
entorno.   .

10. Qualidade do ar:
A qualidade do ar no entorno sofrerá alterações devido 
ao aumento no número de veículos circulando no local. 
A suspensão de poeira por conta do tipo de piso da área 
utilizada, terra batida forrada com pedriscos. 
Haverá necessidade de que sejam tomadas ações que 
mitiguem esse problema. 

11. Vegetação e arborização urbana:
O evento ocorrerá em área com inexistência de 
arborização, e não haverá remoção de nenhuma espécie 
para sua realização. 

12. Capacidade da infraestrutura urbana:
A área do evento é servida de infraestrutura urbana e o 
evento não sobrecarrega o abastecimento por seu porte. 
O evento mantém as características permeáveis do 
terreno, não prejudicando assim a drenagem local. 
13. Geração e destinação dos resíduos sólidos:
O evento deverá atender as legislações vigentes quanto a 
separação dos resíduos gerados em eventos de qualquer 
natureza. 

MEDIDAS MITIGADORAS E CONTRAPARTIDAS

Sendo assim, através das conclusões supra, aprova-se o 
Estudo de Impacto de Vizinhança, o Relatório de Impacto 
de Vizinhança determinando as medidas mitigadoras que 
deverão ser aplicadas ao evento. 

1. O evento deverá respeitar a proibição de uso de 
carros de som para anúncios do evento, que perturbem o 
bem estar e o sossego público conforme Lei Municipal n. 

1324/1965;
2. O organizador do evento deverá cumprir as 
exigências da Lei n° 7.956/ 2012 sobre a coleta seletiva 
de lixo e medidas de educação ambiental para obtenção 
de licença ou autorização para realização de eventos. O 
recolhimento dos resíduos no Parque e no seu entorno 
deverão ocorrer ainda no período do evento;
Obs. Para as medidas de educação ambiental a serem 
tomadas no plano de coleta seletiva de lixo, sugerimos 
a comercialização do material recolhido a empresas de 
reciclagem, gerando recursos a serem revertidos em prol 
de entidades assistenciais;
3. O organizador do evento não poderá fazer uso 
das áreas externas do evento para a comercialização de 
veículos.
A fiscalização para cumprimento das ações mitigadoras, 
será realizada pelas Secretarias pertinentes, sendo a 
de Finanças quanto ao item 1, a de Serviços Públicos no 
item 2 e a de Transportes no item 3 quanto comunicando 
a Secretaria Municipal de Finanças caso sejam verificados 
veículos a venda na área externa pertencentes ao evento.

 Deverá ser dada ciência a todos os Secretários 
envolvidos no cumprimento das medidas solicitadas. 

Arqta. e Urb. Daniela da Camara Sutti
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

Edital n.º 19 de 05 de agosto 2013

O Gerente do CVCZ – Centro de Vigilância e Controle de 
Zoonoses da Prefeitura do Município de Jundiaí – Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que de acordo com o Código Sanitário do 
Estado de São Paulo, Lei n° 10.083/1998, fica INDEFERIDO 
o seguinte processo:

N° 14.080-7/2013-1
Interessado: JOSÉ VAIR SOARES
Endereço: Estrada do Bom Jardim, s/nº  – Bom Jardim – 
Jundiaí - SP 
CPF: 024.937.928-74

Dr. Carlos Hitoshi Ozahata
Autoridade Sanitária - CVCZ/SMS/PMJ

Gerente do CVCZ
CRMV: 4.630 – Cód. PMJ: 15255-6

 
Edital n.º 20 de 05 de agosto 2013

O Gerente do CVCZ – Centro de Vigilância e Controle de 
Zoonoses da Prefeitura do Município de Jundiaí – Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que de acordo com o Código Sanitário do 
Estado de São Paulo, Lei n° 10.083/1998, fica deliberado 
pelo encerramento e arquivamento do seguinte processo:

N° 30.035-3/2012-1
Interessado: JOÃO BATISTA GERALDO ME
Endereço: Avenida Engenheiro Tasso Pinheiro, nº 321 – 
Terra Nova – Jundiaí - SP 
CNPJ: 46.726.881/0001-23

Dr. Carlos Hitoshi Ozahata
Autoridade Sanitária - CVCZ/SMS/PMJ
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Gerente do CVCZ
CRMV: 4.630 – Cód. PMJ: 15255-6

EDITAL Nº 26/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde do município de Jundiaí – Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais...........

FAZ SABER que no próximo dia 23/09/2013 às 19 horas e 
30 minutos, será realizada eleição do Conselho Gestor do 
Centro de Atendimento à Síndrome de Down Bem Te Vi, sito 
a Rua Osvaldo Cruz, 206 – Ponte São João – Jundiaí- SP.
Vagas em aberto:
Segmento de Usuários:
02 Titulares
02 Suplentes
Segmento de Trabalhadores:
01 Titular
01 Suplente
Segmento dos Gestores:
01 Titular
01 Suplente

As inscrições deverão ser feitas no próprio local, no 
horário e dia da eleição, e estão limitadas a familiares de 
usuários do serviço.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital, que será afixado na Entidade Prestadora de Serviços 
e publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.

Conselho Municipal de Saúde, 02 de agosto de 2013.

DR. CLÁUDIO ERNANI MARCONDES DE MIRANDA
Secretário Municipal de Saúde e Presidente do COMUS 

A Secretaria Municipal de Saúde através da Vigilância 
Sanitária, de acordo com o que rege a Portaria Estadual 
CVS-04 de 21 de março de 2011, torna público o que segue:

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: 
Protocolo:17.725/12 Data de
Protocolo:16/04/2012 CEVS:352590401-493-000020-2-
0 Data de Validade:02/05/2013TROCAR DATA
Razão Social:HITECH LOGISTICA COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF:67390161000100
Endereço:RODOVIA ANHANGUERA ,KM 62 MODULO I  
DISTRITO INDUSTRIAL
Município:JUNDIAÍ CEP:13212-000 UF:SP Resp. 
Legal:RICARDO GAVIOLI SILVA
CPF:216.852.058-52 Resp. Técnico:PAULO CESAR 
VARANDA CPF:175.301.238-40 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
Defere o Cadastro/Licença Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento: Endereço.
Protocolo: 27.792/12 
CEVS:352590401-863-001905-1-9 
Data de Validade:30/07/2014
Razão Social:MAURICIO DOMINGUES FERREIRA 
CNPJ/CPF:12949151850 
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA BARÃO DE TEFFÉ,405  ANHANGABAÚ 
Município:JUNDIAÍ CEP:13208-760 UF:SP 
Resp. Legal:MAURICIO DOMINGUES FERREIRA 
Resp. Técnico:MAURICIO DOMINGUES FERREIRA CRM: 67.041

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo:01.252-5/09 
CEVS:352590401-864-000203-1-1 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE 
PAULO 
CNPJ/CPF:50944198000130
CNAE: 8640-2/10
Endereço:RUA SAO VICENTE DE PAULO,223  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-625 UF:SP 
Resp. Legal:FUED GIMENEZ MALUF 
Resp. Técnico:MARCELLO FERRETTI FANELLI CRM: 
83.777
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento: Razão Social.
Protocolo:26715/13 
CEVS:352590401-477-000381-1-3 
Data de Validade:01/07/2014
Razão Social:PINARDI & CARVALHO COM. VAREJISTA DE 
PROD. FARMAC. LTDA ME
CNPJ/CPF:15554183000164 
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, PERFURAR LÓBULO 
AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO
Endereço:RUA DAS PITANGUEIRAS,668  JD. 
PITANGUIEIRA Município:JUNDIAÍ CEP:13206-716 UF:SP 
Resp. Legal:CESAR MENDES DE CARVALHO
Resp. Técnico:PATRICIA AKIKO BRUNELLI YAMAMOTO 
CRF: 65.185
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:29.522/12 
CEVS:352590401-477-000393-1-4 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:MARIA DAS GRAÇAS CAÇAO VENTURA ME 
CNPJ/CPF:16422025000113
CNAE: 4774-1/00
Endereço:RUA DO ROSARIO,649  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-015 UF:SP 
Resp. Legal:MARIA DAS GRAÇAS CAÇÃO VENTURA 
Resp. Técnico:RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MARQUES 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:40.538 
CEVS:352590401-869-000121-1-4 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:ANDREA AUN DA SILVA 
CNPJ/CPF:17430162000162 
CNAE: 8690-9/04
Endereço:AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN,6000 
SUC2442-A VILA RIO BRANCO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13215-900 UF:SP 
Resp. Legal:ANDREA AUN DA SILVA 
Resp. Técnico:MICHELE CRISTIANE RASE CARRERA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:40538/web 
CEVS:352590401-477-000437-1-0 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:ANDREA AUN DA SILVA 
CNPJ/CPF:17430162000162 
CNAE:4773-3/00

Endereço:AVENIDA ANTONIO FREDERICO OZANAN,6000 
SUC2442-A VILA RIO BRANCO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13215-900 UF:SP 
Resp. Legal:ANDREA AUN DA SILVA 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:41730/WEB 
CEVS:352590401-865-000589-1-2 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:LIDIANA ESTELA DOS REIS FRANCO 
GAVIOLI 
CNPJ/CPF:04570719660
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA BAROA DE JUNDIAI,235  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-010 UF:SP 
Resp. Legal:LIDIANA ESTELA DOS REIS FRANCO GAVIOLI 
Resp. Técnico:LIDIANA ESTELA DOS REIS FRANCO 
GAVIOLI CRP: 80.280
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento: Endereço.
Protocolo: 30.863 
CEVS:352590401-865-000087-1-0 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:STIMULY NUCLEO DE TERAPIAS 
INTEGRADAS SC LTDA
CNPJ/CPF:03886175000136 
CNAE: 8650-0/04
Endereço:RUA PORTUGAL,177  JARDIM CICA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13206-810 UF:SP 
Resp. Legal:LUCIANA SANGED PORTELLA
Resp. Técnico:LUCIANA SANGED PORTELLA CREFITO: 
04.310 –TO
Resp. Tec.substituto:FERNANDA SANGED DURANTE 
MARTINS CREFITO: 44.814
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:13.748-0/13 
CEVS:352590401-477-000018-1-3 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:DROGARIA ARABELA & CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF:02968262000170
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR LÓBULO AURICULAR 
PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO
Endereço:AVENIDA PROFESSORA LEONITA FABER 
LADEIRA,1220 C 1 JARDIM DO LAGO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13203-770 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO MORIKAWA 
Resp. Técnico:ERICA HOFFMAN ROSA OLIVEIRA CRF: 
66.017
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:15.264-4/13 
CEVS:352590401-477-000018-1-3 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:DROGARIA ARABELA & CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF:02968262000170
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR LÓBULO AURICULAR 
PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO
Endereço:AVENIDA PROFESSORA LEONITA FABER 
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LADEIRA,1220 C 1 JARDIM DO LAGO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13203-770 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO MORIKAWA 
Resp. Técnico:TAMARA DE MELO CAMIZÃO 56.485
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 45.435 
CEVS:352590401-477-000018-1-3 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:DROGARIA ARABELA & CIA LTDA ME 
CNPJ/CPF:02968262000170
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL, PERFURAR LÓBULO AURICULAR 
PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO
Endereço:AVENIDA PROFESSORA LEONITA FABER 
LADEIRA,1220 C 1 JARDIM DO LAGO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13203-770 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO MORIKAWA 
Resp. Técnico:TAMARA DE MELO CAMIZÃO 56.485
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 47.476 
CEVS:352590401-477-000135-1-0 
Data de Validade:02/07/2014
Razão Social:DROGARIA IRMAOS COLEPICOLO LTDA ME 
CNPJ/CPF:07306589000108
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 
REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR PARA 
COLOCAÇÃO DE BRINCO
Endereço:AVENIDA BENEDICTO CASTILHO 
DE ANDRADE,684 SALA 03 JARDIM TANNUS 
Município:JUNDIAÍ CEP:13212-070 UF:SP 
Resp. Legal:FABIO COLEPICOLO 
Resp. Técnico:SONIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
CRF: 39.178

 Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 37.428
CEVS: 352590401-960-001097-2-0
Data de Deferimento: 04/07/2013
Razão Social: ANA PAULA DE NADAI
CNPJ/CPF: 17006283000181
CNAE: 9602-5/02
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA 1.146 JARDIM 
PETROPOLIS Município: JUNDIAÍ CEP:13207-605 UF:SP 
Resp. Legal: ANA PAULA DE NADAI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 45.385
CEVS:352590401-960-001138-2-4 
Data de Deferimento: 02/07/2013
Razão Social: CAROLINA FRANCO DE OLIVEIRA VIEIRA
CNPJ/CPF: 18021677000171
CNAE: 9602-5/02
Endereço: RUA MAJOR GUSTAVO ADOLFO STORCH 145 
CHACARA URBANA Município: JUNDIAÍ CEP:13209-080 
UF:SP 
Resp. Legal:CAROLINA FRANCO DE OLIVEIRA VIEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

Protocolo: 28.735
CEVS:352590401-360-000144-2-7 
Data de Deferimento:03/07/2013
Razão Social: BELLINI PISCINAS LTDA ME
CNPJ/CPF:03897629000174
CNAE: 3600-6/02
Endereço: AV. NOVE DE JULHO 2.610 ANHANGABAU 
Município: JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 
Resp. Legal:SERGIO BELLINI DOS SANTOS
Resp. Técnico:GALDINO FERREIRA DE SOUZA CRQ: 
04223025

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:14.870-1/13 
CEVS:352590401-477-000007-1-0 
Data de Validade:26/02/2014
Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 
CNPJ/CPF:61412110004576 
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO 
Endereço:RUA DO ROSARIO,271  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-014 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 
Resp. Técnico:JONATAS DA ROCHA PACELLI CRF: 44.361

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:14.872-7/13 
CEVS:352590401-477-000007-1-0 
Data de Validade:26/02/2014
Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 
CNPJ/CPF:61412110004576 
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO 
Endereço:RUA DO ROSARIO,271  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-014 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 
Resp. Tec. Substituto:GUSTAVO AQUILA ALMEIDA NUNES 
CRF: 70.187
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:15.764-5/13 
CEVS:352590401-477-000007-1-0 
Data de Validade:26/02/2014
Razão Social:DROGARIA SAO PAULO S A 
CNPJ/CPF:61412110004576 
CNAE: 4771-7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO 
Endereço:RUA DO ROSARIO,271  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-014 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE HENRIQUE VERRI 
Resp. Técnico:MARIA CAMILA REIS VERONESI CRF: 
68.682

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:26.020

CEVS:352590401-864-000224-1-1 
Data de Validade:03/07/2014
Razão Social:SANDRA ROSA TEIXEIRA 
CNPJ/CPF:15287471000108 
CNAE: 8640-2/08
Endereço:RUA SENADOR FONSECA ,959   CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-017 UF:SP 
Resp. Legal:SANDRA ROSA TEIXEIRA 
Resp. Técnico:ANNA CAROLINA POMPERMAYER 
CORADELLI CRM: 155.954
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento 
de Licença Funcionamento / Desativação do CEVS do 
Estabelecimento.
Protocolo:35426 
CEVS:352590401-865-000565-1-0 
Razão Social:LEDA MARQUES MENDONÇA DUARTE 
CNPJ/CPF:28274942809 
Endereço:RUA JOSE STORANI,125 SALA302 PARQUE DO 
COLEGIO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-081 UF:SP 
Resp. Legal:LEDA MARQUES MANDONÇA DUARTE 
Resp. Técnico:LEDA MARQUES MANDONÇA DUARTE 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 3.634-4/13
CEVS:352590401-960- 001147-2-3
Data de Deferimento:01/07/2013
Razão Social: MARIO MARCHESINI
CNPJ/CPF:23958260810
CNAE: 9602-5/01
Endereço: RUA RANGEL PESTANA 1.111 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-000 UF:SP 
Resp. Legal:MARIO MARCHESINI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo: 15.367-7/132
CEVS:352590401-851-001942-2-0
Data de Deferimento:22/03/2013
Razão Social: J. R DIAS ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA ME
CNPJ/CPF:16974507000186
CNAE: 8511-2/00
Endereço: RUA PROF. CESARINA FORTAREL GONÇALVES 
DIAS 10 CIDADE LUIZA Município: JUNDIAÍ CEP:13214-
150 UF:SP 
Resp. Legal:JESSICA AMADI DIAS
Resp. Técnico:SHIRLEY RIZO DE OLIVEIRA ZANOLI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo: 15.366-9/13
CEVS:352590401-851-001942-2-0
Data de Deferimento:22/03/2013
Razão Social: J. R DIAS ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
LTDA ME
CNPJ/CPF:16974507000186
CNAE: 8511-2/00
Endereço: RUA PROF. CESARINA FORTAREL GONÇALVES 
DIAS 10 CIDADE LUIZA Município: JUNDIAÍ CEP:13214-
150 UF:SP 
Resp. Legal:JESSICA AMADI DIAS
Resp. Técnico:TATIANA RODRIGUES MELLO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento 
de Licença Funcionamento / Desativação do CEVS do 
Estabelecimento.
Protocolo:27.387-9/09. 
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CEVS:352590401-865-000331-1-1 
Razão Social:MARCO ANTONIO KUHL FINCATTI 
CNPJ/CPF:11620787822 
Endereço:AVENIDA FRANCISCO PEREIRA DE CASTRO 
,1068  VL LOYOLA Município:JUNDIAÍ CEP:13208-110 UF:SP 
Resp. Legal:MARCO ANTONIO KUHL FINCATTI 
Resp. Técnico:MARCO ANTONIO KUHL FINCATTI 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 46.368 
CEVS:352590401-865-000277-1-5 
Data de Validade:04/07/2014
Razão Social:MARILENE ZIGNANI MELO 
CNPJ/CPF:24622271800 
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA SENADOR FONSECA ,393  VIANELO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13207-040 UF:SP 
Resp. Legal:MARILENE ZIGNANI MELO 
Resp. Técnico:MARILENE ZIGNANI MELO CRP: 06/55655-0

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 45.544 
CEVS:352590401-477-000001-1-6 
Data de Validade:05/07/2014
Razão Social:ROBERTO NOGUEIRA & CIA LTDA EPP 
CNPJ/CPF:50932490000132
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO 
REMOTO 
Endereço:RUA DOUTOR  ANTENOR SOARES GANDRA,836  
COLONIA Município:JUNDIAÍ CEP:13218-110 UF:SP 
Resp. Legal:ERIKA CAROLINE NOGUEIRA 
Resp. Técnico:ERIKA CAROLINE NOGUEIRA CRF: 32.486

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.442 
CEVS:352590401-464-000074-1-2 
Data de Validade:05/07/2014
Razão Social:BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF:49351786001071 
CNAE: 4645-1/01
Endereço:ROD. VICE PREF. HERMENEGILDO TONOLLI  S/N  
GALPAO 14,KM 02  E.M. JDI-ITUP. 300 PARQUE INDUSTRIAL 
Município:JUNDIAÍ CEP:13213-086 UF:SP 
Resp. Legal:MARIO CIARDELLI MEDINA 
Resp. Técnico:JONIA DE ARAUJO GURGEL MORAES CRF: 
10.616
Resp. Tec. Substituto: CAROLINA KITZBERGER RODRIGUES 
CRF: 68.004

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.443 
CEVS:352590401-464-000090-1-6 
Data de Validade:05/07/2014
Razão Social:BAXTER HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF:49351786001071 
CNAE: 4644-3/01
Endereço:ROD. VICE PREF. HERMENEGILDO TONOLLI  S/N  
GALPAO 14,KM 02  E.M. JDI-ITUP. 300 PARQUE INDUSTRIAL 
Município:JUNDIAÍ CEP:13213-086 UF:SP 
Resp. Legal:MARIO CIARDELLI MEDINA 
Resp. Técnico:JONIA DE ARAUJO GURGEL MORAES CRF: 
10.616

Resp. Tec. Substituto: CAROLINA KITZBERGER RODRIGUES 
CRF: 68.004

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:34.692-1/10 
CEVS:352590401-206-000006-1-2 
Data de Validade:17/07/2014
Razão Social:TERPENOIL TECNOLOGIA ORGANICA LTDA. 
CNPJ/CPF:08883727000176
CNAE: 2062-2/00
Endereço:AV. ARQUIMEDES,1070 COND.IND. GALPÃO 8 A 
CASA BRANCA Município:JUNDIAÍ CEP:00000-000 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE LUIZ MAJOLO 
Resp. Técnico:ARTUR LUIZ ROCHA  CRQ: 04103182
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:35.365
CEVS:352590401-863-800369-1-0 
Data de Validade:15/07/2014
Razão Social:SOGINE SOCIEDDADE DE SAUDE 
GINECOLOGICA LTDA
CNPJ/CPF:59293654000101 
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA CULTO A CIENCIA,30  VILA VIRGINIA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13209-040 UF:SP 
Resp. Legal:JOAO BOSCO RAMOS BORGES
Resp. Técnico:JOAO BOSCO RAMOS BORGES CRM: 39.017
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:41118
CEVS:352590401-477-000439-1-5 
Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:CASSEMIRO & CASSEMIRO DROGARIA LTDA 
- EPP 
CNPJ/CPF:17671370000153
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO 
Endereço:RUA VIGARIO JOAO JOSE RODRIGUES,221 225 
VILA SAO BENTO Município:JUNDIAÍ CEP:13201-001 UF:SP 
Resp. Legal:ANDRE LUIS SOUZA CASSEMIRO
Resp. Técnico:ANDRE LUIS SOUZA CASSEMIRO CRF: 50.243
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo:45.117 
CEVS:352590401-865-000207-1-0 
Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:ROSELI APARECIDA ELEUTERIO CNPJ/
CPF:07961116850 
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA ONZE DE JUNHO,210  CHACARA URBANA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-038 UF:SP 
Resp. Legal:ROSELI APARECIDA ELEUTERIO 
Resp. Técnico:ROSELI APARECIDA ELEUTERIO CRP: 44.592
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento: Endereço.
Protocolo: 45.431/13 
CEVS:352590401-865-000067-1-8 
Data de Validade:23/04/2011
Razão Social:JOB DOS REIS
CNPJ/CPF:10217145850 
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA ADERBAL COSTA MOREIRA,137 SALA 03 

VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13207-250 UF:SP 
Resp. Legal:JOB DOS REIS 
Resp. Técnico:JOB DOS REIS CRP: 63.129-6
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 45.475/13 
CEVS:352590401-865-000607-1-2 
Data de Validade:16/07/2014
Razão Social:MARIA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE 
PATELLI 
CNPJ/CPF:07596142885
CNAE: 8650-0/03
Endereço:AVENIDA AMADEU RIBEIRO,253  ANHANGABAU 
Município:JUNDIAÍ CEP:13208-060 UF:SP 
Resp. Legal:MARIA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE PATELLI 
Resp. Técnico:MARIA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE 
PATELLI CRP: 0663420-0
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 48.383
CEVS:352590401-477-000005-1-5 
Data de Validade:18/07/2014
Razão Social:FARMACIA TEZZON E SENA LTDA EPP 
CNPJ/CPF:50945021000158
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, PERFURAR LÓBULO 
AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO, PRESTAR 
ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR.
Endereço:AVENIDA SAO JOAO,620  PONTE SAO JOAO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13216-000 UF:SP 
Resp. Legal:EDSON JONAS DE SENA 
Resp. Técnico:EDSON JONAS DE SENA CRF: 70.203
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:05.822-3/13 
CEVS:352590401-477-000102-1-9 
Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:OLIVEIRA CHAVES FARMACIA LTDA ME 
CNPJ/CPF:67687269000169
CNAE: 4771-
7/02  
Tipo: MANIPULAR, DISPENSAR, DISPENSA 
MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 
Endereço:RUA BARONESA DO JAPI,34  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13207-000 UF:SP
Resp. Legal:ALCIONE DOS REIS OLIVEIRA CHAVES 
Resp. Tec. Substituto: ELAINE MARIA KLOS CRF: 70.878

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 39.474 
CEVS:352590401-477-000102-1-9 
Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:OLIVEIRA CHAVES FARMACIA LTDA ME 
CNPJ/CPF:67687269000169
CNAE: 4771-
7/02  
Tipo: MANIPULAR, DISPENSAR, DISPENSA 
MEDICAMENTOS DE CONTROLE ESPECIAL 
Endereço:RUA BARONESA DO JAPI,34  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13207-000 UF:SP
Resp. Legal:ALCIONE DOS REIS OLIVEIRA CHAVES 
Resp. Técnico:ALCIONE DOS REIS OLIVEIRA CHAVES 
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CRF: 09.584
Resp. Tec. Substituto: ELAINE MARIA KLOS CRF: 70.878
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 38.887
CEVS:352590401-750-000002-1-3 ESTABELECIMENTO
CEVS:352590401-750-000112-1-5 EQUIPAMENTO 
CEVS:352590401-750-000113-1-2 EQUIPAMENTO 
Data de Validade:22/07/2014
Razão Social:SANDRA REGINA TORELLI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF:07204801000118
CNAE: 7500-1/00
Endereço:RUA BELGICA,290  JARDIM CICA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13207-280 UF:SP
Resp. Legal:SANDRA REGINA TORELLI 
Resp. Técnico:SANDRA REGINA TORELLI  CRMV: 10.679
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 40.825 
CEVS:352590401-325-000005-1-5 
Data de Validade:18/07/2014
Razão Social:FERRAZ- PRODUTOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA-
CNPJ/CPF:03690828000107 
CNAE: 3250-7/08
Endereço:RUA JOAO CHIARAMONTE,356  CAXAMBU 
Município:JUNDIAÍ CEP:13218-670 UF:SP 
Resp. Legal:MARTA FERRAZ WIEDENBRUG
Resp. Técnico:MARTA FERRAZ WIEDENBRUG CRO: 45.061
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 42.605 
CEVS:352590401-863-001281-1-2 
Data de Validade:11/07/2014
Razão Social:VITI VINICOLA CERESER  LTDA CNPJ/
CPF:50930072000106 
CNAE: 8630-5/03
Endereço:AV. HUMBERTO CERESER ,3170  CAXAMBU 
Município:JUNDIAÍ CEP:13218-660 UF:SP 
Resp. Legal:WAGNER CERESER 
Resp. Técnico:JOSE CARLOS BERBER COBO CRM:32.419

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:08.001-3/12 
CEVS:352590401-206-000001-1-6 
Data de Validade:17/07/2014
Razão Social:INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA 
LTDA 
CNPJ/CPF:46303855000192
CNAE:2063-1/00
Endereço:AVENIDA LUIZ PELLIZZARI,500  DISTRITO 
INDUSTRIAL Município:JUNDIAÍ CEP:13213-230 UF:SP 
Resp. Legal:JOAO VITOR RICARDI 
Resp. Tec. Substituto:RENATA DE CASTRO FRANÇA CRQ: 
75575
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:08.002-1/12 
CEVS:352590401-206-000001-1-6 
Razão Social:INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA 
LTDA 
CNPJ/CPF:46303855000192
CNAE:2063-1/00
Endereço:AVENIDA LUIZ PELLIZZARI,500  DISTRITO 

INDUSTRIAL Município:JUNDIAÍ CEP:13213-230 UF:SP 
Resp. Legal:JOAO VITOR RICARDI 
Resp. Tec. Substituto:MARILIA FILARDI PEIXOTO DE 
OLIVEIRA CRQ: 04106774

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 42.700 
CEVS:352590401-206-000001-1-6 
Data de Validade:17/07/2014
Razão Social:INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA 
LTDA 
CNPJ/CPF:46303855000192
CNAE:2063-1/00
Endereço:AVENIDA LUIZ PELLIZZARI,500  DISTRITO 
INDUSTRIAL Município:JUNDIAÍ CEP:13213-230 UF:SP 
Resp. Legal:JOAO VITOR RICARDI 
Resp. Técnico:JAMIL EDISON BIASIN CRQ: 04210273
Resp. Tec. Substituto:RENATA DE CASTRO FRANÇA CRQ: 
75575
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 43.615 
CEVS:352590401-865-000028-1-0 
Data de Validade:11/07/2014
Razão Social:ROSEMARY ANTONIA IENNE FERNANDES 
CNPJ/CPF:11768528845
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA ZACHARIAS DE GOES,38  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-800 UF:SP 
Resp. Legal:ROSEMARY ANTONIA IENNE FERNANDES 
Resp. Técnico:ROSEMARY ANTONIA IENNE FERNANDES 
CRP: 41.310
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 43.967 
CEVS:352590401-477-000111-1-8 
Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:DROGARIA TARUMA LTDA ME 
CNPJ/CPF:03839137000122 
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, PERFURAR LÓBULO 
AURICULAR PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO, PRESTAR 
ATENÇÃO FARMACÊUTICA DOMICILIAR.
Endereço:RUA BAHIA,149  JUNDIAI MIRIM 
Município:JUNDIAÍ CEP:13216-490 UF:SP 
Resp. Legal:ITICIKI SATO JUNIOR 
Resp. Técnico:JAQUELINE CRISTIANE DE ASSIS O. 
LINHARI CRF: 67.960
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.766 
CEVS:352590401-477-000167-1-3 
Data de Validade:15/07/2014
Razão Social:RAIA DROGASIL S/A  -  FILIAL  327 CNPJ/
CPF:61585865030573
CNAE: 4771-7/01 
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL 
Endereço:AVENIDA JUNDIAI ,569 LOJA 01 ANHANGABAU 
Município:JUNDIAÍ CEP:13208-051 UF:SP 
Resp. Legal:RICARDO CASTRO DE AZEVEDO 
Resp. Técnico:BRUNA LETÍCIA DE BARROS CRF: 65.905

Resp. Tec. Substituto:CENEIDE SOARES DE OLIVIERA 
CRF: 67.167
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:10.479-5/13 
CEVS:352590401-477-000117-1-1 
Data de Validade:15/07/2014
Razão Social:RAIA DROGASIL S/A  -  FILIAL  112 
CNPJ/CPF:61585865007750
CNAE:4771-7/01 
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL 
Endereço:RUA BARAO DE JUNDIAI,730 E 726 CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-011 UF:SP 
Resp. Legal:RICARDO CASTRO DE AZEVEDO 
Resp. Tec. Substituto:EDMEIA ALVES DOS SANTOS CRF: 
66.031
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.770 
CEVS:352590401-477-000117-1-1 
Data de Validade:15/07/2014
Razão Social:RAIA DROGASIL S/A  -  FILIAL  112 
CNPJ/CPF:61585865007750
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL 
Endereço:RUA BARAO DE JUNDIAI,730 E 726 CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-011 UF:SP 
Resp. Legal:RICARDO CASTRO DE AZEVEDO 
Resp. Técnico:MARIA FERNANDA CASTANHO DE MACEDO 
CRF: 15.363
Resp. Tec. Substituto:EDMEIA ALVES DOS SANTOS CRF: 
66.031
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 45.541 
CEVS:352590401-477-000034-1-7 
Data de Validade:10/07/2014
Razão Social:NOGUEIRA LEITE & CIA LTDA 
CNPJ/CPF:50949205000196 
CNAE: 4771-7/01 
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/APLICAR 
MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS DE 
CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS FISIOLOGICOS 
E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR MEIO REMOTO 
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA,2800  VILA 
RAMI Município:JUNDIAÍ CEP:13206-481 UF:SP
Resp. Legal:CARLA NOGUEIRA 
Resp. Técnico:CARLA NOGUEIRA CRF: 45.435

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 46.070 
CEVS:352590401-863-001947-1-9 
Data de Validade:16/07/2014
Razão Social:AMANDA RIBEIRO ROCHA ROSSI 
CNPJ/CPF:22201607850 
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA MÁRIO BORIN,500 CJ 72  CHÁCARA 
URBANA Município:JUNDIAÍ CEP:13209-030 UF:SP
Resp. Legal:AMANDA RIBEIRO ROCHA ROSSI 
Resp. Técnico:AMANDA RIBEIRO ROCHA ROSSI  CRM: 
120.584



Página 58 07 de agosto de 2013Imprensa Oficial do Município de Jundiaí

SECRETARIA DE SAÚDE

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 46.726 
CEVS:352590401-865-000327-1-9 
Data de Validade:15/07/2014
Razão Social:FABIANA MARTINS SILVA 
CNPJ/CPF:12102847829 
CNAE: 8650-0/04
Endereço:R. ADEMAR PEREIRA DE BARROS,21 SALA 21 
CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 
Resp.  Legal:FABIANA MARTINS SILVA 
Resp. Técnico:FABIANA MARTINS SILVA CREFITO: 24.600
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 46.809 
CEVS:352590401-864-000217-1-7 
Data de Validade:10/07/2014
Razão Social:NETO, KATO & MENDONÇA  LAB. DE 
PATOLOGIA CIR E CITOPATOLOGIA
CNPJ/CPF:13266593000184 
CNAE: 8640-2/01
Endereço:RUA RANGEL PESTANA,828 SALAS 84 E 86 
CENTRO Município:JUNDIAÍ CEP:13201-000 UF:SP 
Resp. Legal:CARLOS CAMILO NETO 
Resp. Técnico:CARLOS CAMILO NETO CRM: 121.407
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 47.334 
CEVS:352590401-865-000334-1-3 
Data de Validade:12/07/2014
Razão Social:UNICLIN -CLINICA E ESTUDOS PSICOLOGIA 
E FONOAUDIOLOGIA LTDA
CNPJ/CPF:11397739000103 
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA SAO JORGE ,76  CENTRO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13201-807 UF:SP 
Resp. Legal:TATHIANA SANTANA UEHBE PICCIANO 
Resp. Técnico:TATHIANA SANTANA UEHBE PICCIANO 
CRP: 65.236
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 47.712 
CEVS:352590401-477-000026-1-5 
Data de Validade:11/07/2014
Razão Social:DANIEL OTAVIO BIASIN EPP 
CNPJ/CPF:05901592000136 
CNAE: 4771-
7/01  
Tipo: DROGARIA, DISPENSAR, ADMINISTRAR/
APLICAR MEDICAMENTOS, DISPENSA MEDICAMENTOS 
DE CONTROLE ESPECIAL, AFERIR PARAMETROS 
FISIOLOGICOS E BIOQUIMICO, DISPENSAR POR 
MEIO REMOTO, PERFURAR LÓBULO AURICULAR 
PARA COLOCAÇÃO DE BRINCO, PRESTAR ATENÇÃO 
FARMACÊUTICA DOMICILIAR.
Endereço:RUA CICA,1060 SALAO 02 VILA RAMI 
Município:JUNDIAÍ CEP:13209-463 UF:SP 
Resp. Legal:DANIEL OTAVIO BIASIN 
Resp. Técnico:DANIEL OTAVIO BIASIN CRF: 42.719

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 29.516/12 
CEVS:352590401-863-000868-1-9 
Data de Validade:24/07/2014
Razão Social:CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 
JARDIM BRASIL SC LTDA
CNPJ/CPF:01908163000130 

CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA JOAO CANELA,501  JARDIM BRASIL 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-852 UF:SP 
Resp. Legal:WALDINEI CORREIA DOS SANTOS
Resp. Técnico:WALDINEI CORREIA DOS SANTOS CRM: 
31.730
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.059 
CEVS:352590401-863-000152-1-0 
Data de Validade:25/07/2014
Razão Social:CORREIAS MERCURIO S A INDUSTRIA E 
COMERCIO
CNPJ/CPF:50937564000123 
Cnae: 8630-5/02
Endereço:RUA JOSE SPINA,10  VILA JUNDIAINOPOLIS 
Município:JUNDIAÍ CEP:13210-780 UF:SP 
Resp. Legal:DALTON HUBERT CLERMONT
Resp. Técnico:JOAO CARLOS EDEL LESTINGI CRM: 40.473
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 45.466 
CEVS:352590401-864-000070-1-3 Estabelecimento
CEVS:352590401-864-000162-1-7 EQUIPAMENTO 
CEVS:352590401-864-000265-1-4 EQUIPAMENTO
Data de Validade:25/07/2014
Razão Social:BIOTOMO CENTRO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA
CNPJ/CPF:08880279000157 
CNAE: 8640-2/04
Endereço:RUA RANGEL PESTANA,828 SALA 53 CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-000 UF:SP 
Resp. Legal:LEANDRO BENINI 
Resp. Técnico:ROBERTO SHIGUEO MATAI CRO: 26.479
Resp. Tec. Substituto:LEANDRO BENINI CRO: 47.470
Resp. Tec. Substituto: ALESSANDRO MOSCAL 
CHECHINATTO CRO: 50.287
Resp. Tec. Substituto:AUREA REGINA BORTOLETO CRO: 
59.818

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 35.453
CEVS:352590401-851-001956-2-6 
Data de Deferimento:23/07/2013
Razão Social: MELHOR INFANCIA EDUCACAO INFANTIL 
LTDA
CNPJ/CPF: 17072915000105
CNAE: 8511-2/00
Endereço: RUA BOM JESUS DE PIRAPORA 2539 VILA RAMI 
Município: JUNDIAÍ CEP:13206-305 UF:SP 
Resp. Legal: ERIKA CELANI TORRES
Resp. Técnico: PAULA REGINA RODRIGUES SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:17.725/12 
CEVS:352590401-493-000020-2-0 
Data de Validade:11/07/2013
Razão Social:HITECH LOGISTICA COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF:67390161000100
CNAE: 4930-2/01
Endereço:RODOVIA ANHANGUERA ,KM 62 MODULO I  
DISTRITO INDUSTRIAL Município:JUNDIAÍ CEP:13212-
000 UF:SP 
Resp. Legal:RICARDO GAVIOLI SILVA
Resp. Técnico:PAULO CESAR VARANDA CRF: 36.807

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/

Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 47.254
CEVS:352590401-960- 001151-2-6
Data de Deferimento:23/07/2013
Razão Social: STUDIO ANDREA PRADO AMORIM SERVIÇO 
E COM DE PRODUTOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 182123890000102
CNAE: 9602-5/01
Endereço: AVENIDA LUIZ JOSE SERENO 700 JARDIM 
ERMIDA II Município: JUNDIAÍ CEP:13212-210 UF:SP 
Resp. Legal: ANDREIA PRADO AMORIM

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:17.173-7/2013 
CEVS:352590401-865-000455-1-9 
Data de Validade:06/03/2014
Razão Social:TRANSCENDER PSICOLOGIA S/S 
CNPJ/CPF:12595838000154 
CNAE: 8650-0/3
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA ,180 SALA 07 
VILA VIANELO Município:JUNDIAÍ CEP:13207-270 UF:SP 
Resp. Legal:ALINE PRISCILA ZAMBONI 
Resp. Tec. Substituto:MARIANA KARINA DE JESUS CRP: 
98.448 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:17.169-5/2013 
CEVS:352590401-865-000455-1-9 
Razão Social:TRANSCENDER PSICOLOGIA S/S 
CNPJ/CPF:12595838000154 
CNAE: 8650-0/3
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA ,180 SALA 07 
VILA VIANELO Município:JUNDIAÍ CEP:13207-270 UF:SP 
Resp. Legal:ALINE PRISCILA ZAMBONI 
Resp. Técnico:ELAINE APARECIA DE CARVALHO CRP: 
98.365

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:17.171-1/2013 
CEVS:352590401-865-000455-1-9 
Razão Social:TRANSCENDER PSICOLOGIA S/S 
CNPJ/CPF:12595838000154 
CNAE: 8650-0/3
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA ,180 SALA 07 
VILA VIANELO Município:JUNDIAÍ CEP:13207-270 UF:SP 
Resp. Legal:ALINE PRISCILA ZAMBONI 
Resp. Tec. Substituto:LUCIANA MOREIRA LOURENÇO 
CRP: 97.999

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 27.804-1/10
CEVS:352590401-960-001166-2-9
Data de Deferimento:24/07/2013
Razão Social: MARIA DE LOURDES SILVA FERNANDES
CNPJ/CPF:12486167000193
CNAE: 9602-5/02
Endereço: AVENIDA HENRIQUE ANDRES 38 CASA CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-048 UF:SP 
Resp. Legal:MARIA DE LOURDES SILVA FERNANDES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:30.347-6/10 
CEVS:352590401-464-000078-2-0 
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Data de Validade:19/07/2014
Razão Social:NEW LINE EMPRESARIAL COM . IMP. EXP. 
LTDA .
CNPJ/CPF:05302896000187 
CNAE: 4646-0/01
Endereço:RUA MIGUEL BASILE ,30  VILA PROGRESSO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13202-241 UF:SP 
Resp. Legal:FABIANE MICHELLE VICENTE DE OLIVEIRA 
Resp. Técnico:VALDINÉIA MARTINS DELLA COLETA CRF: 
55.351

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 41.640 
CEVS:352590401-863-001198-1-4 ESTABELECIMENTO 
CEVS:352590401-863-001199-1-1 EQUIPAMENTO
Data de Validade:26/07/2014
Razão Social:JOSE FERNANDO SILVA DE SOUZA 
CNPJ/CPF:25672250807
CNAE: 8630-5/04
Endereço:AVENIDA SAO PAULO,18  VILA ARENS 
Município:JUNDIAÍ CEP:13202-610 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE FERNANDO SILVA DE SOUZA 
Resp. Técnico:JOSE FERNANDO SILVA DE SOUZA 
CRO:58.453
Resp. Tec. Substituto:KARINE MARCELA CAPARROZ 
BUENO CRO: 58.229
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 44.058 
CEVS:352590401-477-000232-1-3 
Data de Validade:29/07/2014
Razão Social:FERNANDO DE SOUZA FOTO EPP 
CNPJ/CPF:03414820000118 
CNAE: 4774-1/00
Endereço:RUA ITIRAPINA,1225  VILA HORTOLÂNDIA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13214-101 UF:SP 
Resp. Legal:FERNANDO DE SOUZA 
Resp. Técnico:FERNANDO DE SOUZA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 45.193 
CEVS:352590401-865-000280-1-0 
Data de Validade:29/07/2014
Razão Social:MARCOS ANTONIO CONGILIO MARTINS 
JUNIOR 
CNPJ/CPF:29011593898
CNAE:8650-0/03
Endereço:AVENIDA AMADEU RIBEIRO,253  ANHANGABAU 
Município:JUNDIAÍ CEP:13208-060 UF:SP 
Resp. Legal:MARCOS ANTONIO CONGILIO MARTINS 
JUNIOR 
Resp. Técnico:MARCOS ANTONIO CONGILIO MARTINS 
JUNIOR  RP: 77.260

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 34.271
CEVS:352590401-851-001963-2-0 
Data de Deferimento:25/07/2013
Razão Social: ESCOLA INFANTIL NEPOMOCENO BELLODI 
LTDA ME
CNPJ/CPF:16993985000133
CNAE: 8511-2/00
Endereço: AV. XISTO ARARIPE PARAISO 164 JARDIM 
PACAEMBU Município: JUNDIAÍ CEP:13218-230 UF:SP 
Resp. Legal:ALANA REGINA BELLODI
Resp. Técnico:DANIELE BUSATO DE MORAES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 39.071
CEVS:352590401-960-001096-2-2
Data de Deferimento:25/07/2013
Razão Social: SOLANGE ZUFFI
CNPJ/CPF:17166649000180
CNAE: 9602-5/01
Endereço: RUA VIGARIO J J  RODRIGUES 800 
CENTROMunicípio: JUNDIAÍ CEP:13201-001 UF:SP 
Resp. Legal: SOLANGE ZUFFI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 46.681
CEVS:352590401-960-001155-2-5
Data de Deferimento:26/07/2013
Razão Social: ANGELA MARIA ANDREATTI
CNPJ/CPF:10241168830
CNAE:9602-5/01
Endereço: AV. DR.SEBASTIAO MENDES DA SILVA 468 
SALA 01 ANHANGABAU Município: JUNDIAÍ CEP:13208-
090 UF:SP 
Resp. Legal: ANGELA MARIA ANDREATTI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 27.100
CEVS:352590401-960-001124-2-9
Data de Deferimento:26/07/2013
Razão Social: CONCEICAO APARECIDA BURCHE FIDELIS
CNPJ/CPF:20168442809
CNAE: 9602-5/01
Endereço: RUA FRANCA 216 SANTA GERTRUDES 
Município: JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 
Resp. Legal: CONCEICAO APARECIDA BURCHE FIDELIS

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 39.527
CEVS:352590401-960- 001145-2-9
Data de Deferimento:26/07/2013
Razão Social: MARCOS JOSE OLIVIERA DA SILVA
CNPJ/CPF:17307662000101
CNAE: 9602-5/02 OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO 
DE BELEZA
Endereço: RUA PETRONILHA ANTUNES 301 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-080 UF:SP 
Resp. Legal: MARCOS JOSE OLIVEIRA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 41.763
CEVS:352590401-960-001116-2-7
Data de Deferimento:26/07/2013
Razão Social: FAUSTA JAQUELINE MONTANARI 
MESQUITA EPP
CNPJ/CPF:17072432000100
CNAE: 9602-5/02
Endereço: RUA FREI CANECA 255 SALA 07 VILA ARENS 
Município: JUNDIAÍ CEP:13202-580 UF:SP 
Resp. Legal:FAUSTA JAQUELINE MONTANARI MESQUITA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 46.695
CEVS:352590401-960-001158-2-7
Data de Deferimento:26/07/2013
Razão Social: ELIANA LOGATTI MOLINA
CNPJ/CPF:13758669820
CNAE: 9602-5/02 

OUTRAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DE BELEZA
Endereço: AV. DR.SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 468 
SALA 01 ANHANGABAU Município: JUNDIAÍ CEP:13208-
090 UF:SP 
Resp. Legal:ELIANA LOGATI MOLINA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 42.847
CEVS:352590401-931-000194-2-9
Data de Deferimento:25/07/2013
Razão Social: EDUARDO MURBACH CUNHA
CNPJ/CPF:16651990890
CNAE: 9313-1/00
Endereço: RUA SAO LAZARO 197 JARDIM BRASIL 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-856 UF:SP 
Resp. Legal: EDUARDO MURBACH CUNHA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento 
de Licença Funcionamento / Desativação do CEVS do 
Estabelecimento.
Protocolo: 2.000-5/10
CEVS:352590401-514-000007-1-0 ESTABELECIMENTO
CEVS:352590401-863-001659-1-3 EQUIPAMENTO
Razão Social:RENATA RACHEL MANCINI LOURENCO 
CNPJ/CPF:21651851816 
Endereço:AVENIDA JUNDIAI ,31 ANHANGUERA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13208-051 UF:SP 
Resp. Legal:RENATA RACHEL MANCINI LORENCO 
Resp. Técnico:RENATA RACHEL MANCINI LORENCO 

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cancelamento 
de Licença Funcionamento / Desativação do CEVS do 
Estabelecimento.
Protocolo:13.417-6/11 
CEVS:352590401-864-000201-1-7 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:COLSAN - ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE 
COLETA DE SANGUE
CNPJ/CPF:61047007001800 
CNAE:8640-2/12
Endereço:RUA SIRACUSA ,S/Nº   JARDIM MESSINA 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-305 UF:SP 
Resp. Legal:JOSE AUGUSTO BARRETO 
Resp. Técnico:JOSE EMILIO DE SOUZA CRM: 34.752
Resp. Tec.Substituto:KAREN CRISITNA TAKADA CRM: 
82.980
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:19.884-3/10 
CEVS:352590401-863-002004-1-7 ESTABELECIMENTO
CEVS:352590401-863-800409-1-8 EQUIPAMENTO
CEVS:352590401-863-800410-1-9 EQUIPAMENTO
Data de Validade:30/07/2014
Razão Social:SIMONE BRUNO CASAGRANDE 
CNPJ/CPF:15507042810 
CNAE: 8630-5/04
Endereço:RUA ANISIO SALES BUENO ,86  VILA SANTANA 
II Município:JUNDIAÍ CEP:13219-043 UF:SP 
Resp. Legal:SIMONE BRUNO CASAGRANDE 
Resp. Técnico:SIMONE BRUNO CASAGRANDE CRO: 56.567
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:32.032/2013 
CEVS:352590401-863-800324-1-9 ESTABELECIMENTO
CEVS:352590401-863-800  
 EQUIPAMENTO
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:MARIA CECILIA MOLINA 
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CNPJ/CPF:29791988897 
CNAE: 8630-5/04
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,1306 011 CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-305 UF:SP 
Resp. Legal:MARIA CECILIA MOLINA 
Resp. Técnico:MARIA CECILIA MOLINA CRO: 82.887
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo:44664/13 
CEVS:352590401-863-800378-1-0 
Data de Validade:30/07/2014
Razão Social:VIVAZ ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA SS 
LTDA ME
CNPJ/CPF:17903971000144 
CNAE: 8630-5/04
Endereço:RUA ANCHIETA,573  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-804 UF:SP 
Resp. Legal:MARCIA GARDINO OSTI 
Resp. Técnico:MARCIA GARDINO OSTI CRO: 43.366
Resp. Tec. Substituto:RENATA GARCIA SECO CRO: 107.142
 Resp. Tec. Substituto:TAIS OSTI CRO: 64.488

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 47379/13 
CEVS:352590401-865-000609-1-7 
Data de Validade:29/07/2014
Razão Social:ADRIANA CHECHINATO RAPHAEL MARCHI 
CNPJ/CPF:06842621852
CNAE:8650-0/03
Endereço:AVENIDA ADERVAL DA COSTA MOREIRA,137  
VILA VIOTTO Município:JUNDIAÍ CEP:13209-550 UF:SP 
Resp. Legal:ADRIANA CHECHINATO RAPHAEL MARCHI 
Resp. Técnico:ADRIANA CHECHINATO RAPHAEL MARCHI 
CRP: 3116406
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:17.744-5/13 
CEVS:352590401-863-002024-1-0 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:ATMOSFERA GESTAO HIGIENIZAÇÃO 
TEXTEIS 
CNPJ/CPF:00886257000788
CNAE:8630-5/03
Endereço:AV. ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS 
,S/N LT AEROPORTO  AEROPORTO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13212-000 UF:SP 
Resp. Legal:BRUNO MARQUES DE OLIVEIRA
Resp. Técnico:EDUARDO FERNANDO NUNES ATHIAS 
CRM: 46.189
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:17.745-2/13 
CEVS:352590401-863-002024-1-0 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:ATMOSFERA GESTAO HIGIENIZAÇÃO 
TEXTEIS 
CNPJ/CPF:00886257000788
CNAE: 8630-5/03
Endereço:AV. ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS 
,S/N LT AEROPORTO  AEROPORTO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13212-000 UF:SP 
Resp. Legal:BRUNO MARQUES DE OLIVEIRA
Resp. Técnico:JOSE CLAUDIO DA COSTA CRM: 25.477 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 

Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo:34.076 
CEVS:352590401-863-002024-1-0 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:ATMOSFERA GESTAO HIGIENIZAÇÃO 
TEXTEIS 
CNPJ/CPF:00886257000788
CNAE: CRM: 8630-5/03
Endereço:AV. ANTONIETA PIVA BARRANQUEIROS 
,S/N LT AEROPORTO  AEROPORTO Município:JUNDIAÍ 
CEP:13212-000 UF:SP 
Resp. Legal:DENIS RAPPAPORT 
Resp. Técnico:EDUARDO FERNANDO NUNES ATHIAS 
CRM: 46.189
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 
Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 49.659 
CEVS:352590401-863-000400-1-0 
Data de Validade:30/07/2014
Razão Social:WILLIAM NASSIF HADDAD 
CNPJ/CPF:02456471806 
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA SENADOR FONSECA,659  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-789 UF:SP 
Resp. Legal:WILLIAM NASSIF HADDAD 
Resp. Técnico:WILLIAM NASSIF HADDAD CRM: 37.652
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 48073/13 
CEVS:352590401-865-000610-1-8 
Data de Validade:29/07/2014
Razão Social:JULIANA CECILIA SIMOES 
CNPJ/CPF:32472615833 
CNAE: 8650-0/03
Endereço:RUA BOM JESUS DE PIRAPORA,180  VIANELO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13207-270 UF:SP 
Resp. Legal:JULIANA CECILIA SIMOES 
Resp. Técnico:JULIANA CECILIA SIMOES CRP: 94.682

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Assunção de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:18.004-3/13 
CEVS:352590401-863-001747-1-8 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 
CNPJ/CPF:44649812013973
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,960  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-005 UF:SP
Resp. Legal:RONALDO ALVES PORTELLA 
Resp. Técnico:RENATA ANDREONI CABRAL  CRM: 82.907
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Alteração 
de Dados Cadastrais do Estabelecimento: Baixa de 
Responsabilidade Técnica.
Protocolo:18.006-8/13 
CEVS:352590401-863-001747-1-8 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 
CNPJ/CPF:44649812013973
CNAE: 8630-5/3
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,960  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-005 UF:SP
Resp. Legal:RONALDO ALVES PORTELLA 
Resp. Técnico:CLAUDIA LUCI DOS SANTOS INHAIA CRM: 
103.834 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Renovação de 

Licença Funcionamento do Estabelecimento.
Protocolo: 39.253 
CEVS:352590401-863-001747-1-8 
Data de Validade:31/07/2014
Razão Social:INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 
CNPJ/CPF:44649812013973
CNAE: 8630-5/03
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO,960  CENTRO 
Município:JUNDIAÍ CEP:13201-005 UF:SP
Resp. Legal:RONALDO ALVES PORTELLA 
Resp. Técnico:RENATA ANDREONI CABRAL CRM: 82.907
  
Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 37.852
CEVS:352590401-960-001110-2-3
Data de Deferimento:29/07/2013
Razão Social: SALAO DE BELEZA SIDNEY GONCALVES 
LTDA ME
CNPJ/CPF:09943245000127
CNAE: 9602-5/02
Endereço: RUA PETRONILHA ANTUNES 301 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-080 UF:SP 
Resp. Legal:SIDNEY GONCALVES

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 37.852
CEVS:352590401-960-001110-2-3
Data de Deferimento:29/07/2013
Razão Social: SALAO DE BELEZA SIDNEY GONCALVES 
LTDA ME
CNPJ/CPF:09943245000127
CNAE: 8690-9/04
Endereço: RUA PETRONILHA ANTUNES 301 CENTRO 
Município: JUNDIAÍ CEP:13201-080 UF:SP 
Resp. Legal:SIDNEY GONCALVES
Resp. Técnico: ALICE GONCALVES DE AZEVEDO

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 38.418
CEVS:352590401-960- 001080-2-2
Data de Deferimento:31/07/2013
Razão Social: ANDREA MENEGHETTI LESSI
CNPJ/CPF:171855262000196
CNAE: 8602-5/01
Endereço: RUA DR.ANTENOR SOARES GANDRA 1677 
COLONIA Município: JUNDIAÍ CEP:13218-111 UF:SP 
Resp. Legal:ANDREA MENEGHETTI LESSI

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 46.703
CEVS:352590401-960- 001153-2-0
Data de Deferimento:29/07/2013
Razão Social: MARIA JOSE DOS SANTOS EVANGELISTA
CNPJ/CPF:26889446810
CNAE: 9602-5/02
Endereço: AV. DR. SEBASTIAO MENDES DA SILVA
Município: JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 
Resp. Legal: MARIA JOSE DOS SANTOS EVANGELISTA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 46.733
CEVS:352590401-960- 001156-2-2
Data de Deferimento:29/07/2013
Razão Social: REGINA APARECIDA GOMES SILVA
CNPJ/CPF:26365750811
CNAE: 9602-5/02
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Endereço: AV. DR.SEBATIAO MENDES DA SILVA
Município: JUNDIAÍ CEP:13208-056 UF:SP 
Resp. Legal: REGINA APARECIDA GOMES SILVA

Comunicado de DEFERIMENTO referente a: Cadastro/
Licença Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
Protocolo: 38.149
CEVS:352590401-931-000195-2-6 
Data de Deferimento:30/07/2013
Razão Social: ÚNICA FITNESS LTDA ME
CNPJ/CPF:17200922000145
CNAE: 9313-1/00
Endereço: RUA CLAYR FERNANDO GATTO 266 VIL 
MARINGA Município: JUNDIAÍ CEP:13214-044 UF:SP 
Resp. Legal:ROSICLELIA BARBATO VERZA
Resp. Técnico:RAFAEL VERZA CREF: 043472-G

********************************************************

A Responsável pela Vigilância Sanitária em Serviços de 
Saúde, Produtos e Meio Ambiente.

Defere os protocolos acima.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação 
vigente e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e  criminalmente  
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive 
sujeito(s) ao cancelamento  deste documento.

JUNDIAÍ, quarta-feira, 31 de julho de 2013.
                                             
             ALEXANDRE RAFAEL G. SANTIAGO
                    Enfermeiro -  COREN-SP 64.005
                       Gerente - Vigilância Sanitária
                      Secretaria Municipal de Saúde

RESUMO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO SR. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES - FUMAS

                                                    
Convite n° 17/2013 –  Aquisição de equipamentos  de 
informática.

Adjudicamos o objeto da licitação às empresas:

-  MAPDATA TECNOLOGIA, INFORMATICA E COMERCIO 
LTDA – Item  3;
- SDL ELETRO ELETRONICA LTDA – EPP – item 04;
 - VINIMARTINS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA – M.E 
– itens 1 e 2.

Conforme Processo n° 01.205-5/2013

Sergio Monteiro Mazzola
 Presidente da C.H.J.L.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n°  0961-4/13 – Fornecimento parcelado de poupa 
de frutas para a cozinha da Fundação.

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do 

Convite  nº 15/2013,  à empresa:
 
- DE MARCHI INDUSTRIA E COMERCIO DE FRUTAS LTDA.            
R$ 15.228,00
   RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n°  0711-3/13 – Fornecimento parcelado de 
legumes, hortaliças e frutas para a Fundação 

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Pregão 
Presencial   n.º 06/2013,  à empresa:
 
- DALEFRUT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA                        R$  81.000,00

   RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente 

TOMADA DE PREÇOS   N° 05/13

ÓRGÃO: Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS  
OBJETO:  Aquisição de sistema integrado e serviços de 
implantação, atualização, suporte técnico e manutenção 
de folha de pagamento para a área de recursos humanos 
da Fundação - LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Av. 
União dos Ferroviários, 2.222 -Complexo FEPASA - Centro   
Jundiaí/SP, de 2ª à 6ª feira, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 16h00 - VALOR DO EDITAL: R$ 10,00 (dez reais)  
OBSERVAÇÃO:  As empresas deverão ser cadastradas na 
Prefeitura do Município de Jundiaí ou no SICAF(Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores  do Governo 
Federal) -  ENCERRAMENTO: Dia  23 de agosto de 2013  às  
10h00   -  ABERTURA:    às    10h00   do     mesmo   dia   
INFORMAÇÕES:Fone: (11) 4583.1706 ou 4583.1708 ou 
disponível grátis no site www.jundiai.sp.gov.br entrar no 
link “compra aberta” acessar Editais.

     
Jundiaí, 06 de agosto  de 2013.

SERGIO MONTEIRO MAZZOLA
Presidente da Comissão de Habilitação

e  Julgamento de Licitação

ATO NORMATIVO Nº 81   DE 02 DE AGOSTO  DE  2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, face ao que consta nos autos do Processo  nº 1.363-
2/2.013.
DESIGNA como RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DOS 
CONTRATOS,  no âmbito da Diretoria de Habitação e da 
Diretoria Técnica,  os seguintes servidores:

• ROSEMARY TONETTI BAIALUNA – Arquiteta e Urbanista 
– CAU 178080

• IVO DE FRANCESCHI – Engenheiro- CREA 0600698071

• JOSÉ CÍCERO ARAÚJO NOVAES – Engenheiro – CREA 
0601234246

• RUBENS MUSSATTO JUNIOR – Engenheiro – CREA 
5060665860

• ANTONIO CARLOS BALDASSO – Engenheiro – CREA 
0601408080

• VICTOR ALEXANDR HRDLICKA – Engenheiro – CREA 
0600903082

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 82 DE  05 DE AGOSTO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS,  
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e face ao que consta nos autos sob nº  293-2/2.013.

EXONERA, a partir de 01 DE AGOSTO DE 2013, o  Sr. 
WILLIAM BRENT D’ALMEIDA JACKMAN, portador do RG 
nº 7.449.673-6 SSP/SP, do cargo de ASSESSOR MUNICIPAL 
IV símbolo “CC-06”,  em comissão,  junto à Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS,  nos termos do Anexo 
II da Lei Municipal nº 6.971, de 06 de dezembro de 2007, e 
conforme Lei Municipal nº 7.828, de 29 de março de 2012,   
que reformula o Plano de Cargos,  Empregos, Carreiras e 
Remuneração dos Servidores, redenominando-o  “Plano 
de  Cargos,  Salários e Vencimentos”, nomeado através do 
Ato Normativo nº 24, de 18 de Fevereiro de 2013,   revogadas 
as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS.
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 84 DE 05 DE AGOSTO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, face ao que consta nos autos dos Processos  nº 331-
2/2012 e  1.315-2/2.013.

NOMEIA a Sra. SARAH YATES DOS SANTOS, portadora do 
RG. sob o nº  30.968.548-5 SSP/SP, para exercer o cargo 
de ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO, sob o regime da 
Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de 1987, alterada 
pela Lei Complementar nº 348, de 18 de Setembro de 2002, 
alterada pela Lei Complementar nº 499, de 22 de Dezembro 
de 2010 e Lei Complementar nº 508,  de 02 de Dezembro de 
2011 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
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Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 86 DE 06 DE AGOSTO DE 2.013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, face ao que consta nos autos dos Processos  nº 331-
2/2012 e  1.391-3/2.013.

NOMEIA o Sr. SÉRGIO LUIS MOREIRA DA SILVA, portador 
do RG. sob o nº  894.444 – SSP/ES, para exercer o cargo 
de ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO, sob o regime da 
Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de 1987, alterada 
pela Lei Complementar nº 348, de 18 de Setembro de 2002, 
alterada pela Lei Complementar nº 499, de 22 de Dezembro 
de 2010 e Lei Complementar nº 508,  de 02 de Dezembro de 
2011 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 142, DE 26 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí, e pelo Instituto Geológico da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado de São Paulo,  conforme relação 
abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM  TAMOIO

Rua Nº Nome titular

Nome 

cônjuge

1 Carlos Augusto de Castro F/728 Claudiomar Teixeira Neto Não tem

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 143, DE 29 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí,  conforme relação abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO PARQUE CENTENÁRIO

Rua Nº Nome titular
Nome 

cônjuge

1 Donato Guaratini F-115 Maria Eliane da Silva
Mariano 

Dionísio da 
Silva

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 144, DE 29 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí,  conforme relação abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM SÃO CAMILO

Rua Nº Nome titular Nome companheiro

1 José Maria 
Whitaker 113 Vânia Caetano de Souza João Paulo Ramos 

de Freitas

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 145, DE 29 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí,  conforme relação abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM SÃO CAMILO

Rua Nº Nome titular Nome cônjuge

1 José Maria Whitaker 111 Vanessa Clotilde de Souza 
Carvalho

Cristiano 
Aparecido de 

Carvalho

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 146, DE 29 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  

de Jundiaí  e pelo Instituto Geológico da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado de São Paulo,  conforme relação 
abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM  TAMOIO

Rua Nº Nome titular
Nome 

cônjuge

1 Da Mina F/111 Lucilene Pereira da Silva
Valdenor 

Campos de 
Oliveira

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
RODRIGO MENDES PEREIRA

Superintendente

EDITAL Nº 147, DE 29 DE JULHO DE 2013.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí  e pelo Instituto Geológico da Secretaria do 
Meio Ambiente do Estado de São Paulo,  conforme relação 
abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM  TAMOIO

Rua Nº Nome titular

Nome 

cônjuge

1 Santo Inácio de Loiola F/721 Maria do Socorro Alves 

Ferreira

Não tem

 
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
Edital, que será afixado no local de costume e publicado 
pela Imprensa Oficial do Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
 

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente

 
EDITAL Nº 149, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

 RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente 
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER, a relação da família que foi  removida de área 
de risco,  constatada pela  Coordenadoria da Defesa Civil  
de Jundiaí,  conforme relação abaixo:

FAMÍLIA RESIDENTE NO JARDIM SÃO CAMILO

Rua Nº Nome titular
Nome 

cônjuge

1 José Maria Whitaker 215 Vanderli Seabra Não tem

 Para que não se alegue ignorância faz baixar 
o presente Edital, que será afixado no local de costume e 
publicado pela Imprensa Oficial do Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
 

RODRIGO MENDES PEREIRA
Superintendente
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FACULDADE DE  MEDICINA

FACULDADE DE  MEDICINA

PORTARIA FMJ- 088/2013, de 22/7/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) Regimento Interno do CIP (Comitê 
Institucional de Pesquisa), aprovado pelo CTA (Conselho 
Técnico Administrativo) em 05/06/2004;
2) solicitação do Coordenador do PIBIC (Projeto 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica);

R E S O L V E

Artigo 1º - NOMEAR o Dr. MARCELO RODRIGUES DA 
CUNHA, Professor Adjunto da Disciplina de Anatomia do 
Departamento de Morfologia e Patologia Básica, para a 
função de COORDENADOR do PIBIC (Projeto Institucional 
de Bolsas de Iniciação Científica) e do CIP (Comitê 
Institucional de Pesquisa), a partir desta data.
Artigo 2º - NOMEAR o Dr. EDUARDO JOSÉ CALDEIRA, 
Professor Adjunto da Disciplina de Anatomia do 
Departamento de Morfologia e Patologia Básica, para a 
função de VICE-COORDENADOR do PIBIC e do CIP, a partir 
de desta data.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e 
dois dias do mês de julho de dois mil e treze (22/7/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois dias do 
mês de julho de dois mil e treze (22/7/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar / Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 093/2013, de 1º/8/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) o que consta do Processo FMJ- 68/2013;
2) as normas do concurso público constantes do Edital 

FMJ- 022/2013, de 11/3/2013;
3) o resultado do concurso público constante do Edital FMJ- 
022/2013, divulgado em 23/5/2013, cuja homologação foi 
publicada na I.O.M.J., edição de 11/6/2013;

RESOLVE

Artigo 1º - NOMEAR LUIZ FELIPE PLACCO BRETERNITZ, 
R.G. nº 44.045.076-7-SSP/SP, para exercer o cargo 
de PROFESSOR AUXILIAR, GRUPO/GRAU DOC I/A, 
do Departamento de CLÍNICA MÉDICA da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, conforme previsto na Lei 
Complementar nº 499, de 22/12/2010 e suas alterações, 
que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, 
Lei nº 7.831, de 03/4/2012, que altera a estrutura dos 
cargos e empregos da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 
a partir desta data.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro 
dia do mês de agosto de dois mil e treze (1º/8/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, ao primeiro dia do mês 
de agosto de dois mil e treze (1º/8/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar / Secretário Executivo

PORTARIA FMJ- 094/2013, de 02/8/2013

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de 
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o que consta do processo FMJ- 192/2013, 
bem como a legislação vigente,

R E S O L V E
Artigo 1º - DESIGNAR a Srª EDNÉZIA GÓES SILVA, 
Assistente de Gestão, R.G. nº 25.655.512-6, para exercer 
as funções de ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS desta 
Faculdade, no período de 05 a 24 de agosto de 2013, em 
substituição ao Sr. PEDRO RAFAEL DE OLIVEIRA em gozo 

de férias regulares.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois 
dias do mês de agosto de dois mil e treze (02/8/2013).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado / Diretor

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dois dias do mês de 
agosto de dois mil e treze (02/8/2013).-

Carlos de Oliveira Cesar / Secretário Executivo

EDITAL Nº 020, DE 06 DE AGOSTO DE 2013

Jamil Yatim, Diretor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais e face ao que consta no processo nº 
3305/2009......................

Faz saber que, fica a candidata abaixo relacionada convo-
cada a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria 
Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de 
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita 
a Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, 
Jundiaí/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da pu-
blicação deste Edital, no horário das 08:30 às 11:30 horas, 
munida dos documentos abaixo relacionados, visando a 
admissão no emprego de ASSISTENTE SOCIAL, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga.

Faz saber finalmente que, conforme Lei Federal nº 12.317, de 
26 de agosto de 2010, a jornada de trabalho do emprego de 
Assistente Social passa a ser de 30 (trinta) horas semanais, 
com vencimentos correspondentes à jornada reduzida.

CLASSIFICAÇÃO GERAL
CLASSIF. NOME

2º ANA LIDIA MANZONI

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS EM ORIGINAIS

- Atestado de Antecedentes Criminais 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF)
- Carteira de Identidade (RG)
- Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de 
Casamento (se casado)
- Certidão de Nascimento dos Filhos (menores de 18 anos)
- Carteira de Trabalho e Previdência Social  (todas que tiver)
- Cartão do PIS/PASEP ou Último extrato
- Certificado ou Diploma do curso de graduação específico 
do emprego
- Comprovante de Residência atual  (conta de Água ou 
Energia ou Telefone )
- Comprovante da experiência de 06 meses na função 
- Registro no Conselho Regional de Classe
- Título Eleitoral com o comprovante de voto da última 
eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral
 - Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou 
esteve vinculado, se for o caso, registrando que tem situa-
ção jurídica compatível com nova contratação em empre-
go público, não tendo sofrido penalidade de demissão ou 
de destituição de cargo em comissão, nem ter sofrido, no 
exercício de emprego, cargo ou função pública, penalidade 
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PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

EXTRAVIO

A empresa Botelho & Beltrami Ltda ME, inscrito no CNPJ:
00.496.603/0001-26, Inscrição Estadual: 407.194.189.113, 
declara  para devidos fi ns de conhecimento de terceiros, 
que se encontram extraviados em lugar incerto e não 
sabido os seguintes documentos: Notas Fiscais Venda a 
consumidor 
Modelo 2 Série D-1 nº 5064 a 5250. 
Jundiaí, 22 de Julho de 2013.

DECLARAÇÃO  DE EXTRAVIO

 A empresa G.T.S. Atividades Esportivas Ltda - ME, sito a 
Rua Atibaia, 64 - Bairro Colonia, Cep: 13.319-300-Jundiai-
SP, inscrita na IE 407.207.217.111 e inscrição no CNPJ 
01.262.522/0001-24, vem atraves desta declarar o 
extravio de talão de Nota Fiscal modelo 2 serie D-1 de 
numeros 5907 a 5750 referente a AIDF 254921331008 
e Talão de Nota Fiscal Modelo 1 de numeros 000051 a 
000100 referente a AIDF 868 de 21/03/1997.

1. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

(Processo nº 67.225)

Objeto: serviços especializados em organização, 
planejamento e execução de concurso público para o 
provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal;

Modalidade: Pregão Presencial nº 10/13;
Homologado para a proposta vencedora da licitante CKM 
Serviços Ltda. - EPP,  com o valor global de R$ 66.850,00 
(sessenta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais);
A íntegra da Ata da Sessão Pública do Pregão, bem como 
da homologação do presente certame encontram-se 
afi xadas na recepção da Câmara Municipal de Jundiaí 
(art. 16 da L. F. nº. 8.666/93 e suas alterações).

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

(Processo nº 67.225)

Não havendo recursos, foi adjudicado pelo pregoeiro, o 
objeto da Licitação Pregão nº 10/13, Processo nº 67.225, nos 
termos do artigo 4º, inciso XX, da Lei Federal 10.520/02, à 
proposta da licitante CKM Serviços Ltda. - EPP, conforme 
fl s. 526/531, do Processo nº 67.225.

25.ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16.ª LEGISLATURA, EM 6 DE

AGOSTO DE 2013

(Ordem do Dia)

1. VETO  PARCIAL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº.
11.229/2013 - ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO -
Prevê fiscalização do uso de vaga reservada a idoso
e deficiente físico em estabelecimento comercial. (CJ
187; CJR 162; quorum de rejeição: maioria absoluta;
incluído por força do RI, art. 207, § 3º.; vencimento:
10/08/2013)

2. VETO  PARCIAL  ao  PROJETO  DE  LEI  Nº.
11.262/2013 -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -
Institui a Campanha "UM DIA SEM CARRO" (22 de
setembro).  (CJ 194;  CJR 161;  quorum de rejeição:
maioria absoluta; incluído por força do RI, art. 207, §
3º.; vencimento: 14/08/2013)

3. VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 11.128/2012
- PAULO SERGIO MARTINS - Veda cessão de uso
de  próprios  públicos  a  entidades  privadas  e  a
particulares  para  promoção  de  eventos  com  fins
lucrativos.  (CJ  204;  CJR 177;  quorum  de  rejeição:
maioria absoluta; incluído por força do RI, art. 207, §
3º.; vencimento: 28/08/2013)

4. PROJETO DE LEI Nº. 11.031/2011 - JOSÉ CARLOS
FERREIRA DIAS -  Prevê sinalização  horizontal  de
velocidade  máxima  permitida  nas  vias  onde
estiverem  instalados  radares  de  fiscalização  de
velocidade.  (CJ 1.521;  CJR 1.702;  quorum:  maioria
simples; incluído por força do Reqtº.  Plen.  93;  vide
pauta SO de 18/06/2013; e RI, art. 80, § 5º., “a”; 2
AD)

5. MOÇÃO Nº. 48/2013 - VALDECI VILAR MATHEUS -
Apelo à ANATEL por regularização do sinal de celular
no Bairro Mato Dentro e circunvizinhos da cidade de
Jundiaí. (quorum: maioria simples; incluída por força
do RI, art. 152 “caput”; e e RI, art. 80, § 5º., “a”)

6. MOÇÃO Nº.  49/2013 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS  -  Apoio  ao  Projeto-Substitutivo  do  Deputado
Federal  Espiridião  Amin  (PP-SC),  que  institui
Programa  Nacional  de  Combate  ao  Bullying  nas
escolas  e  clubes  de  recreação.  (quorum:  maioria
simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”; e e
RI, art. 80, § 5º., “a”)

7. MOÇÃO Nº.  50/2013 -  JOSÉ ADAIR DE SOUSA -
Apoio  à  Proposta  de  Emenda  Constitucional
115/2011,  do  Senador  Paulo  Bauer  (PSDB/SC)  e
outros,  que  altera  o  inciso  VI  do  art.  150  da
Constituição  Federal,  para  vedar  instituição  de
impostos  sobre  os  medicamentos  de  uso  humano.
(quorum:  maioria simples;  incluída  por  força do RI,
art. 152 “caput”; e e RI, art. 80, § 5º., “a”)

8. MOÇÃO Nº.  51/2013 -  JOSÉ CARLOS FERREIRA
DIAS - Apelo à Câmara dos Deputados para que, em
obediência  ao  comando  do  Supremo  Tribunal
Federal, coloque em Votação, com a URGÊNCIA que
o  caso  requer,  o  Projeto  de  Lei   6.953/2002,  do
Senador  Lucio  Alcântara  (PSDB-CE),  que  dispõe
sobre a proteção e defesa do usuário dos serviços
públicos prestados pela administração direta, indireta
e  os  delegados  pela  União.   (quorum:  maioria
simples; incluída por força do RI, art. 152 “caput”)

9. MOÇÃO  Nº.  52/2013 -  PAULO  EDUARDO  SILVA
MALERBA -  Apelo  ao  Governo do  Estado  de  São
Paulo  para  priorizar  em  seus  investimentos  a
construção  de  alças  de  acesso,  alargamento  da
rodovia  e  adequação  das  marginais  da  Rodovia
Anhanguera no trecho urbano da cidade de Jundiaí.
(quorum:  maioria simples;  incluída  por  força do RI,
art. 152 “caput”)

Em 31 de julho de 2013.
GERSON SARTORI
Presidente

CIJUN

e oito centavos ).  Objeto: Manutenção e Suporte 
Técnico Servidor/ Banco de Dados Oracle.Modalidade: 
Inexigibilidade. Validade: 12 meses.

Jundiaí,12 de julho de 2013.
Gilberto Marcus Paulielo de Novaes

Diretor Presidente

CIJUN

por prática de atos desabonadores.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o pre-
sente Edital que será publicado na Imprensa Ofi cial do 
Município e afi xado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Jamil Yatim / Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0014/2013 que se faz entre a Companhia 
de Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Ranfi  
Materiais Elétricos LTDA. Processo nº 0104/2012. ARP nº 
014/2012. Assinatura 26/07/2013. Valor Global: R$ 554,80 
(quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).   
Objeto aquisição de materiais de infraestrutura de Rede de 
Dados e elétrica, em conformidade com as especifi cações 
técnicas constantes no Termo de Referência Anexo I, 
para atendimento aos projetos e clientes da CIJUN, pelo 
período de 12 (doze) meses, em conformidade com as 
especifi cações técnicas da Ata de Registro de Preços Nº 
14/2012. Pregão 20/2012. Vigência: 12 meses.

Jundiaí, 26 de julho de 2013.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
 Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz ao contrato 
nº 0003-0001/2011 fi rmado entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa ARIOSTO 
MILA PEIXOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS. Processo 
nº 155/2010. Assinatura: 01/08/2013. Valor Global: 
R$ 119.251,32 (cento e dezenove mil duzentos e cinquenta 
e um reais e trinta e dois centavos). Objeto: Contratação 
de Serviços Advocatícios Especializados de Assessoria 
Jurídica em Licitações e Contratos Administrativos – 
Compras Governamentais. Assunto: Prorroga por 12 
meses.

Jundiaí, 01 de agosto de 2013.

Gilberto Marcus Paulielo de Novaes
Diretor-Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 0013/2013  que se faz entre a Companhia 
de Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Oracle 
do Brasil Sistemas Ltda.Processo nº 0026/2013. 
Assinatura:12/07/2013. Valor Global: R$ 10.475,88  ( 
dez mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta 

DAE


